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Marmeleiro, 17 de dezembro de 2025. 

 

Processo Administrativo Eletrônico (PAE) n° 2814/2025 

Requerimento nº 061/2025 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

1  – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste documento, a contratação de empresa para fornecimento de material 

laboratorial, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, observadas as características e demais 

condições definidas neste processo e seus anexos. 

 

2  – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

Justifica-se a contratação de empresa para a aquisição de reagentes, insumos e materiais laboratoriais, 

a fim de garantir o funcionamento ininterrupto do laboratório municipal e assegurar a qualidade no 

atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). Esses materiais são essenciais para a 

continuidade dos serviços laboratoriais, contribuindo diretamente para a precisão dos diagnósticos e o 

suporte adequado à equipe clínica na tomada de decisões. 

Os itens deste processo licitatório foram organizados em lotes com o objetivo de garantir a eficiência, 

a qualidade técnica e a confiabilidade dos serviços laboratoriais prestados à população. A separação por 

lotes permite uma gestão mais eficaz dos insumos, facilita o controle dos materiais adquiridos e contribui 

para uma melhor execução contratual. 

Os reagentes e insumos destinados ao analisador de bioquímica EXC 200 – Zybio (LOTE 01) devem, 

obrigatoriamente, ser da mesma marca e incluir padrão/calibrador, a fim de manter a qualidade dos exames 

e a programação adequada do equipamento. Da mesma forma, os insumos para o analisador hematológico 

Z-5 Zybio (LOTE 02) e para o Coagulômetro ECR-100 (LOTE 13) devem ser, obrigatoriamente, 

compatíveis com seus respectivos equipamentos, sendo da mesma marca comercial recomendada pelo 

fabricante. 

Tal exigência se justifica pela necessidade de total compatibilidade entre os insumos e os 

equipamentos, garantindo a precisão dos resultados laboratoriais, evitando falhas operacionais, retrabalho, 

perdas financeiras e comprometimento nos diagnósticos clínicos. A padronização dos insumos é 

fundamental para manter a calibração correta dos equipamentos, assegurar a rastreabilidade dos testes e 

preservar as condições técnicas de uso indicadas pelos fabricantes. Já os demais itens foram agrupados por 

natureza e finalidade de uso, o que permite maior abertura à concorrência e amplia a participação de 

fornecedores, promovendo economicidade, sem comprometer a qualidade e a padronização dos serviços. 

A pesquisa de preços que fundamenta este processo licitatório foi realizada de forma criteriosa, com 

o objetivo de garantir a economicidade, transparência e a adequação dos valores praticados ao mercado 

atual. Para isso, foram consultadas no mínimo três fontes distintas, conforme determina a legislação vigente. 

Entre as fontes utilizadas, incluem-se atas de registro de preços de outros municípios, obtidas por meio de 

portais oficiais de compras públicas, o que assegura a legitimidade das referências e permite a comparação 

com contratações similares. Além disso, foram solicitados orçamentos diretamente a empresas 

especializadas no fornecimento de produtos laboratoriais, garantindo a inclusão de cotações atualizadas e 

compatíveis com os itens pretendidos. Essa diversidade de fontes contribui para a formação de um valor 

mediano confiável, evitando superfaturamento e promovendo uma estimativa realista para o certame. 

Ressalta-se que, para o item do lote/grupo 14, a pesquisa de mercado foi realizada diretamente com 

empresas fornecedoras, uma vez que não foram encontradas referências de aquisição nos portais de compras 

públicas nos últimos 12 meses.  

A descrição dos itens foi elaborada com base no Código BR, sistema amplamente utilizado na 

administração pública para padronização de materiais. O código foi revisado e atualizado, assegurando que 

as especificações técnicas estejam compatíveis com as necessidades do laboratório municipal e que os 

produtos licitados atendam plenamente os critérios de qualidade e funcionalidade exigidos. 
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3  – ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

Como forma de dar eficácia ao inciso IV do art. 6º, do Decreto Municipal nº 3.497/2024 quanto à 

estimativa preliminar de preços, foram considerados valores referencias de contratações anteriores do 

mesmo objeto que o Município executou ou contratações similares de outros órgãos da Administração 

Pública, sendo que o valor ficou em torno de R$ 336.898,13 (trezentos e trinta e seis mil e oitocentos e 

noventa e oito reais e treze centavos). 

 

4  – PREVISÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Após a finalização dos tramites do processo e a publicação da homologação. 

 

5  – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

Alto. 

 

6  – VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM O OBJETO DE OUTRO DFD: 

 

A presente contratação não necessita nenhuma vinculação ou dependência com o objeto de outro 

Documento de Formalização de Demanda. 

 

7  – FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 

 

Pregão com Sistema de Registro de Preços. 

 

8 – INDICAÇÃO DO FISCAL E GESTOR DE CONTRATO: 

 

8.1 – Fiscal de Contrato:  

 

Jean Max da Silva. 

 

8.2 – Gestor de Contrato:  

 

Rosemari de Oliveira Scolari. 

 

Parágrafo Único: Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do gestor 

designado, o substituto imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

9 – ENCAMINHAMENTO: 

 

 De acordo com o processo, encaminhe-se ao Departamento responsável para prosseguimento. 

 

 

 

 

 

Rosemari de Oliveira Scolari 

Gestora da Ata de Registro de Preços 

Diretora do Departamento de Saúde 

 

 

 

 

Jean Max da Silva 

Fiscal do Contrato 
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Marmeleiro, 17 de dezembro de 2025. 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1  – INTRODUÇÃO: 

 

Trata-se de Estudo Técnico Preliminar elaborado em conformidade com o disposto no art. 18, I c/c 

§ 1º da Lei nº 14.133/2021, que tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da 

demanda descrita abaixo, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções 

identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar e embasar eventual Termo de 

Referência. 

Neste sentido, o presente documento expõe resultados dos estudos realizados e busca descrever a 

solução que atenderá à necessidade especificada, caracterizando a primeira etapa da fase de planejamento 

de eventual contratação que venha a se mostrar adequada e necessária, em conformidade com as normas e 

princípios que regem a Administração Pública. 

 

2  – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

 

Constitui objeto deste documento a contratação de empresa para fornecimento de material 

laboratorial, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, de acordo com as especificações 

técnicas adiante discriminadas. 

Justifica-se a contratação de empresa para a aquisição de reagentes, insumos e materiais laboratoriais, 

a fim de garantir o funcionamento ininterrupto do laboratório municipal e assegurar a qualidade no 

atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). Esses materiais são essenciais para a 

continuidade dos serviços laboratoriais, contribuindo diretamente para a precisão dos diagnósticos e o 

suporte adequado à equipe clínica na tomada de decisões. 

Os itens deste processo licitatório foram organizados em lotes com o objetivo de garantir a eficiência, 

a qualidade técnica e a confiabilidade dos serviços laboratoriais prestados à população. A separação por 

lotes permite uma gestão mais eficaz dos insumos, facilita o controle dos materiais adquiridos e contribui 

para uma melhor execução contratual. 

Os reagentes e insumos destinados ao analisador de bioquímica EXC 200 – Zybio (LOTE 01) devem, 

obrigatoriamente, ser da mesma marca e incluir padrão/calibrador, a fim de manter a qualidade dos exames 

e a programação adequada do equipamento. Da mesma forma, os insumos para o analisador hematológico 

Z-5 Zybio (LOTE 02) e para o Coagulômetro ECR-100 (LOTE 13) devem ser, obrigatoriamente, 

compatíveis com seus respectivos equipamentos, sendo da mesma marca comercial recomendada pelo 

fabricante. 

Tal exigência se justifica pela necessidade de total compatibilidade entre os insumos e os 

equipamentos, garantindo a precisão dos resultados laboratoriais, evitando falhas operacionais, retrabalho, 

perdas financeiras e comprometimento nos diagnósticos clínicos. A padronização dos insumos é 

fundamental para manter a calibração correta dos equipamentos, assegurar a rastreabilidade dos testes e 

preservar as condições técnicas de uso indicadas pelos fabricantes. Já os demais itens foram agrupados por 

natureza e finalidade de uso, o que permite maior abertura à concorrência e amplia a participação de 

fornecedores, promovendo economicidade, sem comprometer a qualidade e a padronização dos serviços. 

A pesquisa de preços que fundamenta este processo licitatório foi realizada de forma criteriosa, com 

o objetivo de garantir a economicidade, transparência e a adequação dos valores praticados ao mercado 

atual. Para isso, foram consultadas no mínimo três fontes distintas, conforme determina a legislação vigente. 

Entre as fontes utilizadas, incluem-se atas de registro de preços de outros municípios, obtidas por meio de 

portais oficiais de compras públicas, o que assegura a legitimidade das referências e permite a comparação 

com contratações similares. Além disso, foram solicitados orçamentos diretamente a empresas 

especializadas no fornecimento de produtos laboratoriais, garantindo a inclusão de cotações atualizadas e 

compatíveis com os itens pretendidos. Essa diversidade de fontes contribui para a formação de um valor 

mediano confiável, evitando superfaturamento e promovendo uma estimativa realista para o certame. 

Ressalta-se que, para o item do lote/grupo 14, a pesquisa de mercado foi realizada diretamente com 
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empresas fornecedoras, uma vez que não foram encontradas referências de aquisição nos portais de compras 

públicas nos últimos 12 meses.  

A descrição dos itens foi elaborada com base no Código BR, sistema amplamente utilizado na 

administração pública para padronização de materiais. O código foi revisado e atualizado, assegurando que 

as especificações técnicas estejam compatíveis com as necessidades do laboratório municipal e que os 

produtos licitados atendam plenamente os critérios de qualidade e funcionalidade exigidos. 

 

3  – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

 

A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que o documento se encontra em fase 

de elaboração. 

 

4  – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

O objeto da contratação se enquadra no texto do Decreto Federal nº 10.818/2021, sendo descritos 

como comuns. 

O prazo de vigência do(a) Contrato / Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura. 

A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e local 

constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

A CONTRATADA deverá garantir requisitos de qualidade, funcionamento e rendimento do objeto 

conforme edital durante toda a vigência do(a) Contrato / Ata de Registro de Preços. 

Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

O prazo de entrega/execução do objeto deverá ser no máximo em 10 (dez) dias, podendo ser 

prorrogado por igual período, desde que com justificativa aceita pelo Departamento solicitante. 

O objeto será recebido definitivamente em prazo a ser definido no Termo de Referência, após a 

verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

O CONTRATANTE reserva-se o direito de liberar a Nota Fiscal para pagamento, após o responsável 

pelo recebimento aferir a quantidade, qualidade e adequação dos itens entregues. 

Sobre a CONTRATADA, a mesma deverá apresentar: 

- Habilitação jurídica. 

- Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

- Regularidade econômico-financeira. 

- Comprovação técnica, caso necessário. 

- Declaração unificada, caso necessário. 

 

5  – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

 

Lote/Grupo 01:  

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

1 12 331748 Kit 

Ácido  Úrico  enzimático  colorimétrico,  com  no  mínimo  200ml.  Com  

padrão/calibrador.  Linearidade  mínima 

20mg/dl. Programação compatível com equipamento EXC 200 – Zybio. 

2 8 331742 Kit 

Albumina.  Método  Colorimétrico  -  Verde  de  Bromocresol,  para  

dosagem  em  soro.  Monoreagente  -  Líquido Pronto para Uso. 

Linearidade: 6,0 g/dL. Programação compatível com equipamento  EXC 

200 – Zybio . 

3 8 331734 Kit 

Amilase Direta. Método: Cinético-Colorimétrico - (Cloronitrofenol - 

CNP). Monoreagente para dosagem em soro, plasma, urina e outros 

líquidos biológicos.  Linearidade: 2.000 U/L. Programação compatível 

com equipamento. EXC 200 – Zybio . 

5

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8100 / 99135-0488 

 

4 10 438097 Kit 

Bilirrubinas Método: Dicloroanilina (DCA). Finalidade: Dosagem das 

Bilirrubinas Direta e Total. Amostra: Soro 

ou Plasma. Linearidade: Bilirrubina Total: 30,0 mg/dL. Bilirrubina 

Direta: 12,0 mg/dL. Programação compatível com equipamento  EXC 

200 – Zybio . 

5 20 331741 Kit 

Cálcio Arsenazo,    Método: Colorimétrico - Arsenazo. Finalidade: 

Dosagem do cálcio em reação de ponto final. Amostra:   Soro,   Plasma,   

Urina.   Monoreagente   Linearidade:   18,0   mg/dL.   Programação   

compatível   com equipamento  EXC 200 – Zybio 

6 10 333336 Kit 

CK – MB, Método: Cinético-UV ou Imunoinibição, Finalidade: 

Dosagem da CKMB (Atividade).Amostra: Soro e plasma. Programação 

compatível com equipamento  EXC 200 – Zybio 

7 10   Kit 

CK  Total,  Método:  Cinético-UV  Finalidade:  Dosagem  da  CK  Total  

(Atividade),  Amostra:  Soro  e  plasma. 

Programação compatível com equipamento  EXC 200 – Zybio 

8 30 331754 Kit 

Colesterol HDL DIRETO, enzimático colorimétrico direto. Com no 

mínimo 60ml. Linearidade mínima 150mg/dl. Com padrão/calibrador. 

Programação compatível com equipamento  EXC 200 – Zybio . 

9 15 331732 Kit 

Colesterol monoreagente, enzimático-colorimétrico, com no mínimo 200 

ml. Linearidade mínima 500mg/dl. Com padrão/calibrador. Programação 

compatível com equipamento  EXC 200 – Zybio 

10 10 333335 Kit 

Creatinina cinético-colorimétrico, com no mínimo 200 ml. Linearidade 

mínima 10mg/dl. Com padrão/calibrador. 

Programação compatível com equipamento  EXC 200 – Zybio 

11 20 332711 Kit 
Ferritina,  método  turbidimétrico.  Com  calibrador.  Linearidade:  500    

µg/dL.  Programação  compatível  com equipamento  EXC 200 – Zybio . 

12 12 331739 Kit 

Ferro, método: Colorimétrico – Ferrozina, para determinação no soro. 

Linearidade: 1.000 µg/dL. Programação 

compatível com equipamento  EXC 200 – Zybio 

13 12 331735 Kit 

Fosfatase  Alcalina  – Reagente pronto para uso  para determinação da 

Enzima fosfatase  alcalina em soro  ou plasma pelo método cinético - 

colorimétrico.  Programação compatível com equipamento  EXC 200 – 

Zybio 

14 10 365460 Kit 

Gama  GT,  método  cinético-colorimétrico.  Deve  acompanhar  

padrão/calibrador.  Linearidade  até  700  U/L. Programação compatível 

com equipamento  EXC 200 – Zybio 

15 8 331408 Kit 

Glicose  Método  enzimático  colorimétrico,  com  no  mínimo  500  ml.  

Linearidade  500mg/dl.    Amostra:  Soro, Plasma,   Líquor   e   outros   

líquidos   biológicos.      Com   padrão/calibrador.   Programação   

compatível   com equipamento  EXC 200 – Zybio 

16 8 375566 Kit 

Lipase  Direta,     Método:  Cinético-Colorimétrico.  Finalidade:  

Dosagem  da  atividade  da  lipase  pancreática. Amostra: Soro ou plasma. 

Bi reagente Linearidade: 300 U/L. Programação compatível com 

equipamento   EXC 200 – Zybio 

17 20 444601 Kit 

Multicalibrador  para  calibração  de  ensaios  bioquímicos  em  

equipamentos  automáticos,  semi-automáticos  e manuais. Frasco com 

no mínimo 3ml. 

18 30 333328 Kit 

PCR  -  turbidimetria.  Determinação  quantitativa  da  PCR  (Proteína  C  

Reativa)  no  soro  por  turbidimetria. 

Linearidade: 150 mg/L. Sensibilidade Analítica: 1 mg/L. Programação 

compatível com equipamento  EXC 200 – 

19 30 334490 Kit 

Potássio Enzimático, reagentes para determinação quantitativa do íon 

potássio em amostras de soro, por 

reação enzimática, em modo cinético. Com padrão/calibrador.  

Programação compatível com equipamento EXC 200 – Zybio 

20 5 350233 Kit 
Proteínas  Totais,  método  Colorimétrico-Biureto.  Para  determinação  

em  soro  e  líquidos  biológicos  (ascítico, pleural  e  sinovial). 
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Monoreagente  -  Líquido  Pronto  para  Uso.  Linearidade:  14  g/dL.  

Programação  compatível com equipamento EXC 200 – Zybio 

21 30 331751 Kit 

Sódio  Enzimático,  reagentes  para  determinação  quantitativa  do  íon  

sódio  em  amostras  de  soro,  por  reação enzimática, em modo cinético.  

Com padrão/calibrador. Programação compatível com equipamento EXC 

200 – Zybio 

22 20 444601 Frasco 
Soro controle de qualidade para ensaios de bioquímica; analito em níveis 

normais. Frasco com no mínimo 3 ml. 

23 15 334463 Kit 

Transaminase  TGO/AST  cinético  UV  com  no  mínimo  100ml.  

Linearidade  400  U/L.  Programação  compatível com equipamento EXC 

200 – Zybio . 

24 15 333459 Kit 

Transaminase TGP/ALT cinético UV com no mínimo 100ml. 

Linearidade 350 U/L. Programação compatível com equipamento EXC 

200 – Zybio 

25 10 331733 Kit 

Triglicerídeos enzimático colorimétrico monoreagente, com no mínimo 

200 ml.  Linearidade do método de 1.100 mg/dl. Com padrão/calibrador. 

Programação compatível com equipamento EXC 200 – Zybio 

26 10 334466 Kit 

Uréia  cinético  UV,  com  no  mínimo  120  ml.  Linearidade  até  

300mg/dl.  Com  padrão/calibrador.  Programação compatível com 

equipamento EXC 200 – Zybio 

Obs.: Os itens do lote/grupo 01 devem obrigatoriamente ser todos da mesma marca, conter 

padrão/calibrador, para manter a qualidade dos exames e as programações do equipamento. 

 

 Lote/Grupo 02:  

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

27 30   Unid. 
Enxaguante diluidor Eton Z5 – 20 litros, compatível com o equipamento 

hematológico Z-5 Zybio. 

28 30   Unid. 
Reagente Lise LB, 100ml, compatível com o equipamento hematológico 

Z-5 Zybio. 

29 30   Unid. 
Reagente Lise LD hemolítico 500ml, compatível com o equipamento 

hematológico Z-5 Zybio 

Obs.: Os itens do lote/grupo 02 devem ser obrigatoriamente da mesma marca para que a qualidade dos 

exames possa ser garantida. 

 

 Lote/Grupo 03:  

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

30 4 399068 Frasco Corante Giemsa com 500 ml. 

31 6 327336 Frasco Corante May Grunwald com 500 ml. 

32 10   Unid. 

Detergente desengordurante alcalino. Limpador alcalino solvente com 

ação desengraxante   desincrustante, para a remoção de sujidades muito 

arraigadas. Fórmula contendo agentes umectantes biodegradáveis e alta 

concentração   de   solventes   de   fonte   biorrenovável   solúveis   em   

água e álcalis. Composição: veículo, antioxidante, sequestrante, 

dispersante, hidrótopo, solvente, tensoativo não iônico, corante. Utilizado 

para lavagem interna de tubulações e cubetas de equipamento bioquímico 

automático modelo EXC-200, Zybio. Embalagem de 5 litros. 

33 40 389460 Litros 

Detergente laboratorial neutro, isento de fosfato, composto por 

tensoativos aniônicos e não iônicos.  Com finalidade de remover matéria 

orgânica durante a lavagem de vidrarias laboratoriais. Capaz de não 

alterar ensaios enzimáticos. Utilizado para lavagem de material e 

vidrarias em laboratório de análises clínicas. Produto com registro na 

ANVISA. 

34 15 396185 Unid. 

Detergente laboratorial neutro (PROBE), isento de fosfato, composto por 

tensoativos aniônicos e não-iônicos, para limpeza de tubulação de 

analisador hematológico, com finalidade de remover matéria orgânica 
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durante a lavagem, com registro na Anvisa.  Embalagem mínima de 

100mL.  Utilizado para lavagem da agulha de aspiração, compatível com 

o equipamento hematológico Z-5 Zybio. 

35 15   Unid. 

Solução de limpeza para equipamento bioquímico automático, 

embalagem mínima de 200mL. Utilizado para lavagem de agulhas e 

cubetas de reação, compatível com EXC-200 Zybio. 

36 500 407149 Frasco 

Solução de glicose (75g) para teste de tolerância a Glicose, ou curva 

glicêmica. Solução padronizada de glicose ultrapura adicionada de 

flavorizantes, acidulantes e corantes, destinada à realização do teste oral 

de tolerância à glicose. Frasco com 300ml (75gr). Sabores: Laranja ou 

Limão. Apresentação: Unidade. 

 

 Lote/Grupo 04:  

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

37 2.000 399982 Unid. Agulha múltipla para coleta de sangue com sistema vácuo 25 X 0,7 mm. 

38 20 412617 Unid. 
Cálice, material: polipropileno, tipo: graduado, capacidade: 200 ml, 

adicional: com orla e bico. 

39 1.000 411018 Unid. 

Filtro laboratório, tipo:  parasitológico, material:  fibra algodão, 

componentes:  com alça, tipo uso:  descartável, adicional: para encaixe 

em cálices. 

40 3 411986 Unid. Lâmina extensora para a confecção de esfregaço. 

41 10 409703 Caixa Lâmina lisa para microscopia, 26x76mm. Caixa com 50 unidades. 

42 15 416267 Caixa 
Lâmina para contagem de sedimento urinário com 10 poços para leitura, 

feita em PMMA. Caixa com 100 unidades. 

43 10 409643 Caixa Lamínulas para microscopia, 25x25mm. Caixa com 100 unidades. 

44 1 357684 Unid. 
Óleo de imersão. Óleo para microscopia ótica em objetiva de imersão 

(100x). Embalagem com 100 ml 

45 3 412677 Unid. 
Placa laboratório, tipo: Kline, material: vidro, capacidade: 12 poços. Para 

realização de exame VDRL. 

 

 Lote/Grupo 05:  

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

46 
15 410498 Unid. Pipeta graduada sorológica de vidro neutro com esgotamento total, 

graduada com subdivisão 1/10 (0,1ml) e capacidade de 10ml. 

47 
10.000 423975 Unid. Pipeta, tipo: Pasteur, graduação: graduada, capacidade: 3 ml, material: 

plástico, escala: escala 0,5 em 0,5 ml. 

48 

10 416525 Unid. Pipeta Graduada Westergreen ou VHS. Pipeta de vidro, graduada de 0-

200mm, com 2,5mm de diâmetro interno, desenvolvida para ensaio 

hematológico. 

49 
3.000 408692 Unid. Ponteira laboratório, material: polipropileno, capacidade: até 1000µL, 

tipo uso: descartável. 

50 
5.000 427478 Unid. Ponteira laboratório, material: polipropileno, capacidade: até 200 µL, tipo 

uso: descartável. 

 

 Lote/Grupo 06:  

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

51 30   Caixa 

Adesivo para coleta (cx com 500 unid.), impermeável, confeccionado em 

tecido apropriado, isento de substancias alérgicas e de germes 

patogênicos, flexibilidade suficiente para adaptarem-se as dobras da pele 

sem que ocorra expressiva pressão ou fácil desprendimento, fácil 

remoção sem deixar resíduos ou manchas na superfície. Constante na 

embalagem os dados de procedência, fabricação e validade no mínimo de 

1 ano e registro no MS. 
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52 15   Caixa 

Adesivo para coleta infantil (cx com 500 unid.), impermeável, 

confeccionado em tecido apropriado, isento de substancias alérgicas e de 

germes patogênicos, flexibilidade suficiente para adaptarem-se as dobras 

da ele sem que ocorra expressiva pressão ou fácil desprendimento, fácil 

remoção sem deixar resíduos ou manchas na superfície. Constante na 

embalagem os dados de procedência, fabricação e validade no mínimo de 

1 ano e registro no MS. 

53 200   Unid. 

Coletor de urina, material:  plástico, tipo:  sistema aberto, modelo:  

infantil, capacidade:  cerca de 100 ml, características adicionais: adesivo 

hipoalergênico, pacote com 10 unidades. 

54 2   Unid. 
Coluna deionizadora 1800. Para Deionizador de água Permution 

50l/hora. 

55 30   Unid. 
Frasco coletor para urina 24 horas. Capacidade mínima de 2 litros. Boca 

larga. Graduado. Tampa de rosca com vedação interna. 

56 5.000   Unid. 
Potes opacos para coleta de fezes com pazinha, capacidade mínima de 50 

ml. 

57 20.000   Unid. 
Potes para coleta Urina, estéril, universal, polipropileno, transparente, 

capacidade mínima de 50 ml, tampa com rosca e boa vedação. 

 

 Lote/Grupo 07:  

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

58 3 280350 Frasco Soro Anti A, frasco com 10 ml, para teste em lâmina. 

59 3 280352 Frasco Soro Anti AB, frasco com 10 ml, para teste em lâmina. 

60 3 280351 Frasco Soro Anti B, frasco com 10 ml, para teste em lâmina. 

61 3 280353 Frasco Soro Anti D (RH) monoclonal, frasco com 10 ml, para teste em lâmina. 

62 3 353696 Frasco Soro Controle RH 10 ml. 

63 3 337327 Frasco Soro de Coombs (Anti IgG policlonal) com 10 ml. 

 

 Lote/Grupo 08:  

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

64 8 335453 Kit FR látex com controles positivo e negativo, frasco com no mínimo 2ml. 

65 8 343029 Kit PCR látex com controles positivo e negativo, frasco com no mínimo 2ml. 

66 700 356905 Testes 
Teste de gravidez HCG com sensibilidade de 25mUI/ml, para detecção 

qualitativa em soro e urina.  Tiras embaladas individualmente. 

67 3.000 435854 Testes Teste rápido para dengue NS1. 

68 1.000 353742 Testes Teste rápido para dengue IgG e IgM. 

 

 Lote/Grupo 09:  

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

69 500 428087 Unid. 
Tubo cônico: Tubo plástico (polipropileno) para centrifuga com fundo 

cônico, graduação 10 ml com subdivisão 0,5 ml. Com diâmetro de 1,7cm. 

70 2.000   Unid. 
Tubo de plástico para coleta a vácuo CITRATO DE SÓDIO 3,2% 

capacidade de 1,8 ml. 

71 5.000   Unid. 
Tubo de plástico para coleta a vácuo CITRATO DE SÓDIO 3,2% 

capacidade de 3,6 ml. 

72 30.000 372352 Unid. 
Tubos de plástico para coleta a vácuo com gel separador mais ativador de 

coágulo, capacidade de 4 ml. 

73 5.000 375911 Unid. 
Tubos de plástico para coleta a vácuo com gel separador mais ativador de 

coágulo, capacidade de 5 ml. 

74 1.000 375901 Unid. Tubos de plástico para coleta a vácuo EDTA capacidade de 2 ml. 

75 20.000 372340 Unid. Tubos de plástico para coleta a vácuo EDTA capacidade de 4 ml. 
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 Lote/Grupo 10:  

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

76 5 445577 Unid. 

Garrote para flebotomia INFANTIL com auto trava de segurança em 

plástico ABS, com regulagem de tensão.  Cinto em nylon. Produto 

antialérgico livre de látex; Registro na Anvisa. 

77 10 445576 Unid. 

Garrote para flebotomia ADULTO com auto trava de segurança em 

plástico ABS, com regulagem de tensão. Cinto em nylon. Produto 

antialérgico livre de látex; Registro na Anvisa. 

78 60 448512 Unid. 
Bobina de papel termo sensível 57mm X 22m para impressão de 

resultados, compatível com equipamento Z5 – Zybio. 

79 3   Unid. Lâmpada de halogênio 12V x 20W. 

80 3   Unid. 
Lâmpada de halogênio 6V x 20W – compatível com microscópio Nikon 

Eclipse E200. 

81 2   Unid. 
Lâmpada halógena 12V20W ZS400 para analisador bioquímico 

automático EXC Zybio. 

 

 Lote/Grupo 11:  

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

82 10 396034 Kit 
VDRL, reação de floculação. Suspenção antigênica pronto para uso com 

controles positivo e negativo. Frasco com no mínimo 5 ml. 

83 1.000 335034 Testes 

Sangue Oculto nas fezes sem dieta alimentar. Teste para detecção 

qualitativa de sangue oculto humano em fezes. Método 

Imunocromatográfico. 

84 1 327215 Unid. 
Solução de Lugol Forte 2% 500ml. Solução de iodo para exame 

parasitológico de fezes. Frasco com 500 ml 

85 100 339560 Frasco Tiras reagentes para urinálise, com densidade, frascos com 100 tiras. 

 

 Lote/Grupo 12:  

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

86 5   Unid. 
Filtro de carvão ativado (tipo cartucho) para equipamento de osmose 

reversa. Modelo: POR15-4E Prótons Brasil. 

87 12   Unid. 
Filtro de polipropileno (tipo cartucho) para equipamento de osmose 

reversa Modelo: POR15-4E Prótons Brasil. 

88 2   Unid. 
Filtro de resina mista (tipo cartucho) para equipamento de osmose 

reversa. Modelo: POR15-4E Prótons Brasil. 

89 2   Unid. Membrana de osmose reversa Modelo: POR15-4E Prótons Brasil 

 

 Lote/Grupo 13:  

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

90 20   Kit 

Reagente para determinação quantitativa do Tempo de Atividade da 

Protrombina (TAP) em plasma citratado. Frasco contendo no mínimo 

reagente para 100 testes. Compatível com o equipamento Coagulômetro 

ECR-100. 

91 18   Kit 

Reagentes para determinação de quantitativa de Tromboplastina Parcial 

Ativada (TTPA) em plasma citratado. Frascos contendo no mínimo 

reagentes para 80 testes. Compatível com o equipamento Coagulômetro 

ECR-100. 

92 15   Kit 

Plasma controle para coagulação, Nível 1 e Nível 2. Controles destinados 

ao controle interno da qualidade para os analitos Tempo de Protrombina 

(TP) e Tempo de Tromboplastina Parcial Ativada (TTPA). Compatível 

com o equipamento Coagulômetro ECR-100. 
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Obs.: Os itens do lote/grupo 13 devem ser obrigatoriamente da mesma marca para que a qualidade dos 

exames possa ser garantida. 

 

Lote/Grupo 14: 

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

93 5   Kit 

Controle de referência hematológico, utilizado para monitorar a 

performance dos analisadores hematológicos 5 partes, sendo composto 

por 3 níveis (normal, baixo e alto).  Com registro na Anvisa, compatível 

com o equipamento hematológico Z-5 Zybio. 

 

 Lote/Grupo 15:  

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

94 4   Kit 
Solução controle para urinálise com valores normais e patológicos, 

compatível com tiras reagentes para urinálise. 

 

A estimativa de quantitativos para os itens foi elaborada com base na média e/ou mediana de 

consumo registrada no Pregão Eletrônico nº 075/2024, considerando também os dados reais de utilização 

dos produtos no último ano. Essa metodologia visa refletir com maior precisão a demanda do laboratório 

municipal, evitando tanto o desabastecimento quanto a aquisição excessiva de materiais.  

 

6  – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

Como forma de dar eficácia ao inciso VII do art. 3º, do Decreto Municipal nº 3.498/2024 quanto à 

estimativa preliminar de preços, foram considerados valores referencias de contratações anteriores do 

mesmo objeto que o Município executou, sendo que o valor ficou em torno de R$ 336.898,13 (trezentos e 

trinta e seis mil e oitocentos e noventa e oito reais e treze centavos). 

A pesquisa de preços definitiva embasada no Decreto Municipal nº 3.498/2024 será feita para 

conclusão do Termo de Referência onde se trata de procedimento indispensável à verificação de valores 

para precificar o valor referencial máximo aceitável. 

 

7  – LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

 

Ressaltasse que não há outro meio para adquirir o objeto do processo, pois o mesmo possui caráter 

comum e dispõe de um vasto mercado de fornecedores nacionais. 

Ademais, com base nas contratações anteriores, as quais sempre foram realizadas por meio de 

Pregão, compreende-se, que o meio mais prático e com menos custos para a Administração, seria a 

contratação por período predeterminado e com o Sistema de Registro de Preços. 

Para assegurar a economicidade e a eficiência da aquisição, foi realizada uma pesquisa de preços 

ampla e criteriosa. A coleta envolveu orçamentos de empresas regionais e nacionais, bem como consultas 

em plataformas oficiais como o Painel de Preços, o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, o Portal de 

Compras Públicas e o Portal Nacional de Contratações Públicas. Nessas plataformas, foram analisadas 

licitações realizadas nos últimos doze meses para aquisição de produtos similares. Todos os documentos 

comprobatórios, incluindo orçamentos e cotações, foram devidamente anexados ao presente processo. 

 

8  – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda pode ser 

atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a demanda em 

questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico com adoção do Sistema de Registro 

de Preços, prezando pela empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor atenda às especificidades 

do objeto requisitado. 
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9 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Justifica-se o não parcelamento dos itens e o julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO, 

pelo fato de que o laboratório municipal possui aparelho automatizado analisador de bioquímica EXC 200 

– Zybio para a realização de exames bioquímicos. Para que a programação deste aparelho não seja 

submetida a alterações constantes e se mantenha a qualidade e credibilidade dos testes bioquímicos, os kits 

de reagentes deverão ser da mesma marca comercial, não serão aceitos reagentes de marcas variadas. Para 

tanto os referidos itens foram agrupados no lote/grupo 01 que compreende itens de 01 a 26. 

Os itens 27 a 29 do lote/grupo 02 devem ser, obrigatoriamente, da mesma marca e compatíveis com 

o analisador hematológico Z-5 Zybio, conforme especificações do fabricante, a fim de garantir a exatidão 

dos resultados e o desempenho adequado do equipamento. Da mesma forma, os insumos do lote/grupo 13 

devem ser compatíveis com o Coagulômetro ECR-100, conforme recomendação do fabricante, garantindo 

a padronização dos procedimentos e a qualidade dos exames laboratoriais. 

Os demais itens foram divididos em lotes/grupos de acordo com sua natureza visando propor um 

maior número de lotes/grupos com o objetivo de assegurar o princípio de competitividade, evitando assim 

restringir a participação das empresas na concorrência.  

 

10 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

 

A presente contratação objetiva atingir os seguintes resultados: 

- Suprir as necessidades do Departamento requisitante e manter o bom funcionamento. 

- Garantir o fornecimento do objeto de primeira qualidade, prezando pela eficiência e 

sustentabilidade. 

- Proporcionar, tanto para a Administração Pública, como para a empresa vencedora, o melhor custo-

benefício possível. 

 

11 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: 

 

A presente contratação não necessita nenhuma providência prévia a celebração contratual. 

 

12 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade 

e contratação desta demanda. 

 

13 – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

 

Dada à natureza do objeto a ser contratado, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo 

necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios e política de sustentabilidade ambiental. 

 

14 – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Os estudos preliminares evidenciam que a contratação da solução ora descrita, ou seja, da contratação 

de empresa para suprir as necessidades do objeto para atender o Departamento requisitante, mostra-se 

tecnicamente possível e fundamentadamente necessária. 

 

15 – GERENCIAMENTO DE RISCOS: 

 

Todo processo de licitação pode ocorrer alguns riscos e intercorrências durante o processo, sendo 

eles listados abaixo: 

  

RISCO 01 

Descrição / Dano: Licitação Deserta, sem empresas interessadas. 
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Probabilidade: (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. Verificar no mercado fornecedor com a compatibilidade das 

exigências do edital de licitação; 

2. Itens exigidos de acordo com o que o mercado pratica; 

3. Cuidar se os preços estimados estão em comum acordo com o que é 

praticado no mercado. 

Departamentos Requisitantes 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Avalia a possibilidade de prorrogação excepcional do Contrato em 

vigor ou abrir processo de emergência, caso se justifique. 
Gestor do Contrato 

RISCO 02 

Descrição / Dano: Atraso no processo de seleção do fornecedor, onde o processo ultrapasse o prazo 

esperado. 

Probabilidade: (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. Priorização do processo licitatório.  Setor de Licitação 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Avalia a possibilidade de prorrogação excepcional do Contrato em 

vigor ou abrir processo de emergência, caso se justifique. 
Gestor do Contrato 

RISCO 03 

Descrição / Dano: Impugnações, recursos e ações judiciais, causando atraso no processo de contratação. 

Probabilidade: (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. Especificações e exigências técnicas revisadas no intuito de 

possibilitar a participação do maior número de licitantes com a 

qualidade mínima exigida para evitar frustrações indevida da 

competição; 

2. Avaliar as recomendações do Parecer da Procuradoria Jurídica; 

3. Analisar as recomendações do TCE por meio de acórdãos recentes; 

4. Atentar para as legislações aplicáveis. 

Equipe de Planejamento 

Departamentos Requisitantes 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Alocação de servidores qualificados para responder eventuais 

questionamentos e promover alterações se necessário. 

Equipe de Planejamento 

Procuradoria Jurídica 

Controle Interno 

RISCO 04 

Descrição / Dano: Inércia frente a descumprimento de obrigações contratuais, atraso na entrega de 

objeto, especificações divergentes. Falha ou omissão no registro dos atos e fatos do contrato. 

Probabilidade: ( x ) Baixa        (    ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. Capacitação de servidores. Conhecimento dos termos contratuais e do 

objeto contratual; 

2. Conhecimentos das responsabilidades dos fiscais; 

3. Estabelecer modelos e rotinas de acompanhamento contratual; 

Fiscal do Contrato 

Gestor do Contrato 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Sanções administrativas. Responsabilização da Gestão e fiscalização 

contratual. 

Fiscal do Contrato 

Gestor do Contrato 

RISCO 05 

Descrição / Dano: Contratação de empresa que não tenha capacidade de executar o objeto contratual. 

13

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8100 / 99135-0488 

 

Probabilidade: ( x ) Baixa        (    ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. Manter planejamento empresarial. Contratada 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Rescisão contratual, reinício de processo licitatório. Gestor do Contrato 

 

 

 

Rosemari de Oliveira Scolari 

Diretora do Departamento de Saúde 
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Marmeleiro, 17 de dezembro de 2025. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste Termo de Referência o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de material laboratorial, atendendo as necessidades do 

Departamento de Saúde, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

Lote/Grupo 01:  

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 12 331748 Kit 

Ácido  Úrico  enzimático  colorimétrico,  com  

no  mínimo  200ml.  Com  padrão/calibrador.  

Linearidade  mínima 

20mg/dl. Programação compatível com 

equipamento EXC 200 – Zybio. 

76,42 917,04 

2 8 331742 Kit 

Albumina.  Método  Colorimétrico  -  Verde  de  

Bromocresol,  para  dosagem  em  soro.  

Monoreagente  -  Líquido Pronto para Uso. 

Linearidade: 6,0 g/dL. Programação compatível 

com equipamento  EXC 200 – Zybio . 

54,90 439,20 

3 8 331734 Kit 

Amilase Direta. Método: Cinético-

Colorimétrico - (Cloronitrofenol - CNP). 

Monoreagente para dosagem em soro, plasma, 

urina e outros líquidos biológicos.  Linearidade: 

2.000 U/L. Programação compatível com 

equipamento. EXC 200 – Zybio . 

272,43 2.179,44 

4 10 438097 Kit 

Bilirrubinas Método: Dicloroanilina (DCA). 

Finalidade: Dosagem das Bilirrubinas Direta e 

Total. Amostra: Soro 

ou Plasma. Linearidade: Bilirrubina Total: 30,0 

mg/dL. Bilirrubina Direta: 12,0 mg/dL. 

Programação compatível com equipamento  

EXC 200 – Zybio . 

85,00 850,00 

5 20 331741 Kit 

Cálcio Arsenazo,    Método: Colorimétrico - 

Arsenazo. Finalidade: Dosagem do cálcio em 

reação de ponto final. Amostra:   Soro,   Plasma,   

Urina.   Monoreagente   Linearidade:   18,0   

mg/dL.   Programação   compatível   com 

equipamento  EXC 200 – Zybio 

75,00 1.500,00 

6 10 333336 Kit 

CK – MB, Método: Cinético-UV ou 

Imunoinibição, Finalidade: Dosagem da CKMB 

(Atividade).Amostra: Soro e plasma. 

Programação compatível com equipamento  

EXC 200 – Zybio 

527,00 5.270,00 

7 10   Kit 

CK  Total,  Método:  Cinético-UV  Finalidade:  

Dosagem  da  CK  Total  (Atividade),  Amostra:  

Soro  e  plasma. 

Programação compatível com equipamento  

EXC 200 – Zybio 

186,00 1.860,00 

8 30 331754 Kit 

Colesterol HDL DIRETO, enzimático 

colorimétrico direto. Com no mínimo 60ml. 

Linearidade mínima 150mg/dl. Com 

padrão/calibrador. Programação compatível 

com equipamento  EXC 200 – Zybio . 

332,90 9.987,00 

9 15 331732 Kit 
Colesterol monoreagente, enzimático-

colorimétrico, com no mínimo 200 ml. 
87,50 1.312,50 

15



Linearidade mínima 500mg/dl. Com 

padrão/calibrador. Programação compatível 

com equipamento  EXC 200 – Zybio 

10 10 333335 Kit 

Creatinina cinético-colorimétrico, com no 

mínimo 200 ml. Linearidade mínima 10mg/dl. 

Com padrão/calibrador. 

Programação compatível com equipamento  

EXC 200 – Zybio 

69,00 690,00 

11 20 332711 Kit 

Ferritina,  método  turbidimétrico.  Com  

calibrador.  Linearidade:  500    µg/dL.  

Programação  compatível  com equipamento  

EXC 200 – Zybio . 

810,00 16.200,00 

12 12 331739 Kit 

Ferro, método: Colorimétrico – Ferrozina, para 

determinação no soro. Linearidade: 1.000 

µg/dL. Programação 

compatível com equipamento  EXC 200 – Zybio 

93,00 1.116,00 

13 12 331735 Kit 

Fosfatase  Alcalina  – Reagente pronto para uso  

para determinação da Enzima fosfatase  alcalina 

em soro  ou plasma pelo método cinético - 

colorimétrico.  Programação compatível com 

equipamento  EXC 200 – Zybio 

119,00 1.428,00 

14 10 365460 Kit 

Gama  GT,  método  cinético-colorimétrico.  

Deve  acompanhar  padrão/calibrador.  

Linearidade  até  700  U/L. Programação 

compatível com equipamento  EXC 200 – Zybio 

87,21 872,10 

15 8 331408 Kit 

Glicose  Método  enzimático  colorimétrico,  

com  no  mínimo  500  ml.  Linearidade  

500mg/dl.    Amostra:  Soro, Plasma,   Líquor   e   

outros   líquidos   biológicos.      Com   

padrão/calibrador.   Programação   compatível   

com equipamento  EXC 200 – Zybio 

105,00 840,00 

16 8 375566 Kit 

Lipase  Direta,     Método:  Cinético-

Colorimétrico.  Finalidade:  Dosagem  da  

atividade  da  lipase  pancreática. Amostra: Soro 

ou plasma. Bi reagente Linearidade: 300 U/L. 

Programação compatível com equipamento   

EXC 200 – Zybio 

830,00 6.640,00 

17 20 444601 Kit 

Multicalibrador  para  calibração  de  ensaios  

bioquímicos  em  equipamentos  automáticos,  

semi-automáticos  e manuais. Frasco com no 

mínimo 3ml. 

142,25 2.845,00 

18 30 333328 Kit 

PCR  -  turbidimetria.  Determinação  

quantitativa  da  PCR  (Proteína  C  Reativa)  no  

soro  por  turbidimetria. 

Linearidade: 150 mg/L. Sensibilidade Analítica: 

1 mg/L. Programação compatível com 

equipamento  EXC 200 – 

468,00 14.040,00 

19 30 334490 Kit 

Potássio Enzimático, reagentes para 

determinação quantitativa do íon potássio em 

amostras de soro, por 

reação enzimática, em modo cinético. Com 

padrão/calibrador.  Programação compatível 

com equipamento EXC 200 – Zybio 

1.085,70 32.571,00 

20 5 350233 Kit 

Proteínas  Totais,  método  Colorimétrico-

Biureto.  Para  determinação  em  soro  e  

líquidos  biológicos  (ascítico, pleural  e  

sinovial). Monoreagente  -  Líquido  Pronto  para  

Uso.  Linearidade:  14  g/dL.  Programação  

compatível com equipamento EXC 200 – Zybio 

68,30 341,50 

21 30 331751 Kit 

Sódio  Enzimático,  reagentes  para  

determinação  quantitativa  do  íon  sódio  em  

amostras  de  soro,  por  reação enzimática, em 

789,90 23.697,00 
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modo cinético.  Com padrão/calibrador. 

Programação compatível com equipamento 

EXC 200 – Zybio 

22 20 444601 Frasco 

Soro controle de qualidade para ensaios de 

bioquímica; analito em níveis normais. Frasco 

com no mínimo 3 ml. 

88,00 1.760,00 

23 15 334463 Kit 

Transaminase  TGO/AST  cinético  UV  com  no  

mínimo  100ml.  Linearidade  400  U/L.  

Programação  compatível com equipamento 

EXC 200 – Zybio . 

96,17 1.442,55 

24 15 333459 Kit 

Transaminase TGP/ALT cinético UV com no 

mínimo 100ml. Linearidade 350 U/L. 

Programação compatível com equipamento 

EXC 200 – Zybio 

98,00 1.470,00 

25 10 331733 Kit 

Triglicerídeos enzimático colorimétrico 

monoreagente, com no mínimo 200 ml.  

Linearidade do método de 1.100 mg/dl. Com 

padrão/calibrador. Programação compatível 

com equipamento EXC 200 – Zybio 

220,00 2.200,00 

26 10 334466 Kit 

Uréia  cinético  UV,  com  no  mínimo  120  ml.  

Linearidade  até  300mg/dl.  Com  

padrão/calibrador.  Programação compatível 

com equipamento EXC 200 – Zybio 

144,00 1.440,00 

Valor Total Estimado 133.908,33 

Obs.: Os itens do lote/grupo 01 devem obrigatoriamente ser todos da mesma marca, conter 

padrão/calibrador, para manter a qualidade dos exames e as programações do equipamento. 

 

Lote/Grupo 02:  

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

27 30   Unid. 

Enxaguante diluidor Eton Z5 – 20 litros, 

compatível com o equipamento hematológico 

Z-5 Zybio. 

315,00 9.450,00 

28 30   Unid. 
Reagente Lise LB, 100ml, compatível com o 

equipamento hematológico Z-5 Zybio. 
325,00 9.750,00 

29 30   Unid. 

Reagente Lise LD hemolítico 500ml, 

compatível com o equipamento hematológico 

Z-5 Zybio 

395,00 11.850,00 

Valor Total Estimado 31.050,00  

Obs.: Os itens do lote/grupo 02 devem ser obrigatoriamente da mesma marca para que a qualidade dos 

exames possa ser garantida. 

 

Lote/Grupo 03:  

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

30 4 399068 Frasco Corante Giemsa com 500 ml. 63,40 253,60 

31 6 327336 Frasco Corante May Grunwald com 500 ml. 42,00 252,00 

32 10   Unid. 

Detergente desengordurante alcalino. Limpador 

alcalino solvente com ação desengraxante   

desincrustante, para a remoção de sujidades 

muito arraigadas. Fórmula contendo agentes 

umectantes biodegradáveis e alta concentração   

de   solventes   de   fonte   biorrenovável   

solúveis   em   água   e álcalis. Composição: 

veículo, antioxidante, sequestrante, dispersante, 

hidrótopo, solvente, tensoativo não iônico, 

corante. Utilizado para lavagem interna de 

343,53 3.435,30 

17



tubulações e cubetas de equipamento 

bioquímico automático modelo EXC-200, 

Zybio. Embalagem de 5 litros. 

33 40 389460 Litros 

Detergente laboratorial neutro, isento de fosfato, 

composto por tensoativos aniônicos e não 

iônicos.  Com finalidade de remover matéria 

orgânica durante a lavagem de vidrarias 

laboratoriais. Capaz de não alterar ensaios 

enzimáticos. Utilizado para lavagem de material 

e vidrarias em laboratório de análises clínicas. 

Produto com registro na ANVISA. 

87,00 3.480,00 

34 15 396185 Unid. 

Detergente laboratorial neutro (PROBE), isento 

de fosfato, composto por tensoativos aniônicos 

e não-iônicos, para limpeza de tubulação de 

analisador hematológico, com finalidade de 

remover matéria orgânica durante a lavagem, 

com registro na Anvisa.  Embalagem mínima de 

100mL.  Utilizado para lavagem da agulha de 

aspiração, compatível com o equipamento 

hematológico Z-5 Zybio. 

91,00 1.365,00 

35 15   Unid. 

Solução de limpeza para equipamento 

bioquímico automático, embalagem mínima de 

200mL. Utilizado para lavagem de agulhas e 

cubetas de reação, compatível com EXC-200 

Zybio. 

86,00 1.290,00 

36 500 407149 Frasco 

Solução de glicose (75g) para teste de tolerância 

a Glicose, ou curva glicêmica. Solução 

padronizada de glicose ultrapura adicionada de 

flavorizantes, acidulantes e corantes, destinada à 

realização do teste oral de tolerância à glicose. 

Frasco com 300ml (75gr). Sabores: Laranja ou 

Limão. Apresentação: Unidade. 

7,76 3.880,00 

Valor Total Estimado 13.955,90 

 

Lote/Grupo 04:  

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

37 2.000 399982 Unid. 
Agulha múltipla para coleta de sangue com 

sistema vácuo 25 X 0,7 mm. 
0,42 840,00 

38 20 412617 Unid. 
Cálice, material: polipropileno, tipo: graduado, 

capacidade: 200 ml, adicional: com orla e bico. 
5,12 102,40 

39 1.000 411018 Unid. 

Filtro laboratório, tipo:  parasitológico, material:  

fibra algodão, componentes:  com alça, tipo uso:  

descartável, adicional: para encaixe em cálices. 

0,84 840,00 

40 3 411986 Unid. 
Lâmina extensora para a confecção de 

esfregaço. 
7,41 22,23 

41 10 409703 Caixa 
Lâmina lisa para microscopia, 26x76mm. Caixa 

com 50 unidades. 
8,40 84,00 

42 15 416267 Caixa 

Lâmina para contagem de sedimento urinário 

com 10 poços para leitura, feita em PMMA. 

Caixa com 100 unidades. 

342,00 5.130,00 

43 10 409643 Caixa 
Lamínulas para microscopia, 25x25mm. Caixa 

com 100 unidades. 
6,50 65,00 

44 1 357684 Unid. 

Óleo de imersão. Óleo para microscopia ótica 

em objetiva de imersão (100x). Embalagem com 

100 ml 

27,90 27,90 

45 3 412677 Unid. 

Placa laboratório, tipo: Kline, material: vidro, 

capacidade: 12 poços. Para realização de exame 

VDRL. 

49,90 149,70 
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Valor Total Estimado 7.261,23 

 

Lote/Grupo 05: 

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

46 

15 410498 Unid. Pipeta graduada sorológica de vidro neutro com 

esgotamento total, graduada com subdivisão 

1/10 (0,1ml) e capacidade de 10ml. 

5,50 82,50 

47 

10.000 423975 Unid. Pipeta, tipo: Pasteur, graduação: graduada, 

capacidade: 3 ml, material: plástico, escala: 

escala 0,5 em 0,5 ml. 

0,14 1.400,00 

48 

10 416525 Unid. Pipeta Graduada Westergreen ou VHS. Pipeta 

de vidro, graduada de 0-200mm, com 2,5mm de 

diâmetro interno, desenvolvida para ensaio 

hematológico. 

5,50 55,00 

49 
3.000 408692 Unid. Ponteira laboratório, material: polipropileno, 

capacidade: até 1000µL, tipo uso: descartável. 
0,06 180,00 

50 
5.000 427478 Unid. Ponteira laboratório, material: polipropileno, 

capacidade: até 200 µL, tipo uso: descartável. 
0,03 150,00 

Valor Total Estimado 1.867,50 

 

Lote/Grupo 06: 

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

51 30   Caixa 

Adesivo para coleta (cx com 500 unid.), 

impermeável, confeccionado em tecido 

apropriado, isento de substancias alérgicas e de 

germes patogênicos, flexibilidade suficiente 

para adaptarem-se as dobras da pele sem que 

ocorra expressiva pressão ou fácil 

desprendimento, fácil remoção sem deixar 

resíduos ou manchas na superfície. Constante na 

embalagem os dados de procedência, fabricação 

e validade no mínimo de 1 ano e registro no MS. 

23,00 690,00 

52 15   Caixa 

Adesivo para coleta infantil (cx com 500 unid.), 

impermeável, confeccionado em tecido 

apropriado, isento de substancias alérgicas e de 

germes patogênicos, flexibilidade suficiente 

para adaptarem-se as dobras da ele sem que 

ocorra expressiva pressão ou fácil 

desprendimento, fácil remoção sem deixar 

resíduos ou manchas na superfície. Constante na 

embalagem os dados de procedência, fabricação 

e validade no mínimo de 1 ano e registro no MS. 

24,90 373,50 

53 200   Unid. 

Coletor de urina, material:  plástico, tipo:  

sistema aberto, modelo:  infantil, capacidade:  

cerca de 100 ml, características adicionais: 

adesivo hipoalergênico, pacote com 10 

unidades. 

6,00 1.200,00 

54 2   Unid. 
Coluna deionizadora 1800. Para Deionizador de 

água Permution 50l/hora. 
364,00 728,00 

55 30   Unid. 

Frasco coletor para urina 24 horas. Capacidade 

mínima de 2 litros. Boca larga. Graduado. 

Tampa de rosca com vedação interna. 

7,00 210,00 

56 5.000   Unid. 
Potes opacos para coleta de fezes com pazinha, 

capacidade mínima de 50 ml. 
0,49 2.450,00 

19



57 20.000   Unid. 

Potes para coleta Urina, estéril, universal, 

polipropileno, transparente, capacidade mínima 

de 50 ml, tampa com rosca e boa vedação. 

0,61 12.200,00 

Valor Total Estimado 17.851,50 

 

Lote/Grupo 07:  

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

58 3 280350 Frasco 
Soro Anti A, frasco com 10 ml, para teste em 

lâmina. 
27,50 82,50 

59 3 280352 Frasco 
Soro Anti AB, frasco com 10 ml, para teste em 

lâmina. 
26,00 78,00 

60 3 280351 Frasco 
Soro Anti B, frasco com 10 ml, para teste em 

lâmina. 
28,00 84,00 

61 3 280353 Frasco 
Soro Anti D (RH) monoclonal, frasco com 10 

ml, para teste em lâmina. 
39,50 118,50 

62 3 353696 Frasco Soro Controle RH 10 ml. 35,00 105,00 

63 3 337327 Frasco 
Soro de Coombs (Anti IgG policlonal) com 10 

ml. 
48,50 145,50 

Valor Total Estimado 613,50 

 

Lote/Grupo 08:  

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

64 8 335453 Kit 
FR látex com controles positivo e negativo, 

frasco com no mínimo 2ml. 
78,00 624,00 

65 8 343029 Kit 
PCR látex com controles positivo e negativo, 

frasco com no mínimo 2ml. 
63,50 508,00 

66 700 356905 Testes 

Teste de gravidez HCG com sensibilidade de 

25mUI/ml, para detecção qualitativa em soro e 

urina.  Tiras embaladas individualmente. 

0,86 602,00 

67 3.000 435854 Testes Teste rápido para dengue NS1. 9,44 28.320,00 

68 1.000 353742 Testes Teste rápido para dengue IgG e IgM. 11,80 11.800,00 

Valor Total Estimado 41.854,00 

 

Lote/Grupo 09: 

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

69 500 428087 Unid. 

Tubo cônico: Tubo plástico (polipropileno) para 

centrifuga com fundo cônico, graduação 10 ml 

com subdivisão 0,5 ml. Com diâmetro de 1,7cm. 

0,45 225,00 

70 2.000   Unid. 
Tubo de plástico para coleta a vácuo CITRATO 

DE SÓDIO 3,2% capacidade de 1,8 ml. 
0,65 1.300,00 

71 5.000   Unid. 
Tubo de plástico para coleta a vácuo CITRATO 

DE SÓDIO 3,2% capacidade de 3,6 ml. 
0,80 4.000,00 

72 30.000 372352 Unid. 

Tubos de plástico para coleta a vácuo com gel 

separador mais ativador de coágulo, capacidade 

de 4 ml. 

0,93 27.900,00 

73 5.000 375911 Unid. 

Tubos de plástico para coleta a vácuo com gel 

separador mais ativador de coágulo, capacidade 

de 5 ml. 

0,94 4.700,00 

74 1.000 375901 Unid. 
Tubos de plástico para coleta a vácuo EDTA 

capacidade de 2 ml. 
0,59 590,00 
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75 20.000 372340 Unid. 
Tubos de plástico para coleta a vácuo EDTA 

capacidade de 4 ml. 
0,59 11.800,00 

Valor Total Estimado 50.515,00 

 

 Lote/Grupo 10:  

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

76 5 445577 Unid. 

Garrote para flebotomia INFANTIL com auto 

trava de segurança em plástico ABS, com 

regulagem de tensão.  Cinto em nylon. Produto 

antialérgico livre de látex; Registro na Anvisa. 

14,67 73,35 

77 10 445576 Unid. 

Garrote para flebotomia ADULTO com auto 

trava de segurança em plástico ABS, com 

regulagem de tensão. Cinto em nylon. Produto 

antialérgico livre de látex; Registro na Anvisa. 

16,00 160,00 

78 60 448512 Unid. 

Bobina de papel termo sensível 57mm X 22m 

para impressão de resultados, compatível com 

equipamento Z5 – Zybio. 

12,00 720,00 

79 3   Unid. Lâmpada de halogênio 12V x 20W. 80,00 240,00 

80 3   Unid. 
Lâmpada de halogênio 6V x 20W – compatível 

com microscópio Nikon Eclipse E200. 
35,50 106,50 

81 2   Unid. 
Lâmpada halógena 12V20W ZS400 para 

analisador bioquímico automático EXC Zybio. 
1.410,61 2.821,22 

Valor Total Estimado 4.121,07 

 

Lote/Grupo 11:  

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

82 10 396034 Kit 

VDRL, reação de floculação. Suspenção 

antigênica pronto para uso com controles 

positivo e negativo. Frasco com no mínimo 5 

ml. 

69,99 699,90 

83 1.000 335034 Testes 

Sangue Oculto nas fezes sem dieta alimentar. 

Teste para detecção qualitativa de sangue oculto 

humano em fezes. Método 

Imunocromatográfico. 

3,85 3.850,00 

84 1 327215 Unid. 

Solução de Lugol Forte 2% 500ml. Solução de 

iodo para exame parasitológico de fezes. Frasco 

com 500 ml 

107,00 107,00 

85 100 339560 Frasco 
Tiras reagentes para urinálise, com densidade, 

frascos com 100 tiras. 
37,00 3.700,00 

Valor Total Estimado 8.356,90 

 

Lote/Grupo 12:  

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

86 5   Unid. 

Filtro de carvão ativado (tipo cartucho) para 

equipamento de osmose reversa. Modelo: 

POR15-4E Prótons Brasil. 

113,00 565,00 

87 12   Unid. 

Filtro de polipropileno (tipo cartucho) para 

equipamento de osmose reversa Modelo: 

POR15-4E Prótons Brasil. 

121,60 1.459,20 
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88 2   Unid. 

Filtro de resina mista (tipo cartucho) para 

equipamento de osmose reversa. Modelo: 

POR15-4E Prótons Brasil. 

230,00 460,00 

89 2   Unid. 
Membrana de osmose reversa Modelo: POR15-

4E Prótons Brasil 
345,00 690,00 

Valor Total Estimado 3.174,20 

 

Lote/Grupo 13:  

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

90 20   Kit 

Reagente para determinação quantitativa do 

Tempo de Atividade da Protrombina (TAP) em 

plasma citratado. Frasco contendo no mínimo 

reagente para 100 testes. Compatível com o 

equipamento Coagulômetro ECR-100. 

135,00 2.700,00 

91 18   Kit 

Reagentes para determinação de quantitativa de 

Tromboplastina Parcial Ativada (TTPA) em 

plasma citratado. Frascos contendo no mínimo 

reagentes para 80 testes. Compatível com o 

equipamento Coagulômetro ECR-100. 

181,00 3.258,00 

92 15   Kit 

Plasma controle para coagulação, Nível 1 e 

Nível 2. Controles destinados ao controle 

interno da qualidade para os analitos Tempo de 

Protrombina (TP) e Tempo de Tromboplastina 

Parcial Ativada (TTPA). Compatível com o 

equipamento Coagulômetro ECR-100. 

265,50 3.982,50 

Valor Total Estimado 9.940,50 

Obs.: Os itens do lote/grupo 13 devem ser obrigatoriamente da mesma marca para que a qualidade dos 

exames possa ser garantida. 

 

Lote/Grupo 14:  

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

93 5   Kit 

Controle de referência hematológico, utilizado 

para monitorar a performance dos analisadores 

hematológicos 5 partes, sendo composto por 3 

níveis (normal, baixo e alto).  Com registro na 

Anvisa, compatível com o equipamento 

hematológico Z-5 Zybio. 

1.700,00 8.500,00 

Valor Total Estimado 8.500,00 

 

Lote/Grupo 15:  

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

94 4   Kit 

Solução controle para urinálise com valores 

normais e patológicos, compatível com tiras 

reagentes para urinálise. 

300,00 1.200,00 

Valor Total Estimado 1.200,00 

 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas no 

item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições constantes 

neste Termo de Referência. 

 Integra este Termo de Referência, o Anexo I – Pesquisa de Preços, com a estimativa de preços e 

preços referênciais. 

22



 O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818/2021. 

O objeto desta contratação é caracterizado como bens comuns, conforme disposto no art. 6º, inc. XIII, 

da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Justifica-se a contratação de empresa para a aquisição de reagentes, insumos e materiais laboratoriais, 

a fim de garantir o funcionamento ininterrupto do laboratório municipal e assegurar a qualidade no 

atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). Esses materiais são essenciais para a 

continuidade dos serviços laboratoriais, contribuindo diretamente para a precisão dos diagnósticos e o 

suporte adequado à equipe clínica na tomada de decisões. 

Os itens deste processo licitatório foram organizados em lotes com o objetivo de garantir a eficiência, 

a qualidade técnica e a confiabilidade dos serviços laboratoriais prestados à população. A separação por 

lotes permite uma gestão mais eficaz dos insumos, facilita o controle dos materiais adquiridos e contribui 

para uma melhor execução contratual. 

Os reagentes e insumos destinados ao analisador de bioquímica EXC 200 – Zybio (LOTE 01) devem, 

obrigatoriamente, ser da mesma marca e incluir padrão/calibrador, a fim de manter a qualidade dos exames 

e a programação adequada do equipamento. Da mesma forma, os insumos para o analisador hematológico 

Z-5 Zybio (LOTE 02) e para o Coagulômetro ECR-100 (LOTE 13) devem ser, obrigatoriamente, 

compatíveis com seus respectivos equipamentos, sendo da mesma marca comercial recomendada pelo 

fabricante. 

Tal exigência se justifica pela necessidade de total compatibilidade entre os insumos e os 

equipamentos, garantindo a precisão dos resultados laboratoriais, evitando falhas operacionais, retrabalho, 

perdas financeiras e comprometimento nos diagnósticos clínicos. A padronização dos insumos é 

fundamental para manter a calibração correta dos equipamentos, assegurar a rastreabilidade dos testes e 

preservar as condições técnicas de uso indicadas pelos fabricantes. Já os demais itens foram agrupados por 

natureza e finalidade de uso, o que permite maior abertura à concorrência e amplia a participação de 

fornecedores, promovendo economicidade, sem comprometer a qualidade e a padronização dos serviços. 

A pesquisa de preços que fundamenta este processo licitatório foi realizada de forma criteriosa, com 

o objetivo de garantir a economicidade, transparência e a adequação dos valores praticados ao mercado 

atual. Para isso, foram consultadas no mínimo três fontes distintas, conforme determina a legislação vigente. 

Entre as fontes utilizadas, incluem-se atas de registro de preços de outros municípios, obtidas por meio de 

portais oficiais de compras públicas, o que assegura a legitimidade das referências e permite a comparação 

com contratações similares. Além disso, foram solicitados orçamentos diretamente a empresas 

especializadas no fornecimento de produtos laboratoriais, garantindo a inclusão de cotações atualizadas e 

compatíveis com os itens pretendidos. Essa diversidade de fontes contribui para a formação de um valor 

mediano confiável, evitando superfaturamento e promovendo uma estimativa realista para o certame. 

Ressalta-se que, para o item do lote/grupo 14, a pesquisa de mercado foi realizada diretamente com 

empresas fornecedoras, uma vez que não foram encontradas referências de aquisição nos portais de compras 

públicas nos últimos 12 meses.  

A descrição dos itens foi elaborada com base no Código BR, sistema amplamente utilizado na 

administração pública para padronização de materiais. O código foi revisado e atualizado, assegurando que 

as especificações técnicas estejam compatíveis com as necessidades do laboratório municipal e que os 

produtos licitados atendam plenamente os critérios de qualidade e funcionalidade exigidos. 

A estimativa de quantitativos para os itens foi elaborada com base na média e/ou mediana de 

consumo registrada no Pregão Eletrônico nº 075/2024, considerando também os dados reais de utilização 

dos produtos no último ano. Essa metodologia visa refletir com maior precisão a demanda do laboratório 

municipal, evitando tanto o desabastecimento quanto a aquisição excessiva de materiais. 

 

A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que o documento se encontra em fase 

de elaboração. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO TODO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO: 
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Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda pode ser 

atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a demanda em 

questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico com adoção do Sistema de Registro 

de Preços, prezando pela empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor atenda às especificidades 

do objeto requisitado. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

4.1. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP OU COM COTA OU COM ITENS 

EXCLUSIVOS OU AMPLA CONCORRÊNCIA:  

 

Para o Lote/Grupo 01 deste processo a participação é para ampla concorrência. 

Para os demais lotes/grupos deste processo a participação é exclusiva a microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

 

4.2. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ARTIGOS 47 E 48 DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14:  

 

O Art. 48, inciso III da Lei Complementar 147/14, dispõe que deverá estabelecer, em certames para 

aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a 

contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos itens com valor acima de R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais).  

O objeto dos itens do lote/grupo 01, se tratam de bens divisíveis, porém não será cedida cota de até 

25% para o lote/grupo, pela necessidade de termos a mesma marca comercial para a quantidade total cotada. 

Com a divisão do lote/grupo 01, para cumprimento do art. 48, inciso III, abriríamos a possibilidade de 

cotação de duas marcas comerciais diferentes.  

 A necessidade de a mesma marca comercial para o lote/grupo 01, é devido ao laboratório municipal 

possuir aparelho automatizado analisador de bioquímica EXC 200 – Zybio para a realização de exames 

bioquímicos. Para que a programação deste aparelho não seja submetida a alterações constantes e se 

mantenha a qualidade e credibilidade dos testes bioquímicos, os kits de reagentes deverão ser da mesma 

marca comercial, não serão aceitos reagentes de marcas variadas. 

 

4.3. SUBCONTRATAÇÃO:  

 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.4. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:  

 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.5. JUSTIFICATIVA PARA LOTE/GRUPO: 

 

Justifica-se o não parcelamento dos itens e o julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO, 

pelo fato de que o laboratório municipal possui aparelho automatizado analisador de bioquímica EXC 200 

– Zybio para a realização de exames bioquímicos. Para que a programação deste aparelho não seja 

submetida a alterações constantes e se mantenha a qualidade e credibilidade dos testes bioquímicos, os kits 

de reagentes deverão ser da mesma marca comercial, não serão aceitos reagentes de marcas variadas. Para 

tanto os referidos itens foram agrupados no lote/grupo 01 que compreende itens de 01 a 26. 

Os itens 27 a 29 do lote/grupo 02 devem ser, obrigatoriamente, da mesma marca e compatíveis com 

o analisador hematológico Z-5 Zybio, conforme especificações do fabricante, a fim de garantir a exatidão 

dos resultados e o desempenho adequado do equipamento. Da mesma forma, os insumos do lote/grupo 13 

devem ser compatíveis com o Coagulômetro ECR-100, conforme recomendação do fabricante, garantindo 

a padronização dos procedimentos e a qualidade dos exames laboratoriais. 
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Os demais itens foram divididos em lotes/grupos de acordo com sua natureza visando propor um 

maior número de lotes/grupos com o objetivo de assegurar o princípio de competitividade, evitando assim 

restringir a participação das empresas na concorrência. 

 

4.6. REQUISITOS COMPLEMENTARES:  

 

Os itens do lote/grupo 01 devem ser obrigatoriamente da mesma marca comercial, compatíveis com 

o aparelho automatizado analisador de bioquímica EXC 200 – Zybio, não serão aceitos reagentes de marcas 

variadas, caso não seja ofertada a mesma marca a proposta será desclassificada.  

Os itens do lote/grupo 02 devem ser obrigatoriamente, da mesma marca e compatíveis com o 

analisador hematológico Z-5 Zybio, caso não seja ofertada a mesma marca a proposta será desclassificada.  

Os itens do lote/grupo 13 devem ser obrigatoriamente da mesma marca e compatíveis com o 

Coagulômetro ECR-100, conforme recomendação do fabricante, garantindo a padronização dos 

procedimentos e a qualidade dos exames laboratoriais, caso não seja ofertada a mesma marca a proposta 

será desclassificada. 

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor da(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo Fiscal da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 

Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal do 

Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato. 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 
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Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

Permitir, a qualquer tempo, que o Fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine os 

registros e documentos que considerar necessário. 

 

6 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com a(o) 

Ata de Registro de Preços/Contrato e seus anexos. 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir acompanhada de 

Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

A entrega dos produtos será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, nos 

horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao 

Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

O local da entrega dos produtos será no Departamento de Saúde, localizado na Avenida Dambros e 

Piva, nº 130, Centro, cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP: 85614-020. 

O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 10 (dez) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito 

pelo CONTRATANTE. 

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega/execução do objeto em perfeitas condições, 

conforme quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, 

prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 
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7.1. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 02 (dois) dias úteis. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não se 

observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência e 

da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da 

CONTRATADA. Esta verificação deverá estar concluída em até 10 (dez) dias úteis. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este prazo 

iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a substituir, 

às suas expensas, o objeto que for recusado.  

Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto fornecido 

pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

8 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato deverá ser executada(o) fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da(o) Ata de Registro de 

Preços/Contrato, será de responsabilidade do servidor, Sr. Jean Max da Silva. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e 

prepostos. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o Gestor do Contrato.  

A gestão da(o) presente Ata de Registro de Preços/Contrato ficará a cargo da Diretora do 

Departamento de Saúde, Sra. Rosemari de Oliveira Scolari. 

Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o substituto 

imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

Caberá aos Gestores e Fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas 

as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato ou da Ata de Registro de 

Preços, seguindo os preceitos do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que Regulamenta 

as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de 

Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

9 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 
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O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente 

da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

10.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede. 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede. 

Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, 

em data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não 

constar do documento. 

 

 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativa ao 

domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta 

de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa aos 

tributos relacionados com o objeto licitado. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o 

objeto licitado. 

Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 

(FGTS). 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 

2011. 

Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) 

empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 

documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que 

for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento 

do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
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O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO, através da modalidade PREGÃO, sob 

a forma eletrônica. 

 

11 – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste Contrato nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do presente Contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

Contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

forma. 

 

12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

263 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.35.00.00 0 

264 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.35.00.00 303 

583 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.35.00.00 357 

301 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.35.00.00 303 

302 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.35.00.00 494 

 

13 – AUTORIZAÇÃO: 

 

 Encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade da contratação 

e demais providências cabíveis. 

 

 

 

 

Rosemari de Oliveira Scolari 

Diretora do Departamento de Saúde 
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ANEXO I – PESQUISA DE PREÇOS 

 

1 – OBJETO 

 
Contratação de empresa para fornecimento de material laboratorial, atendendo as necessidades do 

Departamento de Saúde. 

 

2 – FONTES PESQUISADAS 

 

A cesta de preços formada, engloba preços adquiridos através dos seguintes métodos: 

- Ata de Registro de Preços / Contrato, própria do Município de Marmeleiro, do processo licitatório 

do ano anterior do mesmo objeto. 

- Contratações similares feitas pela Administração Pública, através de Atas de Registro de Preços / 

Contratos de outros órgãos públicos. 

- Pesquisa direta com fornecedores atuantes / especializados na área do objeto a ser adquirido / 

contratado. 

- Painel de Preços, do Ministério da Gestão e Inovação em Serviços Públicos. 

Todas as pesquisas realizadas encontram-se em anexo a esse documento. 

 

3 – METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO 

 

A metodologia utilizada a partir dos valores obtidos na pesquisa de preços foi a Mediana, para melhor 

apuração e reflexo dos preços reais praticados no mercado. 

 

4 – MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

 

A numeração dos itens abaixo é correspondente a tabela de “Especificações Técnicas” do Termo de 

Referência, constando os descritivos específicos completos dos itens na referida tabela. 

 

Os preços que compõem a tabela de mapeamento abaixo foram examinados individualmente, sendo 

realizada análise crítica dos dados. 

 

Declaramos a responsabilidade pela pesquisa e mapeamento dos preços que serviram a 

Administração Pública para definição do valor máximo de preços para a abertura do Procedimento 

Licitatório (Assinam-se no Termo de Referência). 
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LOTE/GRUPO 01   

1 12 Kit 90,50 72,00          76,42       76,42 917,04 

2 8 Kit 54,90 40,90           56,00      54,90 439,20 

3 8 Kit 284,00 264,00           272,43      272,43 2.179,44 

4 10 Kit 64,90 85,00           104,50      85,00 850,00 

5 20 Kit 63,50 75,00           100,00      75,00 1.500,00 

6 10 Kit 527,00 418,00           591,84      527,00 5.270,00 

7 10 Kit 231,00 152,00 186,00                186,00 1.860,00 

8 30 Kit 332,90 308,00           473,60      332,90 9.987,00 

9 15 Kit 87,50 74,00           100,00      87,50 1.312,50 

10 10 Kit 72,90 56,00           69,00      69,00 690,00 

11 20 Kit 842,00 532,00           810,00      810,00 16.200,00 

12 12 Kit 141,50 61,00          93,00       93,00 1.116,00 

13 12 Kit 119,00 75,00           170,79      119,00 1.428,00 

14 10 Kit 109,00 84,50           87,21      87,21 872,10 

15 8 Kit 68,90 105,00           105,00      105,00 840,00 

16 8 Kit 830,00 515,00           864,53      830,00 6.640,00 

17 20 Kit 95,50            142,25  150,00    142,25 2.845,00 

18 30 Kit 468,00 328,00           630,00      468,00 14.040,00 

19 30 Kit            800,00 1.337,00   1.085,70   1.085,70 32.571,00 

20 5 Kit 47,00            70,00 68,30     68,30 341,50 

21 30 Kit           789,90 700,00 974,46      789,90 23.697,00 

22 20 Frasco 79,90 88,00           94,87      88,00 1.760,00 

23 15 Kit 98,00 80,00           96,17      96,17 1.442,55 

24 15 Kit 98,00 80,00           100,00      98,00 1.470,00 

25 10 Kit 199,00 220,00           290,00      220,00 2.200,00 
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26 10 Kit 164,90 115,00           144,00      144,00 1.440,00 

LOTE/GRUPO 02   

27 30 Unid. 280,00  347,75         315,00       315,00 9.450,00 

28 30 Unid. 280,00  335,24         325,00       325,00 9.750,00 

29 30 Unid. 395,00  470,80         307,45       395,00 11.850,00 

LOTE/GRUPO 03   

30 4 Frasco 63,40 36,90           64,00      63,40 253,60 

31 6 Frasco 34,00 42,00           63,00      42,00 252,00 

32 10 Unid. 348,00    343,53       220,89       343,53 3.435,30 

33 40 Litros 39,00           87,00 300,00      87,00 3.480,00 

34 15 Unid. 69,00 91,00           123,00      91,00 1.365,00 

35 15 Unid. 86,00           84,60 110,00      86,00 1.290,00 

36 500 Frasco 7,90 6,20          7,76       7,76 3.880,00 

LOTE/GRUPO 04   

37 2000 Unid. 0,422 0,398           0,47      0,42 840,00 

38 20 Unid. 7,20 2,80          5,12       5,12 102,40 

39 1000 Unid.  0,85           0,84    0,83  0,84 840,00 

40 3 Unid. 4,10 7,50           7,41      7,41 22,23 

41 10 Caixa 8,40   8,20         12,59      8,40 84,00 

42 15 Caixa 320,00 342,00           352,00      342,00 5.130,00 

43 10 Caixa 5,90 6,50           7,33      6,50 65,00 

44 1 Unid. 27,90 24,50           32,10      27,90 27,90 

45 3 Unid. 49,90 28,00           50,80      49,90 149,70 

LOTE/GRUPO 05   

46 15 Unid. 5,50 5,50          3,49       5,50 82,50 

47 10000 Unid. 0,17 0,10  0,14               0,14 1.400,00 

48 10 Unid. 6,80 5,50           5,06      5,50 55,00 

49 3000 Unid. 0,059 0,028  0,06               0,06 180,00 

50 5000 Unid. 0,0285 0,013  0,05               0,03 150,00 
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LOTE/GRUPO 06   

51 30 Caixa 23,00 16,50           24,00      23,00 690,00 

52 15 Caixa 24,90 18,50           25,00      24,90 373,50 

53 200 Unid. 6,00 3,90           41,70      6,00 1.200,00 

54 2 Unid. 194,00 364,00          798,80       364,00 728,00 

55 30 Unid. 7,00 6,30           7,00      7,00 210,00 

56 5000 Unid. 0,49 0,34           3,30      0,49 2.450,00 

57 20000 Unid. 0,61 0,48           0,80      0,61 12.200,00 

LOTE/GRUPO 07   

58 3 Frasco 27,50 23,00           30,00      27,50 82,50 

59 3 Frasco 26,00 25,20           27,75      26,00 78,00 

60 3 Frasco 27,50 28,00           28,73      28,00 84,00 

61 3 Frasco 39,50 35,80           41,61      39,50 118,50 

62 3 Frasco 36,00 25,00           35,00      35,00 105,00 

63 3 Frasco 42,00 48,50           51,70      48,50 145,50 

LOTE/GRUPO 08   

64 8 Kit 49,20 78,00           144,00      78,00 624,00 

65 8 Kit 63,50 48,50           78,76      63,50 508,00 

66 700 Testes 0,86 0,80           0,88      0,86 602,00 

67 3000 Testes 11,56 9,25           9,44      9,44 28.320,00 

68 1000 Testes 11,80 8,32           17,00      11,80 11.800,00 

LOTE/GRUPO 09   

69 500 Unid. 0,45 0,25           0,45      0,45 225,00 

70 2000 Unid. 0,69 0,63           0,65      0,65 1.300,00 

71 5000 Unid. 0,80 0,605           1,20      0,80 4.000,00 

72 30000 Unid. 0,93 0,825           0,98      0,93 27.900,00 

73 5000 Unid. 0,94 0,805           1,26      0,94 4.700,00 

74 1000 Unid. 0,59 0,53           0,60      0,59 590,00 

75 20000 Unid. 0,59 0,499           0,76      0,59 11.800,00 
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LOTE/GRUPO 10   

76 5 Unid. 20,00 7,90          14,67       14,67 73,35 

77 10 Unid. 16,00 8,50           40,00      16,00 160,00 

78 60 Unid. 12,00 6,50          13,04       12,00 720,00 

79 3 Unid.  50,00           80,00     97,00 80,00 240,00 

80 3 Unid. 35,50 33,00           40,00      35,50 106,50 

81 2 Unid. 1.400,00  1.539,80          1.410,61      1.410,61 2.821,22 

LOTE/GRUPO 11   

82 10 Kit 46,90 70,50           69,99      69,99 699,90 

83 1000 Testes 3,95 3,48           3,85      3,85 3.850,00 

84 1 Unid. 107,00 54,00           111,00      107,00 107,00 

85 100 Frasco 36,00 37,00           41,55      37,00 3.700,00 

LOTE/GRUPO 12   

86 5 Unid. 98,00     154,66      113,00       113,00 565,00 

87 12 Unid. 45,90     121,60      630,93       121,60 1.459,20 

88 2 Unid. 350,00     142,50 230,00            230,00 460,00 

89 2 Unid. 345,00     225,90       432,45      345,00 690,00 

LOTE/GRUPO 14   

93 5 Kit 1.700,00  1.989,26         999,00       1.700,00 8.500,00 

LOTE/GRUPO 15   

94 4 Kit      338,20  300,00 275,66          300,00 1.200,00 

LOTE/GRUPO 13   

90 20 Kit 135,00  181,00          104,50      135,00 2.700,00 

91 18 Kit   181,00   133,20       225,00      181,00 3.258,00 

92 15 Kit 210,00         265,50   399,06      265,50 3.982,50 

Valor Total Estimado 334.169,63 
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Relatório gerado dia: 19/09/2025 às 09:28
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 72,42 R$ 1,54 R$ 0,07
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 106 a 106

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
331732 2024, 2025

RESULTADO 106
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90007/2025
Número do Item: 00015
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de materiais, insumos, reagentes e kits de controle, calibração e
manutenção laboratoriais específicos e medicamentos para atender às necessidades do Laboratório de Análises Clínicas e o
Depósito de Material de Classe do Centro de Medicina de Aviação do Exército
Quantidade Ofertada: 50
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 100
Código do CATMAT: 331732
Descrição do Item: REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5, TIPO:CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO,
TIPO DE ANÁLISE:QUANTITATIVO DE COLESTEROL TOTAL, MÉTODO:ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICO DE PONTO
FINAL, APRESENTAÇÃO:TESTE
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: TESTE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: KIT
Data do Resultado: 12/05/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: BASEMED COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
CNPJ/CPF: 07429534000187
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160518 - BASE DE AVIACAO DE TAUBATE
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 19/09/2025 às 09:28
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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Relatório gerado dia: 22/09/2025 às 16:12
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 37,70 R$ 1,42 R$ 0,02
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 121 a 121

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
350233 2024, 2025

RESULTADO 121
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90007/2025
Número do Item: 00031
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de materiais, insumos, reagentes e kits de controle, calibração e
manutenção laboratoriais específicos e medicamentos para atender às necessidades do Laboratório de Análises Clínicas e o
Depósito de Material de Classe do Centro de Medicina de Aviação do Exército
Quantidade Ofertada: 10
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 68,3
Código do CATMAT: 350233
Descrição do Item: REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 7, TIPO:CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO,
TIPO DE ANÁLISE:QUANTITATIVO DE PROTEÍNAS TOTAIS, MÉTODO:COLORIMÉTRICO DE PONTO FINAL,
APRESENTAÇÃO:TESTE
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: TESTE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: KIT
Data do Resultado: 12/05/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: BASEMED COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
CNPJ/CPF: 07429534000187
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160518 - BASE DE AVIACAO DE TAUBATE
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 22/09/2025 às 14:23
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 12,35 R$ 2,90 R$ 0,75
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 95 a 95

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
335034 2024, 2025

RESULTADO 95
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90008/2025
Número do Item: 00014
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de preços para aquisição de materiais consumíveis de diagnóstico
laboratorial, incluindo o comodato dos respectivos equipamentos automatizados, sem ônus adicional, para a Seção de
Análises Clínicas do Departamento de Saúde da Base Naval da Ilha das Cobras (BNIC).
Quantidade Ofertada: 100
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 3,85
Código do CATMAT: 335034
Descrição do Item: REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 6, TIPO:CONJUNTO COMPLETO, TIPO DE
ANÁLISE:QUALITATIVO DE SANGUE OCULTO EM FEZES, MÉTODO:IMUNOCROMATOGRAFIA, APRESENTAÇÃO:TESTE
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: TESTE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: SANGUE OCULTO
Data do Resultado: 04/04/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA
CNPJ/CPF: 22627453000185
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 740015 - BASE NAVAL DA ILHA DAS COBRAS
Órgão: DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS / CMD DA MARINHA
Órgão Superior: -

38



Relatório gerado dia: 22/09/2025 às 15:11
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 11,18 R$ 0,62 R$ 0,42
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 56 a 56

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
372352 2024, 2025

RESULTADO 56
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90008/2025
Número do Item: 00035
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de preços para aquisição de materiais consumíveis de diagnóstico
laboratorial, incluindo o comodato dos respectivos equipamentos automatizados, sem ônus adicional, para a Seção de
Análises Clínicas do Departamento de Saúde da Base Naval da Ilha das Cobras (BNIC).
Quantidade Ofertada: 500
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 0,98
Código do CATMAT: 372352
Descrição do Item: TUBO PARA COLETA DE AMOSTRA BIOLÓGICA, MATERIAL:PLÁSTICO, VOLUME:4 ML,
COMPONENTES:COM ATIVADOR DE COÁGULO E GEL SEPARADOR, USO:COLETA DE SANGUE, CARACTERÍSTICA
ADICIONAL:À VÁCUO, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: TB A VACUO GEL SEP/A
Data do Resultado: 04/04/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA
CNPJ/CPF: 22627453000185
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 740015 - BASE NAVAL DA ILHA DAS COBRAS
Órgão: DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS / CMD DA MARINHA
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 22/09/2025 às 16:49
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 12,90 R$ 7,49 R$ 1
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 87 a 87

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
445576 2024, 2025

RESULTADO 87
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90010/2025
Número do Item: 00006
Objeto da Compra: OBJETO: Aquisição de materiais para funcionamento do laboratório de análises clínicas da Base Naval
de Aratu. OBSERVAÇÃO: A empresa vencedora deverá cumprir fielmente a descrição contida no Termo de Referência.
HAVENDO DIVERGÊNCIA ENTRE O CATMAT E O TERMO DE REFERÊNCIA PREVALECERÁ O DESCRITO NO TERMO DE
REFERÊNCIA. FAVOR LER O TERMO DE REFERÊNCIA ANTES DE DAR OS LANCES.
Quantidade Ofertada: 10
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 40
Código do CATMAT: 445576
Descrição do Item: GARROTE, MATERIAL :FAIXA ELÁSTICA, COMPONENTE ADICIONAL:C/ SISTEMA DE TRAVA EM
PLÁSTICO, TAMANHO:TAMANHO ADULTO, TIPO USO:REUTILIZÁVEL
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca: MULTILASER
Data do Resultado: 09/05/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: HOSPLIVE DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
CNPJ/CPF: 46321558000170
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 782801 - BASE NAVAL DE ARATU - BA
Órgão: DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS / CMD DA MARINHA
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 19/09/2025 às 09:06
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 40,35 R$ 1,43 R$ 0,13
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 70 a 70

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
331741 2024, 2025

RESULTADO 70
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90012/2024
Número do Item: 00197
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de medicamentos, ração e materiais hospitalares de uso veterinário
para atender as demandas da Seção de Cães de Guerra do Batalhão de Polícia do Exército de Brasília e demais UG
participantes.
Quantidade Ofertada: 10
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 100
Código do CATMAT: 331741
Descrição do Item: REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5, TIPO:CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO,
TIPO DE ANÁLISE:QUANTITATIVO DE CÁLCIO, MÉTODO:COLORIMÉTRICO DE PONTO FINAL, APRESENTAÇÃO:TESTE
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: GOLD
Data do Resultado: 18/12/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: LEADERSHIP PRODUTOS PARA SAUDE E PESQUISAS LTDA
CNPJ/CPF: 51885451000194
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160060 - BATALHAO DE POL.DO EXERC.DE BRASILIA/MEX/DF
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 19/09/2025 às 09:06
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

42



Relatório gerado dia: 19/09/2025 às 15:59
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 55,06 R$ 1,19 R$ 0,085
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 28 a 28

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
333459 2024, 2025

RESULTADO 28
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90012/2024
Número do Item: 00186
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de medicamentos, ração e materiais hospitalares de uso veterinário
para atender as demandas da Seção de Cães de Guerra do Batalhão de Polícia do Exército de Brasília e demais UG
participantes.
Quantidade Ofertada: 15
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 100
Código do CATMAT: 333459
Descrição do Item: REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5, TIPO:CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO,
TIPO DE ANÁLISE:QUANTITATIVO DE ALT/TGP, MÉTODO:CINÉTICO UV, APRESENTAÇÃO:TESTE
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: .
Data do Resultado: 18/12/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: DIMALAB ELETRONICS DO BRASIL LTDA
CNPJ/CPF: 02472743000190
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160060 - BATALHAO DE POL.DO EXERC.DE BRASILIA/MEX/DF
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 19/09/2025 às 10:35
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 36,59 R$ 1,57 R$ 0,02
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 119 a 119

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
331408 2024, 2025

RESULTADO 119
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90002/2025
Número do Item: 00056
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de Preços visando aquisição de material de consumo Laboratorial para a
Secão Farmaceutica-Laboratorio da Divisão de Saúde (GSAU-AK).
Quantidade Ofertada: 25
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 105
Código do CATMAT: 331408
Descrição do Item: REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5, TIPO:CONJUNTO COMPLETO, TIPO DE
ANÁLISE:QUANTITATIVO DE GLICOSE, MÉTODO:ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICO DE PONTO FINAL,
APRESENTAÇÃO:TESTE
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: QUIMIGGLIX OX - GLIC
Data do Resultado: 08/05/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: DIABETESTORE COMERCIO LTDA
CNPJ/CPF: 07251892000142
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 120013 - MAER-GR.IMP.CENT.DE LANCAM.DE ALCANTARA/MA
Órgão: COMANDO DA AERONÁUTICA
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 19/09/2025 às 10:35
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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Relatório gerado dia: 19/09/2025 às 15:11
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 136,63 R$ 1,75 R$ 0,20
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 30 a 30

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
334490 2024, 2025

RESULTADO 30
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90032/2024
Número do Item: 00025
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de Material de Consumo Laboratorial, nos termos da tabela do Anexo I,
conforme condições e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.
Quantidade Ofertada: 5
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 1337
Código do CATMAT: 334490
Descrição do Item: REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5, TIPO:CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO,
TIPO DE ANÁLISE:QUANTITATIVO DE POTÁSSIO, MÉTODO:COLORIMÉTRICO DE PONTO FINAL,
APRESENTAÇÃO:TESTE
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: LABTEST
Data do Resultado: 19/02/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: PRONTOLAB EQUIPAMENTOS E PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA
CNPJ/CPF: 83214833000182
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 120073 - MAER - BASE AEREA DE FLORIANOPOLIS - SC
Órgão: COMANDO DA AERONÁUTICA
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 19/09/2025 às 17:19
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 45,97 R$ 45,00 R$ 1,30
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 30 a 30

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
399068 2024, 2025

RESULTADO 30
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90019/2024
Número do Item: 00010
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisic a o de Material para Anatomia Patolo gica
Quantidade Ofertada: 19
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 42
Código do CATMAT: 399068
Descrição do Item: CORANTE, TIPO :CORANTE DE GIEMSA, ASPECTO FÍSICO :LÍQUIDO
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: QUILOGRAMA
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: PROC9
Data do Resultado: 10/03/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: 3M REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
CNPJ/CPF: 41263941000103
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 120195 - CENTRO DE AQUISIÇÕES ESPECIFICAS
Órgão: COMANDO DA AERONÁUTICA
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 19/09/2025 às 17:47
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 28,19 R$ 0,78 R$ 0,64
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 15 a 15

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
411018 2024, 2025

RESULTADO 15
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90032/2024
Número do Item: 00049
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de Material de Consumo Laboratorial, nos termos da tabela do Anexo I,
conforme condições e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.
Quantidade Ofertada: 200
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 0,84
Código do CATMAT: 411018
Descrição do Item: FILTRO LABORATÓRIO, TIPO:PARASITOLÓGICO, MATERIAL:FIBRA ALGODÃO,
COMPONENTES:COM ALÇA, TIPO USO:DESCARTÁVEL, ADICIONAL:P/ ENCAIXE EM CÁLICES
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: PARASITOFILTRO
Data do Resultado: 19/02/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA
CNPJ/CPF: 22627453000185
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 120073 - MAER - BASE AEREA DE FLORIANOPOLIS - SC
Órgão: COMANDO DA AERONÁUTICA
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 22/09/2025 às 14:57
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 8,60 R$ 0,62 R$ 0,21
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 156 a 156

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
356905 2024, 2025

RESULTADO 156
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90010/2025
Número do Item: 00017
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de material laboratorial com fornecimento de equipamento de
bioquímica e hematologia em regime de comodato
Quantidade Ofertada: 1.000
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 0,88
Código do CATMAT: 356905
Descrição do Item: REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 6, TIPO:CONJUNTO COMPLETO, TIPO DE
ANÁLISE:QUALITATIVO DE BETA HCG, MÉTODO:IMUNOCROMATOGRAFIA, APRESENTAÇÃO:TESTE
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: TESTE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: BIOCON
Data do Resultado: 15/04/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: CYN SERVICE DIAGNOSTICA LTDA
CNPJ/CPF: 26093205000152
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 120641 - BASE AÉREA DE PORTOVELHO
Órgão: COMANDO DA AERONÁUTICA
Órgão Superior: -

49



Relatório gerado dia: 22/09/2025 às 15:19
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 21,15 R$ 0,58 R$ 0,06
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 141 a 141

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
396034 2024, 2025

RESULTADO 141
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90002/2025
Número do Item: 00025
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de Preços visando aquisição de material de consumo Laboratorial para a
Secão Farmaceutica-Laboratorio da Divisão de Saúde (GSAU-AK).
Quantidade Ofertada: 40
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 69,99
Código do CATMAT: 396034
Descrição do Item: REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5, TIPO:SUSPENSÃO DE ANTÍGENOS PARA TRIAGEM
DE VDRL, MÉTODO:FLOCULAÇÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PRONTO PARA USO, APRESENTAÇÃO:TESTE
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: COMPATÍVEL COM OS PA
Data do Resultado: 08/05/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: PRATEC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ/CPF: 11958026000163
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 120013 - MAER-GR.IMP.CENT.DE LANCAM.DE ALCANTARA/MA
Órgão: COMANDO DA AERONÁUTICA
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 23/09/2025 às 13:10
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 233,48 R$ 231,50 R$ 42
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 27 a 27

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
407149 2024, 2025

RESULTADO 27
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90002/2025
Número do Item: 00065
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de Preços visando aquisição de material de consumo Laboratorial para a
Secão Farmaceutica-Laboratorio da Divisão de Saúde (GSAU-AK).
Quantidade Ofertada: 6
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 110
Código do CATMAT: 407149
Descrição do Item: REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 7, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PARA ANALISADOR
DE BIOQUÍMICA, COMPONENTES ADICIONAIS:SOLUÇÃO DE LIMPEZA
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: MILILITRO
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: SOLUÇÃO PARA PROBE S
Data do Resultado: 08/05/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: DIABETESTORE COMERCIO LTDA
CNPJ/CPF: 07251892000142
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 120013 - MAER-GR.IMP.CENT.DE LANCAM.DE ALCANTARA/MA
Órgão: COMANDO DA AERONÁUTICA
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 22/09/2025 às 07:55
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 87,10 R$ 34,00 R$ 0,24
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 47 a 47

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
343029 2024, 2025

RESULTADO 47
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90002/2024
Número do Item: 00070
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de material de consumo (medicamentos, material hospitalar, material
laboratorial e odontológico) para atender as demandas de atendimento da Formação Sanitária da 4ª Cia E Cmb Mec.
Quantidade Ofertada: 50
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 49,9
Código do CATMAT: 343029
Descrição do Item: REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5, TIPO:CONJUNTO COMPLETO, TIPO DE
ANÁLISE:QUANTITATIVO DE PROTEÍNA "C" REATIVA, MÉTODO:AGLUTINAÇÃO EM LÁTEX, APRESENTAÇÃO:TESTE
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: VIDA
Data do Resultado: 22/01/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: SHL - SAUDE HOSPITALAR E LABORATORIAL LTDA
CNPJ/CPF: 41733464000194
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160150 - MEX-4 COMPANHIA ENGENHARIA CMB MEC/MS
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 19/09/2025 às 09:32
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 50,31 R$ 1,54 R$ 0,07
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 61 a 61

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
333335 2024, 2025

RESULTADO 61
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90002/2024
Número do Item: 00096
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de material de consumo (medicamentos, material hospitalar, material
laboratorial e odontológico) para atender as demandas de atendimento da Formação Sanitária da 4ª Cia E Cmb Mec.
Quantidade Ofertada: 20
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 69
Código do CATMAT: 333335
Descrição do Item: REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5, TIPO:CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO,
TIPO DE ANÁLISE:QUANTITATIVO DE CREATININA, MÉTODO:CINÉTICO COLORIMÉTRICO DE PONTO FINAL,
APRESENTAÇÃO:TESTE
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: VIDA
Data do Resultado: 22/01/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: SHL - SAUDE HOSPITALAR E LABORATORIAL LTDA
CNPJ/CPF: 41733464000194
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160150 - MEX-4 COMPANHIA ENGENHARIA CMB MEC/MS
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 22/09/2025 às 13:45
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 3,23 R$ 3,49 R$ 0,81
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 22 a 22

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
416525 2024, 2025

RESULTADO 22
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90005/2025
Número do Item: 00213
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de itens essenciais para laboratório de análises clínicas, tais como
reagentes, insumos e correlatos para uso junto ao corpo técnico do Laboratório de Análises Clínicas do Hospital de
Guarnição de Natal.
Quantidade Ofertada: 30
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 5,06
Código do CATMAT: 416525
Descrição do Item: PIPETA, TIPO:WESTERGREN, GRADUAÇÃO:GRADUADA, CAPACIDADE:1 ML, MATERIAL:VIDRO,
ESCALA:ESCALA 1 EM 1 MM
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: PRECISION - ANVISA I
Data do Resultado: 16/05/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA
CNPJ/CPF: 20352354000102
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 22/09/2025 às 14:32
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 332,45 R$ 20,48 R$ 0,845
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 88 a 88

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
280350 2024, 2025

RESULTADO 88
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90031/2024
Número do Item: 00120
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de material laboratorial para atender as necessidades do 38º batalhão
de infantaria.
Quantidade Ofertada: 5
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 30
Código do CATMAT: 280350
Descrição do Item: SORO, TIPO:ANTI-A, COMPOSIÇÃO:MONOCLONAL
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: FRASCO 10,00 ML
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: IMUNOSCAN
Data do Resultado: 18/12/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: SHL - SAUDE HOSPITALAR E LABORATORIAL LTDA
CNPJ/CPF: 41733464000194
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160093 - 38 BATALHAO DE INFANTARIA/MEX/ES
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 22/09/2025 às 14:32
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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Relatório gerado dia: 22/09/2025 às 14:41
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 44,02 R$ 36,34 R$ 1,80
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 98 a 98

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
280353 2024, 2025

RESULTADO 98
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90002/2024
Número do Item: 00074
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de material de consumo (medicamentos, material hospitalar, material
laboratorial e odontológico) para atender as demandas de atendimento da Formação Sanitária da 4ª Cia E Cmb Mec.
Quantidade Ofertada: 10
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 41,61
Código do CATMAT: 280353
Descrição do Item: SORO, TIPO:ANTI-D, COMPOSIÇÃO:MONOCLONAL
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: FRASCO 10,00 ML
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: IMUNOSCAN
Data do Resultado: 22/01/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: SHL - SAUDE HOSPITALAR E LABORATORIAL LTDA
CNPJ/CPF: 41733464000194
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160150 - MEX-4 COMPANHIA ENGENHARIA CMB MEC/MS
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 22/09/2025 às 15:01
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 42,86 R$ 6,90 R$ 2,697
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 52 a 52

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
435854 2024, 2025

RESULTADO 52
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90006/2024
Número do Item: 00240
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual fornecimento
de Material de Consumo Laboratorial, em proveito do Hospital de Guarnição de Alegrete, conforme condições,
quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas no Termo de Referência.
Quantidade Ofertada: 300
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 9,44
Código do CATMAT: 435854
Descrição do Item: REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 3, TIPO:CONJUNTO COMPLETO, TIPO DE
ANÁLISE:QUALITATIVO ANTÍGENO NS1 DE DENGUE VÍRUS, MÉTODO:IMUNOCROMATOGRAFIA,
APRESENTAÇÃO:TESTE
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: HANHZHOU ALLTEST
Data do Resultado: 29/01/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: CIRURGICA LAJEADENSE LTDA
CNPJ/CPF: 21112395000194
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160359 - HOSPITAL DA GUARNICAO DE ALEGRETE/RS
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 22/09/2025 às 15:03
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 33,29 R$ 6,94 R$ 4
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 54 a 54

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
353742 2024, 2025

RESULTADO 54
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90031/2024
Número do Item: 00112
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de material laboratorial para atender as necessidades do 38º batalhão
de infantaria.
Quantidade Ofertada: 200
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 17
Código do CATMAT: 353742
Descrição do Item: REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 7, TIPO:CONJUNTO COMPLETO, TIPO DE
ANÁLISE:QUALITATIVO ANTI DENGUE VÍRUS IGG E IGM, MÉTODO:IMUNOCROMATOGRAFIA, APRESENTAÇÃO:TESTE
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: TESTE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: DENGUE DUO
Data do Resultado: 18/12/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: VITALABE EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS LTDA
CNPJ/CPF: 19142596000192
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160093 - 38 BATALHAO DE INFANTARIA/MEX/ES
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 22/09/2025 às 15:07
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 28,93 R$ 1,38 R$ 0,15
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 95 a 95

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
339560 2024, 2025

RESULTADO 95
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90002/2024
Número do Item: 00078
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de material de consumo (medicamentos, material hospitalar, material
laboratorial e odontológico) para atender as demandas de atendimento da Formação Sanitária da 4ª Cia E Cmb Mec.
Quantidade Ofertada: 10
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 41,55
Código do CATMAT: 339560
Descrição do Item: REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5, TIPO:UROANÁLISE, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:10 PARÂMETROS, APRESENTAÇÃO:TIRA
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: WAMA 100 TIRAS
Data do Resultado: 22/01/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: SHL - SAUDE HOSPITALAR E LABORATORIAL LTDA
CNPJ/CPF: 41733464000194
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160150 - MEX-4 COMPANHIA ENGENHARIA CMB MEC/MS
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 22/09/2025 às 15:17
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 6,09 R$ 0,44 R$ 0,32
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 107 a 107

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
372340 2024, 2025

RESULTADO 107
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90002/2024
Número do Item: 00085
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de material de consumo (medicamentos, material hospitalar, material
laboratorial e odontológico) para atender as demandas de atendimento da Formação Sanitária da 4ª Cia E Cmb Mec.
Quantidade Ofertada: 1.000
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 0,59
Código do CATMAT: 372340
Descrição do Item: TUBO PARA COLETA DE AMOSTRA BIOLÓGICA, MATERIAL:PLÁSTICO, VOLUME:4 ML,
COMPONENTES:COM EDTA-K3, USO:COLETA DE SANGUE, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:À VÁCUO,
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: VACUPLAST
Data do Resultado: 22/01/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: SHL - SAUDE HOSPITALAR E LABORATORIAL LTDA
CNPJ/CPF: 41733464000194
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160150 - MEX-4 COMPANHIA ENGENHARIA CMB MEC/MS
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 22/09/2025 às 15:29
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 157,74 R$ 5,48 R$ 0,84
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 47 a 47

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
333328 2024, 2025

RESULTADO 47
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90006/2024
Número do Item: 00070
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual fornecimento
de Material de Consumo Laboratorial, em proveito do Hospital de Guarnição de Alegrete, conforme condições,
quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas no Termo de Referência.
Quantidade Ofertada: 21
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 630
Código do CATMAT: 333328
Descrição do Item: REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5, TIPO:CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO,
TIPO DE ANÁLISE:QUANTITATIVO DE PROTEÍNA "C" REATIVA, MÉTODO:IMUNOTURBIDIMETRIA,
APRESENTAÇÃO:TESTE
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: PROTEINA C REATIVA -
Data do Resultado: 29/01/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: SULLAB DISTRIB PROD DIAGNOSTICOS HOSP E FARM LTDA
CNPJ/CPF: 88484969000126
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160359 - HOSPITAL DA GUARNICAO DE ALEGRETE/RS
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 22/09/2025 às 16:44
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 4,36 R$ 4,00 R$ 2,97
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 45 a 45

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
436319 2024, 2025

RESULTADO 45
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90032/2024
Número do Item: 00113
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de material médico-hospitalar e cirúrgico da categoria CATETER,
SERINGAS E AGULHAS para as Organizações Militares de Saúde subordinadas à 1ª Região Militar.
Quantidade Ofertada: 3.000
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 7
Código do CATMAT: 436319
Descrição do Item: FRASCO COLETOR, TIPO:URINA 24H, MATERIAL:PLÁSTICO OPACO, CAPACIDADE:CERCA DE
2000 ML, TIPO TAMPA:TAMPA ROSQUEÁVEL, GRADUAÇÃO:GRADUADO, TIPO USO:DESCARTÁVEL
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: COLETOR DE URINA 24
Data do Resultado: 06/06/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: DENTALEX ODONTO CIRURGICA LTDA
CNPJ/CPF: 33116856000186
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160242 - BASE ADMINISTRATIVA DO COMPLEXO DE SAÚDE RJ
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 23/09/2025 às 10:08
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 35,03 R$ 20,00 R$ 0,03
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 112 a 112

FILTROS APLICADOS

Descrição Ano da
Compra

BANDAGEM\, TIPO:ELÁSTICA\, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:P/ ATENDIMENTO PRÉ HOSPITALAR APH\,
MATERIAL:MALHA DE TECIDO SINTÉTICO E ALGODÃO\, COMPONENTE ADICIONAL:C/ APLICADOR DE PRESSÃO\,
DIMENSÃO:CERCA DE 15 CM X 5 M\, COR:C/ COR\, EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL EM ROLO\, TIPO
USO:ESTÉRIL, BANDAGEM\, TIPO:ELÁSTICA\, MODELO:AUTOADERENTE\, MATERIAL:MALHA DE TECIDO SINTÉTICO\,
DIMENSÃO:CERCA DE 6 CM X 5 M\, COR:C/ COR\, EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL EM ROLO\, TIPO USO:USO
ÚNICO, BANDAGEM\, TIPO:ELÁSTICA\, MODELO:AUTOADERENTE\, MATERIAL:MALHA DE TECIDO SINTÉTICO\,
DIMENSÃO:CERCA DE 10 CM X 5 M\, COR:C/ COR\, EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL EM ROLO\, TIPO USO:USO
ÚNICO, BANDAGEM\, TIPO:ELÁSTICA\, MODELO:AUTOADERENTE\, MATERIAL:MALHA DE TECIDO SINTÉTICO E
ALGODÃO\, COMPONENTE:C/ ADESIVO DE BORRACHA SINTÉTICA\, DIMENSÃO:CERCA DE 4 CM X 5 M\, COR:C/ COR\,
EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL EM ROLO\, TIPO USO:USO ÚNICO

2024,
2025

RESULTADO 112
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90007/2024
Número do Item: 00035
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de Material Hospitalar (material de consumo - HGUT)
Quantidade Ofertada: 400
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 24
Código do CATMAT: 478129
Descrição do Item: BANDAGEM, TIPO:ELÁSTICA, MODELO:AUTOADERENTE, MATERIAL:MALHA DE TECIDO
SINTÉTICO, DIMENSÃO:CERCA DE 10 CM X 5 M, COR:C/ COR, EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL EM ROLO,
TIPO USO:USO ÚNICO
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: EVO TAPE/COESIVA AUT
Data do Resultado: 27/12/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: LUPMED COMERCIAL DISTRIBUICAO & IMPORTACAO LTDA
CNPJ/CPF: 11564551000102
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160019 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE TABATINGA/MEX/AM
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
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Relatório gerado dia: 22/09/2025 às 14:49
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 22,92 R$ 20,67 R$ 0,90
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 44 a 44

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
353696 2024, 2025

RESULTADO 44
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90013/2025
Número do Item: 00011
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada em fornecimento de insumos
imunohematológicos e cessão de equipamentos em comodato para realização de testes pré-transfusionais para o Complexo
Hospitalar da UFPA, de acordo com os quantitativos e especificações constantes no termo de referência, Anexo I.
Quantidade Ofertada: 6
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 35
Código do CATMAT: 353696
Descrição do Item: REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 6, TIPO:SORO CONTROLE NEGATIVO, TIPO DE
ANÁLISE:FENOTIPAGEM SANGÜÍNEA RH
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: SORO CONTROLE RH
Data do Resultado: 12/03/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: MEDCELER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 18784951000164
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 155909 - COMPLEXO HOSPITALAR UNIVERSITÁRIO DA UFPA
Órgão: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 19/09/2025 às 17:09
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 6,36 R$ 0,35 R$ 0,05
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 51 a 51

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
399982 2024, 2025

RESULTADO 51
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90023/2024
Número do Item: 00011
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de materiais de enfermagem, laboratório e equipamento de
enfermagem para futuras aquisições através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.
Quantidade Ofertada: 5.000
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 0,47
Código do CATMAT: 399982
Descrição do Item: AGULHA COLETA SANGUE À VÁCUO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO,
DIMENSÃO:22 G X 1", TIPO PONTA:BISEL CURTO TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO:CONECTOR LUER LOCK EM
PLÁSTICO, TIPO FIXAÇÃO:PROTETOR PLÁSTICO, USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: 10369460040
Data do Resultado: 20/01/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ/CPF: 01328535000159
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 929576 - EPR-CONSÓRCIO INTERM.S.DO N.PR DE C.PROCÓPIO
Órgão: EPR-CONSÓRCIO INTERM.S.DO N.PR DE C.PROCÓPIO
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 19/09/2025 às 13:55
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 157,74 R$ 5,48 R$ 0,84
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 51 a 51

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
333328 2024, 2025

RESULTADO 51
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90024/2024
Número do Item: 00003
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de materiais laboratoriais para uso do Departamento de Farmácia e
Laboratório da Policlínica Naval de Rio Grande (PNRG).
Quantidade Ofertada: 20
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 142,25
Código do CATMAT: 333328
Descrição do Item: REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5, TIPO:CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO,
TIPO DE ANÁLISE:QUANTITATIVO DE PROTEÍNA "C" REATIVA, MÉTODO:IMUNOTURBIDIMETRIA,
APRESENTAÇÃO:TESTE
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: CM 250
Data do Resultado: 18/02/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: LABINBRAZ COMERCIAL LTDA
CNPJ/CPF: 73008682000152
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 785810 - CENTRO DE INTEND.DA MARINHA EM RIO GRANDE
Órgão: DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS / CMD DA MARINHA
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 19/09/2025 às 13:55
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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Relatório gerado dia: 23/09/2025 às 08:01
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 65,88 R$ 20,12 R$ 1,89
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 36 a 36

FILTROS APLICADOS
Descrição Ano da Compra
10 of 126676 2024, 2025

RESULTADO 36
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 91049/2024
Número do Item: 00005
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de Lâmpadas para o Complexo Hospitalar da UFRJ.
Quantidade Ofertada: 100
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 97
Código do CATMAT: 384766
Descrição do Item: LÂMPADA HALÓGENA, TENSÃO NOMINAL:12 V, POTÊNCIA NOMINAL:30 W,
APLICAÇÃO:MICROSCÓPIO, MARCA LEICA, MODELO DMLS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: 64261
Data do Resultado: 27/05/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: L C PEREIRA SUPRIMENTOS TECNICOS
CNPJ/CPF: 26459550000167
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 155007 - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES
Órgão: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 19/09/2025 às 15:25
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 1.125,47 R$ 299,00 R$ 0,10
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 43 a 43

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
444601 2024, 2025

RESULTADO 43
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90044/2025
Número do Item: 00002
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de soro controle para bioquímica
Quantidade Ofertada: 18
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 94,87
Código do CATMAT: 444601
Descrição do Item: REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 6, TIPO:SORO CONTROLE NORMAL,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PARA CALIBRAÇÃO
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: FRASCO 5,00 ML
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca: LABORLAB
Data do Resultado: 27/03/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: CAMARGO SCIENCE SOLUCOES DIAGNOSTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 08580826000189
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 090120 - ESP-HOSP.EST. DR.OSWALDO B. FARIA -MIRANDOPOL
Órgão: ESP-SECRETARIA DA SAUDE
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 22/09/2025 às 14:26
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 125,81 R$ 58,82 R$ 14,90
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 14 a 14

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
327215 2024, 2025

RESULTADO 14
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90003/2025
Número do Item: 00067
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de material biológico e meio de cultura(parte II)
Quantidade Ofertada: 20
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 111
Código do CATMAT: 327215
Descrição do Item: CORANTE, TIPO:LUGOL FRACO, ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:SOLUÇÃO A 2%
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: FRASCO 50,00 ML
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: LABORCLIN
Data do Resultado: 17/04/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: BIOSAVE-DIAGNOSTICA LTDA
CNPJ/CPF: 10919350000100
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 154054 - FUNDACAO UNIVERS.FEDERAL/MS
Órgão: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO G. SUL
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 23/09/2025 às 07:53
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 750,30 R$ 189,90 R$ 1,70
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 17 a 17

FILTROS APLICADOS

Descrição Ano da
Compra

MEMBRANA PLÁSTICA\, TIPO:MEMBRANA SANITÁRIA\, MATERIAL:POLIAMIDA\, APLICAÇÃO:USO EQUIPAMENTO
OSMOSE REVERSA\, TEMPERATURA OPERAÇÃO:45 ¨C\, PRESSÃO OPERACIONAL:41 BAR.\, TOLERÂNCIA AO CLORO
LIVRE:0\,1 PPM, MEMBRANA LABORATÓRIO\, TIPO:FILTRAÇÃO\, MATERIAL:ACETATO DE CELULOSE\,
FORMATO:REDONDA\, POROSIDADE:0\,2 µM\, DIMENSÕES:CERCA DE 50 MM, MEMBRANA LABORATÓRIO\,
TIPO:FILTRAÇÃO\, MATERIAL:ÉSTERES DE CELULOSE\, FORMATO:REDONDA\, POROSIDADE:0\,45 µM\,
DIMENSÕES:CERCA DE 50 MM, MEMBRANA LABORATÓRIO\, TIPO:FILTRAÇÃO\, MATERIAL:ÉSTERES DE CELULOSE\,
FORMATO:REDONDA\, POROSIDADE:0\,45 µM\, DIMENSÕES:CERCA DE 25 MM

2024,
2025

RESULTADO 17
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90039/2024
Número do Item: 00148
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de material de consumo e material permanente, para os cursos do
Centro Multidisciplinar de Cruzeiro do Sul.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 432,45
Código do CATMAT: 455267
Descrição do Item: MEMBRANA LABORATÓRIO, TIPO:FILTRAÇÃO, MATERIAL:ACETATO DE CELULOSE,
FORMATO:REDONDA, POROSIDADE:0,2 µM, DIMENSÕES:CERCA DE 50 MM
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: COTAMPOS MISTURAS ES
Data do Resultado: 07/04/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: ORBITAL PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA
CNPJ/CPF: 71443667000107
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 154044 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL/AC
Órgão: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 22/09/2025 às 16:32
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 104,23 R$ 78,45 R$ 3,58
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 8 a 8

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
389460 2024, 2025

RESULTADO 8
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 91163/2024
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Corantes e
Solventes para Laboratório - Protocolo - 21.999.660-8
Quantidade Ofertada: 37
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 300
Código do CATMAT: 389460
Descrição do Item: DETERGENTE SANEANTE, ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO, COMPOSIÇÃO:TENSOATIVO NÃO IÔNICO,
DEGRADABILIDADE:BIODEGRADÁVEL
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: LITRO
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: PROLAB
Data do Resultado: 30/04/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: POSTERARI ASSESSORIA TECNICA LTDA
CNPJ/CPF: 16743543000139
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 456793 - FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DO PARANA
Órgão: FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DO PARANA
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 03/10/2025 às 13:50
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 188,84 R$ 49,50 R$ 0,46
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 24 a 24

FILTROS APLICADOS

Descrição Ano da
Compra

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 4\, TIPO:PLASMA CONTROLE\, TIPO DE ANÁLISE:TEMPO DE PROTROMBINA
E TTPA\, APRESENTAÇÃO:LIOFILIZADO\, COMPOSIÇÃO BÁSICA:PARA TESTES COAGULAÇÃO NA TERAPIA
ANTICOAGULANTE\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CONTROLE ALTO, REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 4\,
TIPO:PLASMA CONTROLE\, TIPO DE ANÁLISE:TEMPO DE PROTROMBINA E TTPA\, APRESENTAÇÃO:LIOFILIZADO\,
COMPOSIÇÃO BÁSICA:PARA TESTES COAGULAÇÃO NA TERAPIA ANTICOAGULANTE\, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:CONTROLE MÉDIO

2024,
2025

RESULTADO 24
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90003/2025
Número do Item: 00059
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de preços para eventual fornecimento de reagentes e insumos
laboratoriais com cessão gratuita em regime de comodato de equipamentos de automação.
Quantidade Ofertada: 48
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 225
Código do CATMAT: 373657
Descrição do Item: REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 4, TIPO:PLASMA CONTROLE, TIPO DE ANÁLISE:TEMPO
DE PROTROMBINA E TTPA, APRESENTAÇÃO:LIOFILIZADO, COMPOSIÇÃO BÁSICA:PARA TESTES COAGULAÇÃO NA
TERAPIA ANTICOAGULANTE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CONTROLE MÉDIO
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: SOLUPLASTIN DET. TEM
Data do Resultado: 06/03/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: DIAGMASTER 15 COMERCIAL DIAGNOSTICA LTDA
CNPJ/CPF: 22552427000135
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 461773 - FUNDO MUN.DE SAUDE DE SANTO ANTONIO DE PADUA
Órgão: FUNDO MUN.DE SAUDE DE SANTO ANTONIO DE PADUA
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 19/09/2025 às 08:56
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 96,79 R$ 2,09 R$ 0,24
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 63 a 63

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
331734 2024, 2025

RESULTADO 63
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90006/2024
Número do Item: 00285
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual fornecimento
de Material de Consumo Laboratorial, em proveito do Hospital de Guarnição de Alegrete, conforme condições,
quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas no Termo de Referência.
Quantidade Ofertada: 6
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 272,43
Código do CATMAT: 331734
Descrição do Item: REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5, TIPO:CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO,
TIPO DE ANÁLISE:QUANTITATIVO DE AMILASE, MÉTODO:ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICO DE PONTO FINAL,
APRESENTAÇÃO:TESTE
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: TESTES
Data do Resultado: 29/01/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: LABINBRAZ COMERCIAL LTDA
CNPJ/CPF: 73008682000152
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160359 - HOSPITAL DA GUARNICAO DE ALEGRETE/RS
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 19/09/2025 às 09:12
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 82,95 R$ 3,81 R$ 1,15
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 33 a 33

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
333336 2024, 2025

RESULTADO 33
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90006/2024
Número do Item: 00292
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual fornecimento
de Material de Consumo Laboratorial, em proveito do Hospital de Guarnição de Alegrete, conforme condições,
quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas no Termo de Referência.
Quantidade Ofertada: 3
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 591,84
Código do CATMAT: 333336
Descrição do Item: REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5, TIPO:CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO,
TIPO DE ANÁLISE:QUANTITATIVO DE CK-MB, MÉTODO:CINÉTICO COLORIMÉTRICO DE PONTO FINAL,
APRESENTAÇÃO:TESTE
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: TESTES
Data do Resultado: 29/01/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: LABINBRAZ COMERCIAL LTDA
CNPJ/CPF: 73008682000152
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160359 - HOSPITAL DA GUARNICAO DE ALEGRETE/RS
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 19/09/2025 às 09:25
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 240,10 R$ 3,38 R$ 0,58
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 81 a 81

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
331754 2024, 2025

RESULTADO 81
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90006/2024
Número do Item: 00300
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual fornecimento
de Material de Consumo Laboratorial, em proveito do Hospital de Guarnição de Alegrete, conforme condições,
quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas no Termo de Referência.
Quantidade Ofertada: 19
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 473,6
Código do CATMAT: 331754
Descrição do Item: REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5, TIPO:CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO,
TIPO DE ANÁLISE:QUANTITATIVO DE HDL COLESTEROL, MÉTODO:DIRETO, APRESENTAÇÃO:TESTE
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: TESTES
Data do Resultado: 29/01/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: LABINBRAZ COMERCIAL LTDA
CNPJ/CPF: 73008682000152
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160359 - HOSPITAL DA GUARNICAO DE ALEGRETE/RS
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 19/09/2025 às 09:56
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 328,08 R$ 14,96 R$ 1
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 13 a 13

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
332711 2024, 2025

RESULTADO 13
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90006/2024
Número do Item: 00068
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual fornecimento
de Material de Consumo Laboratorial, em proveito do Hospital de Guarnição de Alegrete, conforme condições,
quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas no Termo de Referência.
Quantidade Ofertada: 10
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 810
Código do CATMAT: 332711
Descrição do Item: REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5, TIPO:CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO,
TIPO DE ANÁLISE:QUANTITATIVO DE FERRITINA, MÉTODO:TURBIDIMETRIA, APRESENTAÇÃO:TESTE
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: FERRITINA - 50ML
Data do Resultado: 29/01/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: SULLAB DISTRIB PROD DIAGNOSTICOS HOSP E FARM LTDA
CNPJ/CPF: 88484969000126
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160359 - HOSPITAL DA GUARNICAO DE ALEGRETE/RS
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 19/09/2025 às 14:55
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 37,70 R$ 1,42 R$ 0,02
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 88 a 88

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
350233 2024, 2025

RESULTADO 88
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90006/2024
Número do Item: 00061
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual fornecimento
de Material de Consumo Laboratorial, em proveito do Hospital de Guarnição de Alegrete, conforme condições,
quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas no Termo de Referência.
Quantidade Ofertada: 10
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 70
Código do CATMAT: 350233
Descrição do Item: REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 7, TIPO:CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO,
TIPO DE ANÁLISE:QUANTITATIVO DE PROTEÍNAS TOTAIS, MÉTODO:COLORIMÉTRICO DE PONTO FINAL,
APRESENTAÇÃO:TESTE
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: PROTEINAS TOTAIS 250
Data do Resultado: 29/01/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: SULLAB DISTRIB PROD DIAGNOSTICOS HOSP E FARM LTDA
CNPJ/CPF: 88484969000126
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160359 - HOSPITAL DA GUARNICAO DE ALEGRETE/RS
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 19/09/2025 às 10:14
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 35,87 R$ 1,26 R$ 0,08
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 75 a 75

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
331735 2024, 2025

RESULTADO 75
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90006/2024
Número do Item: 00294
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual fornecimento
de Material de Consumo Laboratorial, em proveito do Hospital de Guarnição de Alegrete, conforme condições,
quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas no Termo de Referência.
Quantidade Ofertada: 7
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 170,79
Código do CATMAT: 331735
Descrição do Item: REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5, TIPO:CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO,
TIPO DE ANÁLISE:QUANTITATIVO DE FOSFATASE ALCALINA, MÉTODO:ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICO DE PONTO
FINAL, APRESENTAÇÃO:TESTE
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: TESTES
Data do Resultado: 29/01/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: LABINBRAZ COMERCIAL LTDA
CNPJ/CPF: 73008682000152
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160359 - HOSPITAL DA GUARNICAO DE ALEGRETE/RS
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 19/09/2025 às 08:43
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 37,22 R$ 1,38 R$ 0,04
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 86 a 86

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
331742 2024, 2025

RESULTADO 86
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90006/2024
Número do Item: 00037
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual fornecimento
de Material de Consumo Laboratorial, em proveito do Hospital de Guarnição de Alegrete, conforme condições,
quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas no Termo de Referência.
Quantidade Ofertada: 10
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 56
Código do CATMAT: 331742
Descrição do Item: REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5, TIPO:CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO,
TIPO DE ANÁLISE:QUANTITATIVO DE ALBUMINA, MÉTODO:COLORIMÉTRICO DE PONTO FINAL,
APRESENTAÇÃO:TESTE
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: ALBUMINA COLORIMETRI
Data do Resultado: 29/01/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: SULLAB DISTRIB PROD DIAGNOSTICOS HOSP E FARM LTDA
CNPJ/CPF: 88484969000126
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160359 - HOSPITAL DA GUARNICAO DE ALEGRETE/RS
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 19/09/2025 às 16:15
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 100,15 R$ 2,16 R$ 0,11
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 29 a 29

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
334466 2024, 2025

RESULTADO 29
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90006/2024
Número do Item: 00065
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual fornecimento
de Material de Consumo Laboratorial, em proveito do Hospital de Guarnição de Alegrete, conforme condições,
quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas no Termo de Referência.
Quantidade Ofertada: 10
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 144
Código do CATMAT: 334466
Descrição do Item: REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 6, TIPO:CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO,
TIPO DE ANÁLISE:QUANTITATIVO DE URÉIA, MÉTODO:CINÉTICO UV, APRESENTAÇÃO:TESTE
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: UREIA CINETICA, 200M
Data do Resultado: 29/01/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: SULLAB DISTRIB PROD DIAGNOSTICOS HOSP E FARM LTDA
CNPJ/CPF: 88484969000126
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160359 - HOSPITAL DA GUARNICAO DE ALEGRETE/RS
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 22/09/2025 às 15:25
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 337,46 R$ 3,15 R$ 0,84
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 20 a 20

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
375566 2024, 2025

RESULTADO 20
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90006/2024
Número do Item: 00302
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual fornecimento
de Material de Consumo Laboratorial, em proveito do Hospital de Guarnição de Alegrete, conforme condições,
quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas no Termo de Referência.
Quantidade Ofertada: 10
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 864,53
Código do CATMAT: 375566
Descrição do Item: REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5, TIPO:CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO,
TIPO DE ANÁLISE:QUANTITATIVO DE LIPASE, MÉTODO:ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICO DE PONTO FINAL,
APRESENTAÇÃO:TESTE
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: TESTES
Data do Resultado: 29/01/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: LABINBRAZ COMERCIAL LTDA
CNPJ/CPF: 73008682000152
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160359 - HOSPITAL DA GUARNICAO DE ALEGRETE/RS
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 22/09/2025 às 13:49
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 34,87 R$ 34,14 R$ 5,94
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 57 a 57

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
412677 2024, 2025

RESULTADO 57
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90108/2024
Número do Item: 00005
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Eventual aquisição de materiais e insumos de laboratório, itens remanescentes do
Processo nº 63066.003398/2023-96 Pregão nº 8/2023
Quantidade Ofertada: 50
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 50,8
Código do CATMAT: 412677
Descrição do Item: PLACA LABORATÓRIO, TIPO:KLINE, MATERIAL:VIDRO, CAPACIDADE:12 POÇOS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: QUALIVIDROS
Data do Resultado: 11/03/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: FASTLABOR COMERCIAL LTDA
CNPJ/CPF: 21707794000106
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 783702 - HOSPITAL NAVAL DE RECIFE
Órgão: DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS / CMD DA MARINHA
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 22/09/2025 às 08:54
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 148,74 R$ 3,97 R$ 2,80
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 33 a 33

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
416267 2024, 2025

RESULTADO 33
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90020/2024
Número do Item: 00197
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de materiais, kits e reagentes de uso em Laboratório de Análises
Clínicas.
Quantidade Ofertada: 20
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 352
Código do CATMAT: 416267
Descrição do Item: LÂMINA LABORATÓRIO, MATERIAL:PLÁSTICO, APLICAÇÃO:P/ SEDIMENTOS URINÁRIOS,
ADICIONAL:COM 10 ÁREAS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: KCELL
Data do Resultado: 19/12/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: DIMALAB ELETRONICS DO BRASIL LTDA
CNPJ/CPF: 02472743000190
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 782700 - HOSPITAL NAVAL_DE SALVADOR
Órgão: DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS / CMD DA MARINHA
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 22/09/2025 às 14:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 1,20 R$ 0,38 R$ 0,25
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 22 a 22

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
436309 2024, 2025

RESULTADO 22
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90021/2024
Número do Item: 00148
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de Reagentes e Materiais de Consumo para auxílio na liberação de
laudos de exames, pelo Serviço de Análises Clínicas do Hospital Naval Marcílio Dias.
Quantidade Ofertada: 10.000
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 0,8
Código do CATMAT: 436309
Descrição do Item: FRASCO COLETOR, TIPO:UNIVERSAL, MATERIAL:PLÁSTICO TRANSPARENTE,
CAPACIDADE:CERCA DE 50 ML, TIPO TAMPA:TAMPA ROSQUEÁVEL, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, TIPO
USO:DESCARTÁVEL, EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: PL 3667
Data do Resultado: 10/10/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: PLAST LABOR IND.E COM.DE EQUIP.HOSP.E LABORATORIO LTDA
CNPJ/CPF: 31864051000195
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 765720 - HOSPITAL NAVAL MARCILIO DIAS - MM
Órgão: DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS / CMD DA MARINHA
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 23/09/2025 às 09:19
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 6,09 R$ 0,44 R$ 0,32
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 154 a 154

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
372340 2024, 2025

RESULTADO 154
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90045/2024
Número do Item: 00031
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de insumo de Pesquisa Clínica Imuno-Hematológica para o Serviço de
Hemoterapia e a rotina Hemoterápica do Laboratório de Análises Clínicas do Hospital Naval Marcílio Dias, com concessão
de equipamento(s) em comodato, para atender as necessidades da Administração Pública.
Quantidade Ofertada: 25.000
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 1,26
Código do CATMAT: 372340
Descrição do Item: TUBO PARA COLETA DE AMOSTRA BIOLÓGICA, MATERIAL:PLÁSTICO, VOLUME:4 ML,
COMPONENTES:COM EDTA-K3, USO:COLETA DE SANGUE, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:À VÁCUO,
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: TB VACUTAINER ANALIS
Data do Resultado: 23/05/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: BIOPLASMA PRODUTOS PARA LABORATORIOS E CORRELATOS LTDA
CNPJ/CPF: 04086552000115
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 765720 - HOSPITAL NAVAL MARCILIO DIAS - MM
Órgão: DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS / CMD DA MARINHA
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 19/09/2025 às 17:51
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 39,80 R$ 35,99 R$ 0,37
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 19 a 19

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
335453 2024, 2025

RESULTADO 19
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90015/2025
Número do Item: 00035
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de Materiais Laboratoriais Diversos (Desertos e Fracassados)
Quantidade Ofertada: 15
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 144
Código do CATMAT: 335453
Descrição do Item: REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 6, TIPO:CONJUNTO COMPLETO, TIPO DE
ANÁLISE:QUALITATIVO DE FATOR REUMATÓIDE, MÉTODO:AGLUTINAÇÃO EM PLACA, APRESENTAÇÃO:TESTE
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: FRASCO 2,00 ML
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: EBRAM
Data do Resultado: 06/06/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: CIRURGICA LAJEADENSE LTDA
CNPJ/CPF: 21112395000194
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 155908 - HOSPITAL UNIV. DR. MIGUEL RIET CORREA JUNIOR
Órgão: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 22/09/2025 às 16:40
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 28,19 R$ 0,78 R$ 0,64
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 8 a 8

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
411018 2024, 2025

RESULTADO 8
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90015/2024
Número do Item: 00027
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de preço (SRP), para aquisição de Insumos Laboratoriais e
Insumos para Coleta (agulhas, alças bacteriológicas, corantes, lacres, lâminas, lamínulas, ponteiras, reagentes, swabs,
tubos de coleta, entre outros) para abastecimento da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas e Anatomia Patológica
do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora Filial EBSERH, conforme condições, quantidades e
exigências, estabelecidas neste instrumento.
Quantidade Ofertada: 1.300
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 0,83
Código do CATMAT: 411018
Descrição do Item: FILTRO LABORATÓRIO, TIPO:PARASITOLÓGICO, MATERIAL:FIBRA ALGODÃO,
COMPONENTES:COM ALÇA, TIPO USO:DESCARTÁVEL, ADICIONAL:P/ ENCAIXE EM CÁLICES
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: PARASITOFILTRO
Data do Resultado: 13/11/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA
CNPJ/CPF: 22627453000185
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 155903 - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE JUIZ DE FORA
Órgão: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 22/09/2025 às 08:19
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 18,68 R$ 5,86 R$ 0,11
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 31 a 31

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
411986 2024, 2025

RESULTADO 31
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90108/2024
Número do Item: 00020
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de Material Laboratorial para utilização na Unidade de Laboratório de
Análises Clínicas.
Quantidade Ofertada: 400
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 7,41
Código do CATMAT: 411986
Descrição do Item: LÂMINA LABORATÓRIO, MATERIAL:ACRÍLICO, APLICAÇÃO:EXTENSORA PARA ESFREGAÇO,
DIMENSÕES:CERCA DE 75 X 25 MM
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: PERFECTA
Data do Resultado: 22/05/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA
CNPJ/CPF: 20352354000102
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 155013 - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ONOFRE LOPES
Órgão: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 22/09/2025 às 14:38
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 26,48 R$ 20,99 R$ 0,9404
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 102 a 102

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
280351 2024, 2025

RESULTADO 102
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90031/2024
Número do Item: 00026
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de Insumos para o laboratório de Biologia e Aquicultura.
Quantidade Ofertada: 3
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 28,73
Código do CATMAT: 280351
Descrição do Item: SORO, TIPO:ANTI-B, COMPOSIÇÃO:MONOCLONAL
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: FRASCO 10,00 ML
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: FR
Data do Resultado: 07/01/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: SERGILAB PRODUTOS HOSPITALARES E LABORATORIAIS LTDA
CNPJ/CPF: 01463618000150
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 158134 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPE
Órgão: INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE SERGIPE
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 23/09/2025 às 10:28
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 87,10 R$ 34,00 R$ 0,24
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 66 a 66

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
343029 2024, 2025

RESULTADO 66
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90184/2024
Número do Item: 00697
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Prover reagentes e materiais de laboratórios - Desenvolvimento das atividades
práticas de ensino, pesquisa e extensão, dos alunos dos cursos técnico, licenciatura e engenharia em Química e Florestas,
e unidades do IFRO participantes.
Quantidade Ofertada: 2
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 78,76
Código do CATMAT: 343029
Descrição do Item: REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5, TIPO:CONJUNTO COMPLETO, TIPO DE
ANÁLISE:QUANTITATIVO DE PROTEÍNA "C" REATIVA, MÉTODO:AGLUTINAÇÃO EM LÁTEX, APRESENTAÇÃO:TESTE
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: TESTE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: PCR C/CONTROLE 100 T
Data do Resultado: 21/05/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: CYN SERVICE DIAGNOSTICA LTDA
CNPJ/CPF: 26093205000152
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 158148 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE RONDONIA
Órgão: INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE RONDONIA
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 23/09/2025 às 08:29
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 498,01 R$ 350,00 R$ 25,49
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 4 a 4

FILTROS APLICADOS
Descrição Ano da Compra
LÂMPADA HALÓGENA\, TENSÃO NOMINAL:6 V\, POTÊNCIA NOMINAL:20 W\, APLICAÇÃO 1:ANALISADOR ROCHE
MODELO C111 2024, 2025

RESULTADO 4
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90049/2024
Número do Item: 00062
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de insumos laboratoriais para os laboratórios do Instituto Evandro
Chagas (IEC).
Quantidade Ofertada: 2
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 1410,61
Código do CATMAT: 449753
Descrição do Item: LÂMPADA HALÓGENA, TENSÃO NOMINAL:6 V, POTÊNCIA NOMINAL:20 W, APLICAÇÃO
1:ANALISADOR ROCHE MODELO C111
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: LÂMPADA HALÓGENA
Data do Resultado: 27/12/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: BIOMEDICA BELEM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS BIOMEDICOS LTDA
CNPJ/CPF: 11938920000171
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 257003 - INSTITUTO EVANDRO CHAGAS
Órgão: MINISTERIO DA SAUDE
Órgão Superior: PRESIDENCIA DA REPUBLICA - PRES
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Relatório gerado dia: 19/09/2025 às 17:39
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 38,07 R$ 33,99 R$ 0,039
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 31 a 31

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
327336 2024, 2025

RESULTADO 31
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 91077/2024
Número do Item: 00004
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de Reagentes e Outros. ( PROCESSO: 25410.011646/2023-16 )
Quantidade Ofertada: 15
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 63
Código do CATMAT: 327336
Descrição do Item: CORANTE, TIPO:EOSINA AZUL DE METILENO SEGUNDO MAY GRUNWALD, ASPECTO
FÍSICO:LÍQUIDO
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: FRASCO 500,00 ML
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: 1014240500
Data do Resultado: 31/01/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: MERCK S/A
CNPJ/CPF: 33069212000850
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 250052 - INSTITUTO NACIONAL DO CANCER - RJ
Órgão: MINISTERIO DA SAUDE
Órgão Superior: PRESIDENCIA DA REPUBLICA - PRES
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76.205.665/0001-01 INSC. EST. CLIENTE:
MUNICIPIO DE MARMELEIRO

RITIELI Nº da Proposta: 11783/25
+55 46 9113-7626 Data: 23/09/2025
comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br

MARMELEIRO - PR

UND QNT. DESCRIÇÃO DO ITEM PREÇO UNIT PREÇO TOTAL

KIT 10
CKNAC (CINÉTICA U.V.) (50ML) - VIDA BIOTECNOLOGIA (ESTA MARCA DEVE ESTÁ JÁ 
PROGRAMADA NO EQUIPAMENTO)

186,00R$                             1.860,00R$                  

KIT 5
CONTROLE PARA O EQUIPAMENTO Z5 - CBC-5D - PROX. REMESSA 05/12/2025 - O 
PAGAMENTO É ANTECIPADO E A VALIDADE CURTA POIS TRATA-SE DE SANGUE.

1.989,26R$                         9.946,30R$                  

UND 10 PROBE HIPER CLEANSER BIO MD - 50ML - DETERGENTE HEMATOLÓGICO 96,30R$                               963,00R$                     
UND 60 PAPEL T. SENSIVEL 57 mm x 49 mm 12,80R$                               768,00R$                     
UND 15 SOLUCAO DE LIMPEZA DE CELULAS EQUIP 245,90R$                             3.688,50R$                  

UND 2
LAMPADA 12V/24W UTILIZADA NO FOTOMETRO DO ANALISADORBIOQUIMICO EXC-
200 COM CHICOTE DE CONEXAO.

1.539,80R$                         3.079,60R$                  

KIT 20 TP TEMPO DE PROTOMBINA 10X2ML (SOLUPLASTIN) (100 TESTES) 181,00R$                             3.620,00R$                  
KIT 18 TTPA TEMPO DE TROMBOPLASTINA 06X2,5ML (150 TESTES MANUAL / 300) 181,00R$                             3.258,00R$                  

-R$                           
-R$                           
-R$                           
-R$                           
-R$                           
-R$                           
-R$                           
-R$                           
-R$                           
-R$                           
-R$                           
-R$                           
-R$                           
-R$                           
-R$                           
-R$                           
-R$                           
-R$                           
-R$                           
-R$                           
-R$                           
-R$                           
-R$                           
-R$                           
-R$                           
-R$                           

Subtotal 27.183,40R$          
FRETE
Total 27.183,40R$          

Prazo de entrega dos Itens:

Condições de pagamento:

Dados Bancários para depósito:
                PIX                                                                CONTAS
CNPJ: 11942792000130                                  (AG.4682 / C/C 13004477-6)

TEL: 7199971-7478                              (AG.3248 / C/C 800804-5 (OP 003))

                                                                (AG.5737-1 / C/C 27315-5)
Validade da Proposta:
10 DIAS

Dr(a):
Telefone: 

www.agarlab.com.br / agar.lab@hotmail.com
CNPJ ou CPF:
Razão Social:

A Agar agradece a preferência !

Banco
SANTANDER

CAIXA

BANCO DO BRASIL

* Importante verificar todos os itens e suas 
características antes de aprovar para evitar 

cancelamentos e extornos;
* Itens que não foram inclusos na proposta, 

considere em falta ou não encontrado. 

E-mail:

Importante

Informações Gerais:                                                                                                                                        
OBS;

IMEDIATO * FRETE FOB (POR CONTA DO CLIENTE); 

** Cotação de frete depende do peso e as 
dimensões do material a ser postado. A VISTA - ENVIO APÓS CONFIRMAÇÃO DE PAGAMENTO

Cidade - UF: 

Agar Comércio de Produtos 
Médicos e Laboratoriais LTDA

CNPJ: 11.942.792/0001-30 - INSC. EST. 87681587

Av. Tancredo Neves, Nº 909, Salas 
1101/1102, Caminho das Arvores, 

Salvador BA, CEP 41820-021

TELEFONES:
Comercial:  Mário Ribeiro (71) 99971-7478

Marcelo Andrade (71) 98124-5373
Mário Augusto (71) 99349-6202
Mário Henrique (71) 98899-1901

Financeiro: Fernanda Brito (71) 98899-1815
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RE: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - MATERIAL LABORATORIAL
De AGAR Com. Prod. Med. Lab. Ltda. <agar.lab@hotmail.com>
Para comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br <comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 03-10-2025 08:25

 PROPOSTA - 11783 - 25 - RITIELI - MARMELEIRO - PR.pdf(~897 KB)

Remover todos os anexos

Bom dia Ritiele, 

Conforme pedido segue proposta atualizada anexa, 

Aguardo retorno, 

Atenciosamente,

NOVOS NÚMEROS FIXOS - (71) 4103-6502 - (71) 4103-6636
Mário Ribeiro - (71) 99971-7478 (Vivo);
Mário Jones - (71) 99349-6202 Comercial;
Mário Henrique - (71) 98899-1901 Comercial;
Marcelo Andrade - (71) 98124-5373 (Claro); Comercial;
Fernanda Brito - (71) 98899-1815 (Vivo); Financeiro;
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76.205.665/0001-01 INSC. EST. CLIENTE:
MUNICIPIO DE MARMELEIRO

RITIELI Nº da Proposta: 11782/25
+55 46 9113-7626 Data: 23/09/2025
comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br

MARMELEIRO - PR

UND QNT. DESCRIÇÃO DO ITEM PREÇO UNIT PREÇO TOTAL

UND 30 DILUENTE  20 LTS P/ ANALISADOR ZYBIO -Z5 (ETON 5Z) 347,75R$                             10.432,50R$               
UND 30 LISANTE (LYSE) P/ ZYBIO LB Z5 100ML (APROX. 350 TESTES)- 335,24R$                             10.057,20R$               
UND 30 LISANTE 500ML P/ ZYBIO LD  Z5 500ML (APROX. 450 TESTES) 470,80R$                             14.124,00R$               

-R$                           
-R$                           
-R$                           
-R$                           
-R$                           
-R$                           
-R$                           
-R$                           
-R$                           
-R$                           
-R$                           
-R$                           
-R$                           
-R$                           
-R$                           
-R$                           
-R$                           
-R$                           
-R$                           
-R$                           
-R$                           
-R$                           
-R$                           
-R$                           
-R$                           
-R$                           
-R$                           
-R$                           
-R$                           
-R$                           
-R$                           
-R$                           
-R$                           

Subtotal 34.613,70R$          
FRETE
Total 34.613,70R$          

Prazo de entrega dos Itens:

Condições de pagamento:

Dados Bancários para depósito:
                PIX                                                                CONTAS
CNPJ: 11942792000130                                  (AG.4682 / C/C 13004477-6)

TEL: 7199971-7478                              (AG.3248 / C/C 800804-5 (OP 003))

                                                                (AG.5737-1 / C/C 27315-5)
Validade da Proposta:
10 DIAS

E-mail:

Importante

Informações Gerais:                                                                                                                                        
OBS;

IMEDIATO * FRETE FOB (POR CONTA DO CLIENTE); 

** Cotação de frete depende do peso e as 
dimensões do material a ser postado. A VISTA - ENVIO APÓS CONFIRMAÇÃO DE PAGAMENTO

Cidade - UF: 

A Agar agradece a preferência !

Banco
SANTANDER

CAIXA

BANCO DO BRASIL

* Importante verificar todos os itens e suas 
características antes de aprovar para evitar 

cancelamentos e extornos;
* Itens que não foram inclusos na proposta, 

considere em falta ou não encontrado. 

Dr(a):
Telefone: 

www.agarlab.com.br / agar.lab@hotmail.com
CNPJ ou CPF:
Razão Social:

Agar Comércio de Produtos 
Médicos e Laboratoriais LTDA

CNPJ: 11.942.792/0001-30 - INSC. EST. 87681587

Av. Tancredo Neves, Nº 909, Salas 
1101/1102, Caminho das Arvores, 

Salvador BA, CEP 41820-021

TELEFONES:
Comercial:  Mário Ribeiro (71) 99971-7478

Marcelo Andrade (71) 98124-5373
Mário Augusto (71) 99349-6202
Mário Henrique (71) 98899-1901

Financeiro: Fernanda Brito (71) 98899-1815

97



COTAÇÃO AGAR
De AGAR Com. Prod. Med. Lab. Ltda. <agar.lab@hotmail.com>
Para comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br <comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 23-09-2025 11:25

 PROPOSTA - 11782 - 25 - RITIELI - MARMELEIRO - PR.pdf(~888 KB)

Remover todos os anexos

Bom dia,  Ritieli, 

Segue cotação anexa, 

Em caso de dúvida pode manter contato,

Atenciosamente,
Marcelo Andrade - (71) 98124-5373

NOVOS NÚMEROS FIXOS - (71) 4103-6502 - (71) 4103-6636
Mário Ribeiro - (71) 99971-7478 (Vivo);
Mário Jones - (71) 99349-6202 Comercial;
Mário Henrique - (71) 98899-1901 Comercial;
Marcelo Andrade - (71) 98124-5373 (Claro); Comercial;
Fernanda Brito - (71) 98899-1815 (Vivo); Financeiro;
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Página 1 de 1

Rua Rua Rua Rua Ana Neri, 416    Bairro Bairro Bairro Bairro Benfica   

CEP CEP CEP CEP 20911-442    Cidade Ridade Ridade Ridade Rio de Janeiro/RJ - Brasil

Tel Tel Tel Tel +55 21 3613-5200 / 55 21 3891-9900    

EEEE----mmmmaaaaiiiillll    atendimento@controllab.com.br 

w w w . c o n t r o l l a b . c o m . b r

Rio de Janeiro, 29 de Setembro de 2025. Proposta 66355 
 
 
A(o) Secretaria Municipal de Saúde Marmeleiro 
A/C Ritieli Pires da SilvaA/C Ritieli Pires da SilvaA/C Ritieli Pires da SilvaA/C Ritieli Pires da Silva    
Avenida Dambros e Piva, 130 - Centro 
Marmeleiro/PR 85615-000 
 

 

Prezados Senhores, 
 
Vimos propor a V.S.a a prestação de serviço para de Controle de Qualidade Clínico pela Controllab - 
Controle de Qualidade para Laboratórios Ltda., inscrita no CNPJ nº 29.511.607/0001-18, sediada na Rua 
Ana Neri, nº 416, Bairro Benfica, Rio de Janeiro/RJ, Telefone (21) 3891-9900, E-mail 
contato@controllab.com.br. 
 
Para o propósito da prestação do serviço de Ensaio de Proficiência, a Controllab: (1) fornece os itens de 
ensaio com as instruções necessárias para a execução dos ensaios, pelo sistema Sedex; (2) disponibiliza um 
sistema online para envio de resultados ou remete formulários impressos; (3) processa os resultados dos 
participantes e gera relatórios destas análises para consulta do participante (4) emite relatório de 
avaliação e documentos comprobatórios de participação; e (5) anualmente emite o Certificado de 
Proficiência. 
 
Para atender ao seu perfil de exames é proposto: 
 
Controle Interno: (CI051) (2) Kit Urina EA (5mL). 
 
O valor total desta proposta é de R$ 3.308,00 (três mil, trezentos e oito reais). Nesse valor estão inclusos 
os 5% correspondentes ao ISS e as despesas de frete. 
 
O(s) pagamento(s) deverá(ão) ser efetuado(s) anualmente no valor de R$ 3.308,00 (três mil, trezentos e 
oito reais). 
 
A Sra. Elvandir de Almeida Biasoli, RG 03.981.658-2 DIC, na qualidade de diretora financeira pela 
Controllab, é a pessoa designada para assinatura do contrato. 
 
A validade desta proposta é de 30 dias. A vigência do contrato é de 12 meses. 
 
Certo da atenção de V.S.a para a presente, subscrevemo-no. 
 
Cordialmente, 
Gestão de Clientes 
Controllab 
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Fwd: Fwd: Fwd: Fwd: Fwd: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - MATERIAL LABORATORIAL (566733)
De Felipe Wild <felipe.wild@controllab.com>
Para comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br <comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 29-09-2025 12:47

 Proposta_66355.pdf(~95 KB)

Remover todos os anexos

 

 

 
Prezados, bom dia!

Segue em anexo a Proposta n°66355 solicitada para que possamos dar
andamento ao processo que visa a prestação do Serviço de Controle de
Qualidade para o Laboratório da Secretaria Municipal de Saúde Marmeleiro.

Contatos:
E-mail's:   contato@controllab.com e felipe.wild@controllab.com
Tel: (21) 3613-5201
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Atenciosamente,
Felipe Wild   - Gestão de Clientes

Solicitamos a gentileza de confirmar o recebimento deste e-mail.

+55 21 3613-5201

felipe.wild@controllab.com    

-------- Mensagem encaminhada --------
Assunto:Fwd: Fwd: Fwd: Fwd: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - MATERIAL LABORATORIAL (566733)
Data: Fri, 26 Sep 2025 11:39:27 -0300
De: Felipe Wild <felipe.wild@controllab.com>
Para: comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br
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Prezados, bom dia!

Atestamos o recebimento do e-mail e informamos que daremos retorno com a
maior brevidade possível.

Contatos:
E-mail's:   contato@controllab.com e felipe.wild@controllab.com
Tel: (21) 3613-5201

 

Atenciosamente,
Felipe Wild   - Gestão de Clientes

Solicitamos a gentileza de confirmar o recebimento deste e-mail.

+55 21 3613-5201

felipe.wild@controllab.com    

-------- Mensagem encaminhada --------
Assunto:Re: Fwd: Fwd: Fwd: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - MATERIAL LABORATORIAL (566733)
Data: Wed, 24 Sep 2025 16:08:37 -0300
De: comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br <comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br>
Para: Felipe Wild <felipe.wild@controllab.com>
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Boa tarde Felipe, gostaria de solicitar orçamento para solução controle para urinálise, com valores normais e patológicos compatível com tiras reagentes. O laboratório
municipal possui um analisador de urina modelo/marca: Wama, somente com leitor de tiras, e precisamos de solução para controle interno. O volume desejado, é de 10ml
por mês. Aguardo seu retorno.
 
 
 
Departamento Municipal de Saúde
Prefeitura Municipal de Marmeleiro
CNPJ 76.205.665/0001-01
Fone: 46 3525-1677

Em 24-09-2025 15:33, Felipe Wild escreveu:
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Prezados, boa tarde!

Antes de avançarmos com o processo é fundamental esclarecer alguns pontos:

Acreditamos que este processo foi registrado com vistas à aquisição de produto. 
 
Contudo, cabe esclarecer que a Controllab atua exclusivamente como prestadora de
serviço e, em nenhuma hipótese, emitirá nota fiscal de produto, apenas de serviço.

Dessa forma, antes de encaminharmos a proposta e participarmos formalmente do
processo, é imprescindível confirmar se a instituição possui condições de
operacionalizar o pagamento por nota fiscal de serviço, considerando que toda a
tributação estará vinculada à prestação de serviço e não ao fornecimento de produto.
 
Quanto ao material solicitado, para o devido dimensionamento da proposta,
solicitamos que nos informe o volume desejado (em mL).
 
 
Contatos:
E-mail's:   contato@controllab.com e felipe.wild@controllab.com
Tel: (21) 3613-5201
 
 

Atenciosamente,
Felipe Wild   - Gestão de Clientes

Solicitamos a gentileza de confirmar o recebimento deste e-mail.
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+55 21 3613-5201

felipe.wild@controllab.com    

 
 

-------- Mensagem encaminhada --------
Assunto:Re: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - MATERIAL LABORATORIAL
Data: Tue, 23 Sep 2025 16:24:11 -0300
De: comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br <comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br>
Para: atendimento@controllab.com

Boa tarde, o Departamento de Saúde do Município de Marmeleiro-PR, por meio deste, solicita orçamento conforme especificações no documento em anexo.

 

Ressaltamos que o fornecimento do orçamento não implica em qualquer vínculo contratual ou obrigatoriedade de fornecimento, sendo a presente solicitação destinada 
exclusivamente à pesquisa de preços para fins de planejamento e instrução de processo licitatório.

 

Desde já, agradecemos a colaboração.

 

Att.te

 

Ritieli Pires da Silva
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Assistente Administrativo

Depto. Saúde de Marmeleiro - PR

Marmeleiro - PR

(46)3525-1677 / (46)3525-2848

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
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03/10/2025EMISSÃO:
Modelo 31 - Página 1 de 1

09:47:54

LABINGA COMERCIO DE ARTIGOS PARA LABORATORIOS LTDA

44 3031-4020
R VEREADOR ARLINDO PLANAS,2059
MARINGA - PR - BRASIL

04.886.103/0001-51
9025216587

labinga@labinga.com.br

87080330

CNPJ:
IE:

CEP:
End.:

e-Mail:
Fone:

QtdeCódigo Produto Vlr Unit.Marca Lote Validade Vlr Total

38,0600 R$ 380,603969 WAMA 10,00PLASMA CONTROLE NIVEL 1 (NORMAL)1 ML

105,0000 R$ 2.100,005504 WAMA 20,00TP 100 TESTES (5 X 4 ML)

62,2800 R$ 1.121,044073 WAMA 18,00TTPA 80 TESTES

Condição Pagamento: 30 DIAS Total:

Valor Total do Orçamento: R$ 3.601,64

Frete: Emitente R$ 0,00Frete:
R$ 3.601,64

Transportadora: LABINGA COMERCIO DE ARTIGOS PARA LABORATORIOS LTDA R$ 0,00ICM Subst. Tribut:

R$ 0,00Vlr IPI:
R$ 0,00ICM FCP Subst.:

Observações

Estou de acordo com as condições deste Orçamento:

Nome e Assinatura do Cliente Vendedor: GERSON

MARINGA, 03 de Outubro de 2025

Data: 03/10/2025 Vendedor: STEPHANIE CRUZ SILVA

Cliente: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO Fone: (46) 3525-2848

CNPJ: 76.205.665/0001-01 IE: ISENTO Contato:ROGERIO
End.: AV MACALI,255 Bairro:CENTRO

CEP: 85615-000
MARMELEIRO / PR

ITENS DO ORÇAMENTO

ORÇAMENTO 385673
Validade: 10/10/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
2355

Cidade:
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COTAÇÃO
De <vendas4@labinga.com.br>
Para <comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 03-10-2025 09:51

 PM MARMELEIRO.pdf(~16 KB)

Remover todos os anexos

Bom dia !

Segue anexo
 

 
 

Gerson Pereira  

Consultor de Vendas
vendas4@labinga.com.br
(44) 3031-4020 | (44) 9 9175-7404
www.labinga.com.br
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LABNORTE MATERIAIS MÉDICOS, HOSPITALARES E LABORATORIAIS LTDA

RUA AMAZONAS, 126 - ZONA 07

CIANORTE PR

Telefone: 4434012990

e-mail: labnortepr@gmail.com

CNPJ: 34.922.825/0001-85 IE: 9082734861

ORÇAMENTO  EMISSÃO: 16/09/2025 Nº: 17.731 TOTAL:  197.505,10

Cliente: 3.107 MUNICIPIO DE MARMELEIRO

CNPJ/CPF: 76.205.665/0001-01 Inscrição/RG: Telefone: 46-3525-1677

Endereço: AV MACALI Nº: 255 Complemento:PREDIO CENTRAL
Bairro: CENTRO Cidade: MARMELEIRO UF:PR CEP:  85615000

Cliente Fantasia: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

Código Produto Un Quant. R$ Unit R$ TotalMarcaLote Fabricação Validade

 2.083  864,0000ACIDO URICO 200 ML  12KT  72,000VIDA

 968  327,2000ALBUMINA 200 ML  8KT  40,900VIDA

 660  2.112,0000AMILASE CNPG 60 ML  8KT  264,000VIDA

 622  850,0000BILIRRUBINA DIRETA 105 ML  10KT  85,000VIDA

 679  850,0000BILIRRUBINA TOTAL 105 ML  10KT  85,000VIDA

 719  1.500,0000CALCIO ARSENAZO 100 ML  20KT  75,000VIDA

 704  4.180,0000CK-MB 50 ML  10KT  418,000VIDA

 201  1.520,0000CK TOTAL 50 ML  10KT  152,000VIDA

 292  9.240,0000HDL DIRETO 80 ML  30KT  308,000VIDA

 681  1.110,0000COLESTEROL TOTAL 200 ML  15KT  74,000VIDA

 683  560,0000CREATININA 250 ML  10KT  56,000VIDA

 2.111  10.640,0000FERRITINA 50 ML  20KT  532,000VIDA

 217  732,0000FERRO FERROZINE 75 ML  12KT  61,000VIDA

 684  900,0000FOSFATASE ALCALINA CINETICA 100 ML  12KT  75,000VIDA

 219  845,0000GAMA GT 100 ML  10KT  84,500VIDA

 898  840,0000GLICOSE ENZIMATICA 1000 ML  8KT  105,000VIDA

 1.465  4.120,0000LIPASE DIRETA 50 ML  8KT  515,000VIDA

 1.483  2.360,0000SORO CALIBRADOR 5 ML  20FR  118,000VIDA

 819  9.840,0000PCR TURBIDIMETRIA 50 ML  30KT  328,000EBRAM

 341  252,5000PROTEINAS TOTAIS 250 ML  5KT  50,500VIDA

 1.386  1.760,0000SORO CONTROLE NORMAL 5 ML  20FR  88,000VIDA

 877  1.200,0000AST / TGO 100 ML  15KT  80,000VIDA

 737  1.200,0000ALT / TGP 100 ML  15KT  80,000VIDA

 673  2.200,0000TRIGLICERIDES 250 ML  10KT  220,000VIDA

 685  1.150,0000UREIA UV 200 ML  10KT  115,000VIDA

 8  495,0000ADESIVO POS COLETA ADULTO COM 500  30CX  16,500PROINLAB

 1.022  277,5000ADESIVO POS COLETA INFANTIL COM 

500

 15CX  18,500PROINLAB

 444  796,0000AGULHA VACUO 25X7 COM 100  20CX  39,800LABOR IMPORT

 1.908  390,0000BOBINA TERMICA 57X20 CLOT TIMER / 

NIHON

 60UND  6,500PIGATTO

 2.423  5.600,0000CALICE DE SEDIMENTACAO PLASTICO 

COM BASE 200 ML

 2.000UND  2,800DESKARPLAS

 1.411  780,0000COLETOR DE URINA INFANTIL UNISSEX 

NÃO ESTERIL COM 10

 200PCT  3,900MEDICPLAST

 1.349  728,0000COLUNA DEONIZADORA PARA OSMOZE  2UND  364,000PERMUTION

 1.431  11.550,0000CONTROLE HEMATOLOGICO 

HEMACOUTER 3X3 ML

 5FR  2.310,000VYTTRA

 792  147,6000CORANTE GIEMSA 500 ML  4FR  36,900RENYLAB

1
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ORÇAMENTO  EMISSÃO: 16/09/2025 Nº: 17.731 TOTAL:  197.505,10

Cliente: 3.107 MUNICIPIO DE MARMELEIRO

CNPJ/CPF: 76.205.665/0001-01 Inscrição/RG: Telefone: 46-3525-1677

Endereço: AV MACALI Nº: 255 Complemento:PREDIO CENTRAL
Bairro: CENTRO Cidade: MARMELEIRO UF:PR CEP:  85615000

Cliente Fantasia: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

 791  252,0000CORANTE MAY GRUNWALD 1000 ML  6FR  42,000RENYLAB

 967  620,0000DETERGENTE ENZIMATICO GALAO 5 L  10GAL  62,000CLARALUX

 2.072  1.365,0000DIAG PROBE CLEANER 100 ML  15FR  91,000DIAGFAST

 359  855,0000PARASITOFILTRO COM 100  10PCT  85,500DESKARPLAS

 672  320,0000CARVAO ATIVADO PARA OSMOZE  5UND  64,000UNION

 993  128,0000RESINA MISTA PARA OSMOSE  2PCT  64,000PERMUTION

 863  624,0000FR LATEX COM CONTROLE 50-100 

TESTES

 8KT  78,000EBRAM

 485  189,0000COLETOR DE URINA 24HS COM ALCA 3 L  30UND  6,300FIRSTLAB

 2.441  39,5000GARROTE ELASTICO COM TRAVA 

INFANTIL

 5UND  7,900MEDIX

 1.230  85,0000GARROTE AZUL ELASTICO COM TRAVA  10UND  8,500VACUPLAST

 1.335  22,5000LAMINA EXTENSORA EM ACRILICO  3UND  7,500GLOBAL

 2.371  59,0000LAMINA LISA COMUM COM 50  10CX  5,900EXACTA

 1.808  5.130,0000LAMINA K-CELL COM 100  15CX  342,000EXACTA

 1.293  65,0000LAMINULA 24X24 COM 100  10CX  6,500EXACTA

 488  150,0000LAMPADA DE HALOGENIO 12V X 20W  3UND  50,000USHIO

 536  99,0000LAMPADA DE HALOGENIO 6V X 20W  3UND  33,000OSRAM

 488  100,0000LAMPADA DE HALOGENIO 12V X 20W  2UND  50,000USHIO

 2.226  451,8000MEMBRANA P OSMOZE 15/30 L/H - 100 

GPD

 2UND  225,900PERMUTION

 799  24,5000OLEO DE IMERSAO 100 ML  1FR  24,500RENYLAB

 2.205  388,0000PCR LATEX 2,5 ML COM CONTROLE COM 

100 TESTES

 8FR  48,500WAMA

 778  82,5000PIPETA SOROLOGICA GRAD 10 ML  15UND  5,500PERFECTA

 235  55,0000PIPETA VHS VIDRO  10UND  5,500PRECISION

 2.433  1.030,0000PIPETA PASTEUR PLASTICA 3 ML COM 

500

 20PCT  51,500NEOLAB

 420  84,0000PLACA DE KLINE VIDRO 12 CAVIDADES  3UND  28,000PERFECTA

 268  84,0000PONTEIRA AZUL 200-1000 T. GILSON 

COM 1000

 3PCT  28,000NEOPLAST

 827  65,0000PONTEIRA AMARELA 0-200 T. GILSON 

COM 1000

 5PCT  13,000GLOBAL

 24  1.700,0000COLETOR FEZES OPACO 50 ML COM PA 

COM 100

 50PCT  34,000FIRSTLAB

 1.410  9.600,0000COLETOR DE URINA ESTERIL 80 ML COM 

100 TP VERMELHA

 200PCT  48,000FIRSTLAB

 1.111  3.480,0000SANGUE OCULTO SEM DIETA COM 25 

TESTES

 40KT  87,000MEDLEVENSOHNN

 727  3.100,0000GLUTOL 75 GR LIMAO 300 ML  500FR  6,200RENYLAB

 142  54,0000LUGOL FORTE PARASITO 2% COM 500 

ML

 1FR  54,000LABORCLIN

 1.092  69,0000SORO ANTI-A COM 10 ML  3FR  23,000IMUNOSCAN

 1.152  75,6000SORO ANTI-AB COM 10 ML  3FR  25,200IMUNOSCAN

 52  84,0000SORO ANTI-B COM 10 ML  3FR  28,000EBRAM

 1.094  107,4000SORO ANTI-D COM 10 ML  3FR  35,800IMUNOSCAN

 1.147  75,0000SORO CONTROLE DE RH 10 ML  3FR  25,000IMUNOSCAN

 1.488  145,5000SORO DE COOMBS POLI ANTI HUMANO 

(VERDE) 10 ML

 3FR  48,500IMUNOSCAN

 63  560,0000HCG SORO URINA COM 50 TESTES  14KT  40,000EBRAM

2
08:18:13Hora:17/09/2025Data:

110



ORÇAMENTO  EMISSÃO: 16/09/2025 Nº: 17.731 TOTAL:  197.505,10

Cliente: 3.107 MUNICIPIO DE MARMELEIRO

CNPJ/CPF: 76.205.665/0001-01 Inscrição/RG: Telefone: 46-3525-1677

Endereço: AV MACALI Nº: 255 Complemento:PREDIO CENTRAL
Bairro: CENTRO Cidade: MARMELEIRO UF:PR CEP:  85615000

Cliente Fantasia: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

 1.478  8.320,0000DENGUE IGG/IGM 25 TESTES  40KT  208,000VIDA

 487  27.750,0000DENGUE NS1 20 TESTES  150KT  185,000BIOCON

 62  3.700,0000TIRA DE URINA URI-COLOR CHECK COM 

100 TIRAS

 100CX  37,000WAMA

 580  125,0000TUBO CONICO GRAD PLASTICO 12 ML  500UND  0,250NJ

 1.941  1.260,0000TUBO A VACUO CITRATO 1,8 ML COM 

100

 20PCT  63,000GTGROUP

 1.166  3.025,0000TUBO A VACUO CITRATO 3,6 ML COM 

100

 50PCT  60,500LABOR IMPORT

 1.116  24.750,0000TUBO A VACUO GEL E ATIV 3,5 ML COM 

100

 300PCT  82,500LABOR IMPORT

 1.050  4.025,0000TUBO A VACUO GEL E ATIV 5 ML COM 

100

 50PCT  80,500NEOVACCUM

 2.471  530,0000TUBO A VACUO EDTA 2 ML COM 100  10PCT  53,000LABOR IMPORT

 1.513  9.980,0000TUBO A VACUO EDTA 4 ML COM 100  200PCT  49,900GTGROUP

 2.204  705,0000VDRL 5 ML COM CONTROLE 250 TESTES  10FR  70,500WAMA

Frete: Desconto:

Total Pedido: 197.505,100

Condição de Pagamento:A COMBINAR

V-1:16/09/2025   R$:  197.505,10

Obs:

Substituição Tributária:  0,00 Subtotal:

ASSINATURA:  _____________________________________________________DATA:  _____ / _____ / __________

3
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Re: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - MATERIAL LABORATORIAL
De Labnorte Materiais para Laboratório <labnortepr@gmail.com>
Para comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br <comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 17-09-2025 08:26

 PREF. MARMELEIRO.pdf(~120 KB)

Remover todos os anexos

Bom dia 
Segue em anexo Orçamento solicitado
Att.  Milton

   Av. Amazonas, 126

   Cianorte - PR
   (44) 3401-2990

   (44) 9 8815-6212

Em sex., 12 de set. de 2025 às 16:03, comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br <comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br> escreveu:
Boa tarde, o Departamento de Saúde do Município de Marmeleiro-PR, por meio deste, solicita orçamento conforme especificações no documento em anexo.

Ressaltamos que o fornecimento do orçamento não implica em qualquer vínculo contratual ou obrigatoriedade de fornecimento, sendo a presente solicitação destinada
exclusivamente à pesquisa de preços para fins de planejamento e instrução de processo licitatório.
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Desde já, agradecemos a colaboração.

Att.te

Ritieli Pires da Silva
Assistente Administrativo
Depto. Saúde de Marmeleiro - PR
Marmeleiro - PR
(46)3525-1677 / (46)3525-2848
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

 
Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo solicitação de orçamento dos referidos itens listados, lembrando que o fornecimento do orçamento 

não gera obrigatoriedade nem vínculo contratual, é apenas para formulação de preço. 
 
 

Item 
 

Unid. 
 

Quant. 
 

Descrição 
 

Valor unitário 
 

Valor total 

 
1 

  
30 

 
Kit 

Sódio  Enzimático,  reagentes  para  determinação  quantitativa  do  íon  sódio  em  amostras  de  
soro,  por  reação enzimática, em modo cinético.  Com padrão/calibrador. Programação compatível 
com equipamento EXC 200 – Zybio 
 
 

R$ 789,90 R$ 23.697,00 

 
RAZÃO SOCIAL:  Manancial Medical 

CNPJ/MF: 24.603.766/0001-29 

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: EMERSON LUIZ DE AGUIAR PEREIRA 

TELEFONE/WHATSAPP: 31 3991-0184 

E-MAIL: contato@manancialmedical.com.br 

CONDIÇÃO DA PROPOSTA: PAGAMENTO À VISTA 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias.                                                             

 

VESPASIANO/MG, 24 de SETEMBRO de 2025  
    

 
 
 
 
                                                           ___________________________________________________________________________ 

ASSINATURA E CARIMBO DO RESPONSÁVEL 
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Envio de Orçamento para Município de Marmeleiro/PR - Sódio Enzimático
De Leonardo Ribeiro | APOIO ADM <leonardo.ribeiro@apoioadm.com.br>
Para <comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 24-09-2025 11:42

 SOLICITACAO_DE_ORCAMENTO_%281%29%5B1%5D_assinado.pdf(~135 KB)

Remover todos os anexos

Prezados,

Segue em anexo a solicitação de orçamento de sódio enzimático preenchida.
Fico à disposição para esclarecer dúvidas e aguardo seu retorno.

At. te,

Leonardo Ribeiro
Engenheiro Biomédico

Manancial Medical LTDA
www.manancialmedical.com.br 

CNPJ:
24.603.766/0001-29
IE:
002744078.0051      

R. Senhor do
Bonfim, 929 Santa
Maria, Loja A 
Vespasiano - MG
33205-230

    Tel: (31) 3991-0184
Cel: (31) 93300-
6748
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ORÇAMENTO DE VENDA N° 223736

Página 1

Emitido em 24/09/2025

E-MAIL: vendas@masterdiagnostica.com.br - WEBSITE: http://www.masterdiagnostica.com.br

FONE (11) 2084-5454 - FAX (11) 2084-5454

R. PEREIRA JÁCOME, 26 - 03181-080 - SAO PAULO - SP

I.E.: 114.389.990.116CNPJ: 00.647.935/0001-64

MASTER DIAGNOSTICA PROD LAB E HOSP LTDA

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

(46) 9113-7626

RITIELI

Cliente
Inscrição EstadualCNPJNome / Razão Social

Endereço Fax Fone

AV.  MACALI, 255 - CENTRO - RENASCENCA - PR - CEP 85614-068

ContatoEndereço de Cobrança

AV.  MACALI, 255 - CENTRO - RENASCENCA - PR - CEP 85614-068

Condições
Pedido do ClienteDestinoPrazo de FaturamentoMoeda

whats 24/09/25CONSUMO30 DDLREAL

TransportadoraVendedorFrete

CIF PAGO VDI 06 - STEPHANI SEDEX

ITENS DO ORÇAMENTO:

STATUS
DATA P/

ENTREGA
TOTAL

DO ITEM
%

IPI
PREÇO

UNITÁRIOUNQTDEITEM PRODUTO MARCA

YD DIAGNOSTIC EM ABERTO24/09/20251.200,000,00300,0000KT4,0001 U5-04
URITROL (CONTROLE URINA) NIVEL 1 2 E 3  -  3X10 ML
CONTROLADO POR: MINISTÉRIO DA SAÚDE

Observações Importantes no Processamento do Pedido:

Resumo
ORÇAMENTO EM ABERTO Pagamento Antecipado:

Valor do IPI:

Valor das Mercadorias:

Frete / Seguro / Despesas:

Valor da Substituição Tributária:

Valor Total:

Validade da Proposta: 01/10/2025

0,00

0,00

1.200,00

0,00

0,00

1.200,00

Log (Usuário e Data de Entrada do Orçamento) Data e Assinatura do Cliente
AUX.STEPHANI 24-09-2025, 09:04

ERP Analysis - www.bohm.com.br

116



MASTER DIAGNOSTICA - ORÇAMENTO
De Stephani | Master Diagnóstica <vendas06@masterdiagnostica.com.br>
Para comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br <comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br>
Cópia Patricia | Master Diagnostica <supervisao2@masterdiagnostica.com.br>
Data 24-09-2025 09:17

 Orçamento 223736.pdf(~416 KB)

Remover todos os anexos

Bom dia, Ritieli! Tudo bem?
 
Conforme conversado, segue a estimativa solicitada.
 
Coloco-me à disposição.
 
Atenciosamente,
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Stephani Araujo
Vendas Internas
Master Diagnostica

 
 

(11) 2084-5454 | +55 11 93043-4703

vendas06@masterdiagnostica.com.br

https://www.masterdiagnostica.com.br/
R. Pereira Jácome, 26, Mooca , São
Paulo
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MUNICÍPIO DEMARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

SOLICITAÇÃODEORÇAMENTO

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo solicitação de orçamento dos referidos itens listados, lembrando que o fornecimento do orçamento
não gera obrigatoriedade nem vínculo contratual, é apenas para formulação de preço.

Item Unid. Quant. Descrição Valor unitário Valor total

1 12 Kit Ácido Úrico enzimático colorimétrico, com no mínimo 200ml. Com padrão/calibrador. Linearidade
mínima20mg/dl. Programação compatível com equipamento EXC 200 – Zybio.

2 8 Kit Albumina. Método Colorimétrico - Verde de Bromocresol, para dosagem em soro. Monoreagente -
Líquido Pronto para Uso. Linearidade: 6,0 g/dL. Programação compatível com equipamento EXC
200 – Zybio.

3 8 Kit Amilase Direta. Método: Cinético-Colorimétrico - (Cloronitrofenol - CNP). Monoreagente para
dosagem em soro, plasma, urina e outros líquidos biológicos. Linearidade: 2.000 U/L. Programação
compatível com equipamento EXC 200 – Zybio.

4 10 Kit Bilirrubinas Método: Dicloroanilina (DCA). Finalidade: Dosagem das Bilirrubinas Direta e Total.
Amostra: Soro ou Plasma. Linearidade: Bilirrubina Total: 30,0 mg/dL. Bilirrubina Direta: 12,0
mg/dL. Programação compatível com equipamento EXC 200 – Zybio.

5 20 Kit Cálcio Arsenazo, Método: Colorimétrico - Arsenazo. Finalidade: Dosagem do cálcio em reação de
ponto final. Amostra: Soro, Plasma, Urina. Monoreagente Linearidade: 18,0 mg/dL.
Programação compatível com equipamento EXC 200 – Zybio

6 10 Kit CK – MB, Método: Cinético-UV ou Imunoinibição, Finalidade: Dosagem da CKMB (Atividade).
Amostra: Soro e plasma. Programação compatível com equipamento EXC 200 – Zybio.

7 10 Kit CK Total, Método: Cinético-UV Finalidade: Dosagem da CK Total (Atividade), Amostra: Soro e
plasma. Programação compatível com equipamento EXC 200 – Zybio

8 30 Kit Colesterol HDL DIRETO, enzimático colorimétrico direto. Com no mínimo 60ml.Linearidade
mínima 150mg/dl. Com padrão/calibrador. Programação compatível com equipamento EXC 200 –
Zybio.

9 15 Kit Colesterol monoreagente, enzimático-colorimétrico, com no mínimo 200 ml. Linearidade mínima
500mg/dl. Com padrão/calibrador. Programação compatível com equipamento EXC 200 – Zybio

10 10 Kit Creatinina cinético-colorimétrico, com no mínimo 200 ml. Linearidade mínima 10mg/dl. Com
padrão/calibrador. Programação compatível com equipamento EXC 200 – Zybio

11 20 Kit Ferritina, método turbidimétrico. Com calibrador. Linearidade: 500 µg/dL. Programação
compatível com equipamento EXC 200 – Zybio.
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MUNICÍPIO DEMARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

12 12 Kit Ferro, método: Colorimétrico – Ferrozina, para determinação no soro. Linearidade: 1.000 µg/dL.
Programação compatível com equipamento EXC 200 – Zybio.

13 12 Kit Fosfatase Alcalina – Reagente pronto para uso para determinação da Enzima fosfatase alcalina em
soro ou plasma pelo método cinético - colorimétrico. Programação compatível com equipamento
EXC 200 – Zybio.

14 10 Kit Gama GT, método cinético-colorimétrico. Deve acompanhar padrão/calibrador. Linearidade até
700U/L. Programação compatível com equipamento EXC 200 – Zybio

15 8 Kit Glicose Método enzimático colorimétrico, com no mínimo 500ml. Linearidade 500mg/dl. Amostra:
Soro, Plasma, Líquor e outros líquidos biológicos. Com padrão/calibrador. Programação compatível
com equipamento EXC 200 – Zybio.

16 8 Kit Lipase Direta, Método: Cinético-Colorimétrico. Finalidade: Dosagem da atividade da lipase
pancreática. Amostra: Soro ou plasma. Bi reagente Linearidade: 300 U/L. Programação compatível
com equipamento EXC 200 – Zybio.

17 20 Kit Multicalibrador para calibração de ensaios bioquímicos em equipamentos automáticos,
semiautomáticos e manuais. Frasco com no mínimo 3ml.

18 30 Kit PCR - turbidimetria. Determinação quantitativa da PCR (Proteína C Reativa) no soro por
turbidimetria. Linearidade: 150 mg/L. Sensibilidade Analítica: 1 mg/L. Programação compatível com
equipamento EXC 200 – Zybio.

20 30 Kit Potássio Enzimático, reagentes para determinação quantitativa do íon potássio em amostras de soro,
por reação enzimática, em modo cinético. Com padrão/calibrador. Programação compatível com
equipamento EXC 200 – Zybio.

19 5 Kit Proteínas Totais, método Colorimétrico-Biureto. Para determinação em soro e líquidos biológicos
(ascítico, pleural e sinovial). Monoreagente - Líquido Pronto para Uso. Linearidade: 14 g/dL.
Programação compatível com equipamento EXC 200 – Zybio

21 30 Kit Sódio Enzimático, reagentes para determinação quantitativa do íon sódio em amostras de soro, por
reação enzimática, em modo cinético. Com padrão/calibrador. Programação compatível com
equipamento EXC 200 – Zybio.

22 20 Frasco Soro controle de qualidade para ensaios de bioquímica; analito em níveis normais. Frasco com no
mínimo 3 ml.

23 15 Kit Transaminase TGO/AST cinético UV com no mínimo 100ml. Linearidade 400 U/L. Programação
compatível com equipamento EXC 200 – Zybio.

24 15 Kit Transaminase TGP/ALT cinético UV com no mínimo 100ml. Linearidade 350 U/L. Programação
compatível com equipamento EXC 200 – Zybio.

25 10 Kit Triglicerídeos enzimático colorimétrico monoreagente, com no mínimo 200 ml. Linearidade do
método de 1.100 mg/dl. Com padrão/calibrador. Programação compatível com equipamento EXC
200 – Zybio.
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26 10 Kit Ureia cinético UV, com no mínimo 120ml. Linearidade até 300mg/dl. Com padrão/calibrador.
Programação compatível com equipamento EXC 200 – Zybio.

OS ITENS DE 1 A 26 DEVEM OBRIGATORIAMENTE SER TODOS DAMESMAMARCA, CONTER PADRÃO/CALIBRADOR, PARAMANTER A QUALIDADE
DOS EXAMES E AS PROGRAMAÇÕES DO EQUIPAMENTO.

27 30 Unid. Enxaguante diluidor Eton Z5 – 20 litros, compatível com o equipamento hematológico Z-5 Zybio.
28 30 Unid. Reagente Lise LB, 100ml, compatível com o equipamento hematológico Z-5 Zybio.
29 30 Unid. Reagente Lise LD hemolítico 500ml, compatível com o equipamento hematológico Z-5

Zybio
OS REAGENTES DE 27 A 29 DEVEM SER OBRIGATORIAMENTE DAMESMAMARCA PARA QUE A QUALIDADE DOS EXAMES POSSA SER GARANTIDA.
30 30 Caixa Adesivo para coleta (cx com 500 unid.), impermeável, confeccionado em tecido apropriado, isento

de substancias alérgicas e de germes patogênicos, flexibilidade suficiente para adaptarem-se as
dobras da pele sem que ocorra expressiva pressão ou fácil desprendimento, fácil remoção sem deixar
resíduos ou manchas na superfície. Constante na embalagem os dados de procedência, fabricação e
validade no mínimo de 1 ano e registro no MS.

31 15 Caixa Adesivo para coleta infantil (cx com 500 unid.), impermeável, confeccionado em tecido apropriado,
isento de substancias alérgicas e de germes patogênicos, flexibilidade suficiente para adaptarem-se as
dobras da ele sem que ocorra expressiva pressão ou fácil desprendimento, fácil remoção sem deixar
resíduos ou manchas na superfície. Constante na embalagem os dados de procedência, fabricação e
validade no mínimo de 1 ano e registro no MS.

32 2.000 Un Agulha múltipla para coleta de sangue com sistema vácuo 25 X 0,7 mm.
33 60 Un. Bobina de papel termo sensível 57mm X 22m para impressão de resultados, compatível com

equipamento Z5 – Zybio.
34 20 Un Cálice, material: polipropileno, tipo: graduado, capacidade: 200 ml, adicional: com orla e bico.
35 200 Un Coletor de urina, material: plástico, tipo: sistema aberto, modelo: infantil, capacidade: cerca de

100 ml, características adicionais: adesivo hipoalergênico, pacote com 10 unidades.
36 2 Un. Coluna deionizadora 1800. Para Deionizador de água Permution 50l/hora.
37 5 Kit Controle de referência hematológico, utilizado para monitorar a performance dos analisadores

hematológicos 5 partes, sendo composto por 3 níveis (normal, baixo e alto). Com registro na Anvisa,
compatível com o equipamento hematológico Z-5 Zybio.

38 4 Frasco Corante Giemsa com 500 ml.
39 6 Frasco Corante May Grunwald com 500 ml.
40 10 Un Detergente desengordurante alcalino. Limpador alcalino solvente com ação desengraxante

desincrustante, para a remoção de sujidades muito arraigadas. Fórmula contendo agentes umectantes
biodegradáveis e alta concentração de solventes de fonte biorrenovável solúveis em água
e álcalis. Composição: veículo, antioxidante, sequestrante, dispersante, hidrótopo, solvente,
tensoativo não iônico, corante. Utilizado para lavagem interna de tubulações e cubetas de
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equipamento bioquímico automático modelo EXC-200, Zybio. Embalagem de 5 litros.

41 40 Litros Detergente laboratorial neutro, isento de fosfato, composto por tensoativos aniônicos e não iônicos.
Com finalidade de remover matéria orgânica durante a lavagem de vidrarias laboratoriais. Capaz de
não alterar ensaios enzimáticos. Utilizado para lavagem de material e vidrarias em laboratório de
análises clínicas. Produto com registro na ANVISA.

42 15 Un Detergente laboratorial neutro (PROBE), isento de fosfato, composto por tensoativos aniônicos e
não-iônicos, para limpeza de tubulação de analisador hematológico, com finalidade de remover
matéria orgânica durante a lavagem, com registro na Anvisa. Embalagem mínima de 100mL.
Utilizado para lavagem da agulha de aspiração, compatível com o equipamento hematológico Z-5
Zybio.

43 1.000 Unidades Filtro laboratório, tipo: parasitológico, material: fibra algodão, componentes: com alça, tipo uso:
descartável, adicional: para encaixe em cálices.

44 5 Un Filtro de carvão ativado (tipo cartucho) para equipamento de osmose reversa. Modelo: POR15-4E
Prótons Brasil.

45 12 Un Filtro de polipropileno (tipo cartucho) para equipamento de osmose reversa Modelo: POR15-4E
Prótons Brasil.

46 2 Un Filtro de resina mista (tipo cartucho) para equipamento de osmose reversa. Modelo: POR15-4E
Prótons Brasil.

47 8 Kit FR látex com controles positivo e negativo, frasco com no mínimo 2ml.
48 30 Un Frasco coletor para urina 24 horas. Capacidade mínima de 2 litros. Boca larga. Graduado. Tampa de

rosca com vedação interna.
49 5 Un Garrote para flebotomia INFANTIL com auto trava de segurança em plástico ABS, com regulagem

de tensão. Cinto em nylon. Produto antialérgico livre de látex; Registro na Anvisa.
50 10 Un Garrote para flebotomia ADULTO com auto trava de segurança em plástico ABS, com regulagem de

tensão. Cinto em nylon. Produto antialérgico livre de látex; Registro na Anvisa.
51 3 Unidade Lâmina extensora para a confecção de esfregaço
52 10 Caixa Lâmina lisa para microscopia, 26x76mm. Caixa com 50 unidades. 8,20 82,00
53 15 Caixa Lâmina para contagem de sedimento urinário com 10 poços para leitura, feita em PMMA. Caixa com

100 unidades.
54 10 Caixa Lamínulas para microscopia, 25x25mm. Caixa com 100 unidades.
55 3 Un Lâmpada de halogênio 12V x 20W.
56 3 Un Lâmpada de halogênio 6V x 20W – compatível com microscópio Nikon Eclipse E200.
57 2 Un Lâmpada halógena 12V20W ZS400 para analisador bioquímico automático EXC Zybio.
58 2 Un Membrana de osmose reversa Modelo: POR15-4E Prótons Brasil
59 1 Unidade Óleo de imersão. Óleo para microscopia ótica em objetiva de imersão (100x). Embalagem com 100

122



MUNICÍPIO DEMARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

ml
60 8 Kit PCR látex com controles positivo e negativo, frasco com no mínimo 2ml.
61 15 Un Pipeta graduada sorológica de vidro neutro com esgotamento total, graduada com subdivisão 1/10

(0,1ml) e capacidade de 10ml.
62 10 Unidade Pipeta Graduada Westergreen ou VHS. Pipeta de vidro, graduada de 0-200mm, com 2,5mm de

diâmetro interno, desenvolvida para ensaio hematológico.
63 10.000 Un Pipeta, tipo: Pasteur, graduação: graduada, capacidade: 3 ml, material: plástico, escala: escala 0,5 em

0,5 ml.
0,14 1400,00

64 3 Un Placa laboratório, tipo: Kline, material: vidro, capacidade: 12 poços. Para realização de exame
VDRL

65 3.000 Un Ponteira laboratório, material: polipropileno, capacidade: até 1000µL, tipo uso: descartável. 0,06 180,00
66 5.000 Un Ponteiro laboratório, material: polipropileno, capacidade: até 200 µL, tipo uso: descartável. 0,05 250,00
67 5.000 Un Potes opacos para coleta de fezes com pazinha, capacidade mínima de 50 ml.
68 20.000 Un Potes para coleta Urina, estéril, universal, polipropileno, transparente, capacidade mínima de 50 ml,

tampa com rosca e boa vedação.
69 1.000 Testes Sangue Oculto nas fezes sem dieta alimentar. Teste para detecção qualitativa de sangue oculto

humano em fezes. Método Imunocromatográfico.
70 4 Kit Solução controle para urinálise com valores normais e patológicos, compatível com tiras reagentes

para urinálise.
71 15 Un Solução de limpeza para equipamento bioquímico automático, embalagem mínima de 200mL.

Utilizado para lavagem de agulhas e cubetas de reação, compatível com EXC-200 Zybio.
72 500 Frasco Solução de glicose (75g) para teste de tolerância a Glicose, ou curva glicêmica. Solução padronizada

de glicose ultrapura adicionada de flavorizantes, acidulantes e corantes, destinada à realização do
teste oral de tolerância à glicose. Frasco com 300ml (75gr). Sabores: Laranja ou Limão.
Apresentação: Unidade.

73 1 Unidade Solução de Lugol Forte 2% 500ml. Solução de iodo para exame parasitológico de fezes. Frasco com
500 ml

74 3 Frasco Soro Anti A, frasco com 10 ml, para teste em lâmina.
75 3 Frasco Soro Anti AB, frasco com 10 ml, para teste em lâmina.
76 3 Frasco Soro Anti B, frasco com 10 ml, para teste em lâmina.
77 3 Frasco Soro Anti D (RH) monoclonal, frasco com 10 ml, para teste em lâmina.
78 3 Frasco Soro Controle RH 10 ml.
79 3 Frasco Soro de Coombs (Anti IgG policlonal) com 10 ml.
80 700 Testes Teste de gravidez HCG com sensibilidade de 25mUI/ml, para detecção qualitativa em soro e urina.

Tiras embaladas individualmente.
81 1.000 Testes Teste rápido para dengue IgG e IgM.
82 3.000 Testes Teste rápido para dengue NS1.
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83 100 Frasco Tiras reagentes para urinálise, com densidade, frascos com 100 tiras.
84 500 Un Tubo cônico: Tubo plástico (polipropileno) para centrifuga com fundo cônico, graduação 10 ml com

subdivisão 0,5 ml. Com diâmetro de 1,7cm.
85 2.000 Un Tubo de plástico para coleta a vácuo CITRATO DE SÓDIO 3,2% capacidade de 1,8 ml.
86 5.000 Un Tubo de plástico para coleta a vácuo CITRATO DE SÓDIO 3,2% capacidade de 3,6 ml.
87 30.000 Un Tubos de plástico para coleta a vácuo com gel separador mais ativador de coágulo, capacidade de 4

ml.
88 5.000 Un Tubos de plástico para coleta a vácuo com gel separador mais ativador de coágulo, capacidade de 5

ml.
89 1.000 Un Tubos de plástico para coleta a vácuo EDTA capacidade de 2 ml.
90 20. Un Tubos de plástico para coleta a vácuo EDTA capacidade de 4 ml.
91 10 Kit VDRL, reação de floculação. Suspenção antigênica pronto para uso com controles positivo e

negativo. Frasco com no mínimo 5 ml.

RAZÃO SOCIAL: NeoBio Comércio de Produtos para Laboratórios Ltda

CNPJ/MF: 08.477.087/0001-02

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: Guilherme Correa Ramanzini
TELEFONE/WHATSAPP:14-98196-1543

E-MAIL:neobio@neobio.com.br- licitacao@neobio.com.br

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias.

Botucatu, 15 de setembro de 2025

___________________________________________________________________________
ASSINATURA E CARIMBO DO RESPONSÁVEL
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RE: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - MATERIAL LABORATORIAL
De Carina Maschieri- Licitação Neobio <licitacao@neobio.com.br>
Para comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br <comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 15-09-2025 10:07

 SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO.pdf(~152 KB)

Remover todos os anexos

Bom dia 

Conforme solicitado, segue orçamento da nossa linha de fornecimento.

Ficamos sempre a disposição

Atenciosamente

De: comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br <comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br>

Enviado: segunda-feira, 15 de setembro de 2025 09:11

Para: Carina Maschieri- Licitação Neobio <licitacao@neobio.com.br>

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - MATERIAL LABORATORIAL

 
Bom dia, o Departamento de Saúde do Município de Marmeleiro-PR, por meio deste, solicita orçamento conforme especificações no documento em
anexo.

Ressaltamos que o fornecimento do orçamento não implica em qualquer vínculo contratual ou obrigatoriedade de fornecimento, sendo a presente
solicitação destinada exclusivamente à pesquisa de preços para fins de planejamento e instrução de processo licitatório.

Desde já, agradecemos a colaboração.

Att.te

Ritieli Pires da Silva
Assistente Administrativo
Depto. Saúde de Marmeleiro - PR
Marmeleiro - PR
(46)3525-1677 / (46)3525-2848

15/09/2025, 10:11 Webmail :: RE: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - MATERIAL LABORATORIAL

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=0&_uid=13988&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1
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P-6820 - MUNICIPIO DE MARMELEIRO
De Joelma | Protons Brasil <joelma@protonsbrasil.com.br>
Para <comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 24-09-2025 14:35

 6820 - Proposta Comercial - MUNICIPIO DE MARMELEIRO..pdf(~192 KB)

Remover todos os anexos

Boa tarde, Ritieli.
Tudo bem?
 
Conforme falamos, segue em anexo proposta.
 
Inclui o frete, esta destacado.
 
Sigo a disposição,
Att,
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SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

 
Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo solicitação de orçamento dos referidos itens listados, lembrando que o fornecimento do orçamento 

não gera obrigatoriedade nem vínculo contratual, é apenas para formulação de preço. 
 

 
 

Item 
 

Unid. 
 

Quant. 
 

Descrição 
 

Valor unitário 
 

Valor total 

1 12 Kit Ácido Úrico enzimático colorimétrico, com no mínimo 200ml.  Com padrão/calibrador. Linearidade 
mínima20mg/dl. Programação compatível com equipamento EXC 200 – Zybio. 

90,50 1.086,00 

2 8 Kit Albumina.  Método Colorimétrico - Verde de Bromocresol, para dosagem em soro.  Monoreagente - 
Líquido Pronto para Uso. Linearidade: 6,0 g/dL. Programação compatível com equipamento EXC 
200 – Zybio. 

54,90 439,20 

3 8 Kit Amilase Direta. Método: Cinético-Colorimétrico - (Cloronitrofenol - CNP). Monoreagente para 
dosagem em soro, plasma, urina e outros líquidos biológicos. Linearidade: 2.000 U/L. Programação 
compatível com equipamento EXC 200 – Zybio. 

284,00 2.272,00 

4 10 Kit Bilirrubinas Método: Dicloroanilina (DCA). Finalidade: Dosagem das Bilirrubinas Direta e Total. 
Amostra: Soro ou Plasma. Linearidade: Bilirrubina Total: 30,0 mg/dL. Bilirrubina Direta: 12,0 
mg/dL. Programação compatível com equipamento EXC 200 – Zybio. 

64,90 649,00 

5 20 Kit Cálcio Arsenazo, Método: Colorimétrico - Arsenazo. Finalidade: Dosagem do cálcio em reação de 
ponto final. Amostra:   Soro, Plasma, Urina.   Monoreagente   Linearidade:   18,0   mg/dL.   
Programação   compatível   com equipamento EXC 200 – Zybio 

63,50 1.270,00 

7 10 Kit CK – MB, Método: Cinético-UV ou Imunoinibição, Finalidade: Dosagem da CKMB (Atividade). 
Amostra: Soro e plasma. Programação compatível com equipamento EXC 200 – Zybio. 

527,00 5.270,00 

6 10 Kit CK Total, Método:  Cinético-UV Finalidade: Dosagem da CK Total (Atividade), Amostra:  Soro e 
plasma. Programação compatível com equipamento EXC 200 – Zybio 

231,00 2.310,00 

8 30 Kit Colesterol HDL DIRETO, enzimático colorimétrico direto. Com no mínimo 60ml.Linearidade 
mínima 150mg/dl. Com padrão/calibrador. Programação compatível com equipamento EXC 200 – 
Zybio. 

332,90 9.987,00 

9 15 Kit Colesterol monoreagente, enzimático-colorimétrico, com no mínimo 200 ml. Linearidade mínima 
500mg/dl. Com padrão/calibrador. Programação compatível com equipamento EXC 200 – Zybio 

87,50 1.312,50 

10 10 Kit Creatinina cinético-colorimétrico, com no mínimo 200 ml. Linearidade mínima 10mg/dl. Com 
padrão/calibrador. Programação compatível com equipamento EXC 200 – Zybio 

72,90 729,00 

11 20 Kit Ferritina, método turbidimétrico. Com calibrador.  Linearidade:  500    µg/dL.  Programação 
compatível com equipamento EXC 200 – Zybio. 

842,00 16.840,00 
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12 12 Kit Ferro, método: Colorimétrico – Ferrozina, para determinação no soro. Linearidade: 1.000 µg/dL. 

Programação compatível com equipamento EXC 200 – Zybio. 
141,50 1.698,00 

13 12 Kit Fosfatase Alcalina – Reagente pronto para uso para determinação da Enzima fosfatase alcalina em 
soro ou plasma pelo método cinético - colorimétrico. Programação compatível com equipamento 
EXC 200 – Zybio. 

119,00 1.428,00 

14 10 Kit Gama GT, método cinético-colorimétrico.  Deve acompanhar padrão/calibrador. Linearidade até 
700U/L. Programação compatível com equipamento EXC 200 – Zybio 

109,00 1.090,00 

15 8 Kit Glicose Método enzimático colorimétrico, com no mínimo 500ml. Linearidade 500mg/dl. Amostra:  
Soro, Plasma, Líquor e outros líquidos biológicos. Com   padrão/calibrador. Programação compatível   
com equipamento EXC 200 – Zybio. 

68,90 551,20 

16 8 Kit Lipase Direta, Método:  Cinético-Colorimétrico.  Finalidade:  Dosagem da atividade da lipase 
pancreática. Amostra: Soro ou plasma. Bi reagente Linearidade: 300 U/L. Programação compatível 
com equipamento   EXC 200 – Zybio. 

830,00 6.640,00 

17 20 Kit Multicalibrador para calibração de ensaios bioquímicos em equipamentos automáticos, 
semiautomáticos e manuais. Frasco com no mínimo 3ml. 

95,50 1.910,00 

18 30 Kit PCR - turbidimetria.  Determinação quantitativa da PCR (Proteína C Reativa) no soro por 
turbidimetria. Linearidade: 150 mg/L. Sensibilidade Analítica: 1 mg/L. Programação compatível com 
equipamento EXC 200 – Zybio. 

468,00 14.040,00 

20 30 Kit Potássio Enzimático, reagentes para determinação quantitativa do íon potássio em amostras de soro, 
por reação enzimática, em modo cinético. Com padrão/calibrador.  Programação compatível com 
equipamento EXC 200 – Zybio. 

  

19 5 Kit Proteínas Totais, método Colorimétrico-Biureto.  Para determinação em soro e líquidos biológicos 
(ascítico, pleural e sinovial). Monoreagente - Líquido Pronto para Uso.  Linearidade:  14 g/dL.  
Programação compatível com equipamento EXC 200 – Zybio 

47,00 235,00 

21 30 Kit Sódio Enzimático, reagentes para determinação quantitativa do íon sódio em amostras de soro, por 
reação enzimática, em modo cinético.  Com padrão/calibrador. Programação compatível com 
equipamento EXC 200 – Zybio. 

  

22 20 Frasco Soro controle de qualidade para ensaios de bioquímica; analito em níveis normais. Frasco com no 
mínimo 3 ml. 

79,90 1.598,00 

23 15 Kit Transaminase TGO/AST cinético UV com no mínimo 100ml.  Linearidade 400 U/L.  Programação 
compatível com equipamento EXC 200 – Zybio. 

98,00 1.470,00 

24 15 Kit Transaminase TGP/ALT cinético UV com no mínimo 100ml. Linearidade 350 U/L. Programação 
compatível com equipamento EXC 200 – Zybio. 

98,00 1.470,00 

25 10 Kit Triglicerídeos enzimático colorimétrico monoreagente, com no mínimo 200 ml.  Linearidade do 
método de 1.100 mg/dl. Com padrão/calibrador. Programação compatível com equipamento EXC 
200 – Zybio. 

199,00 1.990,00 
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26 10 Kit Ureia cinético UV, com no mínimo 120ml. Linearidade até 300mg/dl. Com padrão/calibrador.  

Programação compatível com equipamento EXC 200 – Zybio. 
164,90 1.649,00 

OS ITENS DE 1 A 26 DEVEM OBRIGATORIAMENTE SER TODOS DA MESMA MARCA, CONTER PADRÃO/CALIBRADOR, PARA MANTER A QUALIDADE 
DOS EXAMES E AS PROGRAMAÇÕES DO EQUIPAMENTO. 

 
27 30 Unid. Enxaguante diluidor Eton Z5 – 20 litros, compatível com o equipamento hematológico Z-5 Zybio. 280,00 8.400,00 
28 30 Unid. Reagente Lise LB, 100ml, compatível com o equipamento hematológico Z-5 Zybio. 300,00 9.000,00 
29 30 Unid. Reagente Lise LD hemolítico 500ml, compatível com o equipamento hematológico Z-5 

Zybio 
395,00 11.850,00 

OS REAGENTES DE 27 A 29 DEVEM SER OBRIGATORIAMENTE DA MESMA MARCA PARA QUE A QUALIDADE DOS EXAMES POSSA SER GARANTIDA. 

30 30 Caixa Adesivo para coleta (cx com 500 unid.), impermeável, confeccionado em tecido apropriado, isento 
de substancias alérgicas e de germes patogênicos, flexibilidade suficiente para adaptarem-se as 
dobras da pele sem que ocorra expressiva pressão ou fácil desprendimento, fácil remoção sem deixar 
resíduos ou manchas na superfície. Constante na embalagem os dados de procedência, fabricação e 
validade no mínimo de 1 ano e registro no MS. 

23,00 690,00 

31 15 Caixa Adesivo para coleta infantil (cx com 500 unid.), impermeável, confeccionado em tecido apropriado, 
isento de substancias alérgicas e de germes patogênicos, flexibilidade suficiente para adaptarem-se as 
dobras da ele sem que ocorra expressiva pressão ou fácil desprendimento, fácil remoção sem deixar 
resíduos ou manchas na superfície. Constante na embalagem os dados de procedência, fabricação e 
validade no mínimo de 1 ano e registro no MS. 

24,90 373,50 

32 2.000 Un Agulha múltipla para coleta de sangue com sistema vácuo 25 X 0,7 mm. 0,422 844,00 

33 60 Un. Bobina de papel termo sensível 57mm X 22m para impressão de resultados, compatível com 
equipamento Z5 – Zybio. 

12,00 720,00 

34 20 Un Cálice, material: polipropileno, tipo: graduado, capacidade: 200 ml, adicional: com orla e bico. 7,20 144,00 

35 200 Un Coletor de urina, material:  plástico, tipo:  sistema aberto, modelo:  infantil, capacidade:  cerca de 
100 ml, características adicionais: adesivo hipoalergênico, pacote com 10 unidades. 

6,00 1.200 

36 2 Un. Coluna deionizadora 1800. Para Deionizador de água Permution 50l/hora. 194,00 388,00 

37 5 Kit Controle de referência hematológico, utilizado para monitorar a performance dos analisadores 
hematológicos 5 partes, sendo composto por 3 níveis (normal, baixo e alto).  Com registro na Anvisa, 
compatível com o equipamento hematológico Z-5 Zybio. 

1.700,00 8,500,00 

38 4 Frasco Corante Giemsa com 500 ml. 63,40 253,60 

39 6 Frasco Corante May Grunwald com 500 ml. 34,00 204,00 

40 10 Un Detergente desengordurante alcalino. Limpador alcalino solvente com ação desengraxante   
desincrustante, para a remoção de sujidades muito arraigadas. Fórmula contendo agentes umectantes 
biodegradáveis e alta concentração   de   solventes   de   fonte   biorrenovável   solúveis   em   água   
e álcalis. Composição: veículo, antioxidante, sequestrante, dispersante, hidrótopo, solvente, 
tensoativo não iônico, corante. Utilizado para lavagem interna de tubulações e cubetas de 

348,00 3.480,00 
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equipamento bioquímico automático modelo EXC-200, Zybio. Embalagem de 5 litros. 

41 40 Litros Detergente laboratorial neutro, isento de fosfato, composto por tensoativos aniônicos e não iônicos.  
Com finalidade de remover matéria orgânica durante a lavagem de vidrarias laboratoriais. Capaz de 
não alterar ensaios enzimáticos. Utilizado para lavagem de material e vidrarias em laboratório de 
análises clínicas. Produto com registro na ANVISA. 

39,00 1.560,00 

42 15 Un Detergente laboratorial neutro (PROBE), isento de fosfato, composto por tensoativos aniônicos e 
não-iônicos, para limpeza de tubulação de analisador hematológico, com finalidade de remover 
matéria orgânica durante a lavagem, com registro na Anvisa.  Embalagem mínima de 100mL.  
Utilizado para lavagem da agulha de aspiração, compatível com o equipamento hematológico Z-5 
Zybio. 

69,00 1.035,00 

43 1.000 Unidades Filtro laboratório, tipo:  parasitológico, material:  fibra algodão, componentes:  com alça, tipo uso:  
descartável, adicional: para encaixe em cálices. 

  

44 5 Un Filtro de carvão ativado (tipo cartucho) para equipamento de osmose reversa. Modelo: POR15-4E 
Prótons Brasil. 

98,00 490,00 

45 12 Un Filtro de polipropileno (tipo cartucho) para equipamento de osmose reversa Modelo: POR15-4E 
Prótons Brasil. 

45,90 550,80 

46 2 Un Filtro de resina mista (tipo cartucho) para equipamento de osmose reversa. Modelo: POR15-4E 
Prótons Brasil. 

350,00 700,00 

47 8 Kit FR látex com controles positivo e negativo, frasco com no mínimo 2ml. 49,20 393,60 

48 30 Un Frasco coletor para urina 24 horas. Capacidade mínima de 2 litros. Boca larga. Graduado. Tampa de 
rosca com vedação interna. 

7,00 210,00 

49 5 Un Garrote para flebotomia INFANTIL com auto trava de segurança em plástico ABS, com regulagem 
de tensão.  Cinto em nylon. Produto antialérgico livre de látex; Registro na Anvisa. 

20,00 100,00 

50 10 Un Garrote para flebotomia ADULTO com auto trava de segurança em plástico ABS, com regulagem de 
tensão. Cinto em nylon. Produto antialérgico livre de látex; Registro na Anvisa. 

16,00 160,00 

51 3 Unidade Lâmina extensora para a confecção de esfregaço 4,10 12,30 

52 10 Caixa Lâmina lisa para microscopia, 26x76mm. Caixa com 50 unidades. 8,40 84,00 

53 15 Caixa Lâmina para contagem de sedimento urinário com 10 poços para leitura, feita em PMMA. Caixa com 
100 unidades. 

320,00 7.800,00 

54 10 Caixa Lamínulas para microscopia, 25x25mm. Caixa com 100 unidades. 5,90 59,00 

55 3 Un Lâmpada de halogênio 12V x 20W.   

56 3 Un Lâmpada de halogênio 6V x 20W – compatível com microscópio Nikon Eclipse E200. 35,50 106,50 

57 2 Un Lâmpada halógena 12V20W ZS400 para analisador bioquímico automático EXC Zybio. 1.400,00 2.800,00 

58 2 Un Membrana de osmose reversa Modelo: POR15-4E Prótons Brasil 345,00 690,00 

59 1 Unidade Óleo de imersão. Óleo para microscopia ótica em objetiva de imersão (100x). Embalagem com 100 27,90 27,90 
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ml 

60 8 Kit PCR látex com controles positivo e negativo, frasco com no mínimo 2ml. 63,50 508,00 

61 15 Un Pipeta graduada sorológica de vidro neutro com esgotamento total, graduada com subdivisão 1/10 
(0,1ml) e capacidade de 10ml. 

5,50 82,50 

62 10 Unidade Pipeta Graduada Westergreen ou VHS. Pipeta de vidro, graduada de 0-200mm, com 2,5mm de 
diâmetro interno, desenvolvida para ensaio hematológico.  

6,80 68,00 

63 10.000 Un Pipeta, tipo: Pasteur, graduação: graduada, capacidade: 3 ml, material: plástico, escala: escala 0,5 em 
0,5 ml. 

0,17 1.700,00 

64 3 Un Placa laboratório, tipo: Kline, material: vidro, capacidade: 12 poços. Para realização de exame 
VDRL 

49,90 149,70 

65 3.000 Un Ponteira laboratório, material: polipropileno, capacidade: até 1000µL, tipo uso: descartável. 0,059 177,00 

66 5.000 Un Ponteiro laboratório, material: polipropileno, capacidade: até 200 µL, tipo uso: descartável. 0,0285 142,50 

67 5.000 Un Potes opacos para coleta de fezes com pazinha, capacidade mínima de 50 ml. 0,49 2.450,00 

68 20.000 Un Potes para coleta Urina, estéril, universal, polipropileno, transparente, capacidade mínima de 50 ml, 
tampa com rosca e boa vedação. 

0,61 12.200,00 

69 1.000 Testes Sangue Oculto nas fezes sem dieta alimentar. Teste para detecção qualitativa de sangue oculto 
humano em fezes. Método Imunocromatográfico. 

3,95 3.950,00 

70 4 Kit Solução controle para urinálise com valores normais e patológicos, compatível com tiras reagentes 
para urinálise. 

  

71 15 Un Solução de limpeza para equipamento bioquímico automático, embalagem mínima de 200mL.  
Utilizado para lavagem de agulhas e cubetas de reação, compatível com EXC-200 Zybio. 

86,00 1.290,00 

72 500 Frasco Solução de glicose (75g) para teste de tolerância a Glicose, ou curva glicêmica. Solução padronizada 
de glicose ultrapura adicionada de flavorizantes, acidulantes e corantes, destinada à realização do 
teste oral de tolerância à glicose. Frasco com 300ml (75gr). Sabores: Laranja ou Limão. 
Apresentação: Unidade. 

7,90 3.950,00 

73 1 Unidade Solução de Lugol Forte 2% 500ml. Solução de iodo para exame parasitológico de fezes. Frasco com 
500 ml 

107,00 107,00 

74 3 Frasco Soro Anti A, frasco com 10 ml, para teste em lâmina. 27,50 82,50 

75 3 Frasco Soro Anti AB, frasco com 10 ml, para teste em lâmina. 26,00 78,00 

76 3 Frasco Soro Anti B, frasco com 10 ml, para teste em lâmina. 27,50 82,50 

77 3 Frasco Soro Anti D (RH) monoclonal, frasco com 10 ml, para teste em lâmina. 39,50 118,00 

78 3 Frasco Soro Controle RH 10 ml. 36,00 108,00 

79 3 Frasco Soro de Coombs (Anti IgG policlonal) com 10 ml. 42,00 126,00 

80 700 Testes Teste de gravidez HCG com sensibilidade de 25mUI/ml, para detecção qualitativa em soro e urina.  
Tiras embaladas individualmente. 

0,86 602,00 

81 1.000 Testes Teste rápido para dengue IgG e IgM. 11,80 11.800,00 

82 3.000 Testes Teste rápido para dengue NS1. 11,56 36.680,00 
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83 100 Frasco Tiras reagentes para urinálise, com densidade, frascos com 100 tiras. 36,00 3.600,00 

84 500 Un Tubo cônico: Tubo plástico (polipropileno) para centrifuga com fundo cônico, graduação 10 ml com 
subdivisão 0,5 ml. Com diâmetro de 1,7cm. 

0,45 225,00 

85 2.000 Un Tubo de plástico para coleta a vácuo CITRATO DE SÓDIO 3,2% capacidade de 1,8 ml. 0,69 1.380,00 

86 5.000 Un Tubo de plástico para coleta a vácuo CITRATO DE SÓDIO 3,2% capacidade de 3,6 ml. 0,80 4.000,00 

87 30.000 Un Tubos de plástico para coleta a vácuo com gel separador mais ativador de coágulo, capacidade de 4 
ml. 

0,93 27.900,00 

88 5.000 Un Tubos de plástico para coleta a vácuo com gel separador mais ativador de coágulo, capacidade de 5 
ml. 

0,94 4.700,00 

89 1.000 Un Tubos de plástico para coleta a vácuo EDTA capacidade de 2 ml. 0,59 590,00 

90 20. Un Tubos de plástico para coleta a vácuo EDTA capacidade de 4 ml. 0,59 11.800,00 

91 10 Kit VDRL, reação de floculação. Suspenção antigênica pronto para uso com controles positivo e 
negativo. Frasco com no mínimo 5 ml. 

46,90 469,00 

 
 

RAZÃO SOCIAL:  QUIMIOLAB COM IMP. DE PRODUTOS PARA LAB LTDA 

CNPJ/MF: 85.345.528/0001-55 

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: EDUARDO MORATELLI SANDRINI 

TELEFONE/WHATSAPP: 49 3322-3705 

E-MAIL: quimiolab@quimiolab.com.br  /  vendas1@quimiolab.com.br  

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias.                                                             

 

CHAPECÓ , 22 DE SETEMBRO DE 2025  
    

 
 
 
 
                                                           ___________________________________________________________________________ 

ASSINATURA E CARIMBO DO RESPONSÁVEL 

QUIMIOLAB COMERCIO E 
IMPORTACAO DE PRODUTOS 
DE LA:85345528000155

Assinado de forma digital por 
QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO 
DE PRODUTOS DE LA:85345528000155 
Dados: 2025.09.23 10:01:10 -03'00'

EDUARDO 
MORATELLI 
SANDRINI

Assinado de forma 
digital por EDUARDO 
MORATELLI SANDRINI 
Dados: 2025.09.23 
10:02:29 -03'00'
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RES: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - MATERIAL LABORATORIAL
De Quimiolab vendas <vendas1@quimiolab.com.br>
Para <comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 22-09-2025 11:02

 SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO MARMELEIRO.pdf(~1,3 MB)

Remover todos os anexos

Bom dia, tudo bem?
 
Segue anexo orçamento solicitado.
 
Qualquer duvida, fico a disposição.
 
 
 
Att,
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De: comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br [mailto:comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br]
Enviada em: sexta-feira, 12 de setembro de 2025 15:12
Para: vendas1@quimiolab.com.br
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - MATERIAL LABORATORIAL
 
Boa tarde, o Departamento de Saúde do Município de Marmeleiro-PR, por meio deste, solicita orçamento conforme especificações no documento em anexo.

Ressaltamos que o fornecimento do orçamento não implica em qualquer vínculo contratual ou obrigatoriedade de fornecimento, sendo a presente solicitação destinada
exclusivamente à pesquisa de preços para fins de planejamento e instrução de processo licitatório.

Desde já, agradecemos a colaboração.

Att.te

Ritieli Pires da Silva
Assistente Administrativo
Depto. Saúde de Marmeleiro - PR
Marmeleiro - PR
(46)3525-1677 / (46)3525-2848
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SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

 
O Departamento de Saúde do Município de Marmeleiro, por meio deste, solicita orçamento referente aos itens listados abaixo. Destacamos que esta 

solicitação tem caráter exclusivamente orçamentário, não gerando qualquer obrigatoriedade de contratação ou vínculo contratual, sendo utilizada apenas para 
fins de planejamento e pesquisa de preços. 

 
 

Item 
 

Unid. 
 

Quant. 
 

Descrição 
 

Valor unitário 
 

Valor total 

 
1 

 
Kit 

 
20 

Reagente para determinação quantitativa do Tempo de Atividade da Protrombina (TAP) em 
plasma citratado. Frasco contendo no mínimo reagente para 100 testes. Compatível com o 
equipamento Coagulômetro ECR-100. 

135,00 2.700,00 

 
2 

 
Kit 

 
18 

Reagentes para determinação de quantitativa de Tromboplastina Parcial Ativada (TTPA) em 
plasma citratado. Frascos contendo no mínimo reagentes para 80 testes. Compatível com o 
equipamento Coagulômetro ECR-100. 

89,00 1.602,00 

 
3 

 
Kit 

 
15 

Plasma controle para coagulação, Nível 1 e Nível 2. Controles destinados ao controle interno 
da qualidade para os analitos Tempo de Protrombina (TP) e Tempo de Tromboplastina 
Parcial Ativada (TTPA). Compatível com o equipamento Coagulômetro ECR-100. 

210,00 3.150,00 

Os itens devem obrigatoriamente ser todos da mesma marca, conter padrão/calibrador, para manter a qualidade dos exames e as programações do equipamento. 
 

RAZÃO SOCIAL:  QUIMIOLAB COM E IMP DE PROD LAB LTDA 
CNPJ/MF: 85.345.528/0001-55 
NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: ADEMAR SANDRINI / EDUARDO SANDRINI 
TELEFONE/WHATSAPP: (49) 3322-3705 
E-MAIL: VENDAS1@QUIMIOLAB.COM.BR 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias.                                                             
 

                                                                                                                                                                                                                  CHAPECÓ, 06 de OUTUBRO de 2025  
    

 
 
 
 
                                                           ___________________________________________________________________________ 

ASSINATURA E CARIMBO DO RESPONSÁVEL 

EDUARDO 
MORATELLI SANDRINI

Assinado de forma digital por 
EDUARDO MORATELLI SANDRINI 
Dados: 2025.10.06 17:25:06 
-03'00'

QUIMIOLAB COMERCIO 
E IMPORTACAO DE 
PRODUTOS DE 
LA:85345528000155

Assinado de forma digital por QUIMIOLAB COMERCIO E 
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LA:85345528000155 
Dados: 2025.10.06 17:25:56 -03'00'
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orçamento
De Quimiolab vendas <vendas1@quimiolab.com.br>
Para <comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 06-10-2025 17:40

 SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO (1) COAGULAÇÃO.pdf(~133 KB)

Remover todos os anexos

Segue anexo orçamento.
 
 
 
Att,
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SUPRITÉCNICA LTDA  
CNPJ: 13.107.128/0001-09 

Rua Terra Rica, 855– Bairro: Emiliano Perneta – Pinhais – PR - CEP. 83.324-195 
Fone: (41) 3403-3452 – E-mail: licitacao@supritecnica.com.br 

 

 
 

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 
 

RAZÃO SOCIAL:  Supritecnica LTDA 

CNPJ/MF: 13.107.128/001-09 

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: José Antonio Guerreiro 

TELEFONE/WHATSAPP: 41 99664-0298 

E-MAIL: licitacao@supritecnica.com,br 

 
 

Item 
 

Unid. 
 

Quant. 
 

Descrição 
 

Valor 
unitário 

 
Valor total 

1 12 Kit Ácido Úrico enzimático colorimétrico, com no mínimo 200ml.  Com padrão/calibrador. Linearidade 
mínima20mg/dl. Programação compatível com equipamento EXC 200 – Zybio.  R$       125,48  R$      1.505,76  

2 8 Kit Albumina.  Método Colorimétrico - Verde de Bromocresol, para dosagem em soro.  Monoreagente - 
Líquido Pronto para Uso. Linearidade: 6,0 g/dL. Programação compatível com equipamento EXC 200 – 
Zybio.  R$         47,50  R$          380,00  

3 8 Kit Amilase Direta. Método: Cinético-Colorimétrico - (Cloronitrofenol - CNP). Monoreagente para dosagem 
em soro, plasma, urina e outros líquidos biológicos. Linearidade: 2.000 U/L. Programação compatível com 
equipamento EXC 200 – Zybio.  R$         93,10  R$          744,80  

4 10 Kit Bilirrubinas Método: Dicloroanilina (DCA). Finalidade: Dosagem das Bilirrubinas Direta e Total. 
Amostra: Soro ou Plasma. Linearidade: Bilirrubina Total: 30,0 mg/dL. Bilirrubina Direta: 12,0 mg/dL. 
Programação compatível com equipamento EXC 200 – Zybio.  R$       204,59  R$      2.045,92  

5 20 Kit Cálcio Arsenazo, Método: Colorimétrico - Arsenazo. Finalidade: Dosagem do cálcio em reação de ponto 
final. Amostra:   Soro, Plasma, Urina.   Monoreagente   Linearidade:   18,0   mg/dL.   Programação   
compatível   com equipamento EXC 200 – Zybio  R$       139,18  R$      2.783,50  

7 10 Kit CK – MB, Método: Cinético-UV ou Imunoinibição, Finalidade: Dosagem da CKMB (Atividade). 
Amostra: Soro e plasma. Programação compatível com equipamento EXC 200 – Zybio.  R$       305,94  R$      3.059,38  

6 10 Kit CK Total, Método:  Cinético-UV Finalidade: Dosagem da CK Total (Atividade), Amostra:  Soro e plasma. 
Programação compatível com equipamento EXC 200 – Zybio  R$       183,39  R$      1.833,88  

8 30 Kit Colesterol HDL DIRETO, enzimático colorimétrico direto. Com no mínimo 60ml.Linearidade mínima 
150mg/dl. Com padrão/calibrador. Programação compatível com equipamento EXC 200 – Zybio.  R$       314,83  R$      9.444,90  
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9 15 Kit Colesterol monoreagente, enzimático-colorimétrico, com no mínimo 200 ml. Linearidade mínima 
500mg/dl. Com padrão/calibrador. Programação compatível com equipamento EXC 200 – Zybio  R$         77,81  R$      1.167,08  

10 10 Kit Creatinina cinético-colorimétrico, com no mínimo 200 ml. Linearidade mínima 10mg/dl. Com 
padrão/calibrador. Programação compatível com equipamento EXC 200 – Zybio  R$         55,96  R$          559,55  

11 20 Kit Ferritina, método turbidimétrico. Com calibrador.  Linearidade:  500    µg/dL.  Programação compatível 
com equipamento EXC 200 – Zybio.  R$   1.083,00  R$    21.660,00  

12 12 Kit Ferro, método: Colorimétrico – Ferrozina, para determinação no soro. Linearidade: 1.000 µg/dL. 
Programação compatível com equipamento EXC 200 – Zybio.  R$       171,00  R$      2.052,00  

13 12 Kit Fosfatase Alcalina – Reagente pronto para uso para determinação da Enzima fosfatase alcalina em soro ou 
plasma pelo método cinético - colorimétrico. Programação compatível com equipamento EXC 200 – 
Zybio.  R$       114,00  R$      1.368,00  

14 10 Kit Gama GT, método cinético-colorimétrico.  Deve acompanhar padrão/calibrador. Linearidade até 700U/L. 
Programação compatível com equipamento EXC 200 – Zybio  R$       125,40  R$      1.254,00  

15 8 Kit Glicose Método enzimático colorimétrico, com no mínimo 500ml. Linearidade 500mg/dl. Amostra:  Soro, 
Plasma, Líquor e outros líquidos biológicos. Com   padrão/calibrador. Programação compatível   com 
equipamento EXC 200 – Zybio.  R$         76,00  R$          608,00  

16 8 Kit Lipase Direta, Método:  Cinético-Colorimétrico.  Finalidade:  Dosagem da atividade da lipase pancreática. 
Amostra: Soro ou plasma. Bi reagente Linearidade: 300 U/L. Programação compatível com equipamento   
EXC 200 – Zybio.  R$       712,50  R$      5.700,00  

17 20 Kit Multicalibrador para calibração de ensaios bioquímicos em equipamentos automáticos, semiautomáticos 
e manuais. Frasco com no mínimo 3ml.  R$       341,34  R$      6.826,70  

18 30 Kit PCR - turbidimetria.  Determinação quantitativa da PCR (Proteína C Reativa) no soro por turbidimetria. 
Linearidade: 150 mg/L. Sensibilidade Analítica: 1 mg/L. Programação compatível com equipamento EXC 
200 – Zybio.  R$       484,50  R$    14.535,00  

20 30 Kit Potássio Enzimático, reagentes para determinação quantitativa do íon potássio em amostras de soro, por 
reação enzimática, em modo cinético. Com padrão/calibrador.  Programação compatível com equipamento 
EXC 200 – Zybio.  R$       491,11  R$    14.733,36  

19 5 Kit Proteínas Totais, método Colorimétrico-Biureto.  Para determinação em soro e líquidos biológicos 
(ascítico, pleural e sinovial). Monoreagente - Líquido Pronto para Uso.  Linearidade:  14 g/dL.  
Programação compatível com equipamento EXC 200 – Zybio  R$         85,50  R$          427,50  

21 30 Kit Sódio Enzimático, reagentes para determinação quantitativa do íon sódio em amostras de soro, por reação 
enzimática, em modo cinético.  Com padrão/calibrador. Programação compatível com equipamento EXC 
200 – Zybio.  R$       366,70  R$    11.001,00  

22 20 Frasco Soro controle de qualidade para ensaios de bioquímica; analito em níveis normais. Frasco com no mínimo 
3 ml.  R$       153,06  R$      3.061,28  
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23 15 Kit Transaminase TGO/AST cinético UV com no mínimo 100ml.  Linearidade 400 U/L.  Programação 
compatível com equipamento EXC 200 – Zybio.  R$       146,11  R$     2.191,65  

24 15 Kit Transaminase TGP/ALT cinético UV com no mínimo 100ml. Linearidade 350 U/L. Programação 
compatível com equipamento EXC 200 – Zybio.  R$       146,11  R$      2.191,65  

25 10 Kit Triglicerídeos enzimático colorimétrico monoreagente, com no mínimo 200 ml.  Linearidade do método 
de 1.100 mg/dl. Com padrão/calibrador. Programação compatível com equipamento EXC 200 – Zybio.  R$       490,01  R$      4.900,10  

26 10 Kit Ureia cinético UV, com no mínimo 120ml. Linearidade até 300mg/dl. Com padrão/calibrador.  
Programação compatível com equipamento EXC 200 – Zybio.  R$       370,50  R$      3.705,00  

OS ITENS DE 1 A 26 DEVEM OBRIGATORIAMENTE SER TODOS DA MESMA MARCA, CONTER PADRÃO/CALIBRADOR, PARA MANTER A 
QUALIDADE DOS EXAMES E AS PROGRAMAÇÕES DO EQUIPAMENTO. 

 
27 30 Unid. Enxaguante diluidor Eton Z5 – 20 litros, compatível com o equipamento hematológico Z-5 Zybio.  R$                -    R$                     -    
28 30 Unid. Reagente Lise LB, 100ml, compatível com o equipamento hematológico Z-5 Zybio.  R$                -    R$                     -    
29 30 Unid. Reagente Lise LD hemolítico 500ml, compatível com o equipamento hematológico Z-5 Zybio  R$                -    R$                     -    

OS REAGENTES DE 27 A 29 DEVEM SER OBRIGATORIAMENTE DA MESMA MARCA PARA QUE A QUALIDADE DOS EXAMES POSSA SER 
GARANTIDA. 

30 30 Caixa Adesivo para coleta (cx com 500 unid.), impermeável, confeccionado em tecido apropriado, isento de 
substancias alérgicas e de germes patogênicos, flexibilidade suficiente para adaptarem-se as dobras da pele 
sem que ocorra expressiva pressão ou fácil desprendimento, fácil remoção sem deixar resíduos ou manchas 
na superfície. Constante na embalagem os dados de procedência, fabricação e validade no mínimo de 1 
ano e registro no MS.  R$         28,50  R$          855,00  

31 15 Caixa Adesivo para coleta infantil (cx com 500 unid.), impermeável, confeccionado em tecido apropriado, isento 
de substancias alérgicas e de germes patogênicos, flexibilidade suficiente para adaptarem-se as dobras da 
ele sem que ocorra expressiva pressão ou fácil desprendimento, fácil remoção sem deixar resíduos ou 
manchas na superfície. Constante na embalagem os dados de procedência, fabricação e validade no 
mínimo de 1 ano e registro no MS.  R$         38,00  R$          570,00  

32 2.000 Un Agulha múltipla para coleta de sangue com sistema vácuo 25 X 0,7 mm.  R$         49,57  R$    99.142,00  
33 60 Un. Bobina de papel termo sensível 57mm X 22m para impressão de resultados, compatível com equipamento 

Z5 – Zybio.  R$                -    R$                     -    
34 20 Un Cálice, material: polipropileno, tipo: graduado, capacidade: 200 ml, adicional: com orla e bico.  R$         47,50  R$          950,00  
35 200 Un Coletor de urina, material:  plástico, tipo:  sistema aberto, modelo:  infantil, capacidade:  cerca de 100 ml, 

características adicionais: adesivo hipoalergênico, pacote com 10 unidades.  R$           9,50  R$      1.900,00  
36 2 Un. Coluna deionizadora 1800. Para Deionizador de água Permution 50l/hora.  R$       152,00  R$          304,00  
37 5 Kit Controle de referência hematológico, utilizado para monitorar a performance dos analisadores 

hematológicos 5 partes, sendo composto por 3 níveis (normal, baixo e alto).  Com registro na Anvisa, 
compatível com o equipamento hematológico Z-5 Zybio.  R$                -    R$                     -    
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38 4 Frasco Corante Giemsa com 500 ml.  R$       108,30  R$          433,20  
39 6 Frasco Corante May Grunwald com 500 ml.  R$         70,30  R$          421,80  
40 10 Un Detergente desengordurante alcalino. Limpador alcalino solvente com ação desengraxante   desincrustante, 

para a remoção de sujidades muito arraigadas. Fórmula contendo agentes umectantes biodegradáveis e alta 
concentração   de   solventes   de   fonte   biorrenovável   solúveis   em   água   e álcalis. Composição: 
veículo, antioxidante, sequestrante, dispersante, hidrótopo, solvente, tensoativo não iônico, corante. 
Utilizado para lavagem interna de tubulações e cubetas de equipamento bioquímico automático modelo 
EXC-200, Zybio. Embalagem de 5 litros.  R$                -    R$                     -    

41 40 Litros Detergente laboratorial neutro, isento de fosfato, composto por tensoativos aniônicos e não iônicos.  Com 
finalidade de remover matéria orgânica durante a lavagem de vidrarias laboratoriais. Capaz de não alterar 
ensaios enzimáticos. Utilizado para lavagem de material e vidrarias em laboratório de análises clínicas. 
Produto com registro na ANVISA.  R$                -    R$                     -    

42 15 Un Detergente laboratorial neutro (PROBE), isento de fosfato, composto por tensoativos aniônicos e não-
iônicos, para limpeza de tubulação de analisador hematológico, com finalidade de remover matéria 
orgânica durante a lavagem, com registro na Anvisa.  Embalagem mínima de 100mL.  Utilizado para 
lavagem da agulha de aspiração, compatível com o equipamento hematológico Z-5 Zybio.  R$                -    R$                     -    

43 1.000 Unidades Filtro laboratório, tipo:  parasitológico, material:  fibra algodão, componentes:  com alça, tipo uso:  
descartável, adicional: para encaixe em cálices.  R$                -    R$                     -    

44 5 Un Filtro de carvão ativado (tipo cartucho) para equipamento de osmose reversa. Modelo: POR15-4E Prótons 
Brasil.  R$       154,66  R$          773,30  

45 12 Un Filtro de polipropileno (tipo cartucho) para equipamento de osmose reversa Modelo: POR15-4E Prótons 
Brasil.  R$       121,60  R$      1.459,20  

46 2 Un Filtro de resina mista (tipo cartucho) para equipamento de osmose reversa. Modelo: POR15-4E Prótons 
Brasil.  R$       142,50  R$          285,00  

47 8 Kit FR látex com controles positivo e negativo, frasco com no mínimo 2ml.  R$         55,10  R$          440,80  
48 30 Un Frasco coletor para urina 24 horas. Capacidade mínima de 2 litros. Boca larga. Graduado. Tampa de rosca 

com vedação interna.  R$           9,31  R$          279,30  
49 5 Un Garrote para flebotomia INFANTIL com auto trava de segurança em plástico ABS, com regulagem de 

tensão.  Cinto em nylon. Produto antialérgico livre de látex; Registro na Anvisa.  R$         11,78  R$            58,90  
50 10 Un Garrote para flebotomia ADULTO com auto trava de segurança em plástico ABS, com regulagem de 

tensão. Cinto em nylon. Produto antialérgico livre de látex; Registro na Anvisa.  R$           7,98  R$            79,80  
51 3 Unidade Lâmina extensora para a confecção de esfregaço  R$       315,25  R$          945,74  
52 10 Caixa Lâmina lisa para microscopia, 26x76mm. Caixa com 50 unidades.  R$           9,31  R$           93,10  
53 15 Caixa Lâmina para contagem de sedimento urinário com 10 poços para leitura, feita em PMMA. Caixa com 100 

unidades.  R$       484,50  R$      7.267,50  
54 10 Caixa Lamínulas para microscopia, 25x25mm. Caixa com 100 unidades.  R$         77,90  R$          779,00  
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55 3 Un Lâmpada de halogênio 12V x 20W.  R$                -    R$                     -    
56 3 Un Lâmpada de halogênio 6V x 20W – compatível com microscópio Nikon Eclipse E200.  R$         57,00  R$          171,00  
57 2 Un Lâmpada halógena 12V20W ZS400 para analisador bioquímico automático EXC Zybio.  R$                -    R$                     -    
58 2 Un Membrana de osmose reversa Modelo: POR15-4E Prótons Brasil  R$       321,10  R$          642,20  
59 1 Unidade Óleo de imersão. Óleo para microscopia ótica em objetiva de imersão (100x). Embalagem com 100 ml  R$         30,40  R$            30,40  
60 8 Kit PCR látex com controles positivo e negativo, frasco com no mínimo 2ml.  R$         74,10  R$          592,80  
61 15 Un Pipeta graduada sorológica de vidro neutro com esgotamento total, graduada com subdivisão 1/10 (0,1ml) 

e capacidade de 10ml.  R$         39,90  R$          598,50  
62 10 Unidade Pipeta Graduada Westergreen ou VHS. Pipeta de vidro, graduada de 0-200mm, com 2,5mm de diâmetro 

interno, desenvolvida para ensaio hematológico. 
 R$         28,50  R$          285,00  

63 10.000 Un Pipeta, tipo: Pasteur, graduação: graduada, capacidade: 3 ml, material: plástico, escala: escala 0,5 em 0,5 
ml.  R$           0,17  R$      1.710,00  

64 3 Un Placa laboratório, tipo: Kline, material: vidro, capacidade: 12 poços. Para realização de exame VDRL  R$         53,20  R$          159,60  
65 3.000 Un Ponteira laboratório, material: polipropileno, capacidade: até 1000µL, tipo uso: descartável.  R$           0,10  R$          285,00  
66 5.000 Un Ponteiro laboratório, material: polipropileno, capacidade: até 200 µL, tipo uso: descartável.  R$           0,10  R$          475,00  
67 5.000 Un Potes opacos para coleta de fezes com pazinha, capacidade mínima de 50 ml.  R$           0,59  R$      2.945,00  
68 20.000 Un Potes para coleta Urina, estéril, universal, polipropileno, transparente, capacidade mínima de 50 ml, tampa 

com rosca e boa vedação.  R$           0,57  R$    11.400,00  
69 1.000 Testes Sangue Oculto nas fezes sem dieta alimentar. Teste para detecção qualitativa de sangue oculto humano em 

fezes. Método Imunocromatográfico.  R$           3,80  R$      3.800,00  
70 4 Kit Solução controle para urinálise com valores normais e patológicos, compatível com tiras reagentes para 

urinálise.  R$       338,20  R$      1.352,80  
71 15 Un Solução de limpeza para equipamento bioquímico automático, embalagem mínima de 200mL.  Utilizado 

para lavagem de agulhas e cubetas de reação, compatível com EXC-200 Zybio.  R$       579,50  R$      8.692,50  
72 500 Frasco Solução de glicose (75g) para teste de tolerância a Glicose, ou curva glicêmica. Solução padronizada de 

glicose ultrapura adicionada de flavorizantes, acidulantes e corantes, destinada à realização do teste oral 
de tolerância à glicose. Frasco com 300ml (75gr). Sabores: Laranja ou Limão. Apresentação: Unidade.  R$           9,31  R$      4.655,00  

73 1 Unidade Solução de Lugol Forte 2% 500ml. Solução de iodo para exame parasitológico de fezes. Frasco com 500 
ml  R$       236,38  R$          236,38  

74 3 Frasco Soro Anti A, frasco com 10 ml, para teste em lâmina.  R$         24,89  R$            74,67  
75 3 Frasco Soro Anti AB, frasco com 10 ml, para teste em lâmina.  R$         38,00  R$          114,00  
76 3 Frasco Soro Anti B, frasco com 10 ml, para teste em lâmina.  R$         24,89  R$            74,67  
77 3 Frasco Soro Anti D (RH) monoclonal, frasco com 10 ml, para teste em lâmina.  R$         38,00  R$          114,00  
78 3 Frasco Soro Controle RH 10 ml.  R$         41,80  R$          125,40  
79 3 Frasco Soro de Coombs (Anti IgG policlonal) com 10 ml.  R$         60,80  R$          182,40  
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80 700 Testes Teste de gravidez HCG com sensibilidade de 25mUI/ml, para detecção qualitativa em soro e urina.  Tiras 
embaladas individualmente.  R$           1,05  R$          731,50  

81 1.000 Testes Teste rápido para dengue IgG e IgM.  R$         11,78  R$    11.780,00  
82 3.000 Testes Teste rápido para dengue NS1.  R$         12,92  R$    38.760,00  
83 100 Frasco Tiras reagentes para urinálise, com densidade, frascos com 100 tiras.  R$         38,00  R$      3.800,00  
84 500 Un Tubo cônico: Tubo plástico (polipropileno) para centrifuga com fundo cônico, graduação 10 ml com 

subdivisão 0,5 ml. Com diâmetro de 1,7cm.  R$           0,86  R$          427,50  
85 2.000 Un Tubo de plástico para coleta a vácuo CITRATO DE SÓDIO 3,2% capacidade de 1,8 ml.  R$           1,14  R$      2.280,00  
86 5.000 Un Tubo de plástico para coleta a vácuo CITRATO DE SÓDIO 3,2% capacidade de 3,6 ml.  R$           1,14  R$      5.700,00  
87 30.000 Un Tubos de plástico para coleta a vácuo com gel separador mais ativador de coágulo, capacidade de 4 ml.  R$           0,95  R$    28.500,00  
88 5.000 Un Tubos de plástico para coleta a vácuo com gel separador mais ativador de coágulo, capacidade de 5 ml.  R$           0,95  R$      4.750,00  
89 1.000 Un Tubos de plástico para coleta a vácuo EDTA capacidade de 2 ml.  R$           0,76  R$          760,00  
90 20. Un Tubos de plástico para coleta a vácuo EDTA capacidade de 4 ml.  R$           0,76  R$            15,20  
91 10 Kit VDRL, reação de floculação. Suspenção antigênica pronto para uso com controles positivo e negativo. 

Frasco com no mínimo 5 ml.  R$         55,10  R$          551,00  

 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias.                                                             

 

 
Pinhais, 24 de setembro de 2025  

    
 
 
 
 
                                                           ___________________________________________________________________________ 

ASSINATURA E CARIMBO DO RESPONSÁVEL 

 

JOSE ANTONIO 
GUERREIRO:359519
66949

Assinado de forma digital por 
JOSE ANTONIO 
GUERREIRO:35951966949 
Dados: 2025.09.25 15:46:24 
-03'00'
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orçamento
De <licitacao@supritecnica.com.br>
Para <comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 25-09-2025 15:56

 ORÇAMENTO SUPRITECNICA - MARMELEIRO - PR.pdf(~295 KB)

Remover todos os anexos

Boa tarde!
 
Segue nosso orçamento como solicitado.
 
Atenciosamente,
 
Alaizi Ribeiro

Analista de Licitação
 

      Fone: (41) 3403-3452 / (41) 99664-0298
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PROPOSTA COMERCIAL 

 

RAZÃO SOCIAL:  Supritecnica LTDA CNPJ/MF: 13.107.128/0001-09 

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: José Antonio Guerreiro 

TELEFONE/WHATSAPP: 41 99664-0298 E-MAIL: licitacao@supritecnica.com.br 

 

Item 

 

Unid. 

 

Quant. 

 

Descrição 

 

Valor 
unitário 

 

Valor total 

1 Kit 20 Reagente para determinação quantitativa do Tempo de Atividade da 
Protrombina (TAP) em plasma citratado. Frasco contendo no mínimo 
reagente para 100 testes. Compatível com o equipamento Coagulômetro 
ECR-100. 

 
 

133,20 

 
 

2.664,00 

2 Kit 18 Reagentes para determinação de quantitativa de Tromboplastina Parcial 
Ativada (TTPA) em plasma citratado. Frascos contendo no mínimo 
reagentes para 80 testes. Compatível com o equipamento Coagulômetro 
ECR-100. 

 
 

133,20 

 
 

2.397,60 

 
3 

 
Kit 

 
15 

Plasma controle para coagulação, Nível 1 e Nível 2. Controles destinados 
ao controle interno da qualidade para os analitos Tempo de Protrombina 
(TP) e Tempo de Tromboplastina Parcial Ativada (TTPA). Compatível com o 
equipamento Coagulômetro ECR-100. 

 
 

650,00 

 
 

9.750,00 

Os itens devem obrigatoriamente ser todos da mesma marca, conter padrão/calibrador, para manter a qualidade dos 
exames e as programações do equipamento. 

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias.                                                             

 

Pinhais, 07 de outubro de 2025 

 

 

 

José Antonio Guerreiro 
Sócio Administrator 
CPF: 359.519.669-49 
RG: 1.549.683-5 
 
 
 

 
 

JOSE 
ANTONIO 
GUERREIRO:3
5951966949

Assinado de forma digital 
por JOSE ANTONIO 
GUERREIRO:35951966949 
Dados: 2025.10.07 
10:47:39 -03'00'
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PROPOSTA DE PREÇO
De <licitacao@supritecnica.com.br>
Para <comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 07-10-2025 10:48

 PROPOSTA DE PREÇOS MARMELEIRO - PR .pdf(~197 KB)

Remover todos os anexos

Bom dia!
 
Segue nosso orçamento como solicitado.
 
Atenciosamente,
 
Alaizi Ribeiro

Analista de Licitação
 

      Fone: (41) 3403-3452 / (41) 99664-0298
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

 
O Departamento de Saúde do Município de Marmeleiro, por meio deste, solicita orçamento referente aos itens listados abaixo. Destacamos que esta 

solicitação tem caráter exclusivamente orçamentário, não gerando qualquer obrigatoriedade de contratação ou vínculo contratual, sendo utilizada apenas para 
fins de planejamento e pesquisa de preços. 

 
 

Item 
 

Unid. 
 

Quant. 
 

Descrição 
 

Valor unitário 
 

Valor total 

1 Kit 20 Reagente para determinação quantitativa do Tempo de Atividade da Protrombina (TAP) em 
plasma citratado. Frasco contendo no mínimo reagente para 100 testes. Compatível com o 
equipamento Coagulômetro ECR-100. 

R$ 130,00 R$ 2.600,00 

2 Kit 18 Reagentes para determinação de quantitativa de Tromboplastina Parcial Ativada (TTPA) em 
plasma citratado. Frascos contendo no mínimo reagentes para 80 testes. Compatível com o 
equipamento Coagulômetro ECR-100. 

  R$ 92,00 R$ 1.656,00 

 
3 

 
Kit 

 
15 

Plasma controle para coagulação, Nível 1 e Nível 2. Controles destinados ao controle interno 
da qualidade para os analitos Tempo de Protrombina (TP) e Tempo de Tromboplastina 
Parcial Ativada (TTPA). Compatível com o equipamento Coagulômetro ECR-100. 

R$ 265,50 R$ 3.980,00 

   TOTAL  R$ 8.236,00 

Os itens devem obrigatoriamente ser todos da mesma marca, conter padrão/calibrador, para manter a qualidade dos exames e as programações do equipamento. 
 

RAZÃO SOCIAL:  Alexandre Cordeiro Jatti 
CNPJ/MF: 17.738.788/0001-30 
NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: Alexandre Cordeiro Jatti 
TELEFONE/WHATSAPP: 
E-MAIL: alexandre@westlab.com.br 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias.                                                            
 

Chapecó (SC), 06 de outubro de 2025  
    

 
 
 
 
                                                          

ASSINATURA E CARIMBO DO RESPONSÁVEL 
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  ___________________________________________________________________________ 
 

148



Segue em anexo o orçamento da Westlab Diagnóstica
De Maria Eduarda Tres <mariaeduardatres12@gmail.com>
Para <comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 07-10-2025 12:01

 SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO (1).pdf(~189 KB)

Remover todos os anexos
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Relatório gerado dia: 19/09/2025 às 15:42
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 45,91 R$ 1,00 R$ 0,19
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 47 a 47

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
334463 2024, 2025

RESULTADO 47
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90006/2025
Número do Item: 00045
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada no fornecimento de insumos laboratoriais,
para o Laboratório de Análise e Diagnose (LAD) da Polícia Militar do Pará, confor-me condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Termo de Referência (TR), o qual ADERE a este documento para todos os fins.
Quantidade Ofertada: 5
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 96,17
Código do CATMAT: 334463
Descrição do Item: REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 6, TIPO:CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO,
TIPO DE ANÁLISE:QUANTITATIVO DE AST/TGO, MÉTODO:CINÉTICO UV, APRESENTAÇÃO:TESTE
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: TESTE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca: LABTEST
Data do Resultado: 18/03/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: SOLLID COMERCIO LTDA
CNPJ/CPF: 11489912000195
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 925809 - EPA - POLÍCIA MILITAR DO PARÁ
Órgão: EPA - POLÍCIA MILITAR DO PARÁ
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 23/09/2025 às 10:22
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 1,47 R$ 0,41 R$ 0,258
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 17 a 17

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
419405 2024, 2025

RESULTADO 17
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90036/2024
Número do Item: 00073
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de insumos laboratoriais, visando atender as demandas do Hospital
Júlio Alves de Lira - HJAL.
Quantidade Ofertada: 100
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 41,7
Código do CATMAT: 419405
Descrição do Item: BOLSA COLETORA DE URINA SISTEMA FECHADO, MATERIAL :PLÁSTICO, TIPO :SISTEMA
ABERTO, MODELO:INFANTIL, CAPACIDADE :CERCA DE 50 ML, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS :ADESIVO
HIPOALERGÊNICO, ESTERILIDADE :ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM :EMBALAGEM INDIVIDUAL
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: FIRSTLAB
Data do Resultado: 24/09/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA
CNPJ/CPF: 20352354000102
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 982333 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO JARDIM
Órgão: PREFEITURA DE BELO JARDIM - PE
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 03/10/2025 às 13:59
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 68,86 R$ 4,38 R$ 0,72
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 45 a 45

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
442196 2024, 2025

RESULTADO 45
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90019/2025
Número do Item: 00034
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento, de forma parcelada, de
materiais e insumos laboratoriais, necessários à manutenção dos serviços e à realização de exames prestados pelo
Laboratório Municipal pertencente à Secretaria Municipal de Saúde Pública deste Município.
Quantidade Ofertada: 5
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 104,5
Código do CATMAT: 442196
Descrição do Item: REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5, TIPO:CONJUNTO COMPLETO, TIPO DE
ANÁLISE:TEMPO DE ATIVIDADE DE PROTROMBINA, MÉTODO:COAGULOMETRIA, APRESENTAÇÃO:TESTE
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca: CLOT
Data do Resultado: 20/03/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: LABNORTE MATERIAIS MEDICOS, HOSPITALARES E LABORATORIAIS LTDA
CNPJ/CPF: 34922825000185
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 987471 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBE - PR
Órgão: PREFEITURA DE CAMBE - PR
Órgão Superior: -
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA

Prefeitura Municipal de Itaituba

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20250099
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 020-2025-SRP

Ao(s) dia(s), 20 de junho de 2025, o Município de Itaituba por intermédio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAITUBA - PA, inscrita no CNPJ nº 11.291.166/0001-20, com sede 
à Rod. Trans. Km 01, Floresta, Centro Administrativo, neste ato legalmente representado 
por sua Secretária Municipal de Saúde, Sra. Horenice Cabral Moreira, portadora da 
Carteira de Identidade RG nº 2803543 SSP/PA,  inscrita no CPF nº 825.025.287-04, 
residente e domiciliado neste município, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR.

FORNECEDORES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Empresa: D.M.C. MESSIAS  LTDA;  C.N.P.J.  nº 17.992.985/0001-81, estabelecida à EST DA VIDA NOVA S/N CONJ PINDORAMA QD L LOTE 3,

CIDADE NOVA, Ananindeua  PA,  representada neste ato pelo Sr(a). DENYS MAURICIO CARVALHO MESSIAS, C.P.F. nº 431.110.922-91, R.G.

nº 2397803 SEGUP PA.                                                                                                            

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00001  ACETONA PA -FCO C/1000ML - Marca.: LABORCLIN        FRASCO               60.00           150,000         9.000,00

        ACETONA PA -FCO C/1000ML                               

 00002  ACIDO ACÉTICO PA -FCO C/1000ML - Marca.: RENYLAB    FRASCO               60.00           138,000         8.280,00

        ACIDO ACÉTICO PA -FCO C/1000ML                         

 00003  ÁCIDO CLORIDRICO PA-FCO C/1000ML - Marca.: EXODO C  FRASCO               60.00            73,000         4.380,00

        IENTIFICA                                         

        ÁCIDO CLORIDRICO PA-FCO C/1000ML                       

 00005  ADAPTADOR PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO REUTILIZÁV  UNIDADE          50,000.00             0,310        15.500,00

        EL HOLDER CONVENCIONAL. - Marca.: BECTON          

        ADAPTADOR PARA COLETA  DE  SANGUE  A VÁCUO REUTILIZÁVEL

        HOLDER CONVENCIONAL.                                   

 00006  ADESIVO PÓS PUNÇÃO ESTERIL INFATIL(BANDAGEM)CAIXA   CAIXA               250.00            16,880         4.220,00

        COM 500UND - Marca.: CRAL                         

        ADESIVO PÓS PUNÇÃO  ESTERIL  INFATIL(BANDAGEM)CAIXA COM

        500UND                                                 

 00007  ADESIVO PÓS PUNÇÃO ESTERIL ADULTO(BANDAGEM)CAIXA C  CAIXA               250.00            19,300         4.825,00

        OM 500 UND - Marca.: CRAL                         

        ADESIVO PÓS PUNÇÃO  ESTERIL  ADULTO(BANDAGEM)CAIXA  COM

        500 UND                                                

 00008  AGULHA HIPODERMICA 20X0,55-CX C/100UND - Marca.: S  CAIXA               300.00            15,250         4.575,00

        ALDANHA RODRIGUES                                 

        AGULHA HIPODEMICA 20X0,55-CX C/100UND                  

 00010  ALCOOL GEL ANTISSÉPTICO FCO C/1000ML - Marca.: MOL  FRASCO              150.00             6,050           907,50

        ECULAR BRASIL                                     

        ALCOOL GEL ANTISSÉPTICO FCO C/1000ML                   

 00011  ALCOOL ETILICO PA FCO C/1000ML - Marca.: BELLOBELL  FRASCO              200.00             9,900         1.980,00

        A                                                 

        ALCOOL ETILICO PA FCO C/1000ML                         

 00012  ALCOOL ISOPROPILICO PA- FCO C/1000ML - Marca.: STA  FRASCO              120.00            46,800         5.616,00

        RILEX                                             

        ALCOOL ISOPROPÍLICO PA- FCO C/1000ML                   

 00013  ALCOOL METILICO PA-FCO C/1000ML - Marca.: CICLO FA  FRASCO              420.00            45,560        19.135,20

        RMA                                               

        ALCOOL METILICO PA-FCO C/1000ML                        

 00016  ANTICOAGULANTE FLUORETO DE SÓDIO 500 ML - FCO C/ 5  FRASCO               50.00           112,100         5.605,00

        00ML - Marca.: RENYLAB                            

        ANTICOAGULANTE FLUORETO DE SÓDIO 500 ML - FCO C/ 500ML 

 00017  ANTICOAGULANTE UNIVERSAL EDTA-FCO/500ML - Marca.:   FRASCO              110.00            99,600        10.956,00

        VIDA BIOTECNOLOGIA                                

        ANTICOAGULANTE UNIVERSAL EDTA-FCO/500ML                

 00020  AZUL CRESIL BRILHANTE -FCO C/100ML - Marca.: LABOR  FRASCO               60.00            90,700         5.442,00
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        CLIN                                              

        AZUL CRESIL BRILHANTE -FCO C/100ML                     

 00021  AZUL DE METILENO ZIEHNEELSEN LIQUIDO -FCO C/1000ML  FRASCO               60.00            80,480         4.828,80

        - Marca.: LABORCLIN                              

        AZUL DE METILENO ZIEHNEELSEN LIQUIDO -FCO C/1000ML     

 00022  BETA HCG SORO-URINA (TESTE EM SACHE) - Marca.: CEP  KIT                 280.00             7,100         1.988,00

        ALAB                                              

        BETA HCG SORO-URINA (TESTE EM SACHE)                   

 00027  CÂMARA DE FUCHSROSENTAL - Marca.: STRYKER DO BRASI  UNIDADE              60.00           251,500        15.090,00

        L                                                 

        CÂMARA DE FUCHSROSENTAL                                

 00028  CÂMARA DE NEWBAUER ESPELHADA - Marca.: BLAUBRAN     UNIDADE              60.00           348,800        20.928,00

        CÂMARA DE NEWBAUER ESPELHADA                           

 00033  COLORAÇÃO RÁPIDA PARA HEMOGRAMA 1,2E3 - Marca.: RE  KIT                  70.00            76,500         5.355,00

        NYLAB                                             

        COLORAÇÃO RÁPIDA PARA  HEMOGRAMA 1,2E3,KIT POSSUE 3 FCO

        DE 500ML                                               

 00039  TESTE RÁPIDO DENGUE IGG-IGM, KIT C/25 TESTE. - Mar  UNIDADE             400.00           102,000        40.800,00

        ca.: ECO DIAGNOSTICA                              

        TESTE RÁPIDO DENGUE IGG-IGM, KIT C/25 TESTE.           

 00041  ESCOVAS CILINDRICAS PARA LAVAGEM DE TUBO G - Marca  UNIDADE              80.00             5,300           424,00

        .: BARD BRASIL                                    

        ESCOVAS CILINDRICAS PARA LAVAGEM DE TUBO G             

 00042  ESCOVAS CILINDRICAS PARA LAVAGEM DE TUBO P - Marca  UNIDADE              80.00             5,500           440,00

        .: BARD BRASIL                                    

        ESCOVAS CILINDRICAS PARA LAVAGEM DE TUBO P             

 00043  ESTANTES EM PVC PARA TUBOS DE ENSAIO 13X75MM - Mar  UNIDADE             120.00            39,100         4.692,00

        ca.: CRAL                                         

        ESTANTES EM PVC PARA TUBOS DE ENSAIO 13X75MM           

 00044  ESTANTES EM PVC PARA TUBOS DE ENSAIO 15X100MM - Ma  UNIDADE             120.00            39,100         4.692,00

        rca.: CRAL                                        

        ESTANTES EM PVC PARA TUBOS DE ENSAIO 15X100MM          

 00045  FATOR REUMATÓIDE EM LATEX - Marca.: EBRAM           KIT                  20.00             8,900           178,00

        FATOR REUMATÓIDE EM  LATEX  Kit  contém:  Reagente  Nº1

        Látex FR 1  x 2 mL Reagente Nº2 Controle Positivo 1 x 1

        mL Reagente Nº3 Controle Negativo 1 x 1 mL             

 00046  FENOL PA -FCO C/1000ML - Marca.: NEON               FRASCO               20.00           134,300         2.686,00

        FENOL PA -FCO C/1000ML                                 

 00047  FRASCO COLETOR ESTÉRIL P/ ESCARRO - Marca.: 3B IND  UNIDADE          25,000.00             0,970        24.250,00

        USTRIA                                            

        FRASCO COLETOR ESTÉRIL P/ ESCARRO                      

 00048  FUSIVEL DE 5AH MICROSCÓPIO - Marca.: DNI            UNIDADE             150.00             6,200           930,00

        FUSIVEL DE 5AH MICROSCÓPIO                             

 00050  FITA REATIVAS PARA UROANÁLISES COM 10 DETERMINAÇÕE  KIT                 200.00           138,800        27.760,00

        S - Marca.: CRAL                                  

        FITA REATIVAS PARA UROANÁLISES COM 10 DETERMINAÇÕES KIT

        contém 100 unidades                                    

 00053  FOSFATO DE POTASSIO MONOBASICA (KH2POA)-FCO C/500G  FRASCO              120.00           129,000        15.480,00

        R - Marca.: SIGMA-ALDRICH                         

        FOSFATO DE POTASSIO MONOBASICA (KH2POA)-FCO C/500GR    

 00054  FOSFATO DE SODIO BI BASICO ANIDROPA (ACS-CO31610)F  FRASCO               60.00           130,200         7.812,00

        CO C/500GR - Marca.: SIGMA-ALDRICH                

        FOSFATO DE SODIO  BI  BASICO  ANIDROPA (ACS-CO31610)FCO

        C/500GR                                                

 00056  FUCSINA FENICADA DE ZIEHLNEELSEN-FCO C/1000ML - Ma  FRASCO               70.00            63,000         4.410,00

        rca.: LABORCLIN                                   

        FUCSINA FENICADA DE ZIEHLNEELSEN-FCOC/1000ML           

 00057  FUNIL VIDRO COM DIAMETRO DE 8CM - Marca.: SIGMA-AL  UNIDADE             120.00            23,700         2.844,00

        DRICH                                             

        FUNIL VIDRO COM DIAMETRO DE 8CM                        

 00059  GIEMSA FCO C/500ML - Marca.: RENYLAB                FRASCO              110.00            13,300         1.463,00

        GIEMSA FCO C/500ML                                     

 00060  GLICERINA P.A ACüH5(OH)ü LIQUIDO, litro de 1000ml.  LITRO               180.00            26,700         4.806,00

        - Marca.: 21 QUIMICA                             

        GLICERINA P.A ACüH5(OH)ü LIQUIDO, litro de 1000ml.     

 00062  HBsAg TESTE RAPIDO EM SACHE COM 25 TESTES - Marca.  KIT                 250.00           162,000        40.500,00

        : GLOBALX                                         
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        HBsAg TESTE RAPIDO EM SACHE COM 25 TESTES              

 00067  LAMINA COM EXTREMIDADE FOSCA CX C/ 500UND - Marca.  CAIXA               100.00             9,700           970,00

        : CIRURGICA FERNANDES                             

        LAMINA COM EXTREMIDADE FOSCA CAIXA COM 500 UNIDADES.   

 00068  LAMPADA HALOGEM 12v/20w(UNIDADE /ANO) - Marca.: LA  UNIDADE              70.00            89,000         6.230,00

        BIMPORT                                           

        LAMPADA HALOGEM 12v/20w(UNIDADE /ANO)                  

 00069  LAMPADA HALOGEM 6/30w(UNIDADE /ANO) - Marca.: PHIL  UNIDADE             170.00            69,300        11.781,00

        IPS                                               

        LAMPADA HALOGEM 6v/30w (UNIDADE /ANO )                 

 00070  LAMPADA HALOGEM 6/20w(UNIDADE /ANO) - Marca.: OSRA  UNIDADE              70.00            26,500         1.855,00

        M                                                 

        LAMPADA HALOGEM 6V/20W UNIDADE /ANO                    

 00071  LÁPIS DERMOGRÁFICO AZUL OU PRETO. - Marca.: MITSUB  UNIDADE             480.00             5,300         2.544,00

        ISHI                                              

        LÁPIS DERMOGRÁFICO AZUL OU PRETO.                      

 00073  LIQUIDO DE REES-ECKER (CONTAGEM DE PLAQUETAS)FCO C  FRASCO              120.00           311,000        37.320,00

        /100ML - Marca.: RENYLAB                          

        LIQUIDO DE REES-ECKER    (CONTAGEM   DE   PLAQUETAS)FCO

        C/100ML                                                

 00074  LUGOL PARA GRAM-FCO C/500ML - Marca.: LABORCLIN     FRASCO               80.00            44,500         3.560,00

        LUGOL PARA GRAM-FCO C/500ML                            

 00077  MIOGLOBINAS TESTE RÁPIDO - Marca.: MEDLEVENSOHN     KIT                 120.00            35,500         4.260,00

        MIOGLOBINAS TESTE RÁPIDO,KIT C/ 25 UND                 

 00078  MICROTUBO LIVRE DE RNASE E DNASE DE 1,5UL ESTÉRIL   UNIDADE             120.00             2,200           264,00

        - Marca.: SIGMA-ALDRICH                           

        MICROTUBO LIVRE DE RNASE E DNASE DE 1,5UL ESTÉRIL      

 00079  ÓLEO DE IMERSÃO- FCO C/100ML - Marca.: RENYLAB      FRASCO              450.00            13,300         5.985,00

        ÓLEO DE IMERSÃO- FCO C/100ML                           

 00080  PAPEL FILTRO TIPO 50 COM18,5 CM DE DIAMETRO -CX C/  CAIXA               100.00            50,600         5.060,00

        50 UND - Marca.: WHATMAN                          

        PAPEL FILTRO TIPO  50  COM18,5  CM DE DIAMETRO -CX C/50

        UND                                                    

 00081  PAPEL FILTRO TIPO 50 COM 9CM DE DIAMETRO - CX C/10  CAIXA               200.00            17,800         3.560,00

        0 UND. - Marca.: FITEC                            

        PAPEL FILTRO TIPO 50 COM 9 CM DIAMETRO -CX C/100 UND   

 00082  Pepita pasteurs conta gotas 20ml-PCT com 50 und -   PACOTE              100.00             8,900           890,00

        Marca.: CRAL                                      

        Pepita pasteurs conta gotas 20ml, pacote c/ 50 und.    

 00084  PESQUISA DE SANGUE OCULTO NA FEZES (TESTE PACK) -   KIT                 180.00            31,100         5.598,00

        Marca.: EBRAM                                     

        PESQUISA DE SANGUE  OCULTO  NA FEZES (TESTE PACK)KIT C/

        25 TESTE                                               

 00085  PINÇA ANATÔMICA HEMOSTÁTICA RETA - Marca.: GOLGRAN  UNIDADE              60.00            13,300           798,00

        PINÇA ANATÔMICA HEMOSTÁTICA RETA                       

 00086  PIPETA AUTOMÁTICA DE 1000 MICROLITROS - Marca.: BR  UNIDADE              60.00            89,000         5.340,00

        AND                                               

        PIPETA AUTOMÁTICA DE 1000 MICROLITROS                  

 00087  PIPETA AUTOMÁTICA DE 100 MICROLITROS - Marca.: BRA  UNIDADE              60.00            89,000         5.340,00

        ND                                                

        PIPETA AUTOMÁTICA DE 100 MICROLITROS                   

 00088  PIPETA AUTOMÁTICA DE 25 MICROLITROS - Marca.: BRAN  UNIDADE              60.00            89,000         5.340,00

        D                                                 

        PIPETA AUTOMÁTICA DE 25 MICROLITROS                    

 00089  PIPETA AUTOMÁTICA DE 50 MICROLITROS - Marca.: BRAN  UNIDADE              60.00           237,000        14.220,00

        D                                                 

        PIPETA AUTOMÁTICA DE 50 MICROLITROS                    

 00090  PIPETAS DE WESTERGREEN - Marca.: LABROGLAS          UNIDADE              60.00            13,600           816,00

        PIPETAS DE WESTERGREEN                                 

 00091  PLACA ESCAVADA DE VIDRO PARA VDRL - Marca.: MYLABO  UNIDADE              50.00           122,200         6.110,00

        R                                                 

        PLACA ESCAVADA DE VIDRO PARA VDRL                      

 00092  PÓ DE GIENSA - FCO C/ 25G - Marca.: SYNTH           FRASCO               80.00            57,600         4.608,00

        PÓ DE GIENSA - FCO C/ 25G                              

 00093  PONTEIRAS DESC. PARA PIPETAS AUTOMATICAS 10-200UI-  FRASCO              120.00            58,900         7.068,00

        FR DE 25G - Marca.: BRAND                         

        PONTEIRAS DESC. PARA PIPETAS AUTOMATICAS 10-200UI-FR DE
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        25G                                                    

 00094  PONTEIRAS DESC. PARA PIPETAS AUTOMATICAS 250-1000   PACOTE              120.00           103,000        12.360,00

        uL - Marca.: BRAND                                

        PONTEIRAS DESC. PARA  PIPETAS  AUTOMATICAS  250-1000 uL

        PCT C/ 100UND                                          

 00105  SORO ANTI-A MONOCLONAL - Marca.: GOLD ANALISA DIAG  FRASCO              250.00            14,200         3.550,00

        NOS                                               

        SORO ANTI-A MONOCLONAL - fco c/ 10 ml                  

 00106  SORO ANTI-B MONOCLONAL - Marca.: GOLD ANALISA DIAG  FRASCO              250.00            14,200         3.550,00

        NOS                                               

        SORO ANTI-B MONOCLONAL - fco c/ 10ml                   

 00107  SORO ANTI-D (RH)MONOCLONAL - Marca.: FRESENIUS      FRASCO              250.00            14,200         3.550,00

        SORO ANTI-D (RH)MONOCLONAL fco c/ 10 ml                

 00108  SORO CONTROLE DE RH - Marca.: EBRAM                 FRASCO              120.00            44,500         5.340,00

        SORO CONTROLE DE RH fco c/ 10ml                        

 00109  SORO DE COOMBS MONOCIONAL - Marca.: FRESENIUS       FRASCO              110.00            44,500         4.895,00

        SORO DE COOMBS MONOCIONAL fco c /10 ml                 

 00110  SUPORTE DE WESTERGREEN 10 PROVAS DE HEMOSSEDIMENTA  UNIDADE              20.00           178,000         3.560,00

        ÇÃO - Marca.: PRECISION                           

        SUPORTE DE WESTERGREEN 10 PROVAS DE HEMOSSEDIMENTAÇÃO  

 00111  SUPORTE PARA COLOCAÇÃO DE LÂMINA. - Marca.: CRAL    UNIDADE              40.00            31,150         1.246,00

        SUPORTE PARA COLOCAÇÃO DE LÂMINA                       

 00112  SWAB DE RAYON- PCT C/100 UND - Marca.: CRAL         PACOTE              250.00            31,150         7.787,50

        SWAB DE RAYON- PCT C/100 UND                           

 00114  TESTE RÁPIDO DE HCV CX C/25 UND - Marca.: VIDA BIO  UNIDADE             120.00            63,100         7.572,00

        TECNOLOGIA                                        

        TESTE RÁPIDO DE HCV CX C/25 UND                        

 00115  TOXOPLASMOSE POR HAI -KIT C/25 TIRAS. - Marca.: DI  KIT                 250.00            89,000        22.250,00

        AGNOSTICA INDUSTRI                                

        TOXOPLASMOSE POR HAI - KIT C/25 TIRAS.                 

 00117  TUBO CAPILAR COM HEPARINA PARA DET HEMATÓCRITO-CX   CAIXA                80.00            37,700         3.016,00

        COM 500UND - Marca.: WAMA PRODUTOS                

        TUBO CAPILAR COM  HEPARINA  PARA DET HEMATÓCRITO-CX COM

        500UND                                                 

 00118  TUBO CAPILAR SEM HEPARINA PARA DET DE HEMATÓCRITO   CAIXA                80.00            26,700         2.136,00

        CX C/500 UND - Marca.: PERFECTA LAB               

        TUBO CAPILAR SEM  HEPARINA  PARA  DET DE HEMATÓCRITO CX

        C/500 UND                                              

 00119  TUBO DE ENSAIO EM VIDRO 13X75MM-CX COM 100 UND - M  CAIXA               800.00            44,500        35.600,00

        arca.: CRAL                                       

        TUBO DE ENSAIO EM VIDRO 13X75MM-CX COM 100 UND         

 00120  TUBO DE ENSAIO EM VIDRO 15X100MM-CX C/100UND - Mar  CAIXA               800.00            71,200        56.960,00

        ca.: CRAL                                         

        TUBO DE ENSAIO EM VIDRO 15X100MM-CX C/100UND           

 00121  TUBO GEL VACUTAINER COM ATIVADOR DE COÁGULO JATEAD  CAIXA               550.00            26,700        14.685,00

        O(13X100MM)-CX C/100UN - Marca.: LABOR IMPORT     

        TUBO GEL VACUTAINER    COM    ATIVADOR    DE    COÁGULO

        JATEADO(13X100MM)-CX C/100UN                           

 00122  TUBO VACUTAINER 13X75MM COM EDTA-CX C/ 100UND - Ma  CAIXA               520.00            26,700        13.884,00

        rca.: LABOR IMPORT                                

        TUBO VACUTAINER 13X75MM COM EDTA-CX C/ 100UND          

 00125  TUBO VACUTAINER 9MM X 120MM P/ VHS C/ CITRATO - Ma  CAIXA               520.00            62,300        32.396,00

        rca.: GREINER BIO-ONE BRAS                        

        TUBO VACUTAINER 9MM X 120MM P/ VHS C/ CITRATO          

 00127  TUBOS CÔNICOS DE VIDRO GRADUADOS DE 12 ML - Marca.  UNIDADE             120.00             7,200           864,00

        : DESKARPLAS                                      

        TUBOS CÔNICOS DE VIDRO GRADUADOS DE 12 ML              

 00128  TUBOS EPENDORF PARA ARMAZENAMENTO DE SORO-PCT C/50  PACOTE               80.00            26,700         2.136,00

        0UND - Marca.: CRAL                               

        TUBOS EPENDORF PARA ARMAZENAMENTO DE SORO-PCT C/500UND 

 00130  VDRL PRONTO PARA USO - Marca.: QUIBASA QUIMICA      KIT                 300.00            17,800         5.340,00

        VDRL PRONTO PARA USO KIT DE 1X 6 ML                    

 00131  VDRL RPR KIT C/ 25 TESTE - Marca.: WAMA PRODUTOS    KIT                 300.00            26,500         7.950,00

        VDRL RPR KIT C/ 25 TESTE                               

 00132  VIOLETA DE GENCIANA- FCO C/1000ML - Marca.: LABIMP  FRASCO               80.00            31,100         2.488,00

        ORT                                               

        VIOLETA DE GENCIANA- FCO C/1000ML                      
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 00133  TOXOPLASMOSE IGG ELISA EM MICROPLACA. KIT C/25 TES  KIT                 240.00            89,000        21.360,00

        TE - Marca.: DIAGNOSTICA INDUSTRI                 

        TOXOPLASMOSE IGG ELISA EM MICROPLACA. KIT C/25 TESTE   

 00134  TOXOPLASMOSE IGM ELISA EM MICROPLACA.KIT C/25 TEST  KIT                 240.00           857,000       205.680,00

        E - Marca.: DIAGNOSTICA INDUSTRI                  

        TOXOPLASMOSE IGM ELISA EM MICROPLACA. KIT C/25 TESTE   

 00135  RUBÉOLA IGG ELISA EM MICR.KIT C/25 TESTE. - Marca.  KIT                 100.00           267,000        26.700,00

        : BIO ADVANCE                                     

        RUBÉOLA IGG ELISA EM MICR. KIT C/25 TESTE.             

 00136  RUBÉOLA IGM ELISA.KIT C/25 TESTE. - Marca.: BIO AD  KIT                 100.00           356,000        35.600,00

        VANCE                                             

        RUBÉOLA IGM ELISA. KIT C/25 TESTE.                     

 00137  HBSAG ELISA.KIT C/25 TESTE. - Marca.: ECO DIAGNOST  KIT                 300.00           178,000        53.400,00

        ICA                                               

        HBSAG ELISA. KIT C/25 TESTE.                           

 00138  REAGENTES PARA LAVADORA E INCUBADORA ELISA fco de   FRASCO              120.00           178,000        21.360,00

        1L. - Marca.: BIO BRASIL BIOTECNOL                

        REAGENTES PARA LAVADORA E INCUBADORA ELISA fco de 1L.  

 00139  REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO - Marca.: ACCUME  UNIDADE             150.00            71,200        10.680,00

        D                                                 

        REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO    CLÍNICO,   TIPO   CONJUNTO

        COMPLETO, TIPO DE  ANÁLISE  QUALITATIVO DE TROPONINA I,

        MÉTODO IMUNOCROMATOGRAFIA, KIT C/20 TESTES.            

 00140  PERA DE SUCÇÃO PARA PIPETA GRADUADA - Marca.: PERF  UNIDADE              80.00            31,150         2.492,00

        ECTA LAB                                          

        PERA DE SUCÇÃO PARA PIPETA GRADUADA                    

 00141  PIPETA MULTICANAL DE 12 CANAIS DE 0,5A 10ul - Marc  UNIDADE               5.00           890,000         4.450,00

        a.: BRAND                                         

        PIPETA MULTICANAL DE 12 CANAIS DE 0,5A 10ul            

 00142  PIPETA MULTICANAL DE 12 CANAIS DE 0,5A 50ul - Marc  UNIDADE               5.00           890,000         4.450,00

        a.: HEATHROW SCIENTIFIC                           

        PIPETA MULTICANAL DE 12 CANAIS DE 0,5A 50ul            

 00143  PONTEIRA DESCARTÁVEL 0,5 A 10ul EM RACK - Marca.:   CAIXA                80.00            89,000         7.120,00

        AXYGEN                                            

        PONTEIRA DESCARTÁVEL 0,5 A 10ul EM RACK cx c/25 und    

 00144  ESTANTE GRADUADA PARA TUBOS DE VHS PARA 10 AMOSTRS  UNIDADE              40.00            89,000         3.560,00

        - Marca.: CRAL                                   

        ESTANTE GRADUADA PARA TUBOS DE VHS PARA 10 AMOSTRAS    

 00155  F S. PNEUMONIAE AG kit c/ 25 TESTES - ECO DIAGNÓST  KIT                  50.00           267,000        13.350,00

        ICA* - Marca.: ECO DIAGNOSTICA                    

        F S. PNEUMONIAE   AG   ?   kit   c/  25  TESTES  -  ECO

        DIAGNÓSTICA*                                           

 00156  F STREP A AG - kit c/ 25 TESTES - ECO DIAGNÓSTICA*  KIT                  50.00           267,000        13.350,00

        - Marca.: ECO DIAGNOSTICA                        

        F STREP A AG - kit c/ 25 TESTES - ECO DIAGNÓSTICA*     

 00158  F CHIKV IGG/IGM - kit c/ 25 TESTES - ECO DIAGNÓSTI  KIT                  50.00           801,000        40.050,00

        CA* - Marca.: ECO DIAGNOSTICA                     

        F CHIKV IGG/IGM - kit c/ 25 TESTES - ECO DIAGNÓSTICA*  

 00159  F ZIKA IGM -kit c/ 20 TESTES - ECO DIAGNÓSTICA* -   KIT                  50.00           801,000        40.050,00

        Marca.: ECO DIAGNOSTICA                           

        F ZIKA IGM - kit c/ 20 TESTES - ECO DIAGNÓSTICA*       

 00160  F HIV AG/AB - kit c/ 25 TESTES - ECO DIAGNÓSTICA*   KIT                  50.00            89,000         4.450,00

        - Marca.: ECO DIAGNOSTICA                         

        F HIV AG/AB - kit c/ 25 TESTES - ECO DIAGNÓSTICA*      

 00161  F PSA - kit c/ 20 TESTES - ECO DIAGNÓSTICA* - Marc  KIT                 200.00           606,980       121.396,00

        a.: ECO DIAGNOSTICA                               

        F PSA - kit c/ 20 TESTES - ECO DIAGNÓSTICA*            

 00162  F VITAMINA D - kit c/ 20 TESTES - ECO DIAGNÓSTICA*  KIT                 100.00           133,500        13.350,00

        - Marca.: ECO DIAGNOSTICA                        

        F VITAMINA D - kit c/ 20 TESTES - ECO DIAGNÓSTICA*     

 00163  F HCG -kit c/ 20 TESTES - ECO DIAGNÓSTICA* - Marca  KIT                 100.00           672,500        67.250,00

        .: ECO DIAGNOSTICA                                

        F HCG - kit c/ 20 TESTES - ECO DIAGNÓSTICA*            

 00164  F TSH - kit c/ 20 TESTES - ECO DIAGNÓSTICA* - Marc  KIT                 150.00           627,000        94.050,00

        a.: ECO DIAGNOSTICA                               

        F TSH - kit c/ 20 TESTES - ECO DIAGNÓSTICA*            

 00165  F T4 - kit c/ 20 TESTES - ECO DIAGNÓSTICA* - Marca  KIT                 150.00           627,000        94.050,00
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        .: ECO DIAGNOSTICA                                

        F T4 - kit c/ 20 TESTES - ECO DIAGNÓSTICA*             

 00166  F HS PCR - kit c/ 20 TESTES - ECO DIAGNÓSTICA* - M  KIT                 100.00           133,500        13.350,00

        arca.: ECO DIAGNOSTICA                            

        F HS PCR - kit c/ 20 TESTES - ECO DIAGNÓSTICA*         

 00172  AGULHA PARA COLETA A VACUO Dimensão: 22 G X 1 1/4"  CAIXA               360.00            31,150        11.214,00

        C/100 UND - Marca.: LABOR IMPORT                 

        AGULHA PARA COLETA  A  VACUO  Dimensão:  22  G X 1 1/4"

        C/100 UND                                              

 00174  CORANTE MAY GRUNWALD FCO C/ 1.000ML - Marca.: DOLE  FRASCO               12.00           133,500         1.602,00

        S REAGENTES E EQ                                  

        CORANTE MAY GRUNWALD FCO C/ 1.000ML                    

 00175  MICROPIPETA VOLUME VARIÁVEL 5-50 MICROLITROS - Mar  UNIDADE              20.00           133,500         2.670,00

        ca.: HEATHROW SCIENTIFIC                          

        MICROPIPETA VOLUME VARIÁVEL 5-50 MICROLITROS           

 00176  MICROPIPETA VOLUME VARIÁVEL 100-1000 MICROLITROS -  UNIDADE              20.00           275,900         5.518,00

        Marca.: HEATHROW SCIENTIFIC                      

        MICROPIPETA VOLUME VARIÁVEL 100-1000 MICROLITROS       

 00183  Rack Vazio para 96 Ponteiras de 200 a 300uL. Dimen  UNIDADE              10.00            80,100           801,00

        sões: 123 x 88 x 79mm - Marca.: KASVI             

        Rack Vazio para 96 Ponteiras de 200 a 300uL. Dimensões:

        123 x 88 x 79mm                                        

 00184  Suporte Para Micropipetas Monocanal Rack Para 6 Mi  UNIDADE              20.00           186,000         3.720,00

        cropipetas. - Marca.: MYLABOR                     

        Suporte Para Micropipetas   Monocanal   Rack   Para   6

        Micropipetas. Fabricada em(polimetilmetacrilato        

 00186  PROVETA 25ML EM POLIPROPILENO - Marca.: NALGON      UNIDADE             100.00            51,500         5.150,00

        PROVETA 25ML EM POLIPROPILENO                          

 00187  PICETA 250 ML HASTE CURVA. - Marca.: NALGON         UNIDADE             150.00            14,200         2.130,00

        PICETA 250 ML HASTE CURVA                              

 00188  SUPORTE PARA COLORAÇÃO DE LÂMINAS EM AÇO INOX.Dime  UNIDADE              90.00           142,000        12.780,00

        nsão: 28 cm x 2 cm x 5 cm - Marca.: WHEATON       

        SUPORTE PARA COLORAÇÃO   DE   LÂMINAS   EM   AÇO  INOX.

        Dimensão: 28 cm x 2 cm x 5 cm                          

 00189  BALÃO DE VIDRO 2000ML - Marca.: BALT BRASIL         UNIDADE              20.00            79,200         1.584,00

        BALÃO DE VIDRO 2000ML                                  

 00190  FUNIL DE VIDRO DE 250ML - Marca.: BRAND             UNIDADE              20.00            51,600         1.032,00

        FUNIL DE VIDRO DE 250ML                                

 00191  PÉROLAS DE VIDRO, - Marca.: LABORGLAS               PACOTE               80.00           117,400         9.392,00

        PÉROLAS DE VIDRO,     especialmente    utilizadas    em

        laboratório para controlar  a  ebulição.  Pacote com no

        mínimo 500 gramas.                                     

 00192  LÂMPADA PARA MICROSCÓPIO 12V 30W. - Marca.: TECH J  UNIDADE              60.00           118,300         7.098,00

        APAN                                              

        LÂMPADA PARA MICROSCÓPIO 12V 30W                       

 00193  COTONETES CX C/75UND - Marca.: ORTOCIR ORTOPEDIA C  CAIXA                30.00            12,400           372,00

        I                                                 

        COTONETES(HASTE FLEXÍVEL) CX C/ 75 UNIDADES.           

 00194  AZUL DE METILENO (PÓ)FRASCO DE 25G - Marca.: EXODO  FRASCO               80.00            95,200         7.616,00

        CIENTIFICA                                       

        AZUL DE METILENO (PÓ)FRASCO DE 25G                     

 00195  LENTES OBJETIVAS 100X  EA100 1.250 ILL60 - Marca.:  UNIDADE              60.00           890,000        53.400,00

        BIOVAL                                           

        LENTES OBJETIVAS 100X EA100 1.250 ILL60                

 00196  LENTES OCULARES H7XL - Marca.: JJSV PRODUTOS OTICO  UNIDADE              50.00         1.335,000        66.750,00

        S                                                 

        LENTES OCULARES H7XL                                   

 00197  PIPETA PASTEUR (TRANSFERÊNCIA )DESCATÁVEL GRADUADA  UNIDADE             200.00             2,000           400,00

        3ML - Marca.: MYLABOR                            

        PIPETA PASTEUR (TRANSFERÊNCIA )DESCATÁVEL GRADUADA 3ML 

 00198  TUBO DE ENSAIO EM VIDRO NEUTRO E/OU PLÁSTICO, COM   UNIDADE             500.00            48,900        24.450,00

        TAMPA ROSQUEÁVEL 13,5ML 16X100 - Marca.: LABORGLAS

        TUBO DE ENSAIO EM VIDRO NEUTRO E/OU PLÁSTICO, COM TAMPA

        ROSQUEÁVEL 13,5ML 16X100MM                             

 00199  CAIXA(TIPO MALETA)PORTA LÂMINAS DE MICROSCOPIA P/5  UNIDADE              40.00           100,300         4.012,00

        O LÂMINAS - Marca.: CRAL                          

        CAIXA (TIPO MALETA) PORTA LÂMINAS DE MICROSCOPIA P / 50
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        LÂMINAS, (26x76mm). Fabricada  em  polipropileno rígido

        Tampa com fecho  de segurança tipo snap cap e dobradiça

        de metal fendas  numeradas  1  à 50 para corresponder à

        folha que se   encontra  na  parte  interna  da  tampa.

        Dimensões: 21 x  8  x  3  cm.  Cor  da maleta: preto ou

        cinza.                                                 

 00200  LENÇOS FACIAL FOLHA DUPLA 21,4X14,2CM - Marca.: KI  CAIXA               600.00            11,100         6.660,00

        SS                                                

        LENÇOS FACIAL FOLHA  DUPLA  21,AX14,2CM (LIMPEZA LENTES

        MICROSCOPIO )CX C/50 FOLHA                             

 00201  FILTRO AZUL PARA MICROSCÓPIO 3CM DIAMETRO - Marca.  UNIDADE              40.00           356,000        14.240,00

        : CALURG                                          

        FILTRO AZUL PARA MICROSCÓPIO 3CM DIAMETRO              

 00202  FILTRO AZUL PARA MICROSCÓPIO 4,4CM DIAMETRO - Marc  UNIDADE              40.00           356,000        14.240,00

        a.: CALURG                                        

        FILTRO AZUL PARA MICROSCÓPIO 4,4CM DIAMETRO            

                                                                                           VALOR TOTAL R$    1.893.790,00

Empresa: CLEAN X  COMERCIO  VAREJISTA  DE  PRODUTOS SANEANTES LTDA; C.N.P.J. nº 45.090.400/0001-73, estabelecida à R INDIA,616 -

SALA B, S.JOSE  OPERARIO,  Santarém  PA,  representada  neste  ato  pelo  Sr(a).  DANIEL  JEFFERSON  SANTANA  GODINHO, C.P.F. nº

442.542.452-20, R.G. nº 2552694 PC PA.                                                                                          

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00004  ÁCIDO ÚRICO ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICO-LIQUIFORM. -   KIT                 250.00           143,670        35.917,50

        Marca.: LABTEST                                   

        ÁCIDO ÚRICO ENZIMÁTICO-  COLORIMÉTRICO  KIT  contém  (3

        itens: 1 frasco  c/  80ml  +  1 fr 20 ml + 1 cal 5ml) -

        LIQUIFORM.                                             

 00009  ALBUMINA ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICO LIQUIFORM - Marc  KIT                 120.00            78,000         9.360,00

        a.: LABTEST                                       

        ALBUMINA ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICO.   KIT   contém  (  2

        itens: 1 fr 250 ml + 1cal 1ml) - LIQUIFORM             

 00014  ALT- GTP. LIQUIFORM - Marca.: LABTEST               KIT                 180.00           256,310        46.135,80

        ALT- GTP. KIT  contém  ( 3 itens: 1 fco 4X24 ml + 1 fco

        4x6ml + 1 fco 1,5ml ) - LIQUIFORM                      

 00015  AMILASE CNPG ENZIMATICO COLORIMETRICO-LIQUIFORM -   KIT                 170.00           531,820        90.409,40

        Marca.: LABTEST                                   

        AMILASE CNPG ENZIMATICO COLORIMETRICO-LIQUIFORM        

 00018  ASLO REAÇÃO EM LATEX - Marca.: EBRAM                KIT                 300.00            44,990        13.497,00

        ASLO REAÇÃO EM  LATEX  KIT  contém ( 3 itens: 2 frascos

        0,5 ml + 1 fraco 2 ml)                                 

 00019  AST-TGO LIQUIFORM - Marca.: LABTEST                 KIT                 220.00           251,290        55.283,80

        AST-TGO LIQUIFORM                                      

 00023  BILI-D LIQUIFORM - Marca.: LABTEST                  KIT                 200.00           260,000        52.000,00

        BILI-D KIT contém  ( 2 itens: 1 frasco 80 ml + 1 frasco

        12 ml) LIQUIFORM                                       

 00024  BILI-T LIQUIFORM - Marca.: LABTEST                  KIT                 200.00           255,780        51.156,00

        BILI-T KIT contém  ( 2 itens: 1 frasco 80 ml + 1 frasco

        12 ml) LIQUIFORM                                       

 00025  CÁLCIO LIQUIFORM - Marca.: LABTEST                  KIT                 120.00           286,290        34.354,80

        CÁLCIO Kit contém:  2  frascos de 45mL do reagente1 e 2

        frascos de 15mL  do  reagente2.  O kit também inclui um

        calibrador de 3mL. LIQUIFORM                           

 00026  CALIBRADOR PARA ANALISADOR AUTOMÁTICO DE BIOQUIMIC  KIT                 110.00           135,270        14.879,70

        A - Marca.: LABTEST                               

        CALIBRADOR PARA ANALISADOR AUTOMÁTICO DE BIOQUIMICA Kit

        contém 1 fco de 3ML.                                   

 00029  CK-MB LIQUIFORM - Marca.: LABTEST                   KIT                 200.00         1.206,520       241.304,00

        CK-MB Kit Contém 2 fco de 40ML LIQUIFORM.              

 00030  CK-NAC LIQUIFORM - Marca.: LABTEST                  KIT                 200.00           891,840       178.368,00

        CK-NAC Kit contém itens: 1 fco 2x24ml 1 fco 2x6ml 1 fco

        1x1ml. LIQUIFORM                                       

 00031  CLORETOS LIQUIFORM - Marca.: LABTEST                KIT                  50.00           392,330        19.616,50

        CLORETOS Kit contém             reagente             1:

        1x50mL/Calibrador:1x3mL. LIQUIFORM                     
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 00032  COLESTEROL LIQUIFORM - Marca.: LABTEST              KIT                 300.00           235,080        70.524,00

        COLESTEROL KIT contém  (  2 itens: 1 frasco- 100 ml + 1

        frasco 60 ml) - LIQUIFORM                              

 00034  CONTROLE PARA APARELHO DE HEMATOLOGIA.KIT contém T  KIT                  70.00         2.240,000       156.800,00

        rês FCO de 3ML - Marca.: LABTEST                  

        CONTROLE PARA APARELHO  DE HEMATOLOGIA. KIT contém Três

        FCO de 3ML                                             

 00035  CREATININA ENZIMÁTICO- COLORIMÉTRICO.LIQUIFORM - M  KIT                 140.00           155,820        21.814,80

        arca.: LABTEST                                    

        CREATININA ENZIMÁTICO- COLORIMÉTRICO.   KIT  contém  (4

        itens: 1 frasco  - 240 ml + 1 frasco 60 ml + 1 frasco 5

        ml + 1 cal 5 ml) - LIQUIFORM                           

 00036  CREATININA K CINÉTICA-LIQUIFORM - Marca.: LABTEST   KIT                 220.00           136,930        30.124,60

        CREATININA K CINÉTICA  Kit  c/  R1  de  240 ml R2 60 ml

        padrão Incluído R4 de 5 ml ? LIQUIFORM.                

 00037  CONTROLE PARA ANALISADOR AUTOMÁTICO DE BIOQUIMICA   KIT                 110.00           218,320        24.015,20

        KIT C/20 TESTES - Marca.: LABTEST                 

        CONTROLE PARA ANALISADOR  AUTOMÁTICO  DE BIOQUIMICA KIT

        C/20 TESTES                                            

 00038  CONTROLE PARA DETERMINAÇÃO DE CK TOTAL E CK MB - M  KIT                  80.00           113,990         9.119,20

        arca.: LABTEST                                    

        CONTROLE PARA DETERMINAÇÃO  DE  CK  TOTAL  E  CK MB Kit

        contém 2 itens: R1: 2 x 24ml R2 2x 6ml.                

 00040  DILUENTE P/ CONTADOR AUTOMÁTICO DE HEMATOLOGIA - G  GALÃO               120.00         2.102,840       252.340,80

        ALÃO C/ 20LTS - LIQUIFORM - Marca.: LABTEST       

        DILUENTE P/ CONTADOR  AUTOMÁTICO DE HEMATOLOGIA - GALÃO

        C/ 20LTS - LIQUIFORM                                   

 00049  FERRO LIQUIFORM - Marca.: LABTEST                   KIT                  80.00           268,180        21.454,40

        FERRO Kit contém:  R1:  2x40  mL R2: 2x10mL (calibrador

        incluído) LIQUIFORM                                    

 00051  FOSFATASE ACIDA TOTAL ENZIMATICA-COLORIMETRICO-LIQ  KIT                  90.00           215,070        19.356,30

        UIFORM - Marca.: LABTEST                          

        FOSFATASE ACIDA TOTAL    ENZIMATICA-COLORIMETRICO   KIT

        contém (2 itens: 1 frasco - 24 ml LIQUIFORM            

 00052  FOSFATASE ALCALINA. LIQUIFORM - Marca.: LABTEST     KIT                 120.00           227,220        27.266,40

        FOSFATASE ALCALINA. KIT  contém (2 itens: 1 frasco - 24

        ml + 1 frasco 6 ml) LIQUIFORM                          

 00055  FÓSFORO UV LIQUIFORM - Marca.: LABTEST              KIT                 120.00           315,850        37.902,00

        FÓSFORO UV Kit  contém  2  itens:  R1:  2 x 100 mL Cal:

        1x5ml. LIQUIFORM                                       

 00058  GAMA GT-GLUTAMIL TRANSFERASE CINETICO-LIQUIFORM -   KIT                  90.00           243,980        21.958,20

        Marca.: LABTEST                                   

        GAMA GT-GLUTAMIL TRANSFERASE  CINETICO  KIT  contém  (2

        itens: 1 frasco  24  ml  +  1  fraco 6 ml + cal 3 ml) ?

        LIQUIFORM                                              

 00061  GLICOSE ENZIMÁTICO-COLORIMÉTRICO.LIQUIFORM - Marca  KIT                 190.00           235,430        44.731,70

        .: LABTEST                                        

        GLICOSE ENZIMÁTICO-COLORIMÉTRICO. KIT  contém (2 itens:

        1 frasco 250 ml + 1 cal 5 ml) ? LIQUIFORM              

 00063  HDL-LE-LIQUIFORM - Marca.: LABTEST                  KIT                 220.00         1.032,910       227.240,20

        HDL-LE KIT contém (3 itens: 1 frasco - 60 ml + 1 frasco

        20 ml + 1 cal 1 ml) LIQUIFORM                          

 00064  HEMOGLOBINA GLICADA. Kit c/ 3 itens: R1 15ml; R2 5  KIT                 160.00         1.395,170       223.227,20

        ml e R3 65ml LIQUIFORM - Marca.: LABTEST          

        HEMOGLOBINA GLICADA. Kit  c/  3 itens: R1 15ml R2 5ml e

        R3 65ml LIQUIFORM                                      

 00065  KPTT(TEMPO DE TRAMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADO) - Ma  KIT                 280.00            99,990        27.997,20

        rca.: LABTEST                                     

        KPTT(TEMPO DE TRAMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADO)          

 00066  LÂMINAS LAPIDADAS - Marca.: LABOR IMPORT            CAIXA               100.00             9,990           999,00

        LÂMINAS LAPIDADAS CX C/ 50 UND                         

 00072  LISANTE PARA CONTADOR AUTOMATICO HEMATOLOGIA 5L LI  GALÃO               120.00         2.225,570       267.068,40

        QUIFORM - Marca.: LABTEST                         

        LISANTE PARA CONTADOR    AUTOMATICO    HEMATOLOGIA   5L

        LIQUIFORM                                              

 00075  MAGNÉSIO COLORIMETRICO - Marca.: LABTEST            KIT                  80.00            73,170         5.853,60

        MAGNÉSIO COLORIMÉTRICO. Kit  contém 3 itens: Reagente1:
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        1x100mL / Reagente 2: 1x100mL / Calibrador: 1x3mL      

 00076  MUCOPROTEINA COLORIMÉTRICO.LIQUIFORM - Marca.: LAB  UNIDADE              80.00           166,040        13.283,20

        TEST                                              

        MUCOPROTEINA COLORIMÉTRICO. Contém 5 itens: R1 de 100ml

        R2 de 16ml R3 de 50ml R4 de 10ml e Cal 2ml-LIQUIFORM   

 00083  PCR REAÇÃO EM LÁTEX fco c/ 2,5 Ml - Marca.: EBRAM   UNIDADE             300.00            99,990        29.997,00

        PCR REAÇÃO EM LÁTEX fco c/ 2,5 Ml                      

 00095  PRECIPITANTE PARA COLESTEROL HDL-LIQUIFORM - Marca  KIT                 140.00            72,770        10.187,80

        .: LABTEST                                        

        PRECIPITANTE PARA COLESTEROL  HDL  Contém 2 itens: 1fco

        de 5ml e 1 fco de 50ml-LIQUIFORM                       

 00096  PROTEINA TOTAL ENZIMÁTICO-COLORIMÉTRICO-LIQUIFORM   KIT                 140.00           186,050        26.047,00

        - Marca.: LABTEST                                 

        PROTEINA TOTAL ENZIMÁTICO-COLORIMÉTRICO    Kit   contém

        Reagente 1: 1x250ml / Padrão incluído-LIQUIFORM        

 00097  PSA TOTAL TESTE RÁPIDO - Marca.: ECO                UNIDADE             300.00           277,800        83.340,00

        PSA TOTAL TESTE RÁPIDO -cx c/ 25 und                   

 00098  REAGENTE PARA BANCO DE SANGUE DIACEL CONTROLE DE C  KIT                  80.00           797,900        63.832,00

        OOMBS IGG 10ML - Marca.: FRESENIUS                

        REAGENTE PARA BANCO DE SANGUE DIACEL CONTROLE DE COOMBS

        IGG 10ML                                               

 00099  REAGENTES PARA BANCO DE SANGUE DIACEL 1+2(TRIACEL)  KIT                  80.00           791,350        63.308,00

        2X10ML - Marca.: FRESENIUS                        

        REAGENTES PARA BANCO       DE       SANGUE       DIACEL

        1+2(TRIACEL)2X10ML                                     

 00100  REAGENTES PARA BANCO DE SANGUE DIACEL A1,B (REVERS  KIT                  80.00           782,000        62.560,00

        EL)2X10ML - Marca.: FRESENIUS                     

        REAGENTES PARA BANCO     DE    SANGUE    DIACEL    A1,B

        (REVERSEL)2X10ML                                       

 00101  RELÓGIO CONTADOR DE MINUTOS - Marca.: INCOTERM      UNIDADE              40.00            56,700         2.268,00

        RELÓGIO CONTADOR DE MINUTOS                            

 00102  SÓDIO PARA ANALISADOR DE IONS SELETIVO.Kit 1 x 20   KIT                  40.00           499,990        19.999,60

        mL AUDLYTE-ISE-5* - Marca.: LABTEST               

        SÓDIO PARA ANALISADOR  DE  IONS SELETIVO. Kit 1 x 20 mL

        AUDLYTE-ISE-5*                                         

 00103  SOLUÇÃO DE LIMPEZA PARA APARELHO DE BIOQUIMICA - M  KIT                  80.00            99,990         7.999,20

        arca.: LABTEST                                    

        SOLUÇÃO DE LIMPEZA PARA APARELHO DE BIOQUIMICA kit de 1

        x 200 ml                                               

 00104  SOLUÇÃO DE LIMPEZA PARA APARELHO DE HEMATOLOGIA. -  KIT                  20.00         1.090,000        21.800,00

        Marca.: LABTEST                                  

        SOLUÇÃO DE LIMPEZA  PARA  APARELHO  DE HEMATOLOGIA. Kit

        contém: Amônio Quaternário   Cianeto   de   Sódio  Água

        Deionizada 500ML Diluente  Sulfato  de Sódio Cloreto de

        Sódio Conservante Água  Deionizada  10 Litros. Bioclean

        Tampão Fosfato, Agente  Tensoativo,  Conservante e Água

        Purificada 3 Litro.  Biodespro  Hipoclorito  de  sódio,

        Hidróxido de sódio, água deionizada. 500ML             

 00113  TAP (TEMPO DE ATIVADOR DE PROTROMBINA) - Marca.: W  KIT                 120.00           109,990        13.198,80

        AMA                                               

        TAP (TEMPO DE ATIVADOR DE PROTROMBINA)kit 6x 2 ml      

 00116  TRIGLICÉRIDES LIQUIFORM - Marca.: LABTEST           KIT                 250.00           516,440       129.110,00

        TRIGLICÉRIDES Kit contém ( 2 itens: 1 frasco - 100 ml +

        1 cal - 5ml) LIQUIFORM                                 

 00123  TUBO VACUTAINER 16X100MM COM GEL SEPARADOR CX C/10  CAIXA               520.00           109,900        57.148,00

        0UND - Marca.: LABORCARE                          

        TUBO VACUTAINER 16X100MM COM GEL SEPARADOR CX C/100UND 

 00124  TUBO VACUTAINER C/ HEPARINA (13X75M)CX C/ 100UND -  CAIXA               520.00            29,900        15.548,00

        Marca.: LABORCARE                                

        TUBO VACUTAINER C/ HEPARINA (13X75M)CX C/ 100UND       

 00126  TUBO VACUTAINER 9MMX120MM PARA COM CITRATO TRISSOD  CAIXA               120.00           119,900        14.388,00

        ICO A 3,8%CX C/100UND - Marca.: LABORCARE         

        TUBO VACUTAINER 9MMX120MM  VHS COM CITRATO TRISSODICO A

        3,8%-CX C/100UND                                       

 00129  URÉIA UV LIQUIFORM - Marca.: LABTEST                KIT                 300.00           432,530       129.759,00

        URÉIA UV Kit  contém 3 itens: R1 c/ 4x40ml R2 c/ 4x10ml

        Cal. de 1x5ml LIQUIFORM.                               
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 00145  Reagente pack ISE 3/5.LIQUIFORM - Marca.: LABTEST/  KIT                 100.00         3.010,000       301.000,00

        CARETIUM MED                                      

        Reagente pack ISE  3/5. Kit contém: Solução Padrão A de

        1x650 Ml, Solução Padrão B de 1x350mL - LIQUIFORM      

 00146  WEEKLY CLEANING SOLUTION FCO DE 100ML- LIQUIFORM*   FRASCO               10.00           888,430         8.884,30

        - Marca.: LABTEST/CARETIUM MED                    

        WEEKLY CLEANING SOLUTION FCO DE 100ML- LIQUIFORM*      

 00147  REF FILLING SOLUTION FCO DE 60ML - LIQUIFORM* - Ma  FRASCO               10.00           656,000         6.560,00

        rca.: LABTEST/CARETIUM MED                        

        REF FILLING SOLUTION FCO DE 60ML - LIQUIFORM*          

 00148  STD A ( K,NA,CL,CA) STD B ( K,NA,CL,CA) FCO DE 100  FRASCO               10.00         3.210,000        32.100,00

        ML - LIQUIFORM* - Marca.: LABTEST/CARETIUM MED    

        STD A (  K,NA,CL,CA) STD B ( K,NA,CL,CA) FCO DE 100ML -

        LIQUIFORM*                                             

 00149  QC SOLUTION (K,NA,CL,CA) FCO DE 110ML - LIQUIFORM*  FRASCO               10.00           888,430         8.884,30

        - Marca.: LABTEST/CARETIUM MED                   

        QC SOLUTION (K,NA,CL,CA) FCO DE 110ML - LIQUIFORM*     

 00150  NA CONDITIONER FCO DE 500ML- LIQUIFORM* - Marca.:   FRASCO               10.00           580,100         5.801,00

        LABTEST/CARETIUM MED                              

        NA CONDITIONER FCO DE 500ML- LIQUIFORM*                

 00151  K FILLING SOLUTION fco de 100ml- LIQUIFORM* - Marc  FRASCO               10.00           352,230         3.522,30

        a.: LABTEST/CARETIUM MED                          

        K FILLING SOLUTION fco de 100ml- LIQUIFORM*            

 00152  NA/CL/PH FILLING SOLUTION fco de 100ml - LIQUIFORM  FRASCO               10.00           352,230         3.522,30

        * - Marca.: LABTEST/CARETIUM MED                  

        NA/CL/PH FILLING SOLUTION fco de 100ml - LIQUIFORM*    

 00153  CA FILLING SOLUTION fco de 100ml - LIQUIFORM* - Ma  FRASCO               10.00           352,230         3.522,30

        rca.: LABTEST/CARETIUM MED                        

        CA FILLING SOLUTION fco de 100ml - LIQUIFORM*          

 00154  URINE DILUENT fco de 500ml- LIQUIFORM* - Marca.: L  FRASCO               10.00           515,330         5.153,30

        ABTEST/CARETIUM MED                               

        URINE DILUENT fco de 500ml- LIQUIFORM*                 

 00157  F DENGUE NS1 - kit c/ 20 TESTES - ECO DIAGNÓSTICA*  KIT                 100.00           810,000        81.000,00

        - Marca.: ECO DIAGNOSTICA                        

        F DENGUE NS1 - kit c/ 20 TESTES - ECO DIAGNÓSTICA*     

 00167  DILUENTE M-53 D FCO DE 20L LIQUIFORM* - Marca.: LA  UNIDADE              30.00           936,870        28.106,10

        BTEST                                             

        DILUENTE M-53 D FCO DE 20L LIQUIFORM*                  

 00168  M-53 LEO (I) LYSE FCO DE 1L LIQUIFORM* - Marca.: L  UNIDADE              30.00         1.231,330        36.939,90

        ABTEST                                            

        M-53 LEO (I) LYSE FCO DE 1L LIQUIFORM*                 

 00169  M-53 LEO (II) LYSE FCO DE 200ML LIQUIFORM* - Marca  UNIDADE              30.00         1.335,000        40.050,00

        .: LABTEST                                        

        M-53 LEO (II) LYSE FCO DE 200ML LIQUIFORM*             

 00170  M-53 LH LYSE FCO 500ML LIQUIFORM* - Marca.: LABTES  UNIDADE              30.00           934,670        28.040,10

        T                                                 

        M-53 LH LYSE FCO 500ML LIQUIFORM*                      

 00171  BOBINA PAPEL PARA IMPRESSÃO TÉRMICA 5MM - Marca.:   UNIDADE             400.00            51,990        20.796,00

        DIRECTPEL                                         

        BOBINA PAPEL PARA IMPRESSÃO TÉRMICA 5MM                

 00173  SEGMENTO DE CUBETAS DE REAÇÃO (1 x 10). LIQUIFORM   KIT                  36.00           405,000        14.580,00

        - Marca.: LABTEST                                 

        SEGMENTO DE CUBETAS  DE  REAÇÃO (1 x 10). Kit contém 10

        segmentos com 10  cubetas de plástico semi-descartáveis

        cada- LIQUIFORM *                                      

 00177  HbA1c C/24 TESTES - NYCOCARD - ABBOT* - Marca.: AB  CAIXA               200.00           799,900       159.980,00

        BOTT DIAGNOSTICOS                                 

        HbA1c C/24 TESTES - NYCOCARD - ABBOT*                  

 00178  COAGULAÇÃO - Plasma Controle Normal - Nível 1- CX   CAIXA                30.00           459,900        13.797,00

        C/ 6X1ML - WAMA Diagnóstica* - Marca.: WAMA DIAGNO

        COAGULAÇÃO - Plasma  Controle  Normal  - Nível 1- CX C/

        6X1ML - WAMA Diagnóstica*                              

 00179  COAGULAÇÃO TP - CX C/100 TESTES- WAMA Diagnóstica*  CAIXA                30.00           349,900        10.497,00

        - Marca.: WAMA DIAGNOSTICA                       

        COAGULAÇÃO TP - CX C/100 TESTES- WAMA Diagnóstica*     

 00180  COAGULAÇÃO TTPA CX C/80 TESTES- WAMA Diagnóstica*   CAIXA                30.00           349,900        10.497,00

        - Marca.: WAMA DIAGNOSTICA                        
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        COAGULAÇÃO TTPA ? CX C/80 TESTES- WAMA Diagnóstica*    

 00181  CUBETAS CX C/ 160 UNIDADES WAMA Diagnóstica* - Mar  CAIXA                15.00           449,900         6.748,50

        ca.: WAMA DIAGNOSTICA                             

        CUBETAS CX C/ 160 UNIDADES WAMA Diagnóstica*           

 00182  Micro Esfera Coagulometro CX C/200 Unidades - WAMA  CAIXA                15.00           149,900         2.248,50

        Diagnóstica* - Marca.: WAMA DIAGNOSTICA          

        Micro Esfera Coagulometro  CX  C/200  Unidades  -  WAMA

        Diagnóstica*                                           

 00185  POTÁSSIO PARA ANALISADOR DE IONS SELETIVO-PCT C/10  PACOTE              200.00           741,900       148.380,00

        0 UND. - Marca.: LABTEST                          

        POTÁSSIO PARA ANALISADOR DE IONS SELETIVO-PCT C/100 UND

                                                                                           VALOR TOTAL R$    4.076.459,20

As partes acima elencadas RESOLVEM FIRMAR A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
registrando os preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a 
classificação por elas alcançadas e na qualidade cotada, conforme resultado obtido no 
Pregão Eletrônico nº 020/2025- SRP, atendendo as condições previstas no Edital e 
anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 14.133/2021 e 
alterações, do Decreto nº 11.462/2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de materiais 
para atender o Laboratório Municipal, HEMOPA, CTA e endemias do Fundo Municipal de 
Saúde de Itaituba - PA , conforme condições, especificações, quantitativos e preços 
estimados por cada fornecedor acima qualificado.

1.2. A Secretária Municipal de Saúde de Itaituba - PA não é obrigada a contratar a 
quantidade total ou parcial do objeto adjudicado constante do Edital e da Ata de 
Registro de Preços.

1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. A Secretária Municipal de Saúde de Itaituba - PA, adotará a prática de todos os
atos necessários ao controle e administração da presente Ata de Registro de Preços.

2.2. As partes se obrigam à observância dos preços unitários indicados nesta Ata de 
Registro de Preços.

2.3. Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata 
serão divulgados em meio eletrônico.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

3.1. O ajuste com o(a) fornecedor(a) registrado será formalizado pela Secretária 
Municipal de Saúde de Itaituba - PA, mediante emissão da respectiva Nota de Empenho e 
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autorização de retirada, observadas as disposições contidas no edital do Pregão
Eletrônico - nº 020/2025- SRP.

3.2. O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado recebimento 
pelo(a) FORNECEDOR(A) da Ordem de Compra ou Nota de Empenho, decorrente desta Ata de 
Registro de Preços e do Edital de Pregão Eletrônico - nº 020/2025 - SRP. 

3.3. O(A) FORNECEDOR(A) registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a validade desta Ata de Registro de Preços, até o limite quantitativo registrado
nesta Ata de Registro de Preços.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE

4.1. A Ata de Registro de Preços será Gerenciada e Utilizada pelo seguinte Órgão da
Administração Pública Municipal relacionado abaixo:

4.1.1. O órgão gerenciador será a Secretária Municipal de Saúde de Itaituba - PA, CNPJ:
11.291.166/0001-20;

4.1.2. Não há ente ou órgão participante.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, no 
Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023.

5.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada 
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro 
de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido 
em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

5.2. Caberá ao(a) FORNECEDOR(A) beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes.

5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, ao no máximo cinquenta por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes.

5.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao no máximo 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
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participantes que eventualmente aderirem.

5.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 
somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 
participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P).

5.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

5.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 
a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.

5.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da 
ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DA ATA 

6.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, a contar da 
data de sua assinatura, de 20 de junho de 2025 a 20 de junho de 2026, e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do 
artigo 84 da Lei de Licitações nº 14.133/2021.

6.2. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, 
ou sócio da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração 
ou contrato social, acompanhados de cédula de identidade.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta Ata de Registro 
de Preços, correrão por conta dos recursos oriundos da Lei Orçamentária do Município de 
Itaituba, conforme dotação orçamentária a seguir: Atividade 10111030202102087 
Manutenção das Ações de média e alta complexidade ambulatorial e Hospitalar. Fonte de 
Recurso 16000000 - Transferência SUS - Bloco de Manutenção.  10111030502352096 -
Programa de Vigilância em Saúde, Fonte de recurso 15001002 - Receita de imposto e 
Transf. - Saúde, Natureza 3.3.90.30.00, Material de Consumo. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) FORNECEDOR(A)

8.1. O(A) FORNECEDOR(A) obriga-se a:

8.1.1. Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas;
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8.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretária Municipal 
de Saúde de Itaituba - PA, e atender prontamente;

8.1.3. Disponibilizar todo o corpo Técnico especializado, Equipamentos, Alimentação,
Transporte e todas as despesas que por ventura forem necessárias para a execução e/ou 
fornecimento do objeto desta licitação, sem qualquer ônus adicional à Secretária 
Municipal de Saúde de Itaituba - PA;

8.1.4. Responsabilizar-se por eventuais prejuízos causados a pessoas ou bens públicos
ou particulares, respondendo civil e criminalmente pelos danos causados a terceiros;

8.1.5. Manter durante a execução do contrato as mesmas condições de habilitação
apresentada por ocasião homologação do resultado final da licitação, comprovando tal 
situação sempre que for solicitado pela Secretária Municipal de Saúde de Itaituba - PA;

8.1.6. Indicar e manter, durante o cumprimento do contrato, funcionário da empresa com
poderes para resolver quaisquer adversidades referentes a obrigações contratuais para 
atuar como preposto, mantendo atualizado o seu telefone de contato;

8.1.7. Manter em dia todas as suas obrigações com terceiros, em especial as sociais, 
trabalhistas, previdenciárias, tributarias e comerciais, bem como assumir inteira
responsabilidade pelo cumprimento destas obrigações;

8.1.8. Cumprir com os dispostos no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal 
(proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito anos e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir 
de quatorze anos);

8.1.9. Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela 
Secretária Municipal de Saúde de Itaituba - PA, durante a vigência da ata de registro 
de preços;

8.1.10. Comunicar à fiscalização da Secretária Municipal de Saúde de Itaituba - PA, por 
escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas ou a iminência de fatos que 
possam prejudicar a execução e/ou fornecimento;

8.1.11. Encaminhar a Nota Fiscal juntamente com as autorizações de retiradas e os 
cupons para fins de recebimento dos respectivos valores;

8.1.12. Indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações exigidas de acordo
com a legislação própria:

8.1.12.1. especificação correta do objeto;

8.1.12.2.  número da licitação e contrato.

8.2. O(A) FORNECEDOR(A) ficará obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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8.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento).

8.3. Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e encargos 
sociais e trabalhistas, que incidam ou venham incidir sobre a presente Ata de Registro 
de Preços ou decorrentes de sua execução serão de exclusiva responsabilidade da empresa 
FORNECEDORA.

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

9.1. Promover a fiscalização do fornecimento do objeto desta Ata, quanto ao aspecto 
quantitativo e qualitativo, a serem executados e/ou fornecidos e entregues pelo(a)
FORNECEDOR(A).

9.2. Registrar os defeitos, falhas e/ou imperfeições, detectadas e imediatamente
comunicar o(a) FORNECEDOR(A).

9.3. Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo(a) FORNECEDOR(A).

9.4. Remeter ao(a) FORNECEDOR(A) a nota de empenho e autorização de retirada via e-mail 
ou através de correspondência com ou sem AR.

9.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de negociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de
penalidades por descumprimento ao pactuado neste termo.

9.6. Consultar o(a) FORNECEDOR(A) quanto ao interesse na execução e/ou fornecimento do 
objeto registrado nesta Ata a outros órgão(s) da Administração Pública que externe(m) a
intenção de utilizar a presente Ata de Registro de Preços.

9.7. Efetuar o pagamento ao(a) FORNECEDOR(A) de acordo com a forma e prazo estabelecido  
neste instrumento.

9.8. Fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado, desde que atendidas às
obrigações contratuais.

9.9. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento.

10. CLÁUSULA DÉCIMA  -  DA REVISÃO E CANCELAMENTO

10.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.

10.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 
à Administração promover as negociações junto ao fornecedor.

10.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
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motivo superveniente, a Secretária Municipal de Saúde de Itaituba - PA, convocará o(a) 
FORNECEDOR(A) para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

10.4. O(A) FORNECEDOR(A) que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

10.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o(a)
FORNECEDOR(A) não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

10.5.1. Liberar o(a) FORNECEDOR(A) do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

10.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

10.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

10.7. O registro do(a) FORNECEDOR(A) será cancelado quando:

10.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

10.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde de Itaituba - PA, sem justificativa
aceitável;

10.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou

10.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

10.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 10.7.1, 10.7.2 e
10.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e
a ampla defesa.

10.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

10.9.1. Por razão de interesse público; ou 

10.9.2. Por iniciativa do(a) próprio(a) FORNECEDOR(A), quando mediante solicitação por 
escrito, comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste 
Registro de Preços, em função de fato superveniente, aceito pela Secretaria Municipal 

_______________________________________________________________________________________________
ROD TRANSAMAZONICA, SN CENTRO ADMINISTRATIVO

168



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA

Prefeitura Municipal de Itaituba

de Saúde de Itaituba - PA, que comprovadamente venha a comprometer a execução desta 
Ata.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico - nº 020/2025 - SRP.

11.1.1. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (prevista no Decreto nº 
11.462, de 31 de março de 2023), garantida a prévia    e ampla defesa em regular processo 
administrativo.

11.2. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a Secretária Municipal de Saúde de 
Itaituba - PA, poderá aplicar, ainda, as demais cominações previstas na Lei nº
14.133/2021.

11.3. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, podendo a 
Administração aplicar as penalidades cabíveis.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. O(s) preço(s) dos materiais com indicação do(s) fornecedor(es) será divulgado no 
site Oficial do Poder Executivo de Itaituba - PA (www.itaituba.pa.gov.br) e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços, conforme preceitua o 
art. 18, parágrafo quarto, do Decreto Federal nº 11.462/2023, de 31 de março de 2023.

12.2. A íntegra da presente Ata de Registro de Preço, após assinada e homologada será 
publicada no site do TCM/PA e site de transparência da Prefeitura Municipal de 
Itaituba, bem como será disponibilizada no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. São partes integrantes da presente Ata de Registro de Preços, independentemente 
de sua transcrição, o edital do Pregão Eletrônico nº 020/2025 - SRP e a proposta do(a)
FORNECEDOR(A).

13.2. A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga a Secretaria 
Municipal de Saúde de Itaituba - PA a firmar futuras solicitações e contratações.

13.3. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(a) FORNECEDOR(A) registrado
(a), penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos na Minuta de 
Contrato, anexo ao Edital.

13.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de 
Preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/2021 e nos 
termos do art. 23 do Decreto nº 11.462/2023, de 31 de março de 2023. 

_______________________________________________________________________________________________
ROD TRANSAMAZONICA, SN CENTRO ADMINISTRATIVO
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA

Prefeitura Municipal de Itaituba

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 2
(duas) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pela Secretária Municipal de Saúde 
de Itaituba - PA e pelo(a) FORNECEDOR(A), para que este documento produza todos os
efeitos legais e jurídicos.

 ITAITUBA-PA, 20 de Junho de 2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAITUBA - PA
CNPJ  nº  11.291.166/0001-20

ÓRGÃO GERENCIADOR

D.M.C. MESSIAS LTDA
C.N.P.J. nº 17.992.985/0001-81

CONTRATADO
                                                                                
                                                                                

CLEAN X COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES LTDA
C.N.P.J. nº 45.090.400/0001-73

CONTRATADO
                                                                                
                                                                                

_______________________________________________________________________________________________
ROD TRANSAMAZONICA, SN CENTRO ADMINISTRATIVO

CLEAN X COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS SANEANTES:45090400000173

Assinado de forma digital por CLEAN X 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
SANEANTES:45090400000173

D M C MESSIAS 
LTDA:17992985000181

Assinado de forma digital por D M C MESSIAS 
LTDA:17992985000181 
Dados: 2025.06.20 09:36:14 -03'00'

HORENICE CABRAL 
MOREIRA:82502528704

Assinado de forma digital por 
HORENICE CABRAL 
MOREIRA:82502528704
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Relatório gerado dia: 23/09/2025 às 08:00
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 65,88 R$ 20,12 R$ 1,89
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 34 a 34

FILTROS APLICADOS
Descrição Ano da Compra
10 of 126676 2024, 2025

RESULTADO 34
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90010/2025
Número do Item: 00041
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de pessoa jurídica para realizar manutenção técnica preventiva e
corretiva nos equipamentos odontológicos e hospitalares com fornecimento de peças, através do sistema de registro de
preços - srp
Quantidade Ofertada: 10
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 80
Código do CATMAT: 416472
Descrição do Item: LÂMPADA HALÓGENA, TENSÃO NOMINAL:12 V, POTÊNCIA NOMINAL:55 W, ACABAMENTO
BULBO:REFLETOR ODONTOLÓGICO MOD. VERSA, TIPO:H3
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: COMPATIVEL
Data do Resultado: 21/05/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: PROBIMED MANUTENCAO E VENDAS ODONTO HOSPITALAR LTDA
CNPJ/CPF: 32590635000182
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 987971 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA - PR
Órgão: PREFEITURA DE SANTA HELENA - PR
Órgão Superior: -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIAS

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

“DISPÕE SOBRE PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  13º/2025.

O gestor, MARIA DO CARMO DE QUEIROZ SOUZA, no uso de suas atribuições legais
e constitucionais.

CONSIDERANDO a necessidade de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE INSUMOS E REAGENTES PARA O LABORATORIO MUNICIPAL.

CONSIDERANDO o Despacho do Departamento SECRETARIA MUNICIPAL DA
SAUDE, com o fim de manifestar acerca do proposto para contratação da empresa apresentada
em razão da escolha do fornecedor e justificativa de preço.

CONSIDERANDO a Nota de Dotação Orçamentária da(s) Unidades:   FMS,declarando
previsão orçamentária com saldo disponível.

CONSIDERANDO as dotações associadas ao procedimento licitatório:

Ficha Órgão Unidade Função Subfunção Programa Ação Elemento Fonte Origem Valor Objeto
421 4 32 10 302 74 353 3.3.90.30 102 Municipal 10.760,85

CONSIDERANDO por fim, a Nota de Programação Financeira, declarando
disponibilidade financeira junto ao Tesouro Municipal.

RESOLVE:

Art.1.º  a realização de licitação, nos termos Art. nº 75 da Lei 14.133/21-DISPENSAR
Inciso II de 21 de junho de 1993 e suas alterações, para:

MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNÓSTICOS E PESQUISAS LTDA, pessoa Jurídica: inscrito 
no CNPJ sob o nº 04.724.729/0001-61, estabelecida no endereço RUA PRESIDENTE 
RODRIGUES ALVES, Nº 435 QD.14 LT.20, FAIÇALVILLE, 0000000 , GOIÂNIA - 
ESTADO DE GOIAS - GO.

LOTE
/ITEM

DESCRIÇÃO ITEM/OBJETO MARCA QTDE. UNID. VALOR 
ESTIMADO

VALOR 
VENCEDOR

1/1 CASSETE TESTE PARA EXAME HBSAG 4,00 CX 78,8667 78,87

1/4 PCR NORMAL 6,00 KI 73,8833 73,88

1/5 PLASMA CONTROLE NÍVEL 5,00 KI 399,0767 399,08

1/6 TROPONINA 1 C/ 20 TESTES 3,00 KI 108,1333 108,13

1/7 PLASMA CONTROLE NIVEL 1 COAGULAÇAO 5,00 UN 399,0667 399,07

1/8 ALBUMINA 4,00 FR 52,9333 52,93

1/11
SOLUÇÃO PADRÃO COMPATÍVEL P/ O APARELHO 

ELETROLYTE
1,00 KI 1.858,90 1.858,90

TOTAL VENCEDOR 7.144,52
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Art.2.º Este Ato entra em vigor a partir da data de sua publicação.

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE de ABADIA DE GOIÁS-GO, aos 03/02/2025.

 

____________________________________________

MARIA DO CARMO DE QUEIROZ SOUZA
gestor

 

 

Valide a assinatura deste documento em https://abadiadegoias.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: 71862e
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Relatório gerado dia: 19/09/2025 às 16:54
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 407,59 R$ 250,00 R$ 49,82
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 33 a 33

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
396185 2024, 2025

RESULTADO 33
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90013/2025
Número do Item: 00007
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em
fornecimento de materiais e insumos de laboratório para atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde da
Prefeitura de Cataguases-MG.
Quantidade Ofertada: 100
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 123
Código do CATMAT: 396185
Descrição do Item: REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 7, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PARA
EQUIPAMENTO HEMATOLOGIA - HEMOGRAMA, COMPONENTES ADICIONAIS:SOLUÇÃO DE LIMPEZA
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: FRASCO 50,00 ML
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: 50 ML
Data do Resultado: 09/04/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: HEMOQUIMICA DO BRASIL IMPORTACAO E COMERCIO LTDA
CNPJ/CPF: 42893040000150
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 984305 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES - MG
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES - MG
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 23/09/2025 às 08:12
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 1.140,65 R$ 36,00 R$ 11
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 58 a 58

FILTROS APLICADOS
Descrição Ano da Compra
15 of 126676 2024, 2025

RESULTADO 58
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90035/2025
Número do Item: 00020
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Fornecimento de insumos laboratoriais (folhas de papel filtro, lâminas para
microscopia, papel filtro e outros) - DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME EDITAL.
Quantidade Ofertada: 40
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 40
Código do CATMAT: 372300
Descrição do Item: LÂMPADA HALÓGENA, TENSÃO NOMINAL:6 V, POTÊNCIA NOMINAL:30 W,
APLICAÇÃO:MICROSCÓPIO
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca: JPN
Data do Resultado: 25/03/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: MAIS ENERGIA COMPONENTES ELETRICOS LTDA
CNPJ/CPF: 29646786000109
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 986477 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS - SP
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS - SP
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 24/09/2025 às 13:24
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 66,78 R$ 1,37 R$ 0,14
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 4 a 4

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
331751 2024, 2025

RESULTADO 4
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90050/2024
Número do Item: 00032
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de Reagentes Químicos e insumos para laboratório Clínico
Quantidade Ofertada: 10
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 974,46
Código do CATMAT: 331751
Descrição do Item: REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5, TIPO:CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO,
TIPO DE ANÁLISE:QUANTITATIVO DE SÓDIO, MÉTODO:COLORIMÉTRICO DE PONTO FINAL, APRESENTAÇÃO:TESTE
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: LABTEST
Data do Resultado: 29/07/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: DIAGGOIAS DIAGNOSTICOS CIENTIFICOS LTDA
CNPJ/CPF: 04679172000194
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 989403 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERAÍ - GO
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERAÍ - GO
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 24/09/2025 às 13:24
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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Relatório gerado dia: 24/09/2025 às 08:34
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 136,63 R$ 1,75 R$ 0,20
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 4 a 4

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
334490 2024, 2025

RESULTADO 4
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90050/2024
Número do Item: 00030
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de Reagentes Químicos e insumos para laboratório Clínico
Quantidade Ofertada: 10
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 1085,7
Código do CATMAT: 334490
Descrição do Item: REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5, TIPO:CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO,
TIPO DE ANÁLISE:QUANTITATIVO DE POTÁSSIO, MÉTODO:COLORIMÉTRICO DE PONTO FINAL,
APRESENTAÇÃO:TESTE
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: LABTEST
Data do Resultado: 29/07/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: DIAGGOIAS DIAGNOSTICOS CIENTIFICOS LTDA
CNPJ/CPF: 04679172000194
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 989403 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERAÍ - GO
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERAÍ - GO
Órgão Superior: -
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ESTADO DO MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHUAÇU

GABINETE DO PREFEITO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Termo Nº 000353/2025
Empresa:  AVVA LAB PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA
CNPJ:  50.240.941/0001-70
Endereço:  RUA SÃO SEBASTIÃO, 303 - SANTA CECILIA - CARIACICA - ES - CEP: 29147511

Processo: 010272 / 2025

Pregão Eletrônico Nº 000050/2025

Os preços e as especificações do objeto registrados na presente Ata encontram-se indicados no quadro abaixo, observando-se a
ordem de classificação obtida no certame licitatório:

Validade - 12 (doze) Meses
DOS PREÇOS REGISTRADOS

   Especificação Preço OfertadoQuantidadeLote Valor Total

BASTAO DE VIDRO 10X300MM material: vidro. dimensões: cerca de 10 x 300 mm
UNIDA - PERFECTA BASTÃO VIDRO 3,53030,00000007 105,900

GRADE PLASTICA PARA ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE DE TUBO DE
ENSAIO - 90 TUBOS grade para armazenamento e transporte de tubo de ensaio,
com capacidade 90 tubos de ensaio.
material: plástico. diâmetro tubo: para tubos até 15 mm. capacidade: até 90
unidades
 UNIDA - CRAL ESTANTE PLÁSTICA

20,01025,00000036 500,250

KIT REAGENTE PARA 100 ANALISES DE FLUOR METODO SPANDS compatível com
o colorímetro portátil adquirido: marca del lab modelo dl-fl KIT - DELLAB KIT
FLUORETO

220,000100,00000047 22.000,000

RACK MINI TUBO DE EDTA PARA HEMOGRAMA DE 1ML - PEDIATRICO)
especificação: microtubo para coleta de sangue com aditivo edta k2 - rack com 50
minitubos- tampa roxa (edta)- volume 0,5 ml- tamanho: 10 x 45 mm- com bandeja.
RACK - NEOLAB MINITUBO EDTA

38,000100,00000070 3.800,000

PERA PIPETADORA 10ML pipetador. material: borracha. tipo: manual. capacidade:
ate 10 ml. ajuste: tipo pera
componentes: com 3 vias
 UNIDA - PERFECTA PERA DE BORRACHA

22,47010,00000081 224,700

PONTEIRAS AZUIS PARA PIPETAS DE 1000 MICROLITROS material: polipropileno;
capacidade: ate 1000 mcl; 
tipo uso: descartavel UNIDA - KASVI PONTEIRA 1000UL

0,040
100.000,00

000089 4.000,000

PONTEIRA AMARELA ATE 200 MCL material: polipropileno; capacidade: ate 200
mcl; tipo uso: descartavel UNIDA - PERFECTA PONTEIRA 200UL

0,020
250.000,00

0
00090 5.000,000

SORO ANTI A 10ML especificação: soro monoclonal com anticorpo murino. frasco
10 ml. FR. - IMUNOSCAN SORO ANTI A

21,00050,00000095 1.050,000

SORO ANTI AB - 10ML especificacao: soro monoclonal com anticorpo murino.
frasco 10 ml. FR. - IMUNOSCAN SORO ANTI A/B

21,00050,00000096 1.050,000

SORO ANTI B - 10ML especificacao: soro monoclonal com anticorpo murino.
frasco 10 ml. FR. - IMUNOSCAN SORO ANTI B

21,00050,00000097 1.050,000

SORO ANTI D - 10ML especificacao: soro monoclonal com anticorpo murino.
frasco 10 ml. FR. - IMUNOSCAN SORO ANTI D

33,00050,00000098 1.650,000

SORO DE COOMBS 10ML especificacao: soro anti-gama globulina humana. frasco
10 ml. FR. - IMUNOSCAN SORO COOMBS 33,46050,00000099 1.673,000

TUBO CONICO DE CENTRIFUGA tubo conico de centrifuga graduado com tampa
especificacao: em polipropileno, fundo conico, autoclavavel, graduado, com tampa
de rosca esteril e capacidade de 15ml. para centrifugacao de urina.
 UNID - PERFECTA TUBO FALCON 15ML ESTÉRIL

0,45060.000,00000108 27.000,000

TUBO CONICO tubo conico de centrifuga graduado sem tampa especificacao: em
polipropileno, fundo conico, autoclavável, graduado, esteril e capacidade de 15ml.
para centrifugacao de urina. UNIDA - PERFECTA TUBO CÔNICO

0,5102.500,00000109 1.275,000

RACK VAZIO PARA PONTEIRAS COMPATIVEL COM VOLUME DE 1000 A 5000
MICROLITROS  UNIDA - KASVI RACK PARA PONTEIRA

39,35020,00000128 787,000

AVVA LAB PRODUTOS 
PARA LABORATORIO 
LTDA:50240941000170

Assinado de forma digital por 
AVVA LAB PRODUTOS PARA 
LABORATORIO 
LTDA:50240941000170 
Dados: 2025.09.09 10:21:17 -03'00'
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ESTADO DO MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHUAÇU

GABINETE DO PREFEITO

SUSPENSAO DE ANTIGENO VDRL PARA PROVAS DE FLOCULACAO EM LAMINA
qualitativas e semi-quantitativas, para detecção de anticorpos reagínicos. a
suspensão de antígeno deve ser pronta para uso e que não necessite de
inativação do soro. a suspensão antigênica deve ser homogênea e fina, porém,
com forte aglutinação nas reações positivas. os títulos dos soros devem ser
reprodutíveis com diferenças máximas de uma diluição entre replicatas,
metodologia: reação de floculação. frasco de 5,0 ml, compatível para até 250
determinações.

cota TESTE - RENYLAB KIT VDRL

0,22010.000,00000141 2.200,000

73.365,85Valor Total:

                      ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 02/2025

Aos oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, o MUNICÍPIO DE MANHUAÇU/MG, inscrito no CNPJ/MF
n.º 18.385.088/0001-72, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, JULIANO ESTANISLAU LACERDA,
doravante denominado GERENCIADOR, e do outro lado, AVVA LAB PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA, inscrito no
CNPJ/MF sob o n°  50.240.941/0001-70, com sede na RUA SÃO SEBASTIÃO, 303 - SANTA CECILIA - CARIACICA - ES - CEP:
29147511, doravante denominado DETENTOR, neste ato representado por seu representante legal infra assinado, e perante
as testemunhas abaixo firmadas, firmam a presente Ata de Registro de Preços, em conformidade com o processo licitatório
"PREGÃO ELETRÔNICO" n.º 000050, realizado em 19 de agosto de 2025, que reger-se-á pela Lei 14.133/2021, pelo
Decreto Municipal nº 30 de 24 de fevereiro de 2024 e conforme as cláusulas e condições abaixo: 

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO
  
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual Aquisição futura e parcelada de materiais laboratoriais,
incluindo testes, reagentes, insumos e utensílios destinados ao atendimento das demandas do Laboratório Municipal de
Análises Clínicas, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na proposta de preços. 

CLÁUSULA 2ª - DO PREÇO, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
 2.1.O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, e as demais condições

ofertadas na proposta são as que seguem ano Anexo I

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

2.3. A listagem de fornecedores do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços, se houver, consta como
anexo a esta Ata.

CLÁUSULA 3ª - DA VIGÊNCIA

3.1. A presente ARP terá vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

3.2. No ato de prorrogação da vigência da ARP deverá constar o prazo a ser prorrogado, não sendo permitida a renovação
dos quantitativos inicialmente fixados na licitação.

CLÁUSULA 4ª - ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)  
4.1. O órgão gerenciador será o Município de Manhuaçu, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

 4.2.Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

CLÁUSULA 5ª - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. Durante a vigência da ata, outros órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do procedimento de
registro de preços poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, devendo consultar

AVVA LAB PRODUTOS PARA 
LABORATORIO 
LTDA:50240941000170

Assinado de forma digital por AVVA LAB 
PRODUTOS PARA LABORATORIO 
LTDA:50240941000170 
Dados: 2025.09.09 10:21:46 -03'00'
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previamente a Administração Municipal e obter o aceite do Detentor. 

5.2. O Município poderá rejeitar adesões caso elas possam prejudicar à execução de seus próprios contratos ou à sua
capacidade de gerenciamento.

5.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o Gerenciador e para os
Participantes.

5.4. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA 6ª - DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

6.1. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante formalização de contrato, conforme minuta anexa ao edital,
que poderá ser substituído pela emissão de Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou outro instrumento
equivalente, nos termos do art. 95 da Lei Federal nº 14.133/21.

6.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.
CLÁUSULA 7ª - DO GERENCIAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

7.1. O Gerenciador acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com os
preços ora registrados, sendo que serão considerados compatíveis com os de mercado, os preços registrados que forem
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo Município.

7.2. Caso seja constatado que o preço registrado na presente ata seja superior à média dos preços de mercado, o
Gerenciador solicitará ao Detentor, por escrito, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos no
subitem anterior.

7.3. Caso o Detentor não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, e o Gerenciador da ata
deverá convocar os demais licitantes registrados, visando igual oportunidade de negociação.

7.4. Caso seja constatado que o preço registrado na presente ata seja inferior à média dos preços de mercado e o Detentor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Gerenciador poderá:

7.4.1. liberar o Detentor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

7.4.2. convocar os demais fornecedores que aceitaram cotar os bens com preços iguais, para assegurar igual oportunidade de
negociação; 

7.4.3. negociar com o Detentor para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do preço registrado em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem o cumprimento da obrigação tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição
objetiva de risco estabelecida no edital.

CLÁUSULA 8ª - DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. O fornecimento do(s) produto(s) será integral, para cada nota de empenho emitida.

8.2. O prazo de entrega será de 15 Dias dias a contar do recebimento da nota de empenho ou autorização de fornecimento.

 8.3.O prazo estipulado poderá ser prorrogado, quando solicitado durante seu transcurso, desde que haja motivo justificado,
devidamente aceito pela Administração.

8.4. Os locais de entrega, serão os indicados na Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou outro instrumento hábil.

8.4.1. O(s) produto(s) deverá(ão) ser descarregado(s) e entregue(s) no interior dos locais designados para a entrega.

8.5. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) em sua(s) embalagem(ns) original(is) e individual(is), dentro da mais perfeita
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integridade, ou seja, sem avarias e/ou danos no manuseio.

8.5.1. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) em embalagem(ns) adequada(s) à natureza do(s) mesmo(s), ou seja, que
resista(m) ao peso, à forma e às condições de transporte, garantindo que seja(m) entregue(s) em perfeito estado de
conservação e limpeza. O(s) produto(s) danificado(s) não será(ão) recebido(s).

8.6. O(s) produto(s) entregue(s) pelo Detentor durante a execução do registro de preços poderá(ão) ser objeto(s) de
análise, por amostragem, a critério da Administração Pública, para verificar, a qualquer tempo, a qualidade do(s) produto(s)
adquirido(s).

8.7. É vedada, tanto a entrega do(s) produto(s) por parte do Detentor, quanto o recebimento do(s) mesmo(s) com
marca(s) diferente(s) da(s) aprovada(s) e devidamente registradas(s).

8.8. O Detentor somente poderá entregar o(s) produto(s) nos horários e locais estabelecidos pelo Gerenciador. Também
deverá respeitar todas as condições impostas pela legislação para a comercialização do(s) produto(s), além das exigências e
padrões definidos nesta Ata.

8.9. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a Nota Fiscal/fatura,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização da ata/contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no termo de referência e na proposta.

8.10. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive, antes de recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no termo de referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03
(três) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.11. O recebimento definitivo poderá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da Nota Fiscal/fatura,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.12. O prazo para o recebimento definitivo poderá ser prorrogado, por igual período, quando houver necessidade de
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.13. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei Federal 14.1333/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação do pagamento.

8.14. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não
será computado para fins do recebimento definitivo.

8.15. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do bem
fornecido, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução da ata/contrato.

CLÁUSULA 9ª - DO PAGAMENTO

9.1. A entrega dos bens deverá ser acompanhada do competente documento fiscal, que deverá, obrigatoriamente, ser
emitida com CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação na licitação bem como discriminar a marca e modelo (se
houver) e o quantitativo efetivamente entregue.

9.2. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente na unidade responsável pela liquidação, que terá o prazo
de até 10 (dez) dias para liquidação. Esse prazo poderá ser excepcionalmente prorrogado, por igual período, quando houver
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
9.2.1. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor para que promova sua correção,
reiniciando-se o prazo de liquidação após a entrega do documento corrigido.

9.3. O Detentor deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente, observando:

a) A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou equivalente considerando os
percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 1234 de 2012 de acordo com o artigo 1º, §1º do Decreto Municipal nº
75 de 24 de agosto de 2023 e Portaria SMFA nº 11/2023 c/c §5º, artigo 2º da IN RFB Nº 1234.

b) As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de isenção ou não incidência
DEVERÃO informar essa condição expressamente nos documentos fiscais, de acordo com o artigo 3º, §3º do Decreto
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Municipal 75/2023 c/c artigo 4º da IN RFB Nº 1234.

9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Município;

9.5. A Administração deverá realizar consulta sítios oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no
edital.

9.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente poderá ser acompanhado de documentação para comprovação da
regularidade fiscal, social e trabalhista, caso esteja irregular.

9.7. Constatando-se a situação de irregularidade do Detentor, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

9.7.1. Persistindo a irregularidade, o Detentor deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento da Ata nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao Detentor a ampla defesa.

9.7.2. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pelo
cancelamento da Ata, caso o Detentor não regularize sua situação.

9.8. Constatada a regularidade no documento fiscal o pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias contados da
finalização da liquidação da despesa.

9.9. Os pagamentos serão creditados em favor da beneficiária por meio de depósito ou transferência bancária em conta
corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá
ser efetivado o crédito.

9.10. Nenhum pagamento será efetuado ao Detentor enquanto pendente de liquidação em qualquer obrigação que lhe
tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação.

9.10. Poderá haver alteração da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial
atualizado e vedada a antecipação do pagamento sem a correspondente contraprestação de fornecimento de produtos.

CLÁUSULA 10ª - DA ALTERAÇÃO DE MARCA E DE PREÇO

10.1. A ARP poderá ser alterada para a substituição de marca nas seguintes condições:

I - Por solicitação do Município Gerenciador, se comprovado que a marca não mais atende às especificações exigidas ou se
encontra fora da legislação aplicável;

II - Por requerimento do Detentor, que deve ser apreciado pelo Município Gerenciador, em hipótese que comprove a
impossibilidade de fornecimento.

10.1.1. Somente será deferido o pedido de substituição feito pelo Detentor se comprovadamente houver igualdade de
condições ou vantagem para o interesse público.

10.1.2. A substituição de marca implicará em nova análise do produto, conforme previsto no Edital, Anexos e na legislação
aplicável.

10.1.3. Deferido o pedido de substituição de marca, será formalizado termo aditivo à Ata de Registro de Preços. No caso de
indeferimento, o Detentor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, desde que comprove a impossibilidade de
fornecimento da marca registrada.
 
CLÁUSULA 11ª - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO GERENCIADOR E DO DETENTOR DA ATA.

 11.1.Das obrigações do Município Gerenciador:

11.1.1. Gerenciar a ARP, em especial o controle dos quantitativos e das autorizações para as respectivas contratações, as
quais deverão indicar o detentor, as quantidades e os valores a serem praticados.
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11.1.2. Autorizar a adesão à ARP por Órgão ou Entidade não Participante, nas condições previstas na legislação.

11.1.3. Acompanhar os preços de mercado e registrados, bem como conduzir os procedimentos relativos às alterações dos
preços registrados e substituições de marcas, devidamente justificados;

11.1.4. Avaliar a solicitação motivada de inclusão ou alteração de itens sugeridos pelos órgãos ou pelas entidades da
administração municipal, promovendo, se for o caso, a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos
para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

11.1.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na
ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, bem como de
comportamentos que comprometam o funcionamento do SRP.

11.1.6. Definir acerca da possibilidade de participação e adesão, ou não, de órgãos e de entidades integrantes de outras
esferas governamentais.

11.1.7. Publicar no Diário Oficial do Município as alterações de preço(s) e marca(s).

11.1.8. Exercer as demais competências constantes do Decreto Municipal nº 34/2023.

 11.2.Das obrigações do Detentor

11.2.1. Confirmar o recebimento da(s) Nota(s) de Empenho, Autorização(ões) de Fornecimento ou outro instrumento hábil
encaminhados por e-mail ou outro meio eficaz, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis;

11.2.2. Cumprir todas as obrigações constantes desta Ata e em seus anexos, assumindo exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

11.2.3. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função de pedido de revisão de
preço ou substituição de marca;

11.2.4. Praticar, sempre, o(s) preço(s) e as marca(s) vigente(s) publicado(s) no Diário Oficial do Município;

11.2.5. Entregar o(s) produto(s) no prazo, local e condições estabelecidos, cumprindo, fielmente, todas as disposições
constantes no Termo de Referência e nesta Ata de Registro de Preços.

11.2.6. Responsabilizar-se pelo transporte do(s) produto(s), de seu estabelecimento até o local determinado, bem como
pelo seu descarregamento até o interior do local de entrega;

11.2.7. Garantir a boa qualidade do(s) produto(s) fornecido(s), respondendo por qualquer deterioração, substituindo-os
sempre que for o caso;

11.2.7.1. O Detentor deverá garantir a qualidade do(s) produto(s) entregue(s) mesmo após o vencimento desta ARP.

11.2.8. Substituir, após solicitação do Município Gerenciador, ou propor a substituição da(s) marca(s) do(s) produto(s)
registrado(s), mantendo no mínimo os padrões fixados no edital e nesta ARP, sempre que for comprovado que a qualidade
da marca atual não atende mais às especificações exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável;

11.2.9. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas quanto à execução do fornecimento, nos termos do
Edital e da legislação aplicável;

11.2.10. Entregar, o(s) laudo(s) de análise do(s) produto(s), quando necessário e exigido pela Administração, durante a
execução do fornecimento, nos termos do Edital e da legislação aplicável;

11.2.11. Manter, durante toda a vigência desta ARP, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para a habilitação na licitação em cumprimento ao disposto no Inciso XVI do artigo 92 da Lei nº 14.133/2021;

11.2.12. Comunicar ao Gerenciador toda e qualquer alteração de dados cadastrais para atualização;

11.2.13. Apresentar, sempre que solicitado pelo Gerenciador, comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e
sociais, bem como outras legalmente exigidas;
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11.2.14. Arcar com todas as despesas pertinentes ao fornecimento, tais como tributos, fretes, embalagem e demais
encargos;

11.2.15. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao Gerenciador ou a terceiros, por sua
culpa ou dolo, na pessoa de preposto ou terceiros a seu serviço, decorrentes da execução desta ARP, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento por parte do Gerenciador;

11.2.16. Comunicar ao Gerenciador a ausência do produto contratado no mercado, apresentando a devida comprovação, tão
logo tome ciência do fato que possa vir a comprometer o efetivo cumprimento da obrigação pelo contratado caso
futuramente demandado.

11.2.17. Submeter-se às normas e determinações do Contratante no que se referem à execução do contrato.

11.2.18. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

11.2.19. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II,
da Lei n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

11.2.20. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Município e não poderá
onerar o objeto;

11.2.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato, observando
especialmente as normas da Lei Geral de Proteção de Dados - Lei nº 13.709/2018;

11.2.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA 12ª - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

 12.1.O Município Gerenciador poderá cancelar o registro de preços do Detentor, total ou parcialmente, observados o
contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos:

I - Descumprimento parcial ou total, por parte do detentor, das condições da ARP;

II - Quando o Detentor não atender à convocação para firmar as obrigações contratuais decorrentes do registro de preços,
não retirar ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo órgão ou entidade gerenciadora;

III - Nas hipóteses de inexecução parcial ou total do contrato decorrente da ARP;

IV - Nas hipóteses dos preços registrados não estiverem compatíveis com os praticados no mercado e o Detentor se recusar
a adequá-los na forma solicitada, prevista no edital e na ARP;

V - Por razões de interesse público, reduzida a termo no processo;

VI - Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ata,
devidamente demonstrado;

VII - Quando o Detentor for suspenso ou impedido de licitar e contratar com a administração municipal;

VIII - Quando o detentor for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública;

IX - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a
administração;
X - Por ordem judicial.
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XI - No caso de alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de
concluir o contrato.

XII - Nos casos em que o Detentor estiver envolvido em casos de corrupção, nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013.

XIII - No caso de não cumprimento da regra referente à subcontratação prevista no Termo de Referência.

 12.2.A notificação para o cancelamento do preço registrado será enviada diretamente ao Detentor da ARP por ofício,
correspondência eletrônica ou por outro meio eficaz, e no caso da ausência do recebimento, a notificação será publicada no
Diário Oficial do Município.

 12.3.A solicitação do Detentor para cancelamento do registro de preço deverá ser formulada por escrito, assegurando-se o
fornecimento do bem registrado por prazo mínimo de quarenta e cinco dias, contado a partir da comprovação do
recebimento da solicitação do cancelamento, salvo na hipótese da impossibilidade de seu cumprimento, devidamente
justificada e aprovada pelo Município Gerenciador.

 12.4.O Detentor poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado na ocorrência de fato superveniente decorrente
de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados, bem como nas hipóteses compreendidas na legislação
aplicável a que venham comprometer o fornecimento do bem.

 12.5.O cancelamento da ARP não afasta a possibilidade de aplicação de sanções.

 12.6.O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, será formalizado por despacho do Gestor e publicado no Diário
Oficial do Município.

CLÁUSULA 13ª - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 13.1.A prática de atos ilícitos sujeita o Detentor à aplicação das seguintes sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei
n.º 14.133, de 1º de abril de 2021:

13.1.1. Advertência, quando o Detentor der causa à inexecução parcial do objeto, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave;

13.1.2. multas nos seguintes percentuais:

 a)multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de material, recaindo o cálculo sobre o
valor da parcela inadimplida até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou do instrumento equivalente; 

 b)multa compensatória de até 3% (três por cento) sobre o valor de referência ao Detentor que descumprir preceito
normativo ou obrigações assumidas;

 c)multa compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida ao Detentor que entregar o objeto
contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas ou com irregularidades ou defeitos
ocultos que o tornem impróprio para o fim a que se destina;

 d)multa compensatória de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou instrumento equivalente em razão do
cometimento das seguintes infrações administrativas:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;
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VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do
contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.1.2.1. As multas previstas acima serão fixadas considerando as atenuantes e agravantes presentes no caso concreto.

13.1.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens II, III, IV, V, VI e VII da letra
'd' do item 12.1.2, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos VIII, IX, X, XI
e XII do da letra 'd' do item 12.1.2, bem como nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo item, que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave que a sanção prevista no subitem acima.

13.2. As penalidades de advertência e multa serão aplicadas pelo Gestor do Contrato.

 13.3.A penalidade de impedimento de licitar e contratar e a declaração de inidoneidade serão aplicadas pelo Secretário
Municipal.

 13.4.O Detentor notificado poderá apresentar defesa escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, cujo termo inicial será:

a) o primeiro dia após a confirmação do recebimento da notificação por e-mail;

b) o primeiro dia após a juntada ao processo do Aviso de Recebimento da correspondência em que a notificação foi enviada;

c) o primeiro dia após a notificação publicada no Diário Oficial do Município.

 13.5.No caso de aplicação das penalidades de advertência, multa ou impedimento de licitar e contratar será concedido prazo
de 15 (quinze) dias para apresentação de recurso a contar da publicação da decisão condenatória no Diário Oficial do
Município.

 13.6.Da aplicação de sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá apenas pedido de reconsideração,
que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da publicação da decisão no Diário Oficial do
Município.

 13.7.As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

13.7.1. A multa moratória também poderá ser aplicada cumulativamente com as demais multas previstas.

 13.8.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela
administração ao Detentor, além da perda desse valor, a diferença poderá ser paga diretamente à administração, descontada
da garantia prestada ou cobrada judicialmente.

13.8.1. A multa inadimplida poderá ser descontada de pagamento eventualmente devido pelo Detentor decorrente de
outros contratos firmados com a administração municipal.

13.9. A aplicação das sanções previstas nesta ARP não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado.

CLÁUSULA 14ª - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 14.1.Aplicam-se aos produtos todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.
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 14.2.A tolerância do Município com qualquer atraso ou inadimplência por parte do Detentor não importará de forma alguma
em alteração ou novação.

 14.3.Para ciência dos interessados e efeitos legais, a presente Ata de Registro de Preços será publicada no Diário Oficial do
Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas.

 14.4.A presente ARP está vinculada, independentemente de transcrição, ao Edital e seus Anexos, bem como a proposta do
Detentor.

 14.5.As questões decorrentes da utilização da presente Ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão
processadas e julgadas no foro da cidade de Manhuaçu/MG, eleito pelas partes com exclusão de qualquer outro.
Manhuaçu, 08 de setembro de 2025.

____________________________________
Gerenciador da Ata de Registro de Preços 
JULIANO ESTANISLAU LACERDA
Secretário Municipal de Saúde

____________________________________
Detentor da Ata de Registro Preços
AVVA LAB PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA
CNPJ n° 50.240.941/0001-70
 ALLAN ESPINDULA DA SILVA 

TESTEMUNHAS:

Nome: __________________________________

Nome: ___________________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Termo Nº 000361/2025
Empresa: JP CIRURGICA LTDA ME
CNPJ: 23.688.733/0001-66
Endereço: RUA ARTUR ALVIM, 279 - SAGRADA FAMILIA - BELO HORIZONTE - MG - CEP: 30270050

Processo: 010272 / 2025

Pregão Eletrônico Nº 000050/2025

Os preços e as especificações do objeto registrados na presente Ata encontram-se indicados no quadro abaixo, observando-se a
ordem de classificação obtida no certame licitatório:

Validade - 12 (doze) Meses
DOS PREÇOS REGISTRADOS

Especificação Preço OfertadoQuantidadeLote Valor Total

ALCOOL ISOPROPILÍCO - densidade20/20°c:0,785 – 0,787;
acidez como ácido acético, %m/m0, máximo:0,002
faixa de destilação a 760 mmhg, (°c): 81,5 83,0
água, (%m/m), máximo:0,10
densidade do líquido 20/20°c: 0,7837
densidade do vapor ( ar = 1): 2,1
pressão de vapor: 4,444kpa (20°c)
solubilidade em água: completa
limite de explosividade o ar inferior 2% / superior 12% (v/v) frasco de

5 litros
FR. - CROMOLINE ÁLCOOL ISOPROPÍLICO- DENSIDADE20/20°C:0,785 0,787

110,00050,00000003 5.500,000

AZUL DE CRESIL BRILHANTE PRONTO PARA USO frasco com 100 ml FR. -
RENYLAB AZUL DE CRESIL BRILHANTE PRONTOPARA USO, FRASCO C 28,51020,00000005 570,200

BANDAGEM PARA ESTANCAMENTO DE SANGUE, CURATIVO DE PARADA
curativo de parada sanguínea.
especificação: curativo de parada sanguínea, com dispenser contínuo.
rolo com 500 unidades do curativo, que são facilmente retiradas e aplicadas.
curativo cor da pele. ROLO - DESCARPACK BANDAGEM PARA ESTANCAMENTO
DESANGUE, CURATIVO DE

14,3002.000,00000008 28.600,000

CAIXA COM CUBETAS RETANGULAR PARA COAGULOMETRO AUTOMATICO
especificação: cubetas reduzidas para testes de coagulação sanguínea
compatíveis com coagulômetro coag 1000 wama.
permite usar 50 microlitros de amostra e 100 microlitros de reagente.
caixa com 160 cubetas. CAIXA - WAMA CAIXA COM CUBETAS
RETANGULARPARA COAGULOMETRO AUT

200,00050,00000010 10.000,000

CAIXA TERMICA DE 50 A 60 LITROS COM RODAS com rodas robustas;
oferecer duas opções de alças para facilitar o transporte. (para carregar e para
deslocar);
deve possuir interior contendo divisões e uma bandeja que permite acomodar os
itens a serem transportados;
a tampa deve ser articulada, para facilitar o manuseio.

material: parte interna e externa em polipropileno injetado, tampa em polietileno e
isolamento térmico em poliestireno expandido. UNIDA - OBA CAIXA TÉRMICA DE
50 A 60 LITROSCOM RODASCAIXA TÉ

369,07060,00000011 22.144,200

CALICE PLASTICO SEM GRADUACAO especificação: cálice plástico para
sedimentação de fezes
com capacidade para 200ml, confeccionado em polipropileno, dotado de base fixa,
não graduado. UNIDA - J PROLAB CÁLICE PLÁSTICO SEM
GRADUAÇÃOESPECIFICAÇÃO: CÁLIC

7,57050,00000013 378,500

COLETOR COM CONSERVANTE MIF finalidade: recipiente para coleta de múltiplas
amostras de fezes,material: polipropileno,
descrição: pote de coleta ou coletor universal, tampa rosqueável, vedação
hermetica, com líquido conservante merthiolate+iodo+formol (mif), com pá,
embalados individualmente,
apresentar data de fabricação e validade, e instruções de uso,
unidade de fornecimento: unidade. UNIDA - DESCARPACK COLETOR COM
CONSERVANTE MIFFINALIDADE: RECIPIENTE

3,3002.500,00000014 8.250,000
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COLETOR DE URINA 24 HORAS coletor de urina 24 horas
especificação: frasco coletor de urina
de 24 horas, graduado, capacidade para
02 litros, fechamento de tampa com
rosca, em frasco plástico fosco
inquebrável. FR. - FIRST LAB COLETOR DE URINA 24 HORASESPECIFICAÇÃO:
FRASCO CO

4,2001.200,00000015 5.040,000

CORANTE MAY GRUNWALD FRASCO 1000ML corante, tipo:eosina azul de
metileno segundo may grunwald, aspecto físico:líquido FR. - RENYLAB CORANTE
MAY GRUNWALD - FRASCODE 1000 MLCORANTE,

38,00050,00000016 1.900,000

CRONOMETRO DIGITAL material carcaça:plástico abs, tipo:bolso, tipo
mostrador:digital, funcionamento:bateria, características adicionais:com alarme
UNIDA - KASVI CRONOMETRO DIGITAL (UNIDADE)MATERIAL CARCAÇA:PLÁS

24,000100,00000018 2.400,000

DETERGENTE LIQUIDO NAO IONICO CONCENTRADO especificação: detergente
liquido, biodegradável, concentrado, não iônico,
para lavagem de materiais de poliestireno, metais nobres, e vidrarias sensíveis a
alcalino.
frasco de 5.000 ml
contendo solventes polares e tensoativos não iônicos. GALÃO - NOW QUIMICA
DETERGENTE LIQUIDO NÃO IÔNICOCONCENTRADOESPECIFI

85,00025,00000023 2.125,000

DEXTROSE DE MILHO 100 PURA frasco de 600g, 100% pura para realização do
exame de curva glicêmica. UNIDA - RENYLAB DEXTROSE DE MILHO 100%
PURAESPECIFICAÇÃO: FRASCO

18,62080,00000024 1.489,600

ESTANTE DE ARAME PVC PARA TUBO DE ENSAIO E/OU BOLSAS NASCO - ATE
30 COMPARTIMENTOS especificação: modelo de até 30 compartimentos. tamanho
externo: 15x35x7,6 cm. tamanho do compartimento: 4,5x4,5 cm. para bolsas: 29
ml, 58 ml, 100 ml, 1118 ml, 207 ml. estante tubo ensaio. material: arame revestido
em pvc. diâmetro tubo: para tubos até 50 mm. UNIDA - CRAL ESTANTE ARAME
PVC PARA TUBO DEENSAIO E/OU BOLSAS

70,00020,00000026 1.400,000

GARROTE LIVRE DE LATEX (LATEX-FREE) EM TIRAS garrote livre de látex
(látex-free) em
tiras:
faixa elástica, confeccionado em borracha sintética, livre de látex, não talcado.
tamanho aproximado 2,5 cm x 46 cm.
caixa contendo 100 unidades. CAIXA - DESCARPACK GARROTE LIVRE DE LÁTEX
(LÁTEXFREE)EM TIRAS:FAIXA

68,0006,00000029 408,000

GLICERINA GRAU FARMACEUTICO COMERCIAL frasco com 1 litro FR. - EMFAL
GLICERINA GRAU FARMACÊUTICOCOMERCIALESPECIFICAÇÃ 35,300100,00000030 3.530,000

GLICOSE PARA CURVA GLICEMICA CONCENTRACAO 50 GRAMAS glicose para
curva glicêmica, concentração 50 gramas, com sabor limão. frasco com 300 ml.
FR. - RENYLAB GLICOSE PARA CURVA GLICÊMICA,CONCENTRAÇÃO 50 GRAM

4,400500,00000031 2.200,000

GLICOSE PARA CURVA GLICEMICA CONCENTRACAO 75 GRAMAS glicose para
curva glicêmica, concentração 75 gramas, com sabor limão. frasco com 300 ml.
FR. - RENYLAB GLICOSE PARA CURVA GLICÊMICA,CONCENTRAÇÃO 75 GRAM

5,4001.500,00000032 8.100,000

GRADE PARA ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE DE TUBO DE ENSAIO - 30
TUBOS grade para armazenamento e transporte de tubo de ensaio, com
capacidade 30 tubos de ensaio. estante de arame revestida com pvc para até 30
tubos de ensaio. diâmetro tubo: para tubos até 25 mm. UNIDA - CRAL GRADE
PARA ARMAZENAMENTO ETRANSPORTE DE TUBO DE E

44,46025,00000033 1.111,500

GRADE PARA ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE DE TUBO DE ENSAIO - 40
TUBOS grade para armazenamento e transporte de tubo de ensaio, com
capacidade 40 tubos de ensaio. estante de arame revestida com pvc para até 40
tubos de ensaio. diâmetro tubo: para tubos até 25 mm. UNIDA - CRAL GRADE
PARA ARMAZENAMENTO ETRANSPORTE DE TUBO DE E

43,44025,00000034 1.086,000

KIT COLORAÇÃO DE GRAM - 4 FRASCOS DE 500 ML CADA especificação: kit
contendo 4 frascos de 500 ml cada para coloração de bactérias em esfregaços
segundo a técnica de gram (1 frasco de violeta genciana / 1 frasco de lugol fraco /
1 frasco de solução descorante / 1 frasco de fucsina). KIT - RENYLAB KIT
COLORAÇÃO DEGRAM ESPECIFICAÇÃO: KIT CONTENDO

75,00025,00000041 1.875,000
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KIT PARA COLORACAO DE ZIEHL kit coloracao de ziehl neelsen
corante, tipo:conjunto reagente para coloração de ziehl neelsen, aspecto
físico:líquido,
características adicionais: kit contendo 3 frascos de 500ml (azul de metileno,
fucsina fenicada, álcool-ácido) KIT - RENYLAB KIT COLORACAO DE ZIEHL
NEELSENCORANTE, TIPO:CONJU

70,00030,00000042 2.100,000

KIT COLORACAO PANOTICO kit coloração panotico
corante, tipo:conjunto corante hematológico panótico rápido, aspecto físico:líquido,
características adicionais:frascos separados contendo, composição:0,1% de
ciclohexadienos,0,1% de azobenzosulfônicos, componentes adicionais:0,1% de
fenotiazinas
kit corante hematológico panoptico rápido
reagentes 1 ,2 ,3 - 500 ml cada.
KIT - RENYLAB KIT COLORAÇÃO PANOTICOCORANTE, TIPO:CONJUNTO CORA

45,00050,00000043 2.250,000

CORANTE HEMATOLOGICO N 1 corante hematológico panoptico rápido
reagentes 1 - 500 ml
UNIDA - RENYLAB CORANTE HEMATOLÓGICO PANOPTICORÁPIDOREAGENTES 1

13,00020,00000044 260,000

LAMINA PARA MICROSCOPIA COM BORDA FOSCA- 75X25 especificação: lâminas
com espessura entre 1,0 a 1,2mm; com borda fosca.
dimensões: cerca de 75 x 25 mm.
caixa com 50 lâminas. CAIXA - EXACTA LÂMINAS PARA MICROSCOPIA
COMBORDA FOSCAESPECIFIC

5,880150,00000048 882,000

LAMINA PARA MICROSCOPIA SEM BORDA FOSCA- 75X25 especificação: lâminas
com espessura entre 1,0 a 1,2mm; sem borda fosca.
dimensões: cerca de 75 x 25 mm.
caixa com 50 lâminas. CAIXA - EXACTA LÂMINAS PARA MICROSCOPIA
SEMBORDA FOSCAESPECIFIC

5,500100,00000049 550,000

LAMÍNULA 22X22 CM, DE VIDRO caixa com 100 unidades CAIXA - EXACTA
LAMÍNULAESPECIFICAÇÃO: LAMÍNULAS 22 X 22CM DE VI 3,200200,00000050 640,000

KIT FATOR REUMATOIDE EM LATEX COM CONTROLE frasco com 50 testes
especificação: fator reumatóide em látex, com controle positivo e negativo, para
aglutinação em lâminas.
obs: deverá possuir validade de no mínimo 06 meses.
KIT - BIOCLIN FATOR REUMATOIDE EM LATEX COMCONTROLE (FRASCO COM

50,0005,00000054 250,000

LUGOL FORTE 1% PARA PARASITOLOGIA lugol forte 1% para parasitologia,
frasco de 500 ml. FR. - RENYLAB LUGOL FORTE 1% PARAPARASITOLOGIA,
FRASCO DE 500 M

45,0005,00000055 225,000

MICROPIPETA AUTOMATICA 100 MICROLITROS COM DISPENSADOR DE PONTEIRA
UNIDA - PEGUEPET MICROPIPETA AUTOMÁTICA 100MICROLITROSESPECIFICAÇ 78,00020,00000060 1.560,000

MICROPIPETA AUTOMATICA 20 MICROLITROS COM DISPENSADOR DE PONTEIRAS
UNIDA - PEGUEPET MICROPIPETA AUTOMÁTICA 20MICROLITROSESPECIFICAÇÃ 78,00020,00000061 1.560,000

MICROPIPETA AUTOMATICA 25 MICROLITROS micropipeta automática de 25
microlitros com dispensador de ponteiras UNID - PEGUEPET MICROPIPETA
AUTOMÁTICA 25MICROLITROSESPECIFICAÇÃ

79,00020,00000062 1.580,000

MICROPIPETA AUTOMATICA 5 MICROLITROS COM DISPENSADOR DE PONTEIRAS
UNIDA - PEGUEPET MICROPIPETA AUTOMÁTICA 5MICROLITROSESPECIFICAÇÃO 78,00020,00000063 1.560,000

MICROPIPETA AUTOMATICA 10 MICROLITROS COM DISPENSADOR DE PONTEIRAS
UNIDA - PEGUEPET MICROPIPETA AUTOMÁTICA 10MICROLITROSESPECIFICAÇÃ 78,00020,00000064 1.560,000

MICROPIPETA AUTOMATICA 200 MICROLITROS COM DISPENSADOR DE
PONTEIRAS UNIDA - PEGUEPET MICROPIPETA AUTOMÁTICA
200MICROLITROSESPECIFICAÇ

78,00020,00000065 1.560,000

MICROPIPETA AUTOMATICA 500 MICROLITROS COM DISPENSADOR DE
PONTEIRAS UNIDA - PEGUEPET MICROPIPETA AUTOMÁTICA
500MICROLITROSESPECIFICAÇ

78,00020,00000066 1.560,000

MICROPIPETA AUTOMATICA 1000 MICROLITROS COM DISPENSADOR DE
PONTEIRAS UNIDA - PEGUEPET MICROPIPETA AUTOMÁTICA
1000MICROLITROSESPECIFICA

78,00020,00000067 1.560,000

MICROPIPETA AUTOMATICA 50 MICROLITROS COM DISPENSADOR DE PONTEIRAS
UNIDA - PEGUEPET MICROPIPETA AUTOMÁTICA 50MICROLITROSESPECIFICAÇÃ 78,00020,00000068 1.560,000
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MINI TUBO PARA COLETA DE SANGUE material: plástico.
volume: 1 ml.
componentes: com ativador de coágulo e gel separador. uso: microcoleta de
sangue.
característica adicional: à vácuo.
esterilidade: estéril, descartável UNIDA - CRAL MINI TUBO PARA COLETA DE
SANGUE:MATERIAL: PLÁSTIC

0,6505.000,00000071 3.250,000

MINI TUBO PARA COLETA DE SANGUE SEM ADITIVO material: plástico.
volume: 1 ml.
componentes: sem aditivos.
uso: microcoleta de sangue.
característica adicional: à vácuo. esterilidade: estéril, descartável UNIDA - CRAL
MINI TUBO PARA COLETA DE SANGUE:MATERIAL: PLÁSTIC

0,5605.000,00000072 2.800,000

MICROTUBO 1,5ML material: polipropileno, tipo fundo: fundo cônico, graduação:
cerca de 1,5 ml UNIDA - CRAL MICROTUBO MATERIAL:POLIPROPILENO, TIPO
FUNDO: FUN

0,0502.000,00000073 100,000

MICROTUBO AUTO SUSTENTAVEL 1,2 ML material: polipropileno
tipo fundo: auto sustentável
capacidade: 1,2 ml
característica adicional: apirogênico, livre de dnase e rnase
tipo: criogenico, graduação: graduado, tipo tampa: tampa rosqueável, esterilidade:
estéril UNIDA - CRAL MICROTUBO MATERIAL:POLIPROPILENO, TIPO FUNDO: AUT

1,2005.000,00000074 6.000,000

OLEO DE IMERSAO PARA MICROSCOPIA especificação: óleo de imersão para
microscopia com índice de refração a 23 °c de 1,509
frasco de 100 ml FR. - NEW PROV ÓLEO DE IMERSÃOESPECIFICAÇÃO: ÓLEO DE
IMERSÃOPAR

17,50015,00000078 262,500

KIT PROTEINA C REATIVA PCR metodologia: aglutinação de partículas de látex,
sem diluição prévia da amostra, pronto para uso, contendo controle positivo,
controle negativo e suspensão de látex sensibilizadas com anticorpo anti-pcr, para
prova qualitativa e semi-quantitativa, com sensibilidade analítica de 6 mg/l. o soro
controle positivo deverá ter sua concentração igual a sensibilidade analítica do
teste. capacidade para realizar 100 testes. KIT - BIOCLIN PROTEÍNA C REATIVA
(PCR),METODOLOGIA: AGLUTINAÇ

41,89020,00000080 837,800

PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES - TESTE RAPIDO tipo sabonetinho,
metodo anticorpo monoclonal anti-hemoglobina humana metodo
imunocromatografico metodo sem dieta. caixa com 25 testes cada. CAIXA -
WAMA PESQUISA DE SANGUE OCULTO NASFEZESESPECIFICAÇÃO:

58,000200,00000082 11.600,000

PIPETA DE VIDRO VOLUMETRICA 1 ML caracteristicas
adicionais: esgotamento total, 1 traço, bocal e bico temperados, gravacao
permanente.
UNIDA - PRECISION PIPETA - TIPO: VOLUMETRICA.MATERIAL: VIDRO. CAPAC

6,29050,00000083 314,500

PIPETA VOLUMETRICA DE VIDRO 10 ML caracteristicas
adicionais: esgotamento total, 1 traço, bocal e bico temperados,
gravacao permanente.
UNIDA - PRECISION PIPETA - TIPO: VOLUMETRICA.MATERIAL: VIDRO. CAPAC

10,00050,00000084 500,000

PIPETA DE VIDRO VOLUMETRICA 2ML caracteristicas adicionais: esgotamento
total, 1 traço, bocal e bico temperados
gravacao permanente.
UNIDA - PRECISION PIPETA - TIPO: VOLUMETRICA.MATERIAL: VIDRO. CAPAC

6,83050,00000085 341,500

PIPETA DE VIDRO VOLUMETRICA 5 ML caracteristicas adicionais: esgotamento
total, 1 traço, bocal e bico temperados, gravacao permanente.
UNIDA - PRECISION PIPETA - TIPO: VOLUMETRICA.MATERIAL: VIDRO. CAPAC

9,08050,00000086 454,000

PONTEIRA LABORATORIO ATE 100 MCL material: polipropileno
capacidade: ate 100 mcl
esterilidade: esteril, apirogenico, livre de dnase e rnase
tipo uso: descartavel
adicional: ponta longa
UNIDA - CRAL PONTEIRALABORATÓRIOMATERIAL:POLIPROPILENOCAPAC

0,080
200.000,00

000091 16.000,000

SWAB ESTERIL PACOTE COM 100 PCT. - CRAL SWAB ESTERIL(PACOTE COM
100) 18,62050,00000100 931,000

TEMPO DE PROTROMBINA COM RNI LIOFILIZADO COM ISI = 1,15 especificacao: kit
de tromboplastina calcica, liofilizada, contendo 10 frascos de 2ml, com relacao
internacional normatizada e porcentagem reagente automatizavel. KIT - BIOCLIN
TEMPO DEPROTROMBINA COMRNI LIOFILIZADO COMESPEC

92,000150,00000106 13.800,000
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TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADO - TTPA especificacao: kit
contendo 08 frascos de 02 ml cada de cefalina elagica pronto para uso, 01 frasco
de 16 ml de cloreto de calcio 0,025, pronto para uso, automatizável. obs: devera
possuir validade de no mínimo 06 meses. KIT - BIOCLIN TEMPO
DETROMBOPLASTINAPARCIAL ATIVADO(TTPA).ES

92,000100,00000107 9.200,000

TUBO DE ENSAIO DE VIDRO TAMANHO 75MM E DIAMETRO 10MM UNIDA -
PRECISION TUBO DE ENSAIO DEVIDRO. TAMANHO:75MM. DIÂMETRO: 0,1401.000,00000110 140,000

TUBO PARA TRANSPORTE DE AMOSTRA AMBAR tubo para transporte de
amostra âmbar
especificação: tubo de cor âmbar com tampa para transporte de amostra
capacidade 5ml.
TUBO - VACUETTE TUBO PARATRANSPORTE DEAMOSTRA ÂMBAR

COMTAMPA.E

0,9805.000,00000120 4.900,000

TUBO PARA TRANSPORTE DE AMOSTRA SEM ADITIVO para metais pesados
especificação: tubo sem aditivo, sem vácuo utilizado como tubo de transporte para
amostras,volume de 5ml a 6 ml com tampa de borracha siliconizada e capa
protetora de rosca na cor branca conforme rdc 302. TUBO - VACUETTE TUBO
PARATRANSPORTE DEAMOSTRA SEMADITIVO PARA M

0,9502.000,00000121 1.900,000

WAALER ROSE FATOR COM CONTROLE especificação: kit contendo suspensão
de hemácias sensibilizadas com igg de soro de de coelho anti hemácias de
carneiro (2,5 ml) para 100 determinações. KIT - WAMA WAALER ROSE
FATORCOMCONTROLEESPECIFICAÇÃO: KITC

65,00030,00000124 1.950,000

204.606,30Valor Total:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 10/2025

Aos oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, o MUNICÍPIO DE MANHUAÇU/MG, inscrito no CNPJ/MF
n.º 18.385.088/0001-72, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, JULIANO ESTANISLAU LACERDA,
doravante denominado GERENCIADOR, e do outro lado, JP CIRURGICA LTDA ME, inscrito no CNPJ/MF sob o n°
23.688.733/0001-66, com sede na RUA ARTUR ALVIM, 279 - SAGRADA FAMILIA - BELO HORIZONTE - MG - CEP: 30270050,
doravante denominado DETENTOR, neste ato representado por seu representante legal infra assinado, e perante as
testemunhas abaixo firmadas, firmam a presente Ata de Registro de Preços, em conformidade com o processo licitatório
"PREGÃO ELETRÔNICO" n.º 000050, realizado em 19 de agosto de 2025, que reger-se-á pela Lei 14.133/2021, pelo
Decreto Municipal nº 30 de 24 de fevereiro de 2024 e conforme as cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual Aquisição futura e parcelada de materiais laboratoriais,
incluindo testes, reagentes, insumos e utensílios destinados ao atendimento das demandas do Laboratório Municipal de
Análises Clínicas, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na proposta de preços.

CLÁUSULA 2ª - DO PREÇO, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1.O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem ano Anexo I

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

2.3. A listagem de fornecedores do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços, se houver, consta como
anexo a esta Ata.

CLÁUSULA 3ª - DA VIGÊNCIA

3.1. A presente ARP terá vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

3.2. No ato de prorrogação da vigência da ARP deverá constar o prazo a ser prorrogado, não sendo permitida a renovação
dos quantitativos inicialmente fixados na licitação.

CLÁUSULA 4ª - ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
4.1. O órgão gerenciador será o Município de Manhuaçu, através da Secretaria Municipal de Saúde.
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4.2.Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

CLÁUSULA 5ª - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. Durante a vigência da ata, outros órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do procedimento de
registro de preços poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, devendo consultar
previamente a Administração Municipal e obter o aceite do Detentor.

5.2. O Município poderá rejeitar adesões caso elas possam prejudicar à execução de seus próprios contratos ou à sua
capacidade de gerenciamento.

5.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o Gerenciador e para os
Participantes.

5.4. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA 6ª - DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

6.1. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante formalização de contrato, conforme minuta anexa ao edital,
que poderá ser substituído pela emissão de Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou outro instrumento
equivalente, nos termos do art. 95 da Lei Federal nº 14.133/21.

6.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.
CLÁUSULA 7ª - DO GERENCIAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

7.1. O Gerenciador acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com os
preços ora registrados, sendo que serão considerados compatíveis com os de mercado, os preços registrados que forem
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo Município.

7.2. Caso seja constatado que o preço registrado na presente ata seja superior à média dos preços de mercado, o
Gerenciador solicitará ao Detentor, por escrito, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos no
subitem anterior.

7.3. Caso o Detentor não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, e o Gerenciador da ata
deverá convocar os demais licitantes registrados, visando igual oportunidade de negociação.

7.4. Caso seja constatado que o preço registrado na presente ata seja inferior à média dos preços de mercado e o Detentor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Gerenciador poderá:

7.4.1. liberar o Detentor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

7.4.2. convocar os demais fornecedores que aceitaram cotar os bens com preços iguais, para assegurar igual oportunidade de
negociação;

7.4.3. negociar com o Detentor para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do preço registrado em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem o cumprimento da obrigação tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição
objetiva de risco estabelecida no edital.

CLÁUSULA 8ª - DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. O fornecimento do(s) produto(s) será integral, para cada nota de empenho emitida.

8.2. O prazo de entrega será de 15 Dias dias a contar do recebimento da nota de empenho ou autorização de fornecimento.

8.3.O prazo estipulado poderá ser prorrogado, quando solicitado durante seu transcurso, desde que haja motivo justificado,

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://w

w
w

.m
anhuacu.m

g.gov.br/ C
have: 98184ea8-9b50-4daf-ab7c-1c446465113e

A
ta de R

egistro de P
reços N

º 000389/2025
Pág. 5000

010272/2025194



ESTADO DO MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHUAÇU

GABINETE DO PREFEITO

devidamente aceito pela Administração.

8.4. Os locais de entrega, serão os indicados na Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou outro instrumento hábil.

8.4.1. O(s) produto(s) deverá(ão) ser descarregado(s) e entregue(s) no interior dos locais designados para a entrega.

8.5. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) em sua(s) embalagem(ns) original(is) e individual(is), dentro da mais perfeita
integridade, ou seja, sem avarias e/ou danos no manuseio.

8.5.1. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) em embalagem(ns) adequada(s) à natureza do(s) mesmo(s), ou seja, que
resista(m) ao peso, à forma e às condições de transporte, garantindo que seja(m) entregue(s) em perfeito estado de
conservação e limpeza. O(s) produto(s) danificado(s) não será(ão) recebido(s).

8.6. O(s) produto(s) entregue(s) pelo Detentor durante a execução do registro de preços poderá(ão) ser objeto(s) de
análise, por amostragem, a critério da Administração Pública, para verificar, a qualquer tempo, a qualidade do(s) produto(s)
adquirido(s).

8.7. É vedada, tanto a entrega do(s) produto(s) por parte do Detentor, quanto o recebimento do(s) mesmo(s) com
marca(s) diferente(s) da(s) aprovada(s) e devidamente registradas(s).

8.8. O Detentor somente poderá entregar o(s) produto(s) nos horários e locais estabelecidos pelo Gerenciador. Também
deverá respeitar todas as condições impostas pela legislação para a comercialização do(s) produto(s), além das exigências e
padrões definidos nesta Ata.

8.9. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a Nota Fiscal/fatura,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização da ata/contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no termo de referência e na proposta.

8.10. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive, antes de recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no termo de referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03
(três) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.11. O recebimento definitivo poderá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da Nota Fiscal/fatura,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.12. O prazo para o recebimento definitivo poderá ser prorrogado, por igual período, quando houver necessidade de
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.13. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei Federal 14.1333/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação do pagamento.

8.14. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não
será computado para fins do recebimento definitivo.

8.15. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do bem
fornecido, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução da ata/contrato.

CLÁUSULA 9ª - DO PAGAMENTO

9.1. A entrega dos bens deverá ser acompanhada do competente documento fiscal, que deverá, obrigatoriamente, ser
emitida com CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação na licitação bem como discriminar a marca e modelo (se
houver) e o quantitativo efetivamente entregue.

9.2. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente na unidade responsável pela liquidação, que terá o prazo
de até 10 (dez) dias para liquidação. Esse prazo poderá ser excepcionalmente prorrogado, por igual período, quando houver
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
9.2.1. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor para que promova sua correção,
reiniciando-se o prazo de liquidação após a entrega do documento corrigido.

9.3. O Detentor deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente, observando:
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a) A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou equivalente considerando os
percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 1234 de 2012 de acordo com o artigo 1º, §1º do Decreto Municipal nº
75 de 24 de agosto de 2023 e Portaria SMFA nº 11/2023 c/c §5º, artigo 2º da IN RFB Nº 1234.

b) As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de isenção ou não incidência
DEVERÃO informar essa condição expressamente nos documentos fiscais, de acordo com o artigo 3º, §3º do Decreto
Municipal 75/2023 c/c artigo 4º da IN RFB Nº 1234.

9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Município;

9.5. A Administração deverá realizar consulta sítios oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no
edital.

9.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente poderá ser acompanhado de documentação para comprovação da
regularidade fiscal, social e trabalhista, caso esteja irregular.

9.7. Constatando-se a situação de irregularidade do Detentor, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

9.7.1. Persistindo a irregularidade, o Detentor deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento da Ata nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao Detentor a ampla defesa.

9.7.2. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pelo
cancelamento da Ata, caso o Detentor não regularize sua situação.

9.8. Constatada a regularidade no documento fiscal o pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias contados da
finalização da liquidação da despesa.

9.9. Os pagamentos serão creditados em favor da beneficiária por meio de depósito ou transferência bancária em conta
corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá
ser efetivado o crédito.

9.10. Nenhum pagamento será efetuado ao Detentor enquanto pendente de liquidação em qualquer obrigação que lhe
tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação.

9.10. Poderá haver alteração da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial
atualizado e vedada a antecipação do pagamento sem a correspondente contraprestação de fornecimento de produtos.

CLÁUSULA 10ª - DA ALTERAÇÃO DE MARCA E DE PREÇO

10.1. A ARP poderá ser alterada para a substituição de marca nas seguintes condições:

I - Por solicitação do Município Gerenciador, se comprovado que a marca não mais atende às especificações exigidas ou se
encontra fora da legislação aplicável;

II - Por requerimento do Detentor, que deve ser apreciado pelo Município Gerenciador, em hipótese que comprove a
impossibilidade de fornecimento.

10.1.1. Somente será deferido o pedido de substituição feito pelo Detentor se comprovadamente houver igualdade de
condições ou vantagem para o interesse público.

10.1.2. A substituição de marca implicará em nova análise do produto, conforme previsto no Edital, Anexos e na legislação
aplicável.

10.1.3. Deferido o pedido de substituição de marca, será formalizado termo aditivo à Ata de Registro de Preços. No caso de
indeferimento, o Detentor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, desde que comprove a impossibilidade de
fornecimento da marca registrada.
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CLÁUSULA 11ª - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO GERENCIADOR E DO DETENTOR DA ATA.

11.1.Das obrigações do Município Gerenciador:

11.1.1. Gerenciar a ARP, em especial o controle dos quantitativos e das autorizações para as respectivas contratações, as
quais deverão indicar o detentor, as quantidades e os valores a serem praticados.

11.1.2. Autorizar a adesão à ARP por Órgão ou Entidade não Participante, nas condições previstas na legislação.

11.1.3. Acompanhar os preços de mercado e registrados, bem como conduzir os procedimentos relativos às alterações dos
preços registrados e substituições de marcas, devidamente justificados;

11.1.4. Avaliar a solicitação motivada de inclusão ou alteração de itens sugeridos pelos órgãos ou pelas entidades da
administração municipal, promovendo, se for o caso, a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos
para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

11.1.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na
ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, bem como de
comportamentos que comprometam o funcionamento do SRP.

11.1.6. Definir acerca da possibilidade de participação e adesão, ou não, de órgãos e de entidades integrantes de outras
esferas governamentais.

11.1.7. Publicar no Diário Oficial do Município as alterações de preço(s) e marca(s).

11.1.8. Exercer as demais competências constantes do Decreto Municipal nº 34/2023.

11.2.Das obrigações do Detentor

11.2.1. Confirmar o recebimento da(s) Nota(s) de Empenho, Autorização(ões) de Fornecimento ou outro instrumento hábil
encaminhados por e-mail ou outro meio eficaz, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis;

11.2.2. Cumprir todas as obrigações constantes desta Ata e em seus anexos, assumindo exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

11.2.3. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função de pedido de revisão de
preço ou substituição de marca;

11.2.4. Praticar, sempre, o(s) preço(s) e as marca(s) vigente(s) publicado(s) no Diário Oficial do Município;

11.2.5. Entregar o(s) produto(s) no prazo, local e condições estabelecidos, cumprindo, fielmente, todas as disposições
constantes no Termo de Referência e nesta Ata de Registro de Preços.

11.2.6. Responsabilizar-se pelo transporte do(s) produto(s), de seu estabelecimento até o local determinado, bem como
pelo seu descarregamento até o interior do local de entrega;

11.2.7. Garantir a boa qualidade do(s) produto(s) fornecido(s), respondendo por qualquer deterioração, substituindo-os
sempre que for o caso;

11.2.7.1. O Detentor deverá garantir a qualidade do(s) produto(s) entregue(s) mesmo após o vencimento desta ARP.

11.2.8. Substituir, após solicitação do Município Gerenciador, ou propor a substituição da(s) marca(s) do(s) produto(s)
registrado(s), mantendo no mínimo os padrões fixados no edital e nesta ARP, sempre que for comprovado que a qualidade
da marca atual não atende mais às especificações exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável;

11.2.9. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas quanto à execução do fornecimento, nos termos do
Edital e da legislação aplicável;

11.2.10. Entregar, o(s) laudo(s) de análise do(s) produto(s), quando necessário e exigido pela Administração, durante a
execução do fornecimento, nos termos do Edital e da legislação aplicável;

11.2.11. Manter, durante toda a vigência desta ARP, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
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exigidas para a habilitação na licitação em cumprimento ao disposto no Inciso XVI do artigo 92 da Lei nº 14.133/2021;

11.2.12. Comunicar ao Gerenciador toda e qualquer alteração de dados cadastrais para atualização;

11.2.13. Apresentar, sempre que solicitado pelo Gerenciador, comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e
sociais, bem como outras legalmente exigidas;

11.2.14. Arcar com todas as despesas pertinentes ao fornecimento, tais como tributos, fretes, embalagem e demais
encargos;

11.2.15. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao Gerenciador ou a terceiros, por sua
culpa ou dolo, na pessoa de preposto ou terceiros a seu serviço, decorrentes da execução desta ARP, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento por parte do Gerenciador;

11.2.16. Comunicar ao Gerenciador a ausência do produto contratado no mercado, apresentando a devida comprovação, tão
logo tome ciência do fato que possa vir a comprometer o efetivo cumprimento da obrigação pelo contratado caso
futuramente demandado.

11.2.17. Submeter-se às normas e determinações do Contratante no que se referem à execução do contrato.

11.2.18. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

11.2.19. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II,
da Lei n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

11.2.20. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Município e não poderá
onerar o objeto;

11.2.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato, observando
especialmente as normas da Lei Geral de Proteção de Dados - Lei nº 13.709/2018;

11.2.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA 12ª - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

12.1.O Município Gerenciador poderá cancelar o registro de preços do Detentor, total ou parcialmente, observados o
contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos:

I - Descumprimento parcial ou total, por parte do detentor, das condições da ARP;

II - Quando o Detentor não atender à convocação para firmar as obrigações contratuais decorrentes do registro de preços,
não retirar ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo órgão ou entidade gerenciadora;

III - Nas hipóteses de inexecução parcial ou total do contrato decorrente da ARP;

IV - Nas hipóteses dos preços registrados não estiverem compatíveis com os praticados no mercado e o Detentor se recusar
a adequá-los na forma solicitada, prevista no edital e na ARP;

V - Por razões de interesse público, reduzida a termo no processo;

VI - Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ata,
devidamente demonstrado;

VII - Quando o Detentor for suspenso ou impedido de licitar e contratar com a administração municipal;

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://w

w
w

.m
anhuacu.m

g.gov.br/ C
have: 98184ea8-9b50-4daf-ab7c-1c446465113e

A
ta de R

egistro de P
reços N

º 000389/2025
Pág. 5004

010272/2025198



ESTADO DO MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHUAÇU

GABINETE DO PREFEITO

VIII - Quando o detentor for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública;

IX - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a
administração;
X - Por ordem judicial.

XI - No caso de alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de
concluir o contrato.

XII - Nos casos em que o Detentor estiver envolvido em casos de corrupção, nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013.

XIII - No caso de não cumprimento da regra referente à subcontratação prevista no Termo de Referência.

12.2.A notificação para o cancelamento do preço registrado será enviada diretamente ao Detentor da ARP por ofício,
correspondência eletrônica ou por outro meio eficaz, e no caso da ausência do recebimento, a notificação será publicada no
Diário Oficial do Município.

12.3.A solicitação do Detentor para cancelamento do registro de preço deverá ser formulada por escrito, assegurando-se o
fornecimento do bem registrado por prazo mínimo de quarenta e cinco dias, contado a partir da comprovação do
recebimento da solicitação do cancelamento, salvo na hipótese da impossibilidade de seu cumprimento, devidamente
justificada e aprovada pelo Município Gerenciador.

12.4.O Detentor poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado na ocorrência de fato superveniente decorrente
de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados, bem como nas hipóteses compreendidas na legislação
aplicável a que venham comprometer o fornecimento do bem.

12.5.O cancelamento da ARP não afasta a possibilidade de aplicação de sanções.

12.6.O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, será formalizado por despacho do Gestor e publicado no Diário
Oficial do Município.

CLÁUSULA 13ª - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1.A prática de atos ilícitos sujeita o Detentor à aplicação das seguintes sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei
n.º 14.133, de 1º de abril de 2021:

13.1.1. Advertência, quando o Detentor der causa à inexecução parcial do objeto, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave;

13.1.2. multas nos seguintes percentuais:

a)multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de material, recaindo o cálculo sobre o
valor da parcela inadimplida até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou do instrumento equivalente;

b)multa compensatória de até 3% (três por cento) sobre o valor de referência ao Detentor que descumprir preceito
normativo ou obrigações assumidas;

c)multa compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida ao Detentor que entregar o objeto
contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas ou com irregularidades ou defeitos
ocultos que o tornem impróprio para o fim a que se destina;

d)multa compensatória de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou instrumento equivalente em razão do
cometimento das seguintes infrações administrativas:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;
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IV - deixar de entregar a documentação exigida;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do
contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.1.2.1. As multas previstas acima serão fixadas considerando as atenuantes e agravantes presentes no caso concreto.

13.1.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens II, III, IV, V, VI e VII da letra
'd' do item 12.1.2, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos VIII, IX, X, XI
e XII do da letra 'd' do item 12.1.2, bem como nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo item, que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave que a sanção prevista no subitem acima.

13.2. As penalidades de advertência e multa serão aplicadas pelo Gestor do Contrato.

13.3.A penalidade de impedimento de licitar e contratar e a declaração de inidoneidade serão aplicadas pelo Secretário
Municipal.

13.4.O Detentor notificado poderá apresentar defesa escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, cujo termo inicial será:

a) o primeiro dia após a confirmação do recebimento da notificação por e-mail;

b) o primeiro dia após a juntada ao processo do Aviso de Recebimento da correspondência em que a notificação foi enviada;

c) o primeiro dia após a notificação publicada no Diário Oficial do Município.

13.5.No caso de aplicação das penalidades de advertência, multa ou impedimento de licitar e contratar será concedido prazo
de 15 (quinze) dias para apresentação de recurso a contar da publicação da decisão condenatória no Diário Oficial do
Município.

13.6.Da aplicação de sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá apenas pedido de reconsideração,
que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da publicação da decisão no Diário Oficial do
Município.

13.7.As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

13.7.1. A multa moratória também poderá ser aplicada cumulativamente com as demais multas previstas.

13.8.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela
administração ao Detentor, além da perda desse valor, a diferença poderá ser paga diretamente à administração, descontada
da garantia prestada ou cobrada judicialmente.

13.8.1. A multa inadimplida poderá ser descontada de pagamento eventualmente devido pelo Detentor decorrente de
outros contratos firmados com a administração municipal.
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13.9. A aplicação das sanções previstas nesta ARP não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado.

CLÁUSULA 14ª - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1.Aplicam-se aos produtos todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

14.2.A tolerância do Município com qualquer atraso ou inadimplência por parte do Detentor não importará de forma alguma
em alteração ou novação.

14.3.Para ciência dos interessados e efeitos legais, a presente Ata de Registro de Preços será publicada no Diário Oficial do
Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas.

14.4.A presente ARP está vinculada, independentemente de transcrição, ao Edital e seus Anexos, bem como a proposta do
Detentor.

14.5.As questões decorrentes da utilização da presente Ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão
processadas e julgadas no foro da cidade de Manhuaçu/MG, eleito pelas partes com exclusão de qualquer outro.
Manhuaçu, 08 de setembro de 2025.

____________________________________
Gerenciador da Ata de Registro de Preços
JULIANO ESTANISLAU LACERDA
Secretário Municipal de Saúde

____________________________________
Detentor da Ata de Registro Preços
JP CIRURGICA LTDA ME
CNPJ n° 23.688.733/0001-66
HERICK LEONARDO RESENDE PARANHOS

TESTEMUNHAS:

Nome: __________________________________

Nome: ___________________________________

JP CIRURGICA 
LTDA:2368873300
0166

Assinado de forma digital por 
JP CIRURGICA 
LTDA:23688733000166 
Dados: 2025.09.09 14:43:50 
-03'00'
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Assinado por JULIANO ESTANISLAU LACERDA
Prefeitura Municipal de Manhuaçu
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Relatório gerado dia: 19/09/2025 às 08:29
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 48,76 R$ 1,30 R$ 0,07
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 64 a 64

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
331748 2024, 2025

RESULTADO 64
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90075/2024
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para
fornecimento de material laboratorial, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde.
Quantidade Ofertada: 15
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 76,42
Código do CATMAT: 331748
Descrição do Item: REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5, TIPO:CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO,
TIPO DE ANÁLISE:QUANTITATIVO DE ÁCIDO ÚRICO, MÉTODO:ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICO DE PONTO FINAL,
APRESENTAÇÃO:TESTE
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: FRASCO 200,00 ML
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: LABTEST
Data do Resultado: 09/12/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: SUPRITECNICA LTDA
CNPJ/CPF: 13107128000109
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR
Órgão: PREFEITURA DE MARMELEIRO - PR
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 19/09/2025 às 10:07
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 73,18 R$ 1,73 R$ 0,13
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 50 a 50

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
331739 2024, 2025

RESULTADO 50
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90075/2024
Número do Item: 00012
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para
fornecimento de material laboratorial, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde.
Quantidade Ofertada: 15
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 93
Código do CATMAT: 331739
Descrição do Item: REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5, TIPO:CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO,
TIPO DE ANÁLISE:QUANTITATIVO DE FERRO, MÉTODO:COLORIMÉTRICO DE PONTO FINAL, APRESENTAÇÃO:TESTE
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: LABTEST
Data do Resultado: 09/12/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: SUPRITECNICA LTDA
CNPJ/CPF: 13107128000109
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR
Órgão: PREFEITURA DE MARMELEIRO - PR
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 19/09/2025 às 14:49
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 157,74 R$ 5,48 R$ 0,84
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 87 a 87

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
333328 2024, 2025

RESULTADO 87
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90075/2024
Número do Item: 00018
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para
fornecimento de material laboratorial, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde.
Quantidade Ofertada: 30
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 300
Código do CATMAT: 333328
Descrição do Item: REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5, TIPO:CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO,
TIPO DE ANÁLISE:QUANTITATIVO DE PROTEÍNA "C" REATIVA, MÉTODO:IMUNOTURBIDIMETRIA,
APRESENTAÇÃO:TESTE
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: LABTEST
Data do Resultado: 09/12/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: SUPRITECNICA LTDA
CNPJ/CPF: 13107128000109
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR
Órgão: PREFEITURA DE MARMELEIRO - PR
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 19/09/2025 às 15:19
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 66,78 R$ 1,37 R$ 0,14
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 22 a 22

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
331751 2024, 2025

RESULTADO 22
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90075/2024
Número do Item: 00021
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para
fornecimento de material laboratorial, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde.
Quantidade Ofertada: 15
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 700
Código do CATMAT: 331751
Descrição do Item: REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5, TIPO:CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO,
TIPO DE ANÁLISE:QUANTITATIVO DE SÓDIO, MÉTODO:COLORIMÉTRICO DE PONTO FINAL, APRESENTAÇÃO:TESTE
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: LABTEST
Data do Resultado: 09/12/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: SUPRITECNICA LTDA
CNPJ/CPF: 13107128000109
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR
Órgão: PREFEITURA DE MARMELEIRO - PR
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 19/09/2025 às 17:01
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 233,48 R$ 231,50 R$ 42
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 13 a 13

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
407149 2024, 2025

RESULTADO 13
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90075/2024
Número do Item: 00035
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para
fornecimento de material laboratorial, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde.
Quantidade Ofertada: 30
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 84,6
Código do CATMAT: 407149
Descrição do Item: REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 7, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PARA ANALISADOR
DE BIOQUÍMICA, COMPONENTES ADICIONAIS:SOLUÇÃO DE LIMPEZA
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: FRASCO 200,00 ML
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: LS CIENTIFICA - 200M
Data do Resultado: 09/12/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: SHL - SAUDE HOSPITALAR E LABORATORIAL LTDA
CNPJ/CPF: 41733464000194
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR
Órgão: PREFEITURA DE MARMELEIRO - PR
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 19/09/2025 às 17:13
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 5,12 R$ 5,12 R$ 5,12
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 1 a 1

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
412617 2024, 2025

RESULTADO 1
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90075/2024
Número do Item: 00038
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para
fornecimento de material laboratorial, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde.
Quantidade Ofertada: 50
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 5,12
Código do CATMAT: 412617
Descrição do Item: CÁLICE, MATERIAL:VIDRO, TIPO:GRADUADO, CAPACIDADE:2000 ML, ADICIONAL:COM ORLA E
BICO
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: DESKARPLAS
Data do Resultado: 09/12/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: SHL - SAUDE HOSPITALAR E LABORATORIAL LTDA
CNPJ/CPF: 41733464000194
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR
Órgão: PREFEITURA DE MARMELEIRO - PR
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 19/09/2025 às 17:17
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 1,47 R$ 0,41 R$ 0,258
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 28 a 28

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
419405 2024, 2025

RESULTADO 28
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90075/2024
Número do Item: 00063
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para
fornecimento de material laboratorial, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde.
Quantidade Ofertada: 300
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 3,9
Código do CATMAT: 419405
Descrição do Item: BOLSA COLETORA DE URINA SISTEMA FECHADO, MATERIAL :PLÁSTICO, TIPO :SISTEMA
ABERTO, MODELO:INFANTIL, CAPACIDADE :CERCA DE 50 ML, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS :ADESIVO
HIPOALERGÊNICO, ESTERILIDADE :ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM :EMBALAGEM INDIVIDUAL
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: PACOTE 10,00 UN
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: LABOR IMPORT
Data do Resultado: 09/12/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: SHL - SAUDE HOSPITALAR E LABORATORIAL LTDA
CNPJ/CPF: 41733464000194
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR
Órgão: PREFEITURA DE MARMELEIRO - PR
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 19/09/2025 às 17:41
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 104,23 R$ 78,45 R$ 3,58
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 6 a 6

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
389460 2024, 2025

RESULTADO 6
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90075/2024
Número do Item: 00034
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para
fornecimento de material laboratorial, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde.
Quantidade Ofertada: 40
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 87
Código do CATMAT: 389460
Descrição do Item: DETERGENTE SANEANTE, ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO, COMPOSIÇÃO:TENSOATIVO NÃO IÔNICO,
DEGRADABILIDADE:BIODEGRADÁVEL
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: LITRO
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: NIONLAB
Data do Resultado: 09/12/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: SHL - SAUDE HOSPITALAR E LABORATORIAL LTDA
CNPJ/CPF: 41733464000194
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR
Órgão: PREFEITURA DE MARMELEIRO - PR
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 22/09/2025 às 08:02
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 5,16 R$ 4,66 R$ 3,30
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 32 a 32

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
441294 2024, 2025

RESULTADO 32
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90075/2024
Número do Item: 00036
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para
fornecimento de material laboratorial, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde.
Quantidade Ofertada: 700
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 7,76
Código do CATMAT: 441294
Descrição do Item: SOLUÇÃO PADRÃO, TIPO:GLICOSE, CONCENTRAÇÃO:75 G, APLICAÇÃO:TESTE ORAL
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: FRASCO 300,00 ML
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: RENYLAB
Data do Resultado: 09/12/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: SHL - SAUDE HOSPITALAR E LABORATORIAL LTDA
CNPJ/CPF: 41733464000194
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR
Órgão: PREFEITURA DE MARMELEIRO - PR
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 22/09/2025 às 13:36
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 42,66 R$ 3,49 R$ 2,50
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 2 a 2

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
410498 2024, 2025

RESULTADO 2
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90075/2024
Número do Item: 00046
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para
fornecimento de material laboratorial, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde.
Quantidade Ofertada: 15
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 3,49
Código do CATMAT: 410498
Descrição do Item: PIPETA, TIPO:SOROLÓGICA, GRADUAÇÃO:GRADUADA, CAPACIDADE:10 ML, MATERIAL:VIDRO,
ESCALA:ESCALA 0,2 EM 0,2 ML, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL, TIPO
USO:DESCARTÁVEL
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: PRECISION
Data do Resultado: 09/12/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: SHL - SAUDE HOSPITALAR E LABORATORIAL LTDA
CNPJ/CPF: 41733464000194
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR
Órgão: PREFEITURA DE MARMELEIRO - PR
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 23/09/2025 às 11:59
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 476,17 R$ 17,02 R$ 2,28
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 7 a 7

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
448512 2024, 2025

RESULTADO 7
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90075/2024
Número do Item: 00086
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para
fornecimento de material laboratorial, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde.
Quantidade Ofertada: 60
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 13,04
Código do CATMAT: 448512
Descrição do Item: PAPEL TÉRMICO, COMPRIMENTO:22 M, LARGURA:57 MM, APLICAÇÃO:USO EM AMBIENTE
HOSPITALAR, DIÂMETRO:45 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:1 VIA, TUBETE DE 12 MM
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: PAPER
Data do Resultado: 09/12/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: SHL - SAUDE HOSPITALAR E LABORATORIAL LTDA
CNPJ/CPF: 41733464000194
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR
Órgão: PREFEITURA DE MARMELEIRO - PR
Órgão Superior: -
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 216/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2024 

 
O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 
nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 
do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, inscrito no CPF sob o nº 524.704.239-53, de ora 
em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO 
DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob 
o nº 85.345.528/0001-55, com sede na Rua Curitiba, nº 411 D, Bairro Santa Maria, Cidade de Chapecó, 
Estado de Santa Catarina, CEP 89812-150, Telefone (49) 3322-3705, e-mail: 
quimiolab@quimiolab.com.br, representada neste ato pelo Sr. Ademar Sandrini, inscrito no CPF sob o nº 
624.467.389-15, aqui denominada simplesmente de FORNECEDOR, RESOLVEM, por meio desta Ata e 
com integral observância das normas: Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas 
alterações e Regulamento Municipal, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo edital e suas partes 
integrantes, FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 075/2024. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. A presente Ata de Registro de Preços está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de 
acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico nº 075/2024, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes 
aos contratos administrativos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E VALOR 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 
contratação de empresa para fornecimento de material laboratorial, atendendo as necessidades do 
Departamento de Saúde, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência e de 
acordo com o edital e descrição a seguir: 
LOTE/GRUPO 02: 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

27 40 Un. 
Enxaguante diluidor Eton Z5 – 20 litros, 
compatível com o equipamento hematológico 
Z-5 Zybio  

EQUIP 315,00 12.600,00 

28 40 Un. 
Reagente Lise LD henmolítico 500ml, 
compatível com o equipamento hematológico 
Z-5 Zybio 

ZYBIO 307,45 12.298,00 

29 40 Un. 
Reagente Lise LB, 100ml, compatível com o 
equipamento hematológico Z-5 Zybio 

ZYBIO 325,00 13.000,00 

LOTE/GRUPO 15: 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

100 5 Kit 

Controle de referência hematológico, utilizado 
para monitorar a performance dos analisadores 
hematológicos 5 partes, sendo composto por 3 
níveis (normal, baixo e alto).  Com registro na 
Anvisa, compatível com o equipamento 
hematológico Z-5 Zybio. 

EQUIP 999,00 4.995,00 

Valor Total Estimado 42.893,00 
    
2.2. O valor total estimado para esta contratação será de R$ 42.893,00 (quarenta e dois mil e oitocentos e 
noventa e três reais). 
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2.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o 
FORNECEDOR, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente motivada, nos termos do artigo 83 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 
 
2.4. Vinculam esta Ata, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital do Pregão 
Eletrônico nº 075/2024, a proposta do FORNECEDOR e eventuais anexos dos documentos citados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, ou seja, 
até 09 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 
2021. 
 
3.1.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços. 
 
3.1.2. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 
 
3.1.3. Na formalização da Ata ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 
 
3.2. A contratação com o FORNECEDOR registrado na ata será formalizada pelo Município por intermédio 
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
 
3.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.4. Após a homologação da licitação, para a formalização da Ata de Registro de Preços, serão considerados 
os valores unitários e totais da proposta ajustada do adjudicatário, respeitando obrigatoriamente os 
quantitativos previstos no edital. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 
4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nos termos 
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.2. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente Ata será de 
responsabilidade exclusiva do FORNECEDOR, bem como demais encargos inerentes e necessários para a 
completa execução das suas obrigações assumidas pela presente Ata, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste instrumento. 
 
4.3. O valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao FORNECEDOR 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos ou executados. 
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4.4. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data 
do orçamento estimado. 
 
4.5. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 
pelo CONTRATANTE, do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a 
substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
4.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a conta 
bancária do FORNECEDOR indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 
subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 
 
5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 
nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Ata de Registro de Preços, 
e Nota Fiscal emitida em nome da: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 
CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 
Marmeleiro – PR 
CEP: 85.615-000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 216/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2024 

 
5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS, 
válidas para o período do pagamento. 
 
5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir 
após a sua reapresentação. 
 
5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pelo próprio FORNECEDOR obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 
admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 
 
§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pelo FORNECEDOR de disposições 
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 
 
§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento 
pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta Cláusula. 
 
5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/20212 ou a que vier a 
substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 
265 

08.02 
10.301 0016 2.027 3.3.90.30.35.00.00 303 

266 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.35.00.00 0 

2060215



 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

569 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.35.00.00 357 
577 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.35.00.00 885 
578 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.35.00.00 897 
579 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.35.00.00 898 
580 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.35.00.00 899 
581 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.35.00.00 901 
582 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.35.00.00 911 
583 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.35.00.00 921 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR para negociar a redução do preço 
registrado. 
 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o FORNECEDOR será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o CONTRATANTE convocará os licitantes subsequentes, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o FORNECEDOR não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao FORNECEDOR requerer ao  
CONTRATANTE a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2.1. Neste caso, o FORNECEDOR encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo CONTRATANTE e o FORNECEDOR deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 13.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos termos do item anterior, nos termos 
do Parágrafo anterior, o CONTRATANTE convocara os licitantes subsequentes, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 13.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o CONTRATANTE atualizara o preço registrado de acordo 
com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
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8.1. A entrega dos produtos será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, nos 
horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da Ata de 
Registro de Preços, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao Município o 
direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 
 
8.2. O local da entrega dos produtos será, junto ao Departamento de Saúde, localizado na Avenida Dambros 
e Piva, nº 130, Centro, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP: 85615-000. 
 
6.3. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 10 (dez) dias após o recebimento da 
Ordem de Compra por parte do FORNECEDOR. 
 
8.4. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo FORNECEDOR durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo 
CONTRATANTE. 
 
8.5. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 
licitado. 
 
8.6. O FORNECEDOR deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e local 
constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 
 
8.7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
 
8.7.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços será dado como recebido, conforme:  
 
8.7.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente o FORNECEDOR que os 
serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 
qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação.  
 
8.7.3. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não se 
observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência e 
da Ata acima identificado que ensejem correções por parte do FORNECEDOR.  
 
8.7.4. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com 
o disposto nesta Ata de Registro de Preços. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 
fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, o 
FORNECEDOR será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 
necessária. 
 
8.7.5. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 
determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que o FORNECEDOR faça a substituição. Este prazo 
iniciar-se-á a partir da notificação da CONTRATANTE. O FORNECEDOR ficará obrigada a substituir, às 
suas expensas, o objeto que for recusado. 
  
8.7.6. Independentemente da aceitação, o FORNECEDOR deverá garantir a qualidade do objeto fornecido 
pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 
CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 
período de cobertura da garantia.  
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8.7.7. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 
necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 
descritas. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Compete ao CONTRATANTE: 
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR, de acordo com a Ata 
de Registro de Preços e seus anexos. 
 
9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
  
9.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 
exigidos nas especificações. 
 
9.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 
 
9.5. Notificar o FORNECEDOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
 
9.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e das 
obrigações do FORNECEDOR, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro próprio 
as falhas detectadas e comunicando o FORNECEDOR quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte da mesma. 
 
9.7. Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal da Ata, que deverá vir acompanhada de Ordem de 
Compra emitida pela CONTRATANTE. 
 
9.8. Aplicar ao FORNECEDOR as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 
 
9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
9.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 
requerimento, para decidir sobre todas as solicitações do FORNECEDOR, inclusive pedidos de 
reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 
9.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 
legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 
cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, ao FORNECEDOR. 
 
9.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo FORNECEDOR 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do FORNECEDOR, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
Compete ao FORNECEDOR: 
10.1. O FORNECEDOR deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
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10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
 

10.3. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
 

10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de Registro de Preços ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
 

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
 

10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
 

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 
 

10.8. Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
 

10.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 

10.10. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 

10.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal da Ata 
de Registro de Preços, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 

10.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata de 
Registro de Preços. 
 

10.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 

10.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do CONTRATANTE. 
 

10.16. Permitir, a qualquer tempo, que o fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine os 
registros e documentos que considerar necessário. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  
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11.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive 
nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (13.709/2018). 
 

11.2. O tratamento de dados pessoais poderá ser realizado nas hipóteses previstas nos artigos 7º, 11 e/ou 
14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão aos propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados 
ao titular. 
 

11.3. O FORNECEDOR dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 
eventualmente compartilhados ou recebidos em razão da Ata de Registro de Preços com o 
CONTRATANTE. 
 

11.4. O FORNECEDOR obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 
dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações 
posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 
 

11.5. O FORNECEDOR não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 
tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 
 

11.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 
indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após a prévia aprovação do MUNICÍPIO 
DE MARMELEIRO, responsabilizando-se o FORNECEDOR pela obtenção e gestão. 
 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 
12.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial.  
 

12.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de 
Preços, será de responsabilidade do servidor, Sr. Rogério Pereira de Melo. 
 

12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e 
prepostos. 
 

12.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 
autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor da Ata de 
Registro de Preços.  
 

12.5. A gestão da presente Ata ficará a cargo do Diretor do Departamento de Saúde, Sr. Wagner Luiz 
Barella. 
 

12.6. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas as 
ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes da Ata de Registro de Preços, seguindo os 
preceitos do Decreto nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e 
da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de 
Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 
   
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o FORNECEDOR que: 

a) der causa à inexecução parcial da Ata; 
b) der causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total da Ata; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Ata; 
f) praticar ato fraudulento na execução da Ata; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial da Ata, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima desta Ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta Ata, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 
1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. 
 

1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover o 
cancelamento da Ata por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta Cláusula, 
de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

 

3. Compensatória, para a inexecução total da Ata prevista na alínea “c” do caput desta 
Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

 

4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa será 
de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da Ata. 

 

5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa será 
de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa será 
de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 
 

13.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

13.4. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá ultrapassar 
ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata. 
 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

2066221



 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

enviada pela autoridade competente. 
 

13.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica o FORNECEDOR obrigada a 
recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 
 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
13.8. A personalidade jurídica do FORNECEDOR poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos  nesta Ata ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
13.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as sanções serão 
obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 
 
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DA ATA 
14.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada pelo CONTRATANTE, quando o 
FORNECEDOR: 
 
 a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 
 b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
 c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 7.2.2. da Cláusula 
Sétima; ou 
 d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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  d.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao FORNECEDOR não ultrapasse o prazo de vigência 
da Ata de Registro de Preços, poderá o CONTRATANTE, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da Ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 
 
14.2. O cancelamento da Ata nas hipóteses previstas no caput desta Cláusula será formalizado por despacho 
do CONTRATANTE, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
14.3. Na hipótese de cancelamento da Ata, o CONTRATANTE poderá convocar os licitantes subsequentes, 
na ordem de classificação. 
 
14.4. O cancelamento da Ata poderá ser realizado pelo CONTRATANTE total ou parcialmente, nas 
seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
 a) Por razão de interesse público; 
 b) A pedido do FORNECEDOR, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos da Cláusula Sétima. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta Ata nenhuma das partes 
poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro da presente Ata, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta Ata, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, estado do Paraná para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução desta Ata de Registro de Preços que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
Marmeleiro, 10 de dezembro de 2024. 

 
 
 

 
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Paulo Jair Pilati 
CONTRATANTE  

 

QUIMIOLAB COMERCIO E 
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE 

LABORATORIO LTDA  
Ademar Sandrini  
FORNECEDOR 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 216/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2024 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
 
FORNECEDOR: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE 
LABORATORIO LTDA 
 
OBJETO: o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 
fornecimento de material laboratorial, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, 
conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com o edital e descrição 
a seguir: 
LOTE/GRUPO 02: 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

27 40 Un. 
Enxaguante diluidor Eton Z5 – 20 litros, 
compatível com o equipamento hematológico 
Z-5 Zybio  

EQUIP 315,00 12.600,00 

28 40 Un. 
Reagente Lise LD henmolítico 500ml, 
compatível com o equipamento hematológico 
Z-5 Zybio 

ZYBIO 307,45 12.298,00 

29 40 Un. 
Reagente Lise LB, 100ml, compatível com o 
equipamento hematológico Z-5 Zybio 

ZYBIO 325,00 13.000,00 

LOTE/GRUPO 15: 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

100 5 Kit 

Controle de referência hematológico, utilizado 
para monitorar a performance dos analisadores 
hematológicos 5 partes, sendo composto por 3 
níveis (normal, baixo e alto).  Com registro na 
Anvisa, compatível com o equipamento 
hematológico Z-5 Zybio. 

EQUIP 999,00 4.995,00 

Valor Total Estimado 42.893,00 
    
VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, 
ou seja, até 09 de dezembro de 2025. 
 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 10 de dezembro de 2024. 
 
 

Marmeleiro, 10 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

Paulo Jair Pilati 
Prefeito 

 
  

2069

Assinado digitalmente por PAULO JAIR 
PILATI:52470423953
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=(EM 
BRANCO), OU=14030336000101, OU=presencial, CN=
PAULO JAIR PILATI:52470423953
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2024.12.10 10:58:18-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.2.2

PAULO JAIR 
PILATI:52470

423953

224



As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
MARMELEIRO , população de 16.386 habitantes PAULO JAIR PILATI (Exercício 2025)
O último envio de informações desta entidade foi 29/08/2025, dados estes referentes a 7/2025

75/2024
Nº Licitação

06/12/2024
Data da Abertura

R$336.898,13
Valor

Pregão
Modalidade

1721/2024 (21/11/2024)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 09/12/2024

Objeto

Contratação de empresa para fornecimento de material laboratorial, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde.

Tipo de Avaliação Menor Preço - Lote

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Compras

Natureza da Licitação Registro de Preços

As informações desta licitação foram cadastradas dia 11/12/2024, sua última atualização foi dia 22/09/2025, com informações referentes a 8/2025.

Cláusula de Prorrogação

Art. 84 da Lei nº 14.133/2021.

Ação Participante Convidado Comissão Publicação Edital Obras Pagamentos Convênio Contrato

1 11 20 Unidade
Ferritina, método turbidimétrico. Com calibrador. Linearidade: 500 µg/dL.
Programação compatível com equipamento EXC 200 - Zybio.

1
SUPRITECNICA
EIRELI - ME 

453,71 20 9.074,20

1 12 15 Unidade
Ferro, método: Colorimétrico - Ferrozina, para determinação no soro.
Linearidade: 1.000 µg/dL. Programação compatível com equipamento EXC
200 - Zybio.

1
SUPRITECNICA
EIRELI - ME 

93,00 15 1.395,00

1 13 15 Unidade
Fosfatase Alcalina - Reagente pronto para uso para determinação da Enzima
fosfatase alcalina em soro ou plasma pelo método cinético - colorimétrico.
Programação compatível com equipamento EXC 200 - Zybio.

1
SUPRITECNICA
EIRELI - ME 

46,00 15 690,00

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
Total

(R$)







Propostas
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1 14 15 Unidade
Gama GT, método cinético-colorimétrico. Deve acompanhar
padrão/calibrador. Linearidade até 700 U/L. Programação compatível com
equipamento EXC 200 - Zybio.

1
SUPRITECNICA
EIRELI - ME 

46,75 15 701,25

1 15 10 Unidade

Glicose Método enzimático colorimétrico, com no mínimo 500 ml.
Linearidade 500mg/dl. Amostra: Soro, Plasma, Líquor e outros líquidos
biológicos. Com padrão/calibrador. Programação compatível com
equipamento EXC 200 - Zybio

1
SUPRITECNICA
EIRELI - ME 

52,00 10 520,00

1 16 8 Unidade

Lipase Direta, Método: Cinético-Colorimétrico. Finalidade: Dosagem da
atividade da lipase pancreática. Amostra: Soro ou plasma. Bi reagente
Linearidade: 300 U/L. Programação compatível com equipamento EXC 200 -

Zybio.

1
SUPRITECNICA
EIRELI - ME 

300,00 8 2.400,00

1 17 20 Unidade
Multicalibrador para calibração de ensaios bioquímicos em equipamentos
automáticos, semiautomáticos e manuais. Frasco com no mínimo 3ml.

1
SUPRITECNICA
EIRELI - ME 

60,50 20 1.210,00

1 18 30 Unidade
PCR - turbidimetria. Determinação quantitativa da PCR (Proteína C Reativa) no
soro por turbidimetria. Linearidade: 150 mg/L. Sensibilidade Analítica: 1 mg/L.
Programação compatível com equipamento EXC 200 - Zybio.

1
SUPRITECNICA
EIRELI - ME 

300,00 30 9.000,00

1 19 5 Unidade

Proteínas Totais, método Colorimétrico-Biureto. Para determinação em soro
e líquidos biológicos (ascítico, pleural e sinovial). Monoreagente - Líquido
Pronto para Uso. Linearidade: 14 g/dL. Programação compatível com

equipamento EXC 200 - Zybio.

1
SUPRITECNICA
EIRELI - ME 

31,71 5 158,55

1 20 15 Unidade

Potássio Enzimático, reagentes para determinação quantitativa do íon
potássio em amostras de soro, por reação enzimática, em modo cinético.
Com padrão/calibrador. Programação compatível com equipamento EXC 200
- Zybio.

1
SUPRITECNICA
EIRELI - ME 

800,00 15 12.000,00

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
Total

(R$)














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As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
MARMELEIRO , população de 16.386 habitantes PAULO JAIR PILATI (Exercício 2025)
O último envio de informações desta entidade foi 29/08/2025, dados estes referentes a 7/2025

75/2024
Nº Licitação

06/12/2024
Data da Abertura

R$336.898,13
Valor

Pregão
Modalidade

1721/2024 (21/11/2024)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 09/12/2024

Objeto

Contratação de empresa para fornecimento de material laboratorial, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde.

Tipo de Avaliação Menor Preço - Lote

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Compras

Natureza da Licitação Registro de Preços

As informações desta licitação foram cadastradas dia 11/12/2024, sua última atualização foi dia 22/09/2025, com informações referentes a 8/2025.

Cláusula de Prorrogação

Art. 84 da Lei nº 14.133/2021.

Ação Participante Convidado Comissão Publicação Edital Obras Pagamentos Convênio Contrato

6 61 30 Unidade

ADESIVO PARA COLETA (CX COM 500 UNID.), IMPERMEÁVEL, CONFECCIONADO
EM TECIDO APROPRIADO, ISENTO DE SUBSTANCIAS ALÉRGICAS E DE GERMES
PATOGÊNICOS, FLEXIBILIDADE SUFICIENTE PARA ADAPTAREM-SE AS DOBRAS

DA PELE SEM QUE OCORRA EXPRESSIVA PRESSÃO OU FÁCIL

1

Empresa não
cadastrada no
TCE-PR. 

13,00 30 390,00

6 62 15 Unidade

ADESIVO PARA COLETA INFANTIL (CX COM 500 UNID.), IMPERMEÁVEL,
CONFECCIONADO EM TECIDO APROPRIADO, ISENTO DE SUBSTANCIAS
ALÉRGICAS E DE GERMES PATOGÊNICOS, FLEXIBILIDADE SUFICIENTE PARA
ADAPTAREM-SE AS DOBRAS DA PELE SEM QUE OCORRA EXPRESSIVA PRESSÃO

1

Empresa não
cadastrada no
TCE-PR. 

16,00 15 240,00

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
Total

(R$)





Propostas
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6 63 300 Unidade

COLETOR DE URINA, MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO: SISTEMA ABERTO, MODELO:

INFANTIL, CAPACIDADE: CERCA DE 100 ML, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
ADESIVO HIPOALERGÊNICO, PACOTE COM 10 UNIDADES.

1

Empresa não
cadastrada no
TCE-PR. 

3,90 300 1.170,00

6 64 30 Unidade
FRASCO COLETOR PARA URINA 24 HORAS. CAPACIDADE MÍNIMA DE 2 LITROS.
BOCA LARGA. GRADUADO. TAMPA DE ROSCA COM VEDAÇÃO INTERNA.

1

Empresa não
cadastrada no
TCE-PR. 

5,90 30 177,00

6 65 5000 Unidade
POTES OPACOS PARA COLETA DE FEZES COM PAZINHA, CAPACIDADE MÍNIMA
DE 50 ML.

1

Empresa não
cadastrada no
TCE-PR. 

0,29 5000 1.450,00

6 66 20000 Unidade
Potes para coleta Urina, estéril, universal, polipropileno, transparente,
capacidade mínima de 50 ml, tampa com rosca e boa vedação.

1

Empresa não
cadastrada no
TCE-PR. 

0,29 20000 5.800,00

6 67 2 Unidade
COLUNA DEIONIZADORA 1800. PARA DEIONIZADOR DE ÁGUA PERMUTION
50L/HORA.

1

Empresa não
cadastrada no
TCE-PR. 

798,80 2 1.597,60

7 68 3 Unidade SORO ANTI A, FRASCO COM 10 ML, PARA TESTE EM LÂMINA. 1

Empresa não
cadastrada no
TCE-PR. 

17,21 3 51,63

7 69 3 Unidade SORO ANTI AB, FRASCO COM 10 ML, PARA TESTE EM LÂMINA. 1

Empresa não
cadastrada no
TCE-PR. 

17,31 3 51,93

7 70 3 Unidade SORO ANTI B, FRASCO COM 10 ML, PARA TESTE EM LÂMINA. 1

Empresa não
cadastrada no
TCE-PR. 

18,59 3 55,77

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
Total

(R$)
















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As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
MARMELEIRO , população de 16.386 habitantes PAULO JAIR PILATI (Exercício 2025)
O último envio de informações desta entidade foi 29/08/2025, dados estes referentes a 7/2025

75/2024
Nº Licitação

06/12/2024
Data da Abertura

R$336.898,13
Valor

Pregão
Modalidade

1721/2024 (21/11/2024)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 09/12/2024

Objeto

Contratação de empresa para fornecimento de material laboratorial, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde.

Tipo de Avaliação Menor Preço - Lote

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Compras

Natureza da Licitação Registro de Preços

As informações desta licitação foram cadastradas dia 11/12/2024, sua última atualização foi dia 22/09/2025, com informações referentes a 8/2025.

Cláusula de Prorrogação

Art. 84 da Lei nº 14.133/2021.

Ação Participante Convidado Comissão Publicação Edital Obras Pagamentos Convênio Contrato

1 1 15 Unidade
Ácido Úrico enzimático colorimétrico, com no mínimo 200ml. Com
padrão/calibrador. Linearidade mínima 20mg/dl. Programação compatível
com equipamento EXC 200 - Zybio.

1
SUPRITECNICA
EIRELI - ME 

76,42 15 1.146,30

1 2 8 Unidade
Albumina. Método Colorimétrico - Verde de Bromocresol, para dosagem em
soro. Monoreagente - Líquido Pronto para Uso. Linearidade: 6,0 g/dL.
Programação compatível com equipamento EXC 200 - Zybio.

1
SUPRITECNICA
EIRELI - ME 

37,00 8 296,00

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
Total

(R$)





Propostas
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Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

1 3 8 Unidade

Amilase Direta. Método: Cinético-Colorimétrico - (Cloronitrofenol - CNP).
Monoreagente para dosagem em soro, plasma, urina e outros líquidos
biológicos. Linearidade: 2.000 U/L. Programação compatível com

equipamento EXC 200 - Zybio.

1
SUPRITECNICA
EIRELI - ME 

130,00 8 1.040,00

1 4 10 Unidade

Bilirrubinas Método: Dicloroanilina (DCA). Finalidade: Dosagem das
Bilirrubinas Direta e Total. Amostra: Soro ou Plasma. Linearidade: Bilirrubina
Total: 30,0 mg/dL. Bilirrubina Direta: 12,0 mg/dL. Programação compatível com
equipamento EXC 200 - Zybi

1
SUPRITECNICA
EIRELI - ME 

47,82 10 478,20

1 5 30 Unidade

Cálcio Arsenazo, Método: Colorimétrico - Arsenazo. Finalidade: Dosagem do
cálcio em reação de ponto final. Amostra: Soro, Plasma, Urina. Monoreagente

Linearidade: 18,0 mg/dL. Programação compatível com equipamento EXC 200
- Zybio

1
SUPRITECNICA
EIRELI - ME 

45,34 30 1.360,20

1 6 10 Unidade
CK Total, Método: Cinético-UV Finalidade: Dosagem da CK Total (Atividade),
Amostra: Soro e plasma. Programação compatível com equipamento EXC 200
- Zybio

1
SUPRITECNICA
EIRELI - ME 

155,00 10 1.550,00

1 7 10 Unidade
CK - MB, Método: Cinético-UV ou Imunoinibição, Finalidade: Dosagem da
CKMB (Atividade). Amostra: Soro e plasma. Programação compatível com

equipamento EXC 200 - Zybio

1
SUPRITECNICA
EIRELI - ME 

200,00 10 2.000,00

1 8 30 Unidade
Colesterol HDL DIRETO, enzimático colorimétrico direto. Com no mínimo
60ml. Linearidade mínima 150mg/dl. Com padrão/calibrador. Programação
compatível com equipamento EXC 200 - Zybio.

1
SUPRITECNICA
EIRELI - ME 

189,00 30 5.670,00

1 9 18 Unidade
Colesterol monoreagente, enzimático-colorimétrico, com no mínimo 200 ml.
Linearidade mínima 500mg/dl. Com padrão/calibrador. Programação
compatível com equipamento EXC 200 - Zybio.

1
SUPRITECNICA
EIRELI - ME 

52,16 18 938,88

1 10 18 Unidade
Creatinina cinético-colorimétrico, com no mínimo 200 ml. Linearidade mínima
10mg/dl. Com padrão/calibrador. Programação compatível com equipamento
EXC 200 - Zybio

1
SUPRITECNICA
EIRELI - ME 

39,52 18 711,36

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
Total

(R$)
















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Relatório gerado dia: 22/09/2025 às 15:13
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 5,13 R$ 0,49 R$ 0,33
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 43 a 43

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
375901 2024, 2025

RESULTADO 43
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90006/2025
Número do Item: 00053
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais e insumos
laboratoriais para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Pedra do Anta/MG.
Quantidade Ofertada: 3.000
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 0,6
Código do CATMAT: 375901
Descrição do Item: TUBO PARA COLETA DE AMOSTRA BIOLÓGICA, MATERIAL:PLÁSTICO, VOLUME:2 ML,
COMPONENTES:COM EDTA-K3, USO:MICROCOLETA DE SANGUE, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:À VÁCUO,
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: SM
Data do Resultado: 12/03/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: JN DIAGNOSTICA LTDA
CNPJ/CPF: 13513088000197
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 984975 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA DO ANTA - MG
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA DO ANTA - MG
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 22/09/2025 às 16:27
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 45,97 R$ 45,00 R$ 1,30
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 32 a 32

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
399068 2024, 2025

RESULTADO 32
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90006/2025
Número do Item: 00008
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais e insumos
laboratoriais para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Pedra do Anta/MG.
Quantidade Ofertada: 1.000
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 64
Código do CATMAT: 399068
Descrição do Item: CORANTE, TIPO :CORANTE DE GIEMSA, ASPECTO FÍSICO :LÍQUIDO
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: FRASCO 1000,00 ML
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: 80002670086
Data do Resultado: 12/03/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: JP CIRURGICA LTDA
CNPJ/CPF: 23688733000166
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 984975 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA DO ANTA - MG
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA DO ANTA - MG
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 19/09/2025 às 16:05
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 112,49 R$ 2,21 R$ 0,13
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 74 a 74

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
331733 2024, 2025

RESULTADO 74
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90058/2024
Número do Item: 00047
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - AQUISIÇÃO de INSUMOS, MATERIAIS E REAGENTES LABORATORIAIS
DESTINADOS A ATENDER AS UNIDADES HOSPITALARES DO ESTADO DE RORAIMA, UNIDADES ESPECIALIZADAS E
UNIDADES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA, VINCULADAS À SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE.
Quantidade Ofertada: 840
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 290
Código do CATMAT: 331733
Descrição do Item: REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5, TIPO:CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO,
TIPO DE ANÁLISE:QUANTITATIVO DE TRIGLICERÍDEOS, MÉTODO:ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICO DE PONTO FINAL,
APRESENTAÇÃO:TESTE
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: FRASCO 200,00 ML
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: KIT
Data do Resultado: 13/12/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: PROSSERV - COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ/CPF: 04548553000134
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 456961 - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RR
Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RR
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 22/09/2025 às 08:29
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 3,67 R$ 4,90 R$ 0,08
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 28 a 28

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
409703 2024, 2025

RESULTADO 28
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90058/2024
Número do Item: 00108
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - AQUISIÇÃO de INSUMOS, MATERIAIS E REAGENTES LABORATORIAIS
DESTINADOS A ATENDER AS UNIDADES HOSPITALARES DO ESTADO DE RORAIMA, UNIDADES ESPECIALIZADAS E
UNIDADES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA, VINCULADAS À SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE.
Quantidade Ofertada: 360
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 12,59
Código do CATMAT: 409703
Descrição do Item: LÂMINA LABORATÓRIO, MATERIAL:VIDRO, DIMENSÕES:CERCA DE 75 X 25 MM, TIPO
BORDA:BORDA LISA
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: CAIXA
Data do Resultado: 13/12/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: PROSSERV - COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ/CPF: 04548553000134
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 456961 - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RR
Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RR
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 22/09/2025 às 14:35
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 26,86 R$ 23,00 R$ 12,20
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 35 a 35

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
280352 2024, 2025

RESULTADO 35
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90360/2024
Número do Item: 00004
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de preços Aquisição de reagentes e insumos para a realização de testes
imunohematológicos em doadores e receptores de sangue de toda a Hemorrede pública do estado do Espírito Santo, com
locação de equipamentos incluindo calibração e manutenções preventiva e corretiva com fornecimento de peças.
Quantidade Ofertada: 130
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 27,75
Código do CATMAT: 280352
Descrição do Item: SORO, TIPO:ANTI-AB, COMPOSIÇÃO:MONOCLONAL
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: FRASCO 10,00 ML
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: REAGENTE ANTI AB SOR
Data do Resultado: 08/01/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: FRESENIUS HEMOCARE BRASIL LTDA.
CNPJ/CPF: 49601107000184
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 925120 - EES-SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
Órgão: EES-SECRETARIA ESTADUAL DA SAUDE
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 23/09/2025 às 10:10
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 35,03 R$ 20,00 R$ 0,03
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 128 a 128

FILTROS APLICADOS

Descrição Ano da
Compra

BANDAGEM\, TIPO:ELÁSTICA\, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:P/ ATENDIMENTO PRÉ HOSPITALAR APH\,
MATERIAL:MALHA DE TECIDO SINTÉTICO E ALGODÃO\, COMPONENTE ADICIONAL:C/ APLICADOR DE PRESSÃO\,
DIMENSÃO:CERCA DE 15 CM X 5 M\, COR:C/ COR\, EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL EM ROLO\, TIPO
USO:ESTÉRIL, BANDAGEM\, TIPO:ELÁSTICA\, MODELO:AUTOADERENTE\, MATERIAL:MALHA DE TECIDO SINTÉTICO\,
DIMENSÃO:CERCA DE 6 CM X 5 M\, COR:C/ COR\, EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL EM ROLO\, TIPO USO:USO
ÚNICO, BANDAGEM\, TIPO:ELÁSTICA\, MODELO:AUTOADERENTE\, MATERIAL:MALHA DE TECIDO SINTÉTICO\,
DIMENSÃO:CERCA DE 10 CM X 5 M\, COR:C/ COR\, EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL EM ROLO\, TIPO USO:USO
ÚNICO, BANDAGEM\, TIPO:ELÁSTICA\, MODELO:AUTOADERENTE\, MATERIAL:MALHA DE TECIDO SINTÉTICO E
ALGODÃO\, COMPONENTE:C/ ADESIVO DE BORRACHA SINTÉTICA\, DIMENSÃO:CERCA DE 4 CM X 5 M\, COR:C/ COR\,
EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL EM ROLO\, TIPO USO:USO ÚNICO

2024,
2025

RESULTADO 128
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90013/2025
Número do Item: 00003
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - REGISTRO de PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE CATETER URETRAL
HIDROFILICO (SPEEDICATH NAVI) AÇÃO JUDICIAL; BOLSA DE COLOSTOMIA (SENSURA MIO CONVEX LIGHT) AÇÃO
JUDICIAL; BANDAGEM ADESIVA 5 CM X 5 M (POLÍMEROS DE ACRÍLICO) AÇÃO JUDICIAL; CÂNULA 8 MM, 10
CÂNULAS (FLEXLINK) E BASE ADESIVA PARA BOLSA DE COLOSTOMIA (SENSURA MIO CONVEX LIGHT) AÇÃO
JUDICIAL
Quantidade Ofertada: 120
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 25
Código do CATMAT: 478130
Descrição do Item: BANDAGEM, TIPO:ELÁSTICA, MODELO:AUTOADERENTE, MATERIAL:MALHA DE TECIDO
SINTÉTICO, DIMENSÃO:CERCA DE 6 CM X 5 M, COR:C/ COR, EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL EM ROLO, TIPO
USO:USO ÚNICO
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: ELASTICA/KNESIO 5 X
Data do Resultado: 25/02/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: LUPMED COMERCIAL DISTRIBUICAO & IMPORTACAO LTDA
CNPJ/CPF: 11564551000102
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa
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Relatório gerado dia: 22/09/2025 às 13:07
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 52,58 R$ 17,95 R$ 0,198
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 70 a 70

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
357684 2024, 2025

RESULTADO 70
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90220/2025
Número do Item: 00036
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de Preços, para futuro e eventual fornecimento de REAGENTES para
atender a demanda da CENTRAL DE REAGENTES QUÍMICOS E RESÍDUOS (CRQR), Campus de Cascavel.
Quantidade Ofertada: 17
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 32,1
Código do CATMAT: 357684
Descrição do Item: ÓLEO DE IMERSÃO, USO:PARA MICROSCOPIA, ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO LÍMPIDO,
TRANSPARENTE, DENSIDADE:1,515 G/CM3
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: FRASCO 100,00 ML
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: PA285
Data do Resultado: 23/05/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: DINALAB COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ/CPF: 32578926000155
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 926097 - UNIVERSIDADE EST OESTE DO PARANA (REITORIA)
Órgão: UNIV. EST. DO OESTE DO PARANA - HOSP. UNIVERS
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 19/09/2025 às 09:02
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 66,53 R$ 24,90 R$ 0,41
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 34 a 34

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
438097 2024, 2025

RESULTADO 34
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90001/2025
Número do Item: 00003
Objeto da Compra: Aquisição de materiais diversos visando o atendimento das necessidades dos laboratórios de
graduação da UFCSPA, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência
Quantidade Ofertada: 6
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 104,5
Código do CATMAT: 438097
Descrição do Item: REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 2, TIPO:CONJUNTO COMPLETO, TIPO DE
ANÁLISE:QUANTITATIVO BILIRRUBINA DIRETA E TOTAL, MÉTODO:COLORIMÉTRICO DE PONTO FINAL,
APRESENTAÇÃO:TESTE
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: TESTE
Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca: INTERKIT
Data do Resultado: 10/02/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: REAG-LAB COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
CNPJ/CPF: 16926786000102
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 154032 - UNIVERSIDADE FED. DE CIENCIAS DA SAUDE/RS
Órgão: FUNDACAO FACULDADE FED.CIENCIAS MEDICAS POA
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 19/09/2025 às 09:02
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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Relatório gerado dia: 19/09/2025 às 10:21
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 85,11 R$ 46,75 R$ 0,30
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 46 a 46

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
365460 2024, 2025

RESULTADO 46
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90050/2024
Número do Item: 00010
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de antibiogramas, reagentes e afins, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no edital e seus anexos
Quantidade Ofertada: 3
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 87,21
Código do CATMAT: 365460
Descrição do Item: REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5, TIPO:CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO,
TIPO DE ANÁLISE:QUANTITATIVO DE GAMA GLUTAMIL TRANSFERASE, MÉTODO:CINÉTICO COLORIMÉTRICO DE
PONTO FINAL, APRESENTAÇÃO:TESTE
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: VIDA
Data do Resultado: 28/03/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: LAB COMPRAS LTDA
CNPJ/CPF: 15398703000197
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 153032 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS/MEC/MG
Órgão: UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS
Órgão Superior: -

241



Relatório gerado dia: 19/09/2025 às 10:21
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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Relatório gerado dia: 22/09/2025 às 08:47
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 3,69 R$ 3,00 R$ 0,028
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 78 a 78

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
409643 2024, 2025

RESULTADO 78
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90038/2024
Número do Item: 00070
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Futura aquisição de materiais laboratoriais (vidraçaria, utensílios e outros),
hospitalares (oxímetro, estetoscópio e outros) e de manutenção predial (luminária pública, tinta acrílica e outros) visando
atender as demandas dos laboratórios didáticos da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso - FUFMT, Câmpus
Universitário de Sinop
Quantidade Ofertada: 55
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 7,33
Código do CATMAT: 409643
Descrição do Item: LAMÍNULA, MATERIAL:VIDRO, DIMENSÕES:CERCA DE 25 X 25 MM
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: LAMINULA 24X32MM
Data do Resultado: 04/02/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA
CNPJ/CPF: 22627453000185
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 154045 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO
Órgão: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 22/09/2025 às 14:52
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 35,97 R$ 35,50 R$ 1,50
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 57 a 57

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
337327 2024, 2025

RESULTADO 57
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90004/2025
Número do Item: 00008
Objeto da Compra: Aquisição de Reagentes para Diagnóstico Clínico, tipo conjunto completo, conforme condições,
quantidades e exigências constantes neste instrumento e Anexo. Atenção para as descrições contidas no Termo de
Referência (tabela na folha 17 do Aviso de Dispensa).
Quantidade Ofertada: 2
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 51,7
Código do CATMAT: 337327
Descrição do Item: REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5, TIPO:SORO DE COOMBS, COMPOSIÇÃO
BÁSICA:MONOESPECÍFICO ANTI-IGG HUMANO
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: FRASCO 10,00 ML
Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca: IMUNOSCAN
Data do Resultado: 21/02/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: REAG-LAB COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
CNPJ/CPF: 16926786000102
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 158220 - HOSPITAL ESCOLA SAO FRANCISCO DE ASSIS
Órgão: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
Órgão Superior: -
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Marmeleiro, 18 de dezembro de 2025. 

 

De: Prefeito 

Para: - Divisão de Contabilidade 

 - Procuradoria Jurídica 

 - Pregoeiro 

    

Preliminarmente à autorização solicitada pela Diretora, conforme consta nos autos, para a 

contratação de empresa para fornecimento de material laboratorial, atendendo as necessidades do 

Departamento de Saúde, conforme PAE n° 2814/2025, o presente processo deverá tramitar pelos setores 

competentes com vistas a: 

 

1 – Manifestação do(s) recurso(s) da adequação orçamentária em face da despesa. 

 

2 – A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação 

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente certame. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito  
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Marmeleiro, 18 de dezembro de 2025. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 18 de dezembro de 2025, 

para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações 

decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO PROCESSO 

 

Número do PAE/Ano: 2814/2025 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

Objeto do processo: contratação de empresa para fornecimento de material laboratorial, 

atendendo as necessidades do Departamento de Saúde 

Valor Máximo: R$ 334.169,63 

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.953/2024 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2.964/2024 

 

V – Recursos Orçamentários 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

263 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.35.00.00 0 154,16 

264 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.35.00.00 303 44.216,47 

583 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.35.00.00 357 93.157,58 

301 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.35.00.00 303 1.694,30 

302 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.35.00.00 494 183.177,05 

Obs.: Saldo orçamentário em: 18/12/2025. 

 

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

303 – Saúde 15% vinc. s/ rec. impostos 

357 – Incremento Temporário Custeio Atenção Primária em Saúde 

494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Jeferson Facin 

Contador 

CRC/PR 075715/O-5 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2814/2025 

CÓD. VERIFICADOR: 27ZMBEG3 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de material laboratorial, atendendo as necessidades do Departamento 

de Saúde. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 334.169,63 (trezentos e trinta e quatro mil e cento e sessenta e nove reais e sessenta e três 

centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia **/**/2025 às 08h30min (horário de Brasília). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por lote/grupo. 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto e Fechado. 

 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

Com lotes/grupos exclusivos para ME/EPP. 

 

PLATAFORMA: 

Compras.gov 

 

  

247

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8100 / 99135-0488 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° **/2025 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2814/2025 

REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DA REALIZAÇÃO: **/**/2025 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 08h30min 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 

COM LOTES/GRUPOS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA E  

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.665/0001-01, 

sediado à Avenida Macali, nº 255, Centro, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Jander Luiz Loss, 

torna público aos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

do tipo MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura 

e eventual contratação de empresa para fornecimento de material laboratorial, atendendo as necessidades 

do Departamento de Saúde, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital. 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 147, de 14 de agosto de 2014, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 

de setembro de 2022, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

** de ** de 2025 às 08h30min 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

 

São Agentes de Contratação / Pregoeiros, Comissão de Contratação e Equipe de Apoio deste Município, 

os servidores designados pela Portaria nº 7.657, de 10 de setembro de 2025, publicada no Diário Oficial 

Eletrônico – E-Atos, Município de Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia ** de ** de 2025 às 

08h30min, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas neste 

Edital. 

 

2  DO OBJETO 

 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de material laboratorial, atendendo as necessidades do 

Departamento de Saúde. 
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2.2 A licitação será dividida em lotes/grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabelas 

constantes do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes/ 

grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

 

2.3 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e www.pncp.gov.br. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Portal de 

Compras do Governo Federal e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone / WhatsApp nº (46) 3525-8100 / 99135-0488. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Saúde, telefone / WhatsApp nº (46) 3525-8100 / 99135-0488. 

 

3  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  

 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

3.5 Para os lotes/grupos 02 ao 15, deste processo a participação é exclusiva a microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

 

3.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte.  

 

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
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familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

3.7 Não poderão disputar esta licitação: 

 

3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

 

3.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

 

3.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários. 

 

3.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

 

3.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

 

3.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si.  

 

3.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante. 

 

3.7.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição. 

 

3.7.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
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3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

3.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.13 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica.  

 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento.  

 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

 

 4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

4.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

 

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.  

 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances.  

 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras:  

 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta. 

 

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço. 

 

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.  

 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  
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5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

 

5.1.1 Valor unitário e total do item. 

 

5.1.2 Marca, quando da aquisição de bens. 

 

5.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

 

5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto.  

 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 

5.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de 

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital.  

 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 
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6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

6.10.1 Será utilizado para esse certame o modo de disputa “aberto e fechado”. 

 

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação.  

 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações.  

 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

 

6.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  
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6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

 

6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 

por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 

6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

 

6.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 

de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo.  

 

6.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

6.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações.  

 

6.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos.  

 

6.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

 

6.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação.  

 

6.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

  

6.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

 

6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores.  
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6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

 

6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

6.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

 

6.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 

6.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto.  

 

6.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior.  

 

6.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

 

6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

6.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

 

6.21.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação. 
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6.21.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei. 

 

6.21.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento. 

 

6.21.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  

 

6.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

 

6.21.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize. 

 

6.21.2.2 Empresas brasileiras. 

 

6.21.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País. 

 

6.21.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009.  

 

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

 

6.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração.  

 

6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.  

 

6.22.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

6.22.5 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

6.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 
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7.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

 

7.1.1 SICAF. 

 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br/). 

 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.5.1 e 4.5 deste edital. 

 

7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

 
7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

7.6.1 Contiver vícios insanáveis. 

 

7.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

 

7.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

 

7.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

 

7.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  
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7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

 

7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Pregoeiro, que comprove:  

 

7.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta. 

 

7.7.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

 

7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

7.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8 DA AMOSTRA 

 

8.1 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

 

8.2 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes.  

 

8.3 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

 

8.4 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada.  

 

8.5 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

9 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

 

9.2 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021).  
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9.3 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

 

9.4 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

 

9.5 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

 

9.5.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, 

art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

 

9.6 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

 

9.6.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

  

9.7 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

 

9.7.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas (02) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.  

 

9.8 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor.  

 

9.8.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  

 

9.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º):  

 

9.9.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

 

9.9.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

9.10 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  
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9.11 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.7.1.  

 

9.12 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior.  

 

9.13 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

 

10 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1 O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado pelo Prefeito. 

 

10.2 O objeto deste Pregão será adjudicado por item a vencedora do certame. 

 

11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

 

11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela(e) fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

 11.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo. 

 

 11.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

11.3 A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato será assinada(o) por meio de assinatura digital e 

disponibilizada(o) nos sítios eletrônicos: www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, 

www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia e www.pncp.gov.br. 

 

11.4 Serão formalizadas(os) tantas(os) Atas de Registro de Preços/Contratos quantas(os) forem 

necessárias(os) para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

 

11.5 O preço registrado/contratado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

11.7 Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura da(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato no prazo estabelecido no item 11.1, será facultado a Administração, através do 

Pregoeiro, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o 

disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 
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11.8 O registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a 

ordem de classificação, observando-se o disposto nos § 7º do art. 82 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12 DOS RECURSOS  

 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

 

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

 

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:  

 

12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

 

12.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

 

12.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

 

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

 

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nos sítios eletrônicos: 

www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia 

e www.gov.br/compras.  

 

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

13.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame. 
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13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

 

13.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 

 

13.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

 

13.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

 

13.1.2.4 Deixar de apresentar amostra. 

 

13.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

  

13.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 

13.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

 

13.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

 

13.1.5 Fraudar a licitação. 

 

13.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

 

13.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

 

13.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

 

13.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

 

13.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

13.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

 

13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

 

13.2.1 Advertência. 

  

13.2.2 Multa.  

 

13.2.3 Impedimento de licitar e contratar. 

 

13.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade.  

 

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  
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13.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.  

 

13.3.2 As peculiaridades do caso concreto. 

 

13.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 

13.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

 

13.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado.  

 

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado.  

 

13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

 

13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

13.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 

13.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 

e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

 

13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

13.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
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13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

 

13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame.  

 

14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

 

14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 

do endereço eletrônico: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

 

14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

 

14.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

15 DO PAGAMENTO 

 

15.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

15.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

15.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

15.4 Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
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16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

 

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.  

 

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF.  

 

16.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

 

16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

 

16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

 

16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.  

 

16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 

16.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e 

www.gov.br/compras.  

 

16.11 Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não possa ser 

resolvida administrativamente, fica definido o foro da Comarca de Marmeleiro – PR, com 

exclusão de qualquer outro. 

 

16.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo da Ata de Registro de Preços 

 

Marmeleiro, ** de ** de 2025. 

 

 

 

___________________ 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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EDITAL DE PREGÃO Nº **/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2814/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de material laboratorial, atendendo as necessidades do Departamento de 

Saúde 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 

de empresa para fornecimento de material laboratorial, atendendo as necessidades do Departamento de 

Saúde, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

Lote/Grupo 01:  

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 12 331748 Kit 

Ácido  Úrico  enzimático  colorimétrico,  com  

no  mínimo  200ml.  Com  padrão/calibrador.  

Linearidade  mínima 

20mg/dl. Programação compatível com 

equipamento EXC 200 – Zybio. 

76,42 917,04 

2 8 331742 Kit 

Albumina.  Método  Colorimétrico  -  Verde  

de  Bromocresol,  para  dosagem  em  soro.  

Monoreagente  -  Líquido Pronto para Uso. 

Linearidade: 6,0 g/dL. Programação 

compatível com equipamento  EXC 200 – 

Zybio . 

54,90 439,20 

3 8 331734 Kit 

Amilase Direta. Método: Cinético-

Colorimétrico - (Cloronitrofenol - CNP). 

Monoreagente para dosagem em soro, plasma, 

urina e outros líquidos biológicos.  

Linearidade: 2.000 U/L. Programação 

compatível com equipamento. EXC 200 – 

Zybio . 

272,43 2.179,44 

4 10 438097 Kit 

Bilirrubinas Método: Dicloroanilina (DCA). 

Finalidade: Dosagem das Bilirrubinas Direta e 

Total. Amostra: Soro 

ou Plasma. Linearidade: Bilirrubina Total: 30,0 

mg/dL. Bilirrubina Direta: 12,0 mg/dL. 

Programação compatível com equipamento  

EXC 200 – Zybio . 

85,00 850,00 

5 20 331741 Kit 

Cálcio Arsenazo,    Método: Colorimétrico - 

Arsenazo. Finalidade: Dosagem do cálcio em 

reação de ponto final. Amostra:   Soro,   

Plasma,   Urina.   Monoreagente   Linearidade:   

75,00 1.500,00 
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18,0   mg/dL.   Programação   compatível   com 

equipamento  EXC 200 – Zybio 

6 10 333336 Kit 

CK – MB, Método: Cinético-UV ou 

Imunoinibição, Finalidade: Dosagem da 

CKMB (Atividade).Amostra: Soro e plasma. 

Programação compatível com equipamento  

EXC 200 – Zybio 

527,00 5.270,00 

7 10   Kit 

CK  Total,  Método:  Cinético-UV  Finalidade:  

Dosagem  da  CK  Total  (Atividade),  

Amostra:  Soro  e  plasma. 

Programação compatível com equipamento  

EXC 200 – Zybio 

186,00 1.860,00 

8 30 331754 Kit 

Colesterol HDL DIRETO, enzimático 

colorimétrico direto. Com no mínimo 60ml. 

Linearidade mínima 150mg/dl. Com 

padrão/calibrador. Programação compatível 

com equipamento  EXC 200 – Zybio . 

332,90 9.987,00 

9 15 331732 Kit 

Colesterol monoreagente, enzimático-

colorimétrico, com no mínimo 200 ml. 

Linearidade mínima 500mg/dl. Com 

padrão/calibrador. Programação compatível 

com equipamento  EXC 200 – Zybio 

87,50 1.312,50 

10 10 333335 Kit 

Creatinina cinético-colorimétrico, com no 

mínimo 200 ml. Linearidade mínima 10mg/dl. 

Com padrão/calibrador. 

Programação compatível com equipamento  

EXC 200 – Zybio 

69,00 690,00 

11 20 332711 Kit 

Ferritina,  método  turbidimétrico.  Com  

calibrador.  Linearidade:  500    µg/dL.  

Programação  compatível  com equipamento  

EXC 200 – Zybio . 

810,00 16.200,00 

12 12 331739 Kit 

Ferro, método: Colorimétrico – Ferrozina, para 

determinação no soro. Linearidade: 1.000 

µg/dL. Programação 

compatível com equipamento  EXC 200 – 

Zybio 

93,00 1.116,00 

13 12 331735 Kit 

Fosfatase  Alcalina  – Reagente pronto para uso  

para determinação da Enzima fosfatase  

alcalina em soro  ou plasma pelo método 

cinético - colorimétrico.  Programação 

compatível com equipamento  EXC 200 – 

Zybio 

119,00 1.428,00 

14 10 365460 Kit 

Gama  GT,  método  cinético-colorimétrico.  

Deve  acompanhar  padrão/calibrador.  

Linearidade  até  700  U/L. Programação 

compatível com equipamento  EXC 200 – 

Zybio 

87,21 872,10 

15 8 331408 Kit 

Glicose  Método  enzimático  colorimétrico,  

com  no  mínimo  500  ml.  Linearidade  

500mg/dl.    Amostra:  Soro, Plasma,   Líquor   

e   outros   líquidos   biológicos.      Com   

padrão/calibrador.   Programação   compatível   

com equipamento  EXC 200 – Zybio 

105,00 840,00 

16 8 375566 Kit 

Lipase  Direta,     Método:  Cinético-

Colorimétrico.  Finalidade:  Dosagem  da  

atividade  da  lipase  pancreática. Amostra: 

Soro ou plasma. Bi reagente Linearidade: 300 

U/L. Programação compatível com 

830,00 6.640,00 
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equipamento   EXC 200 – Zybio 

17 20 444601 Kit 

Multicalibrador  para  calibração  de  ensaios  

bioquímicos  em  equipamentos  automáticos,  

semi-automáticos  e manuais. Frasco com no 

mínimo 3ml. 

142,25 2.845,00 

18 30 333328 Kit 

PCR  -  turbidimetria.  Determinação  

quantitativa  da  PCR  (Proteína  C  Reativa)  

no  soro  por  turbidimetria. 

Linearidade: 150 mg/L. Sensibilidade 

Analítica: 1 mg/L. Programação compatível 

com equipamento  EXC 200 – 

468,00 14.040,00 

19 30 334490 Kit 

Potássio Enzimático, reagentes para 

determinação quantitativa do íon potássio em 

amostras de soro, por 

reação enzimática, em modo cinético. Com 

padrão/calibrador.  Programação compatível 

com equipamento EXC 200 – Zybio 

1.085,70 32.571,00 

20 5 350233 Kit 

Proteínas  Totais,  método  Colorimétrico-

Biureto.  Para  determinação  em  soro  e  

líquidos  biológicos  (ascítico, pleural  e  

sinovial). Monoreagente  -  Líquido  Pronto  

para  Uso.  Linearidade:  14  g/dL.  

Programação  compatível com equipamento 

EXC 200 – Zybio 

68,30 341,50 

21 30 331751 Kit 

Sódio  Enzimático,  reagentes  para  

determinação  quantitativa  do  íon  sódio  em  

amostras  de  soro,  por  reação enzimática, em 

modo cinético.  Com padrão/calibrador. 

Programação compatível com equipamento 

EXC 200 – Zybio 

789,90 23.697,00 

22 20 444601 Frasco 

Soro controle de qualidade para ensaios de 

bioquímica; analito em níveis normais. Frasco 

com no mínimo 3 ml. 

88,00 1.760,00 

23 15 334463 Kit 

Transaminase  TGO/AST  cinético  UV  com  

no  mínimo  100ml.  Linearidade  400  U/L.  

Programação  compatível com equipamento 

EXC 200 – Zybio . 

96,17 1.442,55 

24 15 333459 Kit 

Transaminase TGP/ALT cinético UV com no 

mínimo 100ml. Linearidade 350 U/L. 

Programação compatível com equipamento 

EXC 200 – Zybio 

98,00 1.470,00 

25 10 331733 Kit 

Triglicerídeos enzimático colorimétrico 

monoreagente, com no mínimo 200 ml.  

Linearidade do método de 1.100 mg/dl. Com 

padrão/calibrador. Programação compatível 

com equipamento EXC 200 – Zybio 

220,00 2.200,00 

26 10 334466 Kit 

Uréia  cinético  UV,  com  no  mínimo  120  

ml.  Linearidade  até  300mg/dl.  Com  

padrão/calibrador.  Programação compatível 

com equipamento EXC 200 – Zybio 

144,00 1.440,00 

Valor Total Estimado 133.908,33 

 

Obs.: Os itens do lote/grupo 01 devem obrigatoriamente ser todos da mesma marca, conter 

padrão/calibrador, para manter a qualidade dos exames e as programações do equipamento. 
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EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

 

Lote/Grupo 02:  

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

27 30   Unid. 

Enxaguante diluidor Eton Z5 – 20 litros, 

compatível com o equipamento hematológico 

Z-5 Zybio. 

315,00 9.450,00 

28 30   Unid. 
Reagente Lise LB, 100ml, compatível com o 

equipamento hematológico Z-5 Zybio. 
325,00 9.750,00 

29 30   Unid. 

Reagente Lise LD hemolítico 500ml, 

compatível com o equipamento hematológico 

Z-5 Zybio 

395,00 11.850,00 

Valor Total Estimado 31.050,00  

 

Obs.: Os itens do lote/grupo 02 devem ser obrigatoriamente da mesma marca para que a qualidade dos 

exames possa ser garantida. 

 

Lote/Grupo 03:  

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

30 4 399068 Frasco Corante Giemsa com 500 ml. 63,40 253,60 

31 6 327336 Frasco Corante May Grunwald com 500 ml. 42,00 252,00 

32 10   Unid. 

Detergente desengordurante alcalino. Limpador 

alcalino solvente com ação desengraxante   

desincrustante, para a remoção de sujidades 

muito arraigadas. Fórmula contendo agentes 

umectantes biodegradáveis e alta concentração   

de   solventes   de   fonte   biorrenovável   

solúveis   em   água   e álcalis. Composição: 

veículo, antioxidante, sequestrante, dispersante, 

hidrótopo, solvente, tensoativo não iônico, 

corante. Utilizado para lavagem interna de 

tubulações e cubetas de equipamento 

bioquímico automático modelo EXC-200, 

Zybio. Embalagem de 5 litros. 

343,53 3.435,30 

33 40 389460 Litros 

Detergente laboratorial neutro, isento de 

fosfato, composto por tensoativos aniônicos e 

não iônicos.  Com finalidade de remover 

matéria orgânica durante a lavagem de 

vidrarias laboratoriais. Capaz de não alterar 

ensaios enzimáticos. Utilizado para lavagem de 

material e vidrarias em laboratório de análises 

clínicas. Produto com registro na ANVISA. 

87,00 3.480,00 

34 15 396185 Unid. 

Detergente laboratorial neutro (PROBE), isento 

de fosfato, composto por tensoativos aniônicos 

e não-iônicos, para limpeza de tubulação de 

analisador hematológico, com finalidade de 

remover matéria orgânica durante a lavagem, 

com registro na Anvisa.  Embalagem mínima 

de 100mL.  Utilizado para lavagem da agulha 

de aspiração, compatível com o equipamento 

hematológico Z-5 Zybio. 

91,00 1.365,00 
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35 15   Unid. 

Solução de limpeza para equipamento 

bioquímico automático, embalagem mínima de 

200mL. Utilizado para lavagem de agulhas e 

cubetas de reação, compatível com EXC-200 

Zybio. 

86,00 1.290,00 

36 500 407149 Frasco 

Solução de glicose (75g) para teste de 

tolerância a Glicose, ou curva glicêmica. 

Solução padronizada de glicose ultrapura 

adicionada de flavorizantes, acidulantes e 

corantes, destinada à realização do teste oral de 

tolerância à glicose. Frasco com 300ml (75gr). 

Sabores: Laranja ou Limão. Apresentação: 

Unidade. 

7,76 3.880,00 

Valor Total Estimado 13.955,90 

 

Lote/Grupo 04:  

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

37 2000 399982 Unid. 
Agulha múltipla para coleta de sangue com 

sistema vácuo 25 X 0,7 mm. 
0,42 840,00 

38 20 412617 Unid. 
Cálice, material: polipropileno, tipo: graduado, 

capacidade: 200 ml, adicional: com orla e bico. 
5,12 102,40 

39 1000 411018 Unid. 

Filtro laboratório, tipo:  parasitológico, 

material:  fibra algodão, componentes:  com 

alça, tipo uso:  descartável, adicional: para 

encaixe em cálices. 

0,84 840,00 

40 3 411986 Unid. 
Lâmina extensora para a confecção de 

esfregaço. 
7,41 22,23 

41 10 409703 Caixa 
Lâmina lisa para microscopia, 26x76mm. 

Caixa com 50 unidades. 
8,40 84,00 

42 15 416267 Caixa 

Lâmina para contagem de sedimento urinário 

com 10 poços para leitura, feita em PMMA. 

Caixa com 100 unidades. 

342,00 5.130,00 

43 10 409643 Caixa 
Lamínulas para microscopia, 25x25mm. Caixa 

com 100 unidades. 
6,50 65,00 

44 1 357684 Unid. 

Óleo de imersão. Óleo para microscopia ótica 

em objetiva de imersão (100x). Embalagem 

com 100 ml 

27,90 27,90 

45 3 412677 Unid. 

Placa laboratório, tipo: Kline, material: vidro, 

capacidade: 12 poços. Para realização de 

exame VDRL. 

49,90 149,70 

Valor Total Estimado 7.261,23 

 

Lote/Grupo 05: 

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

46 15 410498 Unid. Pipeta graduada sorológica de vidro neutro 

com esgotamento total, graduada com 

subdivisão 1/10 (0,1ml) e capacidade de 10ml. 

5,50 82,50 

47 10000 423975 Unid. Pipeta, tipo: Pasteur, graduação: graduada, 

capacidade: 3 ml, material: plástico, escala: 

escala 0,5 em 0,5 ml. 

0,14 1.400,00 

48 10 416525 Unid. Pipeta Graduada Westergreen ou VHS. Pipeta 5,50 55,00 

271

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8100 / 99135-0488 

 

de vidro, graduada de 0-200mm, com 2,5mm 

de diâmetro interno, desenvolvida para ensaio 

hematológico. 

49 3000 408692 Unid. Ponteira laboratório, material: polipropileno, 

capacidade: até 1000µL, tipo uso: descartável. 
0,06 180,00 

50 5000 427478 Unid. Ponteira laboratório, material: polipropileno, 

capacidade: até 200 µL, tipo uso: descartável. 
0,03 150,00 

Valor Total Estimado 1.867,50 

 

Lote/Grupo 06: 

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

51 30   Caixa 

Adesivo para coleta (cx com 500 unid.), 

impermeável, confeccionado em tecido 

apropriado, isento de substancias alérgicas e de 

germes patogênicos, flexibilidade suficiente 

para adaptarem-se as dobras da pele sem que 

ocorra expressiva pressão ou fácil 

desprendimento, fácil remoção sem deixar 

resíduos ou manchas na superfície. Constante 

na embalagem os dados de procedência, 

fabricação e validade no mínimo de 1 ano e 

registro no MS. 

23,00 690,00 

52 15   Caixa 

Adesivo para coleta infantil (cx com 500 

unid.), impermeável, confeccionado em tecido 

apropriado, isento de substancias alérgicas e de 

germes patogênicos, flexibilidade suficiente 

para adaptarem-se as dobras da ele sem que 

ocorra expressiva pressão ou fácil 

desprendimento, fácil remoção sem deixar 

resíduos ou manchas na superfície. Constante 

na embalagem os dados de procedência, 

fabricação e validade no mínimo de 1 ano e 

registro no MS. 

24,90 373,50 

53 200   Unid. 

Coletor de urina, material:  plástico, tipo:  

sistema aberto, modelo:  infantil, capacidade:  

cerca de 100 ml, características adicionais: 

adesivo hipoalergênico, pacote com 10 

unidades. 

6,00 1.200,00 

54 2   Unid. 
Coluna deionizadora 1800. Para Deionizador 

de água Permution 50l/hora. 
364,00 728,00 

55 30   Unid. 

Frasco coletor para urina 24 horas. Capacidade 

mínima de 2 litros. Boca larga. Graduado. 

Tampa de rosca com vedação interna. 

7,00 210,00 

56 5000   Unid. 
Potes opacos para coleta de fezes com pazinha, 

capacidade mínima de 50 ml. 
0,49 2.450,00 

57 20000   Unid. 

Potes para coleta Urina, estéril, universal, 

polipropileno, transparente, capacidade mínima 

de 50 ml, tampa com rosca e boa vedação. 

0,61 12.200,00 

Valor Total Estimado 17.851,50 

 

Lote/Grupo 07:  

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 
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Aceitável 

58 3 280350 Frasco 
Soro Anti A, frasco com 10 ml, para teste em 

lâmina. 
27,50 82,50 

59 3 280352 Frasco 
Soro Anti AB, frasco com 10 ml, para teste em 

lâmina. 
26,00 78,00 

60 3 280351 Frasco 
Soro Anti B, frasco com 10 ml, para teste em 

lâmina. 
28,00 84,00 

61 3 280353 Frasco 
Soro Anti D (RH) monoclonal, frasco com 10 

ml, para teste em lâmina. 
39,50 118,50 

62 3 353696 Frasco Soro Controle RH 10 ml. 35,00 105,00 

63 3 337327 Frasco 
Soro de Coombs (Anti IgG policlonal) com 10 

ml. 
48,50 145,50 

Valor Total Estimado 613,50 

 

Lote/Grupo 08:  

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

64 8 335453 Kit 
FR látex com controles positivo e negativo, 

frasco com no mínimo 2ml. 
78,00 624,00 

65 8 343029 Kit 
PCR látex com controles positivo e negativo, 

frasco com no mínimo 2ml. 
63,50 508,00 

66 700 356905 Testes 

Teste de gravidez HCG com sensibilidade de 

25mUI/ml, para detecção qualitativa em soro e 

urina.  Tiras embaladas individualmente. 

0,86 602,00 

67 3000 435854 Testes Teste rápido para dengue NS1. 9,44 28.320,00 

68 1000 353742 Testes Teste rápido para dengue IgG e IgM. 11,80 11.800,00 

Valor Total Estimado 41.854,00 

 

 

Lote/Grupo 09: 

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

69 500 428087 Unid. 

Tubo cônico: Tubo plástico (polipropileno) 

para centrifuga com fundo cônico, graduação 

10 ml com subdivisão 0,5 ml. Com diâmetro de 

1,7cm. 

0,45 225,00 

70 2000   Unid. 

Tubo de plástico para coleta a vácuo 

CITRATO DE SÓDIO 3,2% capacidade de 1,8 

ml. 

0,65 1.300,00 

71 5000   Unid. 

Tubo de plástico para coleta a vácuo 

CITRATO DE SÓDIO 3,2% capacidade de 3,6 

ml. 

0,80 4.000,00 

72 30000 372352 Unid. 

Tubos de plástico para coleta a vácuo com gel 

separador mais ativador de coágulo, capacidade 

de 4 ml. 

0,93 27.900,00 

73 5000 375911 Unid. 

Tubos de plástico para coleta a vácuo com gel 

separador mais ativador de coágulo, capacidade 

de 5 ml. 

0,94 4.700,00 

74 1000 375901 Unid. 
Tubos de plástico para coleta a vácuo EDTA 

capacidade de 2 ml. 
0,59 590,00 

75 20000 372340 Unid. Tubos de plástico para coleta a vácuo EDTA 0,59 11.800,00 
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capacidade de 4 ml. 

Valor Total Estimado 50.515,00 

 

Lote/Grupo 10:  

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

76 5 445577 Unid. 

Garrote para flebotomia INFANTIL com auto 

trava de segurança em plástico ABS, com 

regulagem de tensão.  Cinto em nylon. Produto 

antialérgico livre de látex; Registro na Anvisa. 

14,67 73,35 

77 10 445576 Unid. 

Garrote para flebotomia ADULTO com auto 

trava de segurança em plástico ABS, com 

regulagem de tensão. Cinto em nylon. Produto 

antialérgico livre de látex; Registro na Anvisa. 

16,00 160,00 

78 60 448512 Unid. 

Bobina de papel termo sensível 57mm X 22m 

para impressão de resultados, compatível com 

equipamento Z5 – Zybio. 

12,00 720,00 

79 3   Unid. Lâmpada de halogênio 12V x 20W. 80,00 240,00 

80 3   Unid. 
Lâmpada de halogênio 6V x 20W – compatível 

com microscópio Nikon Eclipse E200. 
35,50 106,50 

81 2   Unid. 
Lâmpada halógena 12V20W ZS400 para 

analisador bioquímico automático EXC Zybio. 
1.410,61 2.821,22 

Valor Total Estimado 4.121,07 

 

Lote/Grupo 11:  

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

82 10 396034 Kit 

VDRL, reação de floculação. Suspenção 

antigênica pronto para uso com controles 

positivo e negativo. Frasco com no mínimo 5 

ml. 

69,99 699,90 

83 1000 335034 Testes 

Sangue Oculto nas fezes sem dieta alimentar. 

Teste para detecção qualitativa de sangue 

oculto humano em fezes. Método 

Imunocromatográfico. 

3,85 3.850,00 

84 1 327215 Unid. 

Solução de Lugol Forte 2% 500ml. Solução de 

iodo para exame parasitológico de fezes. 

Frasco com 500 ml 

107,00 107,00 

85 100 339560 Frasco 
Tiras reagentes para urinálise, com densidade, 

frascos com 100 tiras. 
37,00 3.700,00 

Valor Total Estimado 8.356,90 

 

Lote/Grupo 12:  

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

86 5   Unid. 

Filtro de carvão ativado (tipo cartucho) para 

equipamento de osmose reversa. Modelo: 

POR15-4E Prótons Brasil. 

113,00 565,00 

87 12   Unid. 
Filtro de polipropileno (tipo cartucho) para 

equipamento de osmose reversa Modelo: 
121,60 1.459,20 
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POR15-4E Prótons Brasil. 

88 2   Unid. 

Filtro de resina mista (tipo cartucho) para 

equipamento de osmose reversa. Modelo: 

POR15-4E Prótons Brasil. 

230,00 460,00 

89 2   Unid. 
Membrana de osmose reversa Modelo: POR15-

4E Prótons Brasil 
345,00 690,00 

Valor Total Estimado 3.174,20 

 

Lote/Grupo 13:  

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

90 20   Kit 

Reagente para determinação quantitativa do 

Tempo de Atividade da Protrombina (TAP) em 

plasma citratado. Frasco contendo no mínimo 

reagente para 100 testes. Compatível com o 

equipamento Coagulômetro ECR-100. 

135,00 2.700,00 

91 18   Kit 

Reagentes para determinação de quantitativa de 

Tromboplastina Parcial Ativada (TTPA) em 

plasma citratado. Frascos contendo no mínimo 

reagentes para 80 testes. Compatível com o 

equipamento Coagulômetro ECR-100. 

181,00 3.258,00 

92 15   Kit 

Plasma controle para coagulação, Nível 1 e 

Nível 2. Controles destinados ao controle 

interno da qualidade para os analitos Tempo de 

Protrombina (TP) e Tempo de Tromboplastina 

Parcial Ativada (TTPA). Compatível com o 

equipamento Coagulômetro ECR-100. 

265,50 3.982,50 

Valor Total Estimado 9.940,50 

 

Obs.: Os itens do lote/grupo 13 devem ser obrigatoriamente da mesma marca para que a qualidade dos 

exames possa ser garantida. 

 

Lote/Grupo 14:  

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

93 5   Kit 

Controle de referência hematológico, utilizado 

para monitorar a performance dos analisadores 

hematológicos 5 partes, sendo composto por 3 

níveis (normal, baixo e alto).  Com registro na 

Anvisa, compatível com o equipamento 

hematológico Z-5 Zybio. 

1.700,00 8.500,00 

Valor Total Estimado 8.500,00 

 

Lote/Grupo 15:  

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

94 4   Kit 

Solução controle para urinálise com valores 

normais e patológicos, compatível com tiras 

reagentes para urinálise. 

300,00 1.200,00 

Valor Total Estimado 1.200,00 
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OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas 

no item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições 

constantes neste Termo de Referência. 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818/2021. 

 

1.3. O objeto desta contratação é caracterizado como bens comuns, conforme disposto no art. 6º, inc. 

XIII, da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

 

1.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados 

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

2.1. Justifica-se a contratação de empresa para a aquisição de reagentes, insumos e materiais 

laboratoriais, a fim de garantir o funcionamento ininterrupto do laboratório municipal e assegurar a 

qualidade no atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). Esses materiais são essenciais 

para a continuidade dos serviços laboratoriais, contribuindo diretamente para a precisão dos diagnósticos 

e o suporte adequado à equipe clínica na tomada de decisões. 

 

2.2. Os itens deste processo licitatório foram organizados em lotes com o objetivo de garantir a 

eficiência, a qualidade técnica e a confiabilidade dos serviços laboratoriais prestados à população. A 

separação por lotes permite uma gestão mais eficaz dos insumos, facilita o controle dos materiais 

adquiridos e contribui para uma melhor execução contratual. 

 

2.3. Os reagentes e insumos destinados ao analisador de bioquímica EXC 200 – Zybio (LOTE 01) 

devem, obrigatoriamente, ser da mesma marca e incluir padrão/calibrador, a fim de manter a qualidade 

dos exames e a programação adequada do equipamento. Da mesma forma, os insumos para o analisador 

hematológico Z-5 Zybio (LOTE 02) e para o Coagulômetro ECR-100 (LOTE 13) devem ser, 

obrigatoriamente, compatíveis com seus respectivos equipamentos, sendo da mesma marca comercial 

recomendada pelo fabricante. 

 

2.4. Tal exigência se justifica pela necessidade de total compatibilidade entre os insumos e os 

equipamentos, garantindo a precisão dos resultados laboratoriais, evitando falhas operacionais, retrabalho, 

perdas financeiras e comprometimento nos diagnósticos clínicos. A padronização dos insumos é 

fundamental para manter a calibração correta dos equipamentos, assegurar a rastreabilidade dos testes e 

preservar as condições técnicas de uso indicadas pelos fabricantes. Já os demais itens foram agrupados 

por natureza e finalidade de uso, o que permite maior abertura à concorrência e amplia a participação de 

fornecedores, promovendo economicidade, sem comprometer a qualidade e a padronização dos serviços. 

 

2.5. A pesquisa de preços que fundamenta este processo licitatório foi realizada de forma criteriosa, 

com o objetivo de garantir a economicidade, transparência e a adequação dos valores praticados ao 

mercado atual. Para isso, foram consultadas no mínimo três fontes distintas, conforme determina a 

legislação vigente. Entre as fontes utilizadas, incluem-se atas de registro de preços de outros municípios, 

obtidas por meio de portais oficiais de compras públicas, o que assegura a legitimidade das referências e 

permite a comparação com contratações similares. Além disso, foram solicitados orçamentos diretamente 

a empresas especializadas no fornecimento de produtos laboratoriais, garantindo a inclusão de cotações 

atualizadas e compatíveis com os itens pretendidos. Essa diversidade de fontes contribui para a formação 

de um valor mediano confiável, evitando superfaturamento e promovendo uma estimativa realista para o 
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certame. Ressalta-se que, para o item do lote/grupo 14, a pesquisa de mercado foi realizada diretamente 

com empresas fornecedoras, uma vez que não foram encontradas referências de aquisição nos portais de 

compras públicas nos últimos 12 meses.  

 

2.6. A descrição dos itens foi elaborada com base no Código BR, sistema amplamente utilizado na 

administração pública para padronização de materiais. O código foi revisado e atualizado, assegurando 

que as especificações técnicas estejam compatíveis com as necessidades do laboratório municipal e que 

os produtos licitados atendam plenamente os critérios de qualidade e funcionalidade exigidos. 

 

2.7. A estimativa de quantitativos para os itens foi elaborada com base na média e/ou mediana de 

consumo registrada no Pregão Eletrônico nº 075/2024, considerando também os dados reais de utilização 

dos produtos no último ano. Essa metodologia visa refletir com maior precisão a demanda do laboratório 

municipal, evitando tanto o desabastecimento quanto a aquisição excessiva de materiais. 

 

2.8. A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que o documento se encontra 

em fase de elaboração. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO TODO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO: 

 

3.1. Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda 

pode ser atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a 

demanda em questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico com adoção do 

Sistema de Registro de Preços, prezando pela empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor 

atenda às especificidades do objeto requisitado. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

4.1. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP OU COM COTA OU COM ITENS 

EXCLUSIVOS OU AMPLA CONCORRÊNCIA:  

 

4.1.1. Para o Lote/grupo 01 deste processo a participação é para ampla concorrência. 

 

4.1.2. Para os demais lotes/grupos deste processo a participação é exclusiva a microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

 

4.2. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ARTIGOS 47 E 48 DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14:  

 

4.2.1. O Art. 48, inciso III da Lei Complementar 147/14, dispõe que deverá estabelecer, em 

certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto 

para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos itens com valor acima de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais).  

 

4.2.2. O objeto dos itens do lote/grupo 01, se tratam de bens divisíveis, porém não será cedida cota 

de até 25% para o lote/grupo, pela necessidade de termos a mesma marca comercial para a quantidade 

total cotada. Com a divisão do lote/grupo 01, para cumprimento do art. 48, inciso III, abriríamos a 

possibilidade de cotação de duas marcas comerciais diferentes.  

 

 4.2.3. A necessidade de a mesma marca comercial para o lote/grupo 01, é devido ao laboratório 

municipal possuir aparelho automatizado analisador de bioquímica EXC 200 – Zybio para a realização de 

exames bioquímicos. Para que a programação deste aparelho não seja submetida a alterações constantes e 
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se mantenha a qualidade e credibilidade dos testes bioquímicos, os kits de reagentes deverão ser da 

mesma marca comercial, não serão aceitos reagentes de marcas variadas. 

 

4.3. SUBCONTRATAÇÃO:  

 

4.3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.4. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:  

 

4.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

4.5. JUSTIFICATIVA PARA LOTE/GRUPO: 

 

4.5.1. Justifica-se o não parcelamento dos itens e o julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE/ 

GRUPO, pelo fato de que o laboratório municipal possui aparelho automatizado analisador de bioquímica 

EXC 200 – Zybio para a realização de exames bioquímicos. Para que a programação deste aparelho não 

seja submetida a alterações constantes e se mantenha a qualidade e credibilidade dos testes bioquímicos, 

os kits de reagentes deverão ser da mesma marca comercial, não serão aceitos reagentes de marcas 

variadas. Para tanto os referidos itens foram agrupados no lote/grupo 01 que compreende itens de 01 a 26. 

 

4.5.2. Os itens 27 a 29 do lote/grupo 02 devem ser, obrigatoriamente, da mesma marca e 

compatíveis com o analisador hematológico Z-5 Zybio, conforme especificações do fabricante, a fim de 

garantir a exatidão dos resultados e o desempenho adequado do equipamento. Da mesma forma, os 

insumos do lote/grupo 13 devem ser compatíveis com o Coagulômetro ECR-100, conforme 

recomendação do fabricante, garantindo a padronização dos procedimentos e a qualidade dos exames 

laboratoriais. 

 

4.5.3. Os demais itens foram divididos em lotes/grupos de acordo com sua natureza visando propor 

um maior número de lotes/grupos com o objetivo de assegurar o princípio de competitividade, evitando 

assim restringir a participação das empresas na concorrência.  

 

4.6. REQUISITOS COMPLEMENTARES:  

 

4.6.1. Os itens do lote/grupo 01 devem ser obrigatoriamente da mesma marca comercial, 

compatíveis com o aparelho automatizado analisador de bioquímica EXC 200 – Zybio, não serão aceitos 

reagentes de marcas variadas, caso não seja ofertada a mesma marca a proposta será desclassificada.  

 

4.6.2. Os itens do lote/grupo 02 devem ser obrigatoriamente, da mesma marca e compatíveis com 

o analisador hematológico Z-5 Zybio, caso não seja ofertada a mesma marca a proposta será 

desclassificada.  

 

4.6.3. Os itens do lote/grupo 13 devem ser obrigatoriamente da mesma marca e compatíveis com 

o Coagulômetro ECR-100, conforme recomendação do fabricante, garantindo a padronização dos 

procedimentos e a qualidade dos exames laboratoriais, caso não seja ofertada a mesma marca a proposta 

será desclassificada 

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

5.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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5.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

5.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

5.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor da(o) Ata de Registro de 

Preços/Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

5.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo Fiscal da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

5.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

5.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 

 

5.8. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

5.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

5.10. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

5.11. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

5.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal 

do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

5.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da(o) Ata 

de Registro de Preços/Contrato. 

 

5.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

5.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE. 
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5.16. Permitir, a qualquer tempo, que o Fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine 

os registros e documentos que considerar necessário. 

 

6 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

a(o) Ata de Registro de Preços/Contrato e seus anexos. 

 

6.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os 

padrões exigidos nas especificações. 

 

6.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

objeto. 

 

6.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

 

6.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do 

objeto e das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

 

6.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

6.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

6.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

6.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

6.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 

vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de 

Referência, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

6.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

7 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 
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7.1. A entrega dos produtos será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, 

nos horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da(o) 

Ata de Registro de Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-

se ao Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

7.2. O local da entrega dos produtos será no Departamento de Saúde, localizado na Avenida 

Dambros e Piva, nº 130, Bairro Centro, cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP: 85614-020. 

 

7.3. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 10 (dez) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

 

7.4. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo CONTRATANTE. 

 

7.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor). 

 

7.6. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente 

do licitado. 

 

7.7. A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega/execução do objeto em perfeitas condições, 

conforme quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, 

prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

7.8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

7.8.1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

 

7.8.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que 

os serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 02 (dois) dias úteis. 

 

7.8.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da 

CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

7.8.4. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde 

que não se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato acima identificado que ensejem correções por 

parte da CONTRATADA. Esta verificação deverá estar concluída em até 10 (dez) dias úteis. 

 

7.8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

 

7.8.6. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, 

será determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado.  
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7.8.7. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

7.8.8. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento 

das necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes 

das descritas. 

 

8 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

8.1. A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato deverá ser executada(o) fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

8.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato, será de responsabilidade do servidor, Sr. Jean Max da Silva. 

 

8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

8.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o Gestor do 

Contrato.  

 

8.5. A gestão da(o) presente Ata de Registro de Preços/Contrato ficará a cargo da Diretora do 

Departamento de Saúde, Sra. Rosemari de Oliveira Scolari. 

 

8.6. Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o 

substituto imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

8.7. Caberá aos Gestores e Fiscais designados pela autoridade competente do Município promover 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato ou da Ata de Registro 

de Preços, seguindo os preceitos do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que 

Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da 

Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo 

Municipal. 

 

9 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

9.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

9.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

9.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 

da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 
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9.4. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

10.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

10.2. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

10.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.2.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

10.3. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

10.3.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à 

matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 

90 (noventa) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo 

não constar do documento. 

 

10.4. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 

10.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

10.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se 

houver, relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

10.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

 

10.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

10.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

10.4.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

10.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 
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10.4.8. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos 

os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) 

declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento 

em que for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, 

para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

10.4.8.1. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

10.5. O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO, através da 

modalidade PREGÃO, sob a forma eletrônica. 

 
11 – FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 
12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

263 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.35.00.00 0 

264 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.35.00.00 303 

583 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.35.00.00 357 

301 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.35.00.00 303 

302 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.35.00.00 494 
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EDITAL DE PREGÃO Nº **/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2814/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de material laboratorial, atendendo as necessidades do Departamento de 

Saúde 

 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 

RG .............., CPF ............., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº **/2025, conforme abaixo discriminado: 

 

 LOTE/GRUPO ** 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 
Valor 

Total 
1 XX XX XXX XXX R$ R$ 

 

A validade desta proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data de sua assinatura.  

 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

 

Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitação e o declarante atesta a veracidade das 

informações prestadas (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 

Responsável pela assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços:  

 

- Nome: .............................................................................. 

- CPF:  ...... .........................................................................   

- Endereço:  ........................................................................  

- Telefone:  .........................................................................  

- e-mail:   ..........................................................................  

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2025. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº **/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2814/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de material laboratorial, atendendo as necessidades do Departamento de 

Saúde 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***/2025 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Jander Luiz Loss, inscrito no CPF sob o nº 744.826.379-04, de 

ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa ***, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº ***, com sede na ***, nº ***, Bairro ***, Cidade de ***, Estado do ***, CEP 

***, Telefone (**) ***, e-mail: ***, representada neste ato pelo(a)  Sr(a). ***, inscrito(a) no CPF sob o 

nº ***, aqui denominada simplesmente de FORNECEDOR, RESOLVEM, por meio desta Ata e com 

integral observância das normas: Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas 

alterações e Regulamento Municipal, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo edital e suas partes 

integrantes, FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° ***/2025. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de 

acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico nº ***/2025, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes 

aos contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E VALOR 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual contratação de empresa para contratação de empresa para fornecimento de material 

laboratorial, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, conforme condições e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com o edital e descrição a seguir: 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total Estimado  

       

2.2. O valor total estimado para esta contratação será de R$ ............ (. ). 

 

2.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o 

FORNECEDOR, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente motivada, nos termos do artigo 83 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 

2.4. Vinculam esta Ata, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital do Pregão 

Eletrônico nº ***/2025, a proposta do FORNECEDOR e eventuais anexos dos documentos citados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, ou seja, 

até ** de ** de 202*, podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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3.1.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços. 

 

3.1.2. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

 

3.1.3. Na formalização da Ata ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

 

3.2. A contratação com o FORNECEDOR registrado na ata será formalizada pelo Município por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços. 

 

3.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.4. Após a homologação da licitação, para a formalização da Ata de Registro de Preços, serão 

considerados os valores unitários e totais da proposta ajustada do adjudicatário, respeitando 

obrigatoriamente os quantitativos previstos no edital. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.2. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente Ata será de 

responsabilidade exclusiva do FORNECEDOR, bem como demais encargos inerentes e necessários para a 

completa execução das suas obrigações assumidas pela presente Ata, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste instrumento. 

 

4.3. O valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao FORNECEDOR 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos ou executados. 

 

4.4. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data 

do orçamento estimado. 

 

4.5. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 

pelo CONTRATANTE, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a substituí-lo, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

4.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a 

conta bancária do FORNECEDOR indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 

do mês subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

287

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8100 / 99135-0488 

 

 

5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 

nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Ata de Registro de 

Preços, e Nota Fiscal emitida em nome da: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.614-068 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***/2025 

 

5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pelo próprio FORNECEDOR obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pelo FORNECEDOR de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier a 

substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

263 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.35.00.00 0 

264 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.35.00.00 303 

583 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.35.00.00 357 

301 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.35.00.00 303 

302 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.35.00.00 494 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR para negociar a redução do preço 

registrado. 

 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o FORNECEDOR será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o CONTRATANTE convocará os licitantes subsequentes, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o FORNECEDOR não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao FORNECEDOR requerer ao 

CONTRATANTE a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 

do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2.1. Neste caso, o FORNECEDOR encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo CONTRATANTE e o FORNECEDOR deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 13.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos termos do item anterior, nos 

termos do Parágrafo anterior, o CONTRATANTE convocara os licitantes subsequentes, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, nos termos do item 13.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o CONTRATANTE atualizara o preço registrado de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. A entrega dos produtos será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, nos 

horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da Ata de 

Registro de Preços, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao Município o 

direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

8.2. O local da entrega dos produtos será no Departamento de Saúde, localizado na Avenida Dambros e 

Piva, nº 130, Bairro Centro, cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP: 85614-020. 

 

8.3. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 10 (dez) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte do FORNECEDOR. 

 

8.4. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo FORNECEDOR durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo CONTRATANTE. 

 

8.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 
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8.6. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

 

8.7. O FORNECEDOR deverá proporcionar a entrega/execução do objeto em perfeitas condições, 

conforme quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, 

prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

8.8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

8.8.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços será dado como recebido, conforme:  

 

8.8.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente ao FORNECEDOR que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 02 (dois) dias úteis.  

 

8.8.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação do FORNECEDOR, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

8.8.4. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 

se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e da Ata de Registro de Preços acima identificado que ensejem correções por parte do 

FORNECEDOR. Esta verificação deverá estar concluída em até 10 (dez) dias úteis.  

 

8.8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

 

8.8.6. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que o FORNECEDOR faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. O FORNECEDOR ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

8.8.7. Independentemente da aceitação, o FORNECEDOR deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

8.8.8. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Compete ao CONTRATANTE: 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR, de acordo com a Ata 

de Registro de Preços e seus anexos. 

 

9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

  

9.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 
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9.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

 

9.5. Notificar o FORNECEDOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

9.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações do FORNECEDOR, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando o FORNECEDOR quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

 

9.7. Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal da Ata, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

9.8. Aplicar ao FORNECEDOR as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

9.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações do FORNECEDOR, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

9.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, ao FORNECEDOR. 

 

9.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo FORNECEDOR 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do FORNECEDOR, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

Compete ao FORNECEDOR: 

10.1. O FORNECEDOR deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

10.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor da Ata de Registro de Preços ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor da Ata de Registro de Preços ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
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10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 

 

10.8. Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

10.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

10.10. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

10.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal da Ata 

de Registro de Preços, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

10.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata de 

Registro de Preços. 

 

10.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

10.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

 

10.16. Permitir, a qualquer tempo, que o Fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine os 

registros e documentos que considerar necessário.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

11.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (13.709/2018). 
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11.2. O tratamento de dados pessoais poderá ser realizado nas hipóteses previstas nos artigos 7º, 11 e/ou 

14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão aos propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular. 

 

11.3. O FORNECEDOR dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 

eventualmente compartilhados ou recebidos em razão da Ata de Registro de Preços com o 

CONTRATANTE. 

 

11.4. O FORNECEDOR obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 

dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

 

11.5. O FORNECEDOR não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 

tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 

 

11.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após a prévia aprovação do 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, responsabilizando-se o FORNECEDOR pela obtenção e gestão. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 

12.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

12.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de 

Preços, será de responsabilidade do servidor, Sr. Jean Max da Silva. 

 

12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

12.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor da Ata de 

Registro de Preços.  

 

12.5. A gestão da presente Ata ficará a cargo da Diretora do Departamento de Saúde, Sra. Rosemari de 

Oliveira Scolari. 

 

12.5.1. Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o substituto 

imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

12.6. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas 

as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes da Ata de Registro de Preços, seguindo 

os preceitos do Decreto nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação 

e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais 

de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

   

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o FORNECEDOR que: 

a) der causa à inexecução parcial da Ata; 
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b) der causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da Ata; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Ata; 

f) praticar ato fraudulento na execução da Ata; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial da Ata, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima desta Ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta Ata, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. 

 

1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover o 

cancelamento da Ata por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta Cláusula, 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

 

3. Compensatória, para a inexecução total da Ata prevista na alínea “c” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

 

4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa será 

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da Ata. 

 

5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

13.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.4. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá ultrapassar 

ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata. 

 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

13.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica o FORNECEDOR obrigada a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.8. A personalidade jurídica do FORNECEDOR poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos  nesta Ata ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as 

sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 

 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

14.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada pelo CONTRATANTE, quando o 

FORNECEDOR: 
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 a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 

 b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 7.2.2. da Cláusula 

Sétima; ou 

 d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  d.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao FORNECEDOR não ultrapasse o prazo de 

vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o CONTRATANTE, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da Ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

 

14.2. O cancelamento da Ata nas hipóteses previstas no caput desta Cláusula será formalizado por 

despacho do CONTRATANTE, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

14.3. Na hipótese de cancelamento da Ata, o CONTRATANTE poderá convocar os licitantes 

subsequentes, na ordem de classificação. 

 

14.4. O cancelamento da Ata poderá ser realizado pelo CONTRATANTE total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

 a) Por razão de interesse público; 

 b) A pedido do FORNECEDOR, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos da Cláusula Sétima. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta Ata nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro da presente Ata, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta 

Ata, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, estado do Paraná para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução desta Ata de Registro de Preços que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2025. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Jander Luiz Loss 

CONTRATANTE 
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EMPRESA 

Representante 

FORNECEDOR 
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P0RTARTA N" 7.657, Dn 10 DE SETEMBRO DE 2025.

Altera e Designa servidores para atuarem cofno
Agentes de Contrataçäo e compor a Comissão dc
Contratação e aEquipe de Apoio.

o pREFErro Do nrurqrcfrro DE MARMELEIR0, Esrado do Paraná" no
uso de suas afribuições e considerando o disposto na Lei Fedetal f 14.133, de 1o de

abril de 2021eno Decrsto no 3.500, de 05 de março de2024;

RESOLVE:

Art. 10 REVOGAR a Portaria no 7.605, de 04 de julho de2025.

Art. 20 DESIGNAR os seguintes servidores efetivos para desempenharem a

furção de Agente de Contratação nos procedimentos liciøtórios regidos pela Lei no

14.t33,de2021:
I - Daverson Cofle da Silv4 Matrícula 1116-9;
II - Franciéli de Oliveira, Matrícula 1450-8;
III - Ricardo Fiori, Maficula 1824-4i
IV - Isabela Rodrigues Borges, Matrlcula 19610-1.

$1o Quando da realizaçäo de licitações na modalidade pregão, os agentes de

corttatação serão denominados Pregoeiros, na forma do art. 8o, $ 5o da Lei no 14.133, de
2021.

Art. 30 DESIGNAR os seguintes servidores efetivos para desempenharem a
furryão de Comissäo de Conhataçäo e Equipe de Apoio nos procadimentos licitatórios
regidos pela Lei no 14.133, de202l:

I - IsabelaRodrigues Borges, Matrlcula 19610-1;
II - Fabiano Bassoli Donida" Matrlcula 17370-l;
III - Evandro Marcelo Pasqualoto, Mâtícula 11100-1.

S 1o A Comissão de Contratação será presidida pela servidora Isabela Rodrigues
Borges e, na sua ausênciao pelo servidor Daverson Colle da Silv4 Matrlcula 1116-9.

$ 2o Nos casoÊ de férias, licenças legais ou afastarnentos temporfuios de

membros da Comissão de Contratação e da Equipe de Apoio constantes dos incisos iI e

III, os servidores poderão ser substituldos por Ricardo Fiori, Matrlcula 1824-4 etrov

Frarciéli de Oliveir4 Matrlcula 1450-8, conforme necessidade administativa.

Art. 40 O desernpenho da frmção ssrá remunerado por gratificação prevista no
art.33, da Lei no 2.096, dc 23 óe setembro de 2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4oo

do mesmo artigo.

Art. 5o Esta Port¿ria entra em vigor nadatade sua publicaçäo.

Marmeleiro, PR, 10 de setembro de2025.

L
Prefeito de Marmeleiro

ww w .marme feír o yr. g oY . 6r
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Marmeleiro, 05 de janeiro de 2025. 

 

 

Processo Administrativo Eletrônico - PAE n.º 2814/2025 

Pregão Eletrônico 

 

 

Parecer Jurídico n.º 01/2026 - PG 

 

I – DO RELATÓRIO 

Submeteu-se ao crivo dessa Procuradoria, para análise e emissão de Parecer, a abertura 

do Processo Administrativo nº 2814/2025, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do 

tipo menor preço por lote/grupo, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS “para futura e 

eventual contratação de empresa para fornecimento de material laboratorial”, conforme 

requerimento do Departamento de Saúde. 

Encaminhados os autos a fim de que fosse verificada a legalidade da fase interna do 

procedimento, atendendo ao disposto no artigo 53 da Lei n.º 14.133/21. 

É o breve relatório. 

Passo a fundamentar. 

 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO 

Primeiro, cumpre salientar que essa Procuradoria emite parecer sob à ótica 

estritamente jurídica, não lhe competindo adentrar no mérito, na conveniência/oportunidade e 

discricionariedade dos atos praticados no âmbito da Administração Pública ao traçar os 

parâmetros da contratação entendida como necessária e sua forma de execução, tampouco 

analisar aspectos de natureza eminentemente administrativa. 

Ressalte-se que o presente parecer possui caráter meramente opinativo, não 

vinculando, portanto, à decisão a ser adotada pelo gestor municipal. 

Todavia, imperioso ressalvar que todo o procedimento deverá observar a legislação de 

regência da matéria, sobretudo no tocante a prazos e atos essenciais. 

Pois bem. 

A obrigatoriedade de licitar consta no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal. O 

procedimento licitatório, por sua vez, visa garantir não apenas a seleção da proposta mais 
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vantajosa à Administração, mas também assegurar o Princípio Constitucional da Isonomia entre 

os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido. 

Em face do regramento constitucional, e em substituição à Lei 8.666/93, em 2021 foi 

editada a Lei nº 14.133/2021, a qual instituiu normas gerais que regem as licitações e contratos 

no âmbito da Administração Pública. Assim, de acordo com o art. 17 da nova legislação, o 

processo licitatório deve observar às seguintes fases, em sequência: (I) preparatória; (II) 

divulgação do edital; (III) apresentação de propostas e lances, quando for o caso; (IV) 

julgamento; (V) habilitação; (VI) recursal; (VII) homologação. 

No caso dos autos, em razão do andamento dos atos praticados até o momento, 

somente é possível realizar uma análise dos elementos registrados na fase inicial do 

procedimento licitatório. Por consequência, torna-se fundamental atentar-se ao teor do art. 18 

da Lei 14.133/2021, o qual inaugura o capítulo referente à fase preparatória, in verbis: 

 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e 

deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do 

caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como 

abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 

interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico 

preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de 

referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e 

ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua 

formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de 

obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a 

adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de 

seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de 

exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância 

técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, 

justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas 

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das 

regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução 

contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado 

o art. 24 desta Lei. 
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Compulsando os documentos que instruem os autos, constata-se que contemplam o 

contido no dispositivo supra, uma vez que estão presentes, até aqui, os seguintes documentos: 

Documento de Formalização de Demanda, Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, a 

pesquisa de mercado, indicação da dotação orçamentária, Portaria de nomeação dos agentes de 

contratação e Minuta do Edital com os seguintes anexos: 

 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Proposta; 

Anexo III – Modelo da Ata de Registro de Preços. 

 

O Departamento de Saúde pretende o registro de preços para a contratação de empresa 

que forneça reagentes, insumos e materiais laboratoriais visando assegurar o funcionamento 

ininterrupto do laboratório municipal e a qualidade no atendimento dos usuários do SUS. 

A fundamentação da contratação demonstra, de forma clara e consistente, que a 

aquisição de reagentes, insumos e materiais laboratoriais é indispensável para garantir a 

continuidade dos serviços prestados pelo laboratório municipal, sendo tais insumos essenciais 

para a precisão diagnóstica, a segurança dos resultados e o adequado suporte à equipe clínica, 

em benefício direto da população usuária do SUS. 

Conforme consta no Estudo Técnico Preliminar,  

Da análise do expediente, restam contemplados o objeto, as exigências de participação 

na licitação, apresentação da proposta inicial, preenchimento da proposta, abertura da sessão, 

classificação das propostas e formulação de lances, fase de julgamento, fase de habilitação, 

recursos, infrações administrativas e sanções, impugnação ao edital e do pedido de 

esclarecimento, em conformidade com o art. 25 da Lei de Licitações. 

Em relação à modalidade de licitação escolhida, entende-se ser correta a escolha do 

Pregão Eletrônico, tendo em vista ser a modalidade obrigatória para a aquisição de bens e 

serviços comuns, conforme previsto no art. 28, inciso I, c/c art. 6º, XLI, ambos da Lei n.º 

14.133/21, assegurando maior competitividade, transparência e ampliação do acesso de 

interessados. 

 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços 

comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto 
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Oportunamente, registra-se que o pregão deve ser adotado sempre que o objeto possua 

padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 29 da Lei de Licitações, devendo 

observar o rito estabelecido no art. 17 da mesma Lei: 

 
Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere 

o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de 

desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

de especificações usuais de mercado. 

 

Constata-se que os itens foram organizados em lotes, com justificativas técnicas 

individualizadas, especialmente no que se refere aos lotes que exigem insumos da mesma marca 

comercial, compatíveis com equipamentos específicos (analisador de bioquímica EXC 200 - 

Zybio, analisador hematológico Z-5 Zybio e Coagulômetro ECR-100). Segundo o 

Departamento requisitante, a exigência encontra amparo na necessidade de assegurar a total 

compatibilidade entre reagentes e equipamentos, preservando a calibração, a rastreabilidade dos 

testes, a confiabilidade dos resultados e evitando falhas operacionais, desperdícios e prejuízos 

ao erário. 

Nesse contexto, a exigência de marca única não configura direcionamento indevido, 

mas decorre de justificativa técnica idônea, devidamente motivada nos autos, em consonância 

com o art. 18, inciso IX, da Lei nº 14.133/2021, bem como com a jurisprudência consolidada 

dos Tribunais de Contas, que admite tal exigência quando estritamente necessária à adequada 

execução do objeto. 

O princípio da isonomia e da competitividade nas licitações públicas proíbe a 

preferência por uma marca específica. A administração pública deve descrever o objeto de 

forma genérica, por meio de especificações técnicas, de desempenho, qualidade e durabilidade, 

permitindo a participação do maior número de fornecedores possível. Ainda assim, há exceção 

com base no Enunciado da Súmula nº 270 do TCU: “Em licitações referentes a compras, 

inclusive de softwares, é possível a indicação de marca, desde que seja estritamente necessária 

para atender exigências de padronização e que haja prévia justificação”. 

Todavia, não se trata de escolha de marca, mas de hipótese de padronização 

caracterizada pela necessidade de compatibilidade com equipamentos e insumos já existentes.  
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Por se tratar do Sistema de Registro de Preços (SRP), há de se observar o contido no 

art. 82 da Lei de Licitações: 

 

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais desta Lei 

e deverá dispor sobre: 

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade máxima de 

cada item que poderá ser adquirida; 

II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de 

unidades de medida; 

III - a possibilidade de prever preços diferentes: 

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 

b) em razão da forma e do local de acondicionamento; 

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; 

d) por outros motivos justificados no processo; 

IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela; 

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o de maior 

desconto sobre tabela de preços praticada no mercado; 

VI - as condições para alteração de preços registrados; 

VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem 

cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação; 

VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de 

preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, 

salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital; 

IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas consequências. 

 

É cediço que o Sistema de Registro de Preços pode ser adotado tanto nas contratações 

para aquisição de bens ou produtos quanto para a prestação de serviços. Possibilita maior 

flexibilidade e planejamento às compras públicas e é adotado diante da necessidade de 

demandas futuras com quantitativo incerto. Assim, a fim de evitar estoques e/ou desperdícios, 

a contratação se efetiva quando a necessidade se manifesta. Situações estas que se amoldam ao 

caso em debate. 

Logo, considerando a natureza do objeto, essencial, contínua, urgente e imprevisível, 

resta justificada a adoção do SRP, uma vez que é instrumento adequado para contratações cujas 

demandas não podem ser previamente quantificadas com precisão, permitindo à Administração 

atender prontamente às necessidades que surgirem, sem prejuízo da economicidade e do 

planejamento. 

Registra-se que o valor global estimado para a contratação pretendida é de R$ 

334.169,63 (trezentos e trinta e quatro mil, cento e sessenta e nove reais e sessenta e três 

centavos). 
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No tocante ao dispêndio econômico que se depreende da contratação, esta 

Procuradoria destaca que não detém expertise para examinar e avaliar a correspondência dos 

valores estimados no certame frente ao usualmente praticado pelo mercado. Não obstante, nota-

se que há no processo pesquisa de preços que teve como parâmetro múltiplas fontes, incluindo 

atas de registro de preços de outros entes públicos, cotações junto a fornecedores especializados 

e dados de contratações anteriores, além de consulta à plataforma Painel de Preços. Quanto ao 

lote/grupo 14, a justificativa para a pesquisa direta com fornecedores, diante da ausência de 

registros recentes em portais públicos, encontra-se devidamente motivada. 

A Divisão de Contabilidade, por sua vez, atesta que há dotações orçamentárias para 

assegurar o pagamento das obrigações, segundo informado no Parecer Contábil. 

Quanto ao art. 18, da Lei n.º 14.133/21, tem-se que o 1º, inciso I, dispõe sobre os 

elementos necessários no Estudo Técnico Preliminar, previsto no inciso I do art. acima citado: 

 

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá 

evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a 

avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes 

elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido 

sob a perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre 

que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da 

Administração; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de 

cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências 

com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que 

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu 

sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 

contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para 

fiscalização e gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 

incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como 

logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 
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XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina. 

§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos 

incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste artigo e, quando não contemplar os demais 

elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas. 

 

 

Constata-se a presença dos requisitos acima elencados. 

Quanto à quantidade, foi estimada a partir da média de consumo aferida em certame 

anterior, mais precisamente no Pregão Eletrônico nº 075/2024) e nos dados reais de utilização 

no último exercício, metodologia compatível com o planejamento da contratação. 

A Lei n.º 14.133/21 trata da participação das microempresas e empresas de pequeno 

porte, estabelecendo-lhes tratamento diferenciado, in verbis: 

 

Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições 

constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao 

item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte; 

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor 

estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir 

do licitante declaração de observância desse limite na licitação. 

 

Percebe-se que o Edital em apreço é destinado à ampla concorrência apenas para o lote 

1, enquanto que para os demais contempla o requisito de exclusividade à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos moldes do art. 48 da Lei Complementar nº 

123/2006. 

Nota-se, ainda, que o edital afastou, de forma excepcional, a aplicação da cota prevista 

no art. 48, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006 ao Lote/Grupo 01, embora reconheça 

tratar-se de bens divisíveis, em razão da necessidade de fornecimento de reagentes de uma única 

marca comercial, compatíveis com o analisador automatizado de bioquímica EXC 200 – Zybio, 

equipamento já em uso no laboratório municipal. A divisão do lote possibilitaria a contratação 

de marcas distintas, o que comprometeria a padronização, a calibração do equipamento, a 

rastreabilidade dos exames e a confiabilidade dos resultados laboratoriais. 
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Sob o aspecto jurídico, a exceção adotada é legal, pois o tratamento diferenciado às 

microempresas e empresas de pequeno porte não possui caráter absoluto, podendo ser afastado 

mediante justificativa técnica devidamente motivada. No caso, a exigência decorre de 

padronização técnica, admitida pela Lei nº 14.133/2021, não configurando restrição indevida 

à competitividade, mas medida necessária à adequada execução de serviço público essencial na 

área da saúde. 

Após análise da Minuta do Edital, verifica-se que o instrumento convocatório observa 

os requisitos formais e materiais previstos na Lei nº 14.133/2021, apresentando-se regular e 

juridicamente adequado para prosseguimento do certame. 

Verifica-se que o procedimento em análise atende aos princípios constitucionais da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como aos princípios 

específicos da licitação pública, notadamente os da isonomia, competitividade, transparência e 

seleção da proposta mais vantajosa à Administração, nos termos do art. 37, XXI, da 

Constituição Federal e da Lei nº 14.133/2021. 

As etapas até então cumpridas encontram-se devidamente instruídas com os 

documentos essenciais previstos no art. 18 da referida legislação, observando-se, ainda, a 

compatibilidade orçamentária e o devido planejamento da contratação. 

Por fim, cumpre asseverar que é obrigatória a divulgação e manutenção do inteiro teor 

do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNPC), e 

do extrato do edital em Diário Oficial, em atenção ao disposto no art. 54, caput, e §1º da Lei nº 

14.133/2021. 

Denota-se que a fase interna do certame foi conduzida com observância ao 

regulamento, sem que fossem identificadas quaisquer irregularidades capazes de macular a 

legalidade do procedimento. 

É a fundamentação. 

Passo a concluir. 

 

III – DA CONCLUSÃO 

Ante ao exposto, considerando as informações constantes no processo administrativo 

em epígrafe até a presente data, com fulcro na legislação vigente, ressalvado o juízo de mérito 

da Administração, bem como os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que fogem da 
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alçada dessa Procuradoria, entendo pela legalidade da fase interna e opino pela 

continuidade do certame. 

 

É o parecer. 

 

 

Karima Hawa Mujahed 

Procuradora Jurídica 

OAB/PR 110.980 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2814/2025 

CÓD. VERIFICADOR: 27ZMBEG3 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de material laboratorial, atendendo as necessidades do Departamento 

de Saúde. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 334.169,63 (trezentos e trinta e quatro mil e cento e sessenta e nove reais e sessenta e três 

centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 11/02/2026 às 08h30min (horário de Brasília). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por lote/grupo. 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto e Fechado. 

 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

Com lotes/grupos exclusivos para ME/EPP. 

 

PLATAFORMA: 

Compras.gov 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2026 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2814/2025 

REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DA REALIZAÇÃO: 11/02/2026 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 08h30min 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 

COM LOTES/GRUPOS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA E  

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.665/0001-01, 

sediado à Avenida Macali, nº 255, Centro, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Jander Luiz Loss, 

torna público aos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

do tipo MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura 

e eventual contratação de empresa para fornecimento de material laboratorial, atendendo as necessidades 

do Departamento de Saúde, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital. 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 147, de 14 de agosto de 2014, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 

de setembro de 2022, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

11 de fevereiro de 2026 às 08h30min 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

 

São Agentes de Contratação / Pregoeiros, Comissão de Contratação e Equipe de Apoio deste Município, 

os servidores designados pela Portaria nº 7.657, de 10 de setembro de 2025, publicada no Diário Oficial 

Eletrônico – E-Atos, Município de Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia ** de ** de 2025 às 

08h30min, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas neste 

Edital. 

 

2  DO OBJETO 

 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de material laboratorial, atendendo as necessidades do 

Departamento de Saúde. 
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2.2 A licitação será dividida em lotes/grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabelas 

constantes do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes/ 

grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

 

2.3 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e www.pncp.gov.br. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Portal de 

Compras do Governo Federal e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone / WhatsApp nº (46) 3525-8100 / 99135-0488. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Saúde, telefone / WhatsApp nº (46) 3525-8100 / 99135-0488. 

 

3  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  

 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

3.5 Para os lotes/grupos 02 ao 15, deste processo a participação é exclusiva a microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

 

3.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte.  

 

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
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familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

3.7 Não poderão disputar esta licitação: 

 

3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

 

3.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

 

3.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários. 

 

3.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

 

3.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

 

3.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si.  

 

3.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante. 

 

3.7.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição. 

 

3.7.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
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3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

3.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.13 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica.  

 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento.  

 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

 

 4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

4.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

 

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.  

 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances.  

 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras:  

 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta. 

 

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço. 

 

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.  

 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  
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5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

 

5.1.1 Valor unitário e total do item. 

 

5.1.2 Marca, quando da aquisição de bens. 

 

5.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

 

5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto.  

 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 

5.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de 

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital.  

 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 
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6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

6.10.1 Será utilizado para esse certame o modo de disputa “aberto e fechado”. 

 

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação.  

 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações.  

 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

 

6.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  
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6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

 

6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 

por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 

6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

 

6.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 

de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo.  

 

6.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

6.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações.  

 

6.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos.  

 

6.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

 

6.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação.  

 

6.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

  

6.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

 

6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores.  
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6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

 

6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

6.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

 

6.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 

6.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto.  

 

6.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior.  

 

6.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

 

6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

6.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

 

6.21.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação. 
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6.21.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei. 

 

6.21.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento. 

 

6.21.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  

 

6.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

 

6.21.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize. 

 

6.21.2.2 Empresas brasileiras. 

 

6.21.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País. 

 

6.21.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009.  

 

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

 

6.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração.  

 

6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.  

 

6.22.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

6.22.5 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

6.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 
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7.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

 

7.1.1 SICAF. 

 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br/). 

 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.5.1 e 4.5 deste edital. 

 

7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

 
7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

7.6.1 Contiver vícios insanáveis. 

 

7.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

 

7.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

 

7.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

 

7.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  
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7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

 

7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Pregoeiro, que comprove:  

 

7.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta. 

 

7.7.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

 

7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

7.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8 DA AMOSTRA 

 

8.1 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

 

8.2 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes.  

 

8.3 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

 

8.4 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada.  

 

8.5 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

9 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

 

9.2 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021).  
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9.3 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

 

9.4 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

 

9.5 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

 

9.5.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, 

art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

 

9.6 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

 

9.6.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

  

9.7 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

 

9.7.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas (02) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.  

 

9.8 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor.  

 

9.8.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  

 

9.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º):  

 

9.9.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

 

9.9.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

9.10 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  
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9.11 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.7.1.  

 

9.12 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior.  

 

9.13 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

 

10 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1 O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado pelo Prefeito. 

 

10.2 O objeto deste Pregão será adjudicado por item a vencedora do certame. 

 

11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

 

11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela(e) fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

 11.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo. 

 

 11.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

11.3 A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato será assinada(o) por meio de assinatura digital e 

disponibilizada(o) nos sítios eletrônicos: www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, 

www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia e www.pncp.gov.br. 

 

11.4 Serão formalizadas(os) tantas(os) Atas de Registro de Preços/Contratos quantas(os) forem 

necessárias(os) para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

 

11.5 O preço registrado/contratado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

11.7 Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura da(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato no prazo estabelecido no item 11.1, será facultado a Administração, através do 

Pregoeiro, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o 

disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 
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11.8 O registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a 

ordem de classificação, observando-se o disposto nos § 7º do art. 82 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12 DOS RECURSOS  

 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

 

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

 

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:  

 

12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

 

12.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

 

12.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

 

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

 

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nos sítios eletrônicos: 

www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia 

e www.gov.br/compras.  

 

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

13.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame. 
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13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

 

13.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 

 

13.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

 

13.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

 

13.1.2.4 Deixar de apresentar amostra. 

 

13.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

  

13.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 

13.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

 

13.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

 

13.1.5 Fraudar a licitação. 

 

13.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

 

13.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

 

13.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

 

13.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

 

13.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

13.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

 

13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

 

13.2.1 Advertência. 

  

13.2.2 Multa.  

 

13.2.3 Impedimento de licitar e contratar. 

 

13.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade.  

 

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  
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13.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.  

 

13.3.2 As peculiaridades do caso concreto. 

 

13.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 

13.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

 

13.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado.  

 

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado.  

 

13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

 

13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

13.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 

13.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 

e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

 

13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

13.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
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13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

 

13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame.  

 

14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

 

14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 

do endereço eletrônico: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

 

14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

 

14.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

15 DO PAGAMENTO 

 

15.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

15.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

15.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

15.4 Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
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16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

 

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.  

 

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF.  

 

16.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

 

16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

 

16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

 

16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.  

 

16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 

16.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e 

www.gov.br/compras.  

 

16.11 Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não possa ser 

resolvida administrativamente, fica definido o foro da Comarca de Marmeleiro – PR, com 

exclusão de qualquer outro. 

 

16.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo da Ata de Registro de Preços 

 

Marmeleiro, 23 de janeiro de 2026. 

 

 

 

___________________ 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 

327

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br
https://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8100 / 99135-0488 

 

EDITAL DE PREGÃO Nº 005/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2814/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de material laboratorial, atendendo as necessidades do Departamento de 

Saúde 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 

de empresa para fornecimento de material laboratorial, atendendo as necessidades do Departamento de 

Saúde, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

Lote/Grupo 01:  

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 12 331748 Kit 

Ácido  Úrico  enzimático  colorimétrico,  com  

no  mínimo  200ml.  Com  padrão/calibrador.  

Linearidade  mínima 

20mg/dl. Programação compatível com 

equipamento EXC 200 – Zybio. 

76,42 917,04 

2 8 331742 Kit 

Albumina.  Método  Colorimétrico  -  Verde  

de  Bromocresol,  para  dosagem  em  soro.  

Monoreagente  -  Líquido Pronto para Uso. 

Linearidade: 6,0 g/dL. Programação 

compatível com equipamento  EXC 200 – 

Zybio . 

54,90 439,20 

3 8 331734 Kit 

Amilase Direta. Método: Cinético-

Colorimétrico - (Cloronitrofenol - CNP). 

Monoreagente para dosagem em soro, plasma, 

urina e outros líquidos biológicos.  

Linearidade: 2.000 U/L. Programação 

compatível com equipamento. EXC 200 – 

Zybio . 

272,43 2.179,44 

4 10 438097 Kit 

Bilirrubinas Método: Dicloroanilina (DCA). 

Finalidade: Dosagem das Bilirrubinas Direta e 

Total. Amostra: Soro 

ou Plasma. Linearidade: Bilirrubina Total: 30,0 

mg/dL. Bilirrubina Direta: 12,0 mg/dL. 

Programação compatível com equipamento  

EXC 200 – Zybio . 

85,00 850,00 

5 20 331741 Kit 

Cálcio Arsenazo,    Método: Colorimétrico - 

Arsenazo. Finalidade: Dosagem do cálcio em 

reação de ponto final. Amostra:   Soro,   

Plasma,   Urina.   Monoreagente   Linearidade:   

75,00 1.500,00 
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18,0   mg/dL.   Programação   compatível   com 

equipamento  EXC 200 – Zybio 

6 10 333336 Kit 

CK – MB, Método: Cinético-UV ou 

Imunoinibição, Finalidade: Dosagem da 

CKMB (Atividade).Amostra: Soro e plasma. 

Programação compatível com equipamento  

EXC 200 – Zybio 

527,00 5.270,00 

7 10   Kit 

CK  Total,  Método:  Cinético-UV  Finalidade:  

Dosagem  da  CK  Total  (Atividade),  

Amostra:  Soro  e  plasma. 

Programação compatível com equipamento  

EXC 200 – Zybio 

186,00 1.860,00 

8 30 331754 Kit 

Colesterol HDL DIRETO, enzimático 

colorimétrico direto. Com no mínimo 60ml. 

Linearidade mínima 150mg/dl. Com 

padrão/calibrador. Programação compatível 

com equipamento  EXC 200 – Zybio . 

332,90 9.987,00 

9 15 331732 Kit 

Colesterol monoreagente, enzimático-

colorimétrico, com no mínimo 200 ml. 

Linearidade mínima 500mg/dl. Com 

padrão/calibrador. Programação compatível 

com equipamento  EXC 200 – Zybio 

87,50 1.312,50 

10 10 333335 Kit 

Creatinina cinético-colorimétrico, com no 

mínimo 200 ml. Linearidade mínima 10mg/dl. 

Com padrão/calibrador. 

Programação compatível com equipamento  

EXC 200 – Zybio 

69,00 690,00 

11 20 332711 Kit 

Ferritina,  método  turbidimétrico.  Com  

calibrador.  Linearidade:  500    µg/dL.  

Programação  compatível  com equipamento  

EXC 200 – Zybio . 

810,00 16.200,00 

12 12 331739 Kit 

Ferro, método: Colorimétrico – Ferrozina, para 

determinação no soro. Linearidade: 1.000 

µg/dL. Programação 

compatível com equipamento  EXC 200 – 

Zybio 

93,00 1.116,00 

13 12 331735 Kit 

Fosfatase  Alcalina  – Reagente pronto para uso  

para determinação da Enzima fosfatase  

alcalina em soro  ou plasma pelo método 

cinético - colorimétrico.  Programação 

compatível com equipamento  EXC 200 – 

Zybio 

119,00 1.428,00 

14 10 365460 Kit 

Gama  GT,  método  cinético-colorimétrico.  

Deve  acompanhar  padrão/calibrador.  

Linearidade  até  700  U/L. Programação 

compatível com equipamento  EXC 200 – 

Zybio 

87,21 872,10 

15 8 331408 Kit 

Glicose  Método  enzimático  colorimétrico,  

com  no  mínimo  500  ml.  Linearidade  

500mg/dl.    Amostra:  Soro, Plasma,   Líquor   

e   outros   líquidos   biológicos.      Com   

padrão/calibrador.   Programação   compatível   

com equipamento  EXC 200 – Zybio 

105,00 840,00 

16 8 375566 Kit 

Lipase  Direta,     Método:  Cinético-

Colorimétrico.  Finalidade:  Dosagem  da  

atividade  da  lipase  pancreática. Amostra: 

Soro ou plasma. Bi reagente Linearidade: 300 

U/L. Programação compatível com 

830,00 6.640,00 
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equipamento   EXC 200 – Zybio 

17 20 444601 Kit 

Multicalibrador  para  calibração  de  ensaios  

bioquímicos  em  equipamentos  automáticos,  

semi-automáticos  e manuais. Frasco com no 

mínimo 3ml. 

142,25 2.845,00 

18 30 333328 Kit 

PCR  -  turbidimetria.  Determinação  

quantitativa  da  PCR  (Proteína  C  Reativa)  

no  soro  por  turbidimetria. 

Linearidade: 150 mg/L. Sensibilidade 

Analítica: 1 mg/L. Programação compatível 

com equipamento  EXC 200 – 

468,00 14.040,00 

19 30 334490 Kit 

Potássio Enzimático, reagentes para 

determinação quantitativa do íon potássio em 

amostras de soro, por 

reação enzimática, em modo cinético. Com 

padrão/calibrador.  Programação compatível 

com equipamento EXC 200 – Zybio 

1.085,70 32.571,00 

20 5 350233 Kit 

Proteínas  Totais,  método  Colorimétrico-

Biureto.  Para  determinação  em  soro  e  

líquidos  biológicos  (ascítico, pleural  e  

sinovial). Monoreagente  -  Líquido  Pronto  

para  Uso.  Linearidade:  14  g/dL.  

Programação  compatível com equipamento 

EXC 200 – Zybio 

68,30 341,50 

21 30 331751 Kit 

Sódio  Enzimático,  reagentes  para  

determinação  quantitativa  do  íon  sódio  em  

amostras  de  soro,  por  reação enzimática, em 

modo cinético.  Com padrão/calibrador. 

Programação compatível com equipamento 

EXC 200 – Zybio 

789,90 23.697,00 

22 20 444601 Frasco 

Soro controle de qualidade para ensaios de 

bioquímica; analito em níveis normais. Frasco 

com no mínimo 3 ml. 

88,00 1.760,00 

23 15 334463 Kit 

Transaminase  TGO/AST  cinético  UV  com  

no  mínimo  100ml.  Linearidade  400  U/L.  

Programação  compatível com equipamento 

EXC 200 – Zybio . 

96,17 1.442,55 

24 15 333459 Kit 

Transaminase TGP/ALT cinético UV com no 

mínimo 100ml. Linearidade 350 U/L. 

Programação compatível com equipamento 

EXC 200 – Zybio 

98,00 1.470,00 

25 10 331733 Kit 

Triglicerídeos enzimático colorimétrico 

monoreagente, com no mínimo 200 ml.  

Linearidade do método de 1.100 mg/dl. Com 

padrão/calibrador. Programação compatível 

com equipamento EXC 200 – Zybio 

220,00 2.200,00 

26 10 334466 Kit 

Uréia  cinético  UV,  com  no  mínimo  120  

ml.  Linearidade  até  300mg/dl.  Com  

padrão/calibrador.  Programação compatível 

com equipamento EXC 200 – Zybio 

144,00 1.440,00 

Valor Total Estimado 133.908,33 

 

Obs.: Os itens do lote/grupo 01 devem obrigatoriamente ser todos da mesma marca, conter 

padrão/calibrador, para manter a qualidade dos exames e as programações do equipamento. 
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EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

 

Lote/Grupo 02:  

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

27 30   Unid. 

Enxaguante diluidor Eton Z5 – 20 litros, 

compatível com o equipamento hematológico 

Z-5 Zybio. 

315,00 9.450,00 

28 30   Unid. 
Reagente Lise LB, 100ml, compatível com o 

equipamento hematológico Z-5 Zybio. 
325,00 9.750,00 

29 30   Unid. 

Reagente Lise LD hemolítico 500ml, 

compatível com o equipamento hematológico 

Z-5 Zybio 

395,00 11.850,00 

Valor Total Estimado 31.050,00  

 

Obs.: Os itens do lote/grupo 02 devem ser obrigatoriamente da mesma marca para que a qualidade dos 

exames possa ser garantida. 

 

Lote/Grupo 03:  

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

30 4 399068 Frasco Corante Giemsa com 500 ml. 63,40 253,60 

31 6 327336 Frasco Corante May Grunwald com 500 ml. 42,00 252,00 

32 10   Unid. 

Detergente desengordurante alcalino. Limpador 

alcalino solvente com ação desengraxante   

desincrustante, para a remoção de sujidades 

muito arraigadas. Fórmula contendo agentes 

umectantes biodegradáveis e alta concentração   

de   solventes   de   fonte   biorrenovável   

solúveis   em   água   e álcalis. Composição: 

veículo, antioxidante, sequestrante, dispersante, 

hidrótopo, solvente, tensoativo não iônico, 

corante. Utilizado para lavagem interna de 

tubulações e cubetas de equipamento 

bioquímico automático modelo EXC-200, 

Zybio. Embalagem de 5 litros. 

343,53 3.435,30 

33 40 389460 Litros 

Detergente laboratorial neutro, isento de 

fosfato, composto por tensoativos aniônicos e 

não iônicos.  Com finalidade de remover 

matéria orgânica durante a lavagem de 

vidrarias laboratoriais. Capaz de não alterar 

ensaios enzimáticos. Utilizado para lavagem de 

material e vidrarias em laboratório de análises 

clínicas. Produto com registro na ANVISA. 

87,00 3.480,00 

34 15 396185 Unid. 

Detergente laboratorial neutro (PROBE), isento 

de fosfato, composto por tensoativos aniônicos 

e não-iônicos, para limpeza de tubulação de 

analisador hematológico, com finalidade de 

remover matéria orgânica durante a lavagem, 

com registro na Anvisa.  Embalagem mínima 

de 100mL.  Utilizado para lavagem da agulha 

de aspiração, compatível com o equipamento 

hematológico Z-5 Zybio. 

91,00 1.365,00 
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35 15   Unid. 

Solução de limpeza para equipamento 

bioquímico automático, embalagem mínima de 

200mL. Utilizado para lavagem de agulhas e 

cubetas de reação, compatível com EXC-200 

Zybio. 

86,00 1.290,00 

36 500 407149 Frasco 

Solução de glicose (75g) para teste de 

tolerância a Glicose, ou curva glicêmica. 

Solução padronizada de glicose ultrapura 

adicionada de flavorizantes, acidulantes e 

corantes, destinada à realização do teste oral de 

tolerância à glicose. Frasco com 300ml (75gr). 

Sabores: Laranja ou Limão. Apresentação: 

Unidade. 

7,76 3.880,00 

Valor Total Estimado 13.955,90 

 

Lote/Grupo 04:  

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

37 2000 399982 Unid. 
Agulha múltipla para coleta de sangue com 

sistema vácuo 25 X 0,7 mm. 
0,42 840,00 

38 20 412617 Unid. 
Cálice, material: polipropileno, tipo: graduado, 

capacidade: 200 ml, adicional: com orla e bico. 
5,12 102,40 

39 1000 411018 Unid. 

Filtro laboratório, tipo:  parasitológico, 

material:  fibra algodão, componentes:  com 

alça, tipo uso:  descartável, adicional: para 

encaixe em cálices. 

0,84 840,00 

40 3 411986 Unid. 
Lâmina extensora para a confecção de 

esfregaço. 
7,41 22,23 

41 10 409703 Caixa 
Lâmina lisa para microscopia, 26x76mm. 

Caixa com 50 unidades. 
8,40 84,00 

42 15 416267 Caixa 

Lâmina para contagem de sedimento urinário 

com 10 poços para leitura, feita em PMMA. 

Caixa com 100 unidades. 

342,00 5.130,00 

43 10 409643 Caixa 
Lamínulas para microscopia, 25x25mm. Caixa 

com 100 unidades. 
6,50 65,00 

44 1 357684 Unid. 

Óleo de imersão. Óleo para microscopia ótica 

em objetiva de imersão (100x). Embalagem 

com 100 ml 

27,90 27,90 

45 3 412677 Unid. 

Placa laboratório, tipo: Kline, material: vidro, 

capacidade: 12 poços. Para realização de 

exame VDRL. 

49,90 149,70 

Valor Total Estimado 7.261,23 

 

Lote/Grupo 05: 

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

46 15 410498 Unid. Pipeta graduada sorológica de vidro neutro 

com esgotamento total, graduada com 

subdivisão 1/10 (0,1ml) e capacidade de 10ml. 

5,50 82,50 

47 10000 423975 Unid. Pipeta, tipo: Pasteur, graduação: graduada, 

capacidade: 3 ml, material: plástico, escala: 

escala 0,5 em 0,5 ml. 

0,14 1.400,00 

48 10 416525 Unid. Pipeta Graduada Westergreen ou VHS. Pipeta 5,50 55,00 
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de vidro, graduada de 0-200mm, com 2,5mm 

de diâmetro interno, desenvolvida para ensaio 

hematológico. 

49 3000 408692 Unid. Ponteira laboratório, material: polipropileno, 

capacidade: até 1000µL, tipo uso: descartável. 
0,06 180,00 

50 5000 427478 Unid. Ponteira laboratório, material: polipropileno, 

capacidade: até 200 µL, tipo uso: descartável. 
0,03 150,00 

Valor Total Estimado 1.867,50 

 

Lote/Grupo 06: 

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

51 30   Caixa 

Adesivo para coleta (cx com 500 unid.), 

impermeável, confeccionado em tecido 

apropriado, isento de substancias alérgicas e de 

germes patogênicos, flexibilidade suficiente 

para adaptarem-se as dobras da pele sem que 

ocorra expressiva pressão ou fácil 

desprendimento, fácil remoção sem deixar 

resíduos ou manchas na superfície. Constante 

na embalagem os dados de procedência, 

fabricação e validade no mínimo de 1 ano e 

registro no MS. 

23,00 690,00 

52 15   Caixa 

Adesivo para coleta infantil (cx com 500 

unid.), impermeável, confeccionado em tecido 

apropriado, isento de substancias alérgicas e de 

germes patogênicos, flexibilidade suficiente 

para adaptarem-se as dobras da ele sem que 

ocorra expressiva pressão ou fácil 

desprendimento, fácil remoção sem deixar 

resíduos ou manchas na superfície. Constante 

na embalagem os dados de procedência, 

fabricação e validade no mínimo de 1 ano e 

registro no MS. 

24,90 373,50 

53 200   Unid. 

Coletor de urina, material:  plástico, tipo:  

sistema aberto, modelo:  infantil, capacidade:  

cerca de 100 ml, características adicionais: 

adesivo hipoalergênico, pacote com 10 

unidades. 

6,00 1.200,00 

54 2   Unid. 
Coluna deionizadora 1800. Para Deionizador 

de água Permution 50l/hora. 
364,00 728,00 

55 30   Unid. 

Frasco coletor para urina 24 horas. Capacidade 

mínima de 2 litros. Boca larga. Graduado. 

Tampa de rosca com vedação interna. 

7,00 210,00 

56 5000   Unid. 
Potes opacos para coleta de fezes com pazinha, 

capacidade mínima de 50 ml. 
0,49 2.450,00 

57 20000   Unid. 

Potes para coleta Urina, estéril, universal, 

polipropileno, transparente, capacidade mínima 

de 50 ml, tampa com rosca e boa vedação. 

0,61 12.200,00 

Valor Total Estimado 17.851,50 

 

Lote/Grupo 07:  

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 
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Aceitável 

58 3 280350 Frasco 
Soro Anti A, frasco com 10 ml, para teste em 

lâmina. 
27,50 82,50 

59 3 280352 Frasco 
Soro Anti AB, frasco com 10 ml, para teste em 

lâmina. 
26,00 78,00 

60 3 280351 Frasco 
Soro Anti B, frasco com 10 ml, para teste em 

lâmina. 
28,00 84,00 

61 3 280353 Frasco 
Soro Anti D (RH) monoclonal, frasco com 10 

ml, para teste em lâmina. 
39,50 118,50 

62 3 353696 Frasco Soro Controle RH 10 ml. 35,00 105,00 

63 3 337327 Frasco 
Soro de Coombs (Anti IgG policlonal) com 10 

ml. 
48,50 145,50 

Valor Total Estimado 613,50 

 

Lote/Grupo 08:  

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

64 8 335453 Kit 
FR látex com controles positivo e negativo, 

frasco com no mínimo 2ml. 
78,00 624,00 

65 8 343029 Kit 
PCR látex com controles positivo e negativo, 

frasco com no mínimo 2ml. 
63,50 508,00 

66 700 356905 Testes 

Teste de gravidez HCG com sensibilidade de 

25mUI/ml, para detecção qualitativa em soro e 

urina.  Tiras embaladas individualmente. 

0,86 602,00 

67 3000 435854 Testes Teste rápido para dengue NS1. 9,44 28.320,00 

68 1000 353742 Testes Teste rápido para dengue IgG e IgM. 11,80 11.800,00 

Valor Total Estimado 41.854,00 

 

 

Lote/Grupo 09: 

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

69 500 428087 Unid. 

Tubo cônico: Tubo plástico (polipropileno) 

para centrifuga com fundo cônico, graduação 

10 ml com subdivisão 0,5 ml. Com diâmetro de 

1,7cm. 

0,45 225,00 

70 2000   Unid. 

Tubo de plástico para coleta a vácuo 

CITRATO DE SÓDIO 3,2% capacidade de 1,8 

ml. 

0,65 1.300,00 

71 5000   Unid. 

Tubo de plástico para coleta a vácuo 

CITRATO DE SÓDIO 3,2% capacidade de 3,6 

ml. 

0,80 4.000,00 

72 30000 372352 Unid. 

Tubos de plástico para coleta a vácuo com gel 

separador mais ativador de coágulo, capacidade 

de 4 ml. 

0,93 27.900,00 

73 5000 375911 Unid. 

Tubos de plástico para coleta a vácuo com gel 

separador mais ativador de coágulo, capacidade 

de 5 ml. 

0,94 4.700,00 

74 1000 375901 Unid. 
Tubos de plástico para coleta a vácuo EDTA 

capacidade de 2 ml. 
0,59 590,00 

75 20000 372340 Unid. Tubos de plástico para coleta a vácuo EDTA 0,59 11.800,00 
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capacidade de 4 ml. 

Valor Total Estimado 50.515,00 

 

Lote/Grupo 10:  

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

76 5 445577 Unid. 

Garrote para flebotomia INFANTIL com auto 

trava de segurança em plástico ABS, com 

regulagem de tensão.  Cinto em nylon. Produto 

antialérgico livre de látex; Registro na Anvisa. 

14,67 73,35 

77 10 445576 Unid. 

Garrote para flebotomia ADULTO com auto 

trava de segurança em plástico ABS, com 

regulagem de tensão. Cinto em nylon. Produto 

antialérgico livre de látex; Registro na Anvisa. 

16,00 160,00 

78 60 448512 Unid. 

Bobina de papel termo sensível 57mm X 22m 

para impressão de resultados, compatível com 

equipamento Z5 – Zybio. 

12,00 720,00 

79 3   Unid. Lâmpada de halogênio 12V x 20W. 80,00 240,00 

80 3   Unid. 
Lâmpada de halogênio 6V x 20W – compatível 

com microscópio Nikon Eclipse E200. 
35,50 106,50 

81 2   Unid. 
Lâmpada halógena 12V20W ZS400 para 

analisador bioquímico automático EXC Zybio. 
1.410,61 2.821,22 

Valor Total Estimado 4.121,07 

 

Lote/Grupo 11:  

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

82 10 396034 Kit 

VDRL, reação de floculação. Suspenção 

antigênica pronto para uso com controles 

positivo e negativo. Frasco com no mínimo 5 

ml. 

69,99 699,90 

83 1000 335034 Testes 

Sangue Oculto nas fezes sem dieta alimentar. 

Teste para detecção qualitativa de sangue 

oculto humano em fezes. Método 

Imunocromatográfico. 

3,85 3.850,00 

84 1 327215 Unid. 

Solução de Lugol Forte 2% 500ml. Solução de 

iodo para exame parasitológico de fezes. 

Frasco com 500 ml 

107,00 107,00 

85 100 339560 Frasco 
Tiras reagentes para urinálise, com densidade, 

frascos com 100 tiras. 
37,00 3.700,00 

Valor Total Estimado 8.356,90 

 

Lote/Grupo 12:  

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

86 5   Unid. 

Filtro de carvão ativado (tipo cartucho) para 

equipamento de osmose reversa. Modelo: 

POR15-4E Prótons Brasil. 

113,00 565,00 

87 12   Unid. 
Filtro de polipropileno (tipo cartucho) para 

equipamento de osmose reversa Modelo: 
121,60 1.459,20 
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POR15-4E Prótons Brasil. 

88 2   Unid. 

Filtro de resina mista (tipo cartucho) para 

equipamento de osmose reversa. Modelo: 

POR15-4E Prótons Brasil. 

230,00 460,00 

89 2   Unid. 
Membrana de osmose reversa Modelo: POR15-

4E Prótons Brasil 
345,00 690,00 

Valor Total Estimado 3.174,20 

 

Lote/Grupo 13:  

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

90 20   Kit 

Reagente para determinação quantitativa do 

Tempo de Atividade da Protrombina (TAP) em 

plasma citratado. Frasco contendo no mínimo 

reagente para 100 testes. Compatível com o 

equipamento Coagulômetro ECR-100. 

135,00 2.700,00 

91 18   Kit 

Reagentes para determinação de quantitativa de 

Tromboplastina Parcial Ativada (TTPA) em 

plasma citratado. Frascos contendo no mínimo 

reagentes para 80 testes. Compatível com o 

equipamento Coagulômetro ECR-100. 

181,00 3.258,00 

92 15   Kit 

Plasma controle para coagulação, Nível 1 e 

Nível 2. Controles destinados ao controle 

interno da qualidade para os analitos Tempo de 

Protrombina (TP) e Tempo de Tromboplastina 

Parcial Ativada (TTPA). Compatível com o 

equipamento Coagulômetro ECR-100. 

265,50 3.982,50 

Valor Total Estimado 9.940,50 

 

Obs.: Os itens do lote/grupo 13 devem ser obrigatoriamente da mesma marca para que a qualidade dos 

exames possa ser garantida. 

 

Lote/Grupo 14:  

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

93 5   Kit 

Controle de referência hematológico, utilizado 

para monitorar a performance dos analisadores 

hematológicos 5 partes, sendo composto por 3 

níveis (normal, baixo e alto).  Com registro na 

Anvisa, compatível com o equipamento 

hematológico Z-5 Zybio. 

1.700,00 8.500,00 

Valor Total Estimado 8.500,00 

 

Lote/Grupo 15:  

Item Quant.  
Código 

BR 
Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

94 4   Kit 

Solução controle para urinálise com valores 

normais e patológicos, compatível com tiras 

reagentes para urinálise. 

300,00 1.200,00 

Valor Total Estimado 1.200,00 

336

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8100 / 99135-0488 

 

 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas 

no item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições 

constantes neste Termo de Referência. 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818/2021. 

 

1.3. O objeto desta contratação é caracterizado como bens comuns, conforme disposto no art. 6º, inc. 

XIII, da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

 

1.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados 

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

2.1. Justifica-se a contratação de empresa para a aquisição de reagentes, insumos e materiais 

laboratoriais, a fim de garantir o funcionamento ininterrupto do laboratório municipal e assegurar a 

qualidade no atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). Esses materiais são essenciais 

para a continuidade dos serviços laboratoriais, contribuindo diretamente para a precisão dos diagnósticos 

e o suporte adequado à equipe clínica na tomada de decisões. 

 

2.2. Os itens deste processo licitatório foram organizados em lotes com o objetivo de garantir a 

eficiência, a qualidade técnica e a confiabilidade dos serviços laboratoriais prestados à população. A 

separação por lotes permite uma gestão mais eficaz dos insumos, facilita o controle dos materiais 

adquiridos e contribui para uma melhor execução contratual. 

 

2.3. Os reagentes e insumos destinados ao analisador de bioquímica EXC 200 – Zybio (LOTE 01) 

devem, obrigatoriamente, ser da mesma marca e incluir padrão/calibrador, a fim de manter a qualidade 

dos exames e a programação adequada do equipamento. Da mesma forma, os insumos para o analisador 

hematológico Z-5 Zybio (LOTE 02) e para o Coagulômetro ECR-100 (LOTE 13) devem ser, 

obrigatoriamente, compatíveis com seus respectivos equipamentos, sendo da mesma marca comercial 

recomendada pelo fabricante. 

 

2.4. Tal exigência se justifica pela necessidade de total compatibilidade entre os insumos e os 

equipamentos, garantindo a precisão dos resultados laboratoriais, evitando falhas operacionais, retrabalho, 

perdas financeiras e comprometimento nos diagnósticos clínicos. A padronização dos insumos é 

fundamental para manter a calibração correta dos equipamentos, assegurar a rastreabilidade dos testes e 

preservar as condições técnicas de uso indicadas pelos fabricantes. Já os demais itens foram agrupados 

por natureza e finalidade de uso, o que permite maior abertura à concorrência e amplia a participação de 

fornecedores, promovendo economicidade, sem comprometer a qualidade e a padronização dos serviços. 

 

2.5. A pesquisa de preços que fundamenta este processo licitatório foi realizada de forma criteriosa, 

com o objetivo de garantir a economicidade, transparência e a adequação dos valores praticados ao 

mercado atual. Para isso, foram consultadas no mínimo três fontes distintas, conforme determina a 

legislação vigente. Entre as fontes utilizadas, incluem-se atas de registro de preços de outros municípios, 

obtidas por meio de portais oficiais de compras públicas, o que assegura a legitimidade das referências e 

permite a comparação com contratações similares. Além disso, foram solicitados orçamentos diretamente 

a empresas especializadas no fornecimento de produtos laboratoriais, garantindo a inclusão de cotações 

atualizadas e compatíveis com os itens pretendidos. Essa diversidade de fontes contribui para a formação 

de um valor mediano confiável, evitando superfaturamento e promovendo uma estimativa realista para o 
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certame. Ressalta-se que, para o item do lote/grupo 14, a pesquisa de mercado foi realizada diretamente 

com empresas fornecedoras, uma vez que não foram encontradas referências de aquisição nos portais de 

compras públicas nos últimos 12 meses.  

 

2.6. A descrição dos itens foi elaborada com base no Código BR, sistema amplamente utilizado na 

administração pública para padronização de materiais. O código foi revisado e atualizado, assegurando 

que as especificações técnicas estejam compatíveis com as necessidades do laboratório municipal e que 

os produtos licitados atendam plenamente os critérios de qualidade e funcionalidade exigidos. 

 

2.7. A estimativa de quantitativos para os itens foi elaborada com base na média e/ou mediana de 

consumo registrada no Pregão Eletrônico nº 075/2024, considerando também os dados reais de utilização 

dos produtos no último ano. Essa metodologia visa refletir com maior precisão a demanda do laboratório 

municipal, evitando tanto o desabastecimento quanto a aquisição excessiva de materiais. 

 

2.8. A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que o documento se encontra 

em fase de elaboração. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO TODO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO: 

 

3.1. Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda 

pode ser atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a 

demanda em questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico com adoção do 

Sistema de Registro de Preços, prezando pela empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor 

atenda às especificidades do objeto requisitado. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

4.1. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP OU COM COTA OU COM ITENS 

EXCLUSIVOS OU AMPLA CONCORRÊNCIA:  

 

4.1.1. Para o Lote/grupo 01 deste processo a participação é para ampla concorrência. 

 

4.1.2. Para os demais lotes/grupos deste processo a participação é exclusiva a microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

 

4.2. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ARTIGOS 47 E 48 DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14:  

 

4.2.1. O Art. 48, inciso III da Lei Complementar 147/14, dispõe que deverá estabelecer, em 

certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto 

para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos itens com valor acima de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais).  

 

4.2.2. O objeto dos itens do lote/grupo 01, se tratam de bens divisíveis, porém não será cedida cota 

de até 25% para o lote/grupo, pela necessidade de termos a mesma marca comercial para a quantidade 

total cotada. Com a divisão do lote/grupo 01, para cumprimento do art. 48, inciso III, abriríamos a 

possibilidade de cotação de duas marcas comerciais diferentes.  

 

 4.2.3. A necessidade de a mesma marca comercial para o lote/grupo 01, é devido ao laboratório 

municipal possuir aparelho automatizado analisador de bioquímica EXC 200 – Zybio para a realização de 

exames bioquímicos. Para que a programação deste aparelho não seja submetida a alterações constantes e 
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se mantenha a qualidade e credibilidade dos testes bioquímicos, os kits de reagentes deverão ser da 

mesma marca comercial, não serão aceitos reagentes de marcas variadas. 

 

4.3. SUBCONTRATAÇÃO:  

 

4.3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.4. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:  

 

4.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

4.5. JUSTIFICATIVA PARA LOTE/GRUPO: 

 

4.5.1. Justifica-se o não parcelamento dos itens e o julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE/ 

GRUPO, pelo fato de que o laboratório municipal possui aparelho automatizado analisador de bioquímica 

EXC 200 – Zybio para a realização de exames bioquímicos. Para que a programação deste aparelho não 

seja submetida a alterações constantes e se mantenha a qualidade e credibilidade dos testes bioquímicos, 

os kits de reagentes deverão ser da mesma marca comercial, não serão aceitos reagentes de marcas 

variadas. Para tanto os referidos itens foram agrupados no lote/grupo 01 que compreende itens de 01 a 26. 

 

4.5.2. Os itens 27 a 29 do lote/grupo 02 devem ser, obrigatoriamente, da mesma marca e 

compatíveis com o analisador hematológico Z-5 Zybio, conforme especificações do fabricante, a fim de 

garantir a exatidão dos resultados e o desempenho adequado do equipamento. Da mesma forma, os 

insumos do lote/grupo 13 devem ser compatíveis com o Coagulômetro ECR-100, conforme 

recomendação do fabricante, garantindo a padronização dos procedimentos e a qualidade dos exames 

laboratoriais. 

 

4.5.3. Os demais itens foram divididos em lotes/grupos de acordo com sua natureza visando propor 

um maior número de lotes/grupos com o objetivo de assegurar o princípio de competitividade, evitando 

assim restringir a participação das empresas na concorrência.  

 

4.6. REQUISITOS COMPLEMENTARES:  

 

4.6.1. Os itens do lote/grupo 01 devem ser obrigatoriamente da mesma marca comercial, 

compatíveis com o aparelho automatizado analisador de bioquímica EXC 200 – Zybio, não serão aceitos 

reagentes de marcas variadas, caso não seja ofertada a mesma marca a proposta será desclassificada.  

 

4.6.2. Os itens do lote/grupo 02 devem ser obrigatoriamente, da mesma marca e compatíveis com 

o analisador hematológico Z-5 Zybio, caso não seja ofertada a mesma marca a proposta será 

desclassificada.  

 

4.6.3. Os itens do lote/grupo 13 devem ser obrigatoriamente da mesma marca e compatíveis com 

o Coagulômetro ECR-100, conforme recomendação do fabricante, garantindo a padronização dos 

procedimentos e a qualidade dos exames laboratoriais, caso não seja ofertada a mesma marca a proposta 

será desclassificada 

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

5.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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5.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

5.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

5.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor da(o) Ata de Registro de 

Preços/Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

5.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo Fiscal da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

5.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

5.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 

 

5.8. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

5.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

5.10. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

5.11. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

5.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal 

do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

5.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da(o) Ata 

de Registro de Preços/Contrato. 

 

5.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

5.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE. 
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5.16. Permitir, a qualquer tempo, que o Fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine 

os registros e documentos que considerar necessário. 

 

6 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

a(o) Ata de Registro de Preços/Contrato e seus anexos. 

 

6.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os 

padrões exigidos nas especificações. 

 

6.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

objeto. 

 

6.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

 

6.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do 

objeto e das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

 

6.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

6.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

6.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

6.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

6.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 

vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de 

Referência, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

6.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

7 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 
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7.1. A entrega dos produtos será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, 

nos horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da(o) 

Ata de Registro de Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-

se ao Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

7.2. O local da entrega dos produtos será no Departamento de Saúde, localizado na Avenida 

Dambros e Piva, nº 130, Bairro Centro, cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP: 85614-020. 

 

7.3. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 10 (dez) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

 

7.4. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo CONTRATANTE. 

 

7.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor). 

 

7.6. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente 

do licitado. 

 

7.7. A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega/execução do objeto em perfeitas condições, 

conforme quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, 

prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

7.8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

7.8.1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

 

7.8.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que 

os serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 02 (dois) dias úteis. 

 

7.8.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da 

CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

7.8.4. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde 

que não se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato acima identificado que ensejem correções por 

parte da CONTRATADA. Esta verificação deverá estar concluída em até 10 (dez) dias úteis. 

 

7.8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

 

7.8.6. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, 

será determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado.  
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7.8.7. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

7.8.8. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento 

das necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes 

das descritas. 

 

8 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

8.1. A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato deverá ser executada(o) fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

8.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato, será de responsabilidade do servidor, Sr. Jean Max da Silva. 

 

8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

8.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o Gestor do 

Contrato.  

 

8.5. A gestão da(o) presente Ata de Registro de Preços/Contrato ficará a cargo da Diretora do 

Departamento de Saúde, Sra. Rosemari de Oliveira Scolari. 

 

8.6. Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o 

substituto imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

8.7. Caberá aos Gestores e Fiscais designados pela autoridade competente do Município promover 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato ou da Ata de Registro 

de Preços, seguindo os preceitos do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que 

Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da 

Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo 

Municipal. 

 

9 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

9.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

9.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

9.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 

da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 
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9.4. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

10.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

10.2. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

10.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.2.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

10.3. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

10.3.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à 

matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 

90 (noventa) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo 

não constar do documento. 

 

10.4. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 

10.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

10.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se 

houver, relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

10.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

 

10.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

10.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

10.4.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

10.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 
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10.4.8. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos 

os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) 

declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento 

em que for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, 

para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

10.4.8.1. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

10.5. O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO, através da 

modalidade PREGÃO, sob a forma eletrônica. 

 
11 – FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 
12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

263 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.35.00.00 0 

264 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.35.00.00 303 

583 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.35.00.00 357 

301 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.35.00.00 303 

302 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.35.00.00 494 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 005/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2814/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de material laboratorial, atendendo as necessidades do Departamento de 

Saúde 

 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 

RG .............., CPF ............., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 005/2026, conforme abaixo discriminado: 

 

 LOTE/GRUPO ** 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 
Valor 

Total 
1 XX XX XXX XXX R$ R$ 

 

A validade desta proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data de sua assinatura.  

 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

 

Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitação e o declarante atesta a veracidade das 

informações prestadas (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 

Responsável pela assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços:  

 

- Nome: .............................................................................. 

- CPF:  ...... .........................................................................   

- Endereço:  ........................................................................  

- Telefone:  .........................................................................  

- e-mail:   ..........................................................................  

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2026. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 005/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2814/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de material laboratorial, atendendo as necessidades do Departamento de 

Saúde 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Jander Luiz Loss, inscrito no CPF sob o nº 744.826.379-04, de 

ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa ***, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº ***, com sede na ***, nº ***, Bairro ***, Cidade de ***, Estado do ***, CEP 

***, Telefone (**) ***, e-mail: ***, representada neste ato pelo(a)  Sr(a). ***, inscrito(a) no CPF sob o 

nº ***, aqui denominada simplesmente de FORNECEDOR, RESOLVEM, por meio desta Ata e com 

integral observância das normas: Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas 

alterações e Regulamento Municipal, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo edital e suas partes 

integrantes, FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 005/2026. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de 

acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico nº 005/2026, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes 

aos contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E VALOR 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual contratação de empresa para contratação de empresa para fornecimento de material 

laboratorial, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, conforme condições e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com o edital e descrição a seguir: 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total Estimado  

       

2.2. O valor total estimado para esta contratação será de R$ ............ (. ). 

 

2.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o 

FORNECEDOR, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente motivada, nos termos do artigo 83 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 

2.4. Vinculam esta Ata, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital do Pregão 

Eletrônico nº 005/2026, a proposta do FORNECEDOR e eventuais anexos dos documentos citados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, ou seja, 

até ** de ** de 202*, podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

347

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8100 / 99135-0488 

 

 

3.1.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços. 

 

3.1.2. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

 

3.1.3. Na formalização da Ata ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

 

3.2. A contratação com o FORNECEDOR registrado na ata será formalizada pelo Município por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços. 

 

3.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.4. Após a homologação da licitação, para a formalização da Ata de Registro de Preços, serão 

considerados os valores unitários e totais da proposta ajustada do adjudicatário, respeitando 

obrigatoriamente os quantitativos previstos no edital. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.2. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente Ata será de 

responsabilidade exclusiva do FORNECEDOR, bem como demais encargos inerentes e necessários para a 

completa execução das suas obrigações assumidas pela presente Ata, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste instrumento. 

 

4.3. O valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao FORNECEDOR 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos ou executados. 

 

4.4. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data 

do orçamento estimado. 

 

4.5. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 

pelo CONTRATANTE, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a substituí-lo, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

4.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a 

conta bancária do FORNECEDOR indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 

do mês subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 
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5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 

nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Ata de Registro de 

Preços, e Nota Fiscal emitida em nome da: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.614-068 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 

 

5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pelo próprio FORNECEDOR obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pelo FORNECEDOR de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier a 

substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

263 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.35.00.00 0 

264 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.35.00.00 303 

583 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.35.00.00 357 

301 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.35.00.00 303 

302 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.35.00.00 494 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR para negociar a redução do preço 

registrado. 

 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o FORNECEDOR será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o CONTRATANTE convocará os licitantes subsequentes, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o FORNECEDOR não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao FORNECEDOR requerer ao 

CONTRATANTE a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 

do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2.1. Neste caso, o FORNECEDOR encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo CONTRATANTE e o FORNECEDOR deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 13.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos termos do item anterior, nos 

termos do Parágrafo anterior, o CONTRATANTE convocara os licitantes subsequentes, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, nos termos do item 13.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o CONTRATANTE atualizara o preço registrado de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. A entrega dos produtos será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, nos 

horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da Ata de 

Registro de Preços, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao Município o 

direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

8.2. O local da entrega dos produtos será no Departamento de Saúde, localizado na Avenida Dambros e 

Piva, nº 130, Bairro Centro, cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP: 85614-020. 

 

8.3. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 10 (dez) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte do FORNECEDOR. 

 

8.4. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo FORNECEDOR durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo CONTRATANTE. 

 

8.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

 

350

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8100 / 99135-0488 

 

8.6. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

 

8.7. O FORNECEDOR deverá proporcionar a entrega/execução do objeto em perfeitas condições, 

conforme quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, 

prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

8.8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

8.8.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços será dado como recebido, conforme:  

 

8.8.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente ao FORNECEDOR que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 02 (dois) dias úteis.  

 

8.8.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação do FORNECEDOR, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

8.8.4. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 

se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e da Ata de Registro de Preços acima identificado que ensejem correções por parte do 

FORNECEDOR. Esta verificação deverá estar concluída em até 10 (dez) dias úteis.  

 

8.8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

 

8.8.6. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que o FORNECEDOR faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. O FORNECEDOR ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

8.8.7. Independentemente da aceitação, o FORNECEDOR deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

8.8.8. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Compete ao CONTRATANTE: 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR, de acordo com a Ata 

de Registro de Preços e seus anexos. 

 

9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

  

9.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 
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9.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

 

9.5. Notificar o FORNECEDOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

9.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações do FORNECEDOR, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando o FORNECEDOR quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

 

9.7. Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal da Ata, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

9.8. Aplicar ao FORNECEDOR as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

9.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações do FORNECEDOR, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

9.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, ao FORNECEDOR. 

 

9.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo FORNECEDOR 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do FORNECEDOR, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

Compete ao FORNECEDOR: 

10.1. O FORNECEDOR deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

10.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor da Ata de Registro de Preços ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor da Ata de Registro de Preços ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
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10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 

 

10.8. Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

10.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

10.10. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

10.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal da Ata 

de Registro de Preços, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

10.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata de 

Registro de Preços. 

 

10.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

10.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

 

10.16. Permitir, a qualquer tempo, que o Fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine os 

registros e documentos que considerar necessário.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

11.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (13.709/2018). 
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11.2. O tratamento de dados pessoais poderá ser realizado nas hipóteses previstas nos artigos 7º, 11 e/ou 

14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão aos propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular. 

 

11.3. O FORNECEDOR dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 

eventualmente compartilhados ou recebidos em razão da Ata de Registro de Preços com o 

CONTRATANTE. 

 

11.4. O FORNECEDOR obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 

dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

 

11.5. O FORNECEDOR não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 

tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 

 

11.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após a prévia aprovação do 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, responsabilizando-se o FORNECEDOR pela obtenção e gestão. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 

12.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

12.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de 

Preços, será de responsabilidade do servidor, Sr. Jean Max da Silva. 

 

12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

12.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor da Ata de 

Registro de Preços.  

 

12.5. A gestão da presente Ata ficará a cargo da Diretora do Departamento de Saúde, Sra. Rosemari de 

Oliveira Scolari. 

 

12.5.1. Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o substituto 

imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

12.6. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas 

as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes da Ata de Registro de Preços, seguindo 

os preceitos do Decreto nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação 

e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais 

de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

   

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o FORNECEDOR que: 

a) der causa à inexecução parcial da Ata; 
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b) der causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da Ata; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Ata; 

f) praticar ato fraudulento na execução da Ata; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial da Ata, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima desta Ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta Ata, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. 

 

1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover o 

cancelamento da Ata por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta Cláusula, 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

 

3. Compensatória, para a inexecução total da Ata prevista na alínea “c” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

 

4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa será 

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da Ata. 

 

5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

13.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.4. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá ultrapassar 

ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata. 

 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

13.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica o FORNECEDOR obrigada a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.8. A personalidade jurídica do FORNECEDOR poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos  nesta Ata ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as 

sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 

 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

14.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada pelo CONTRATANTE, quando o 

FORNECEDOR: 
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 a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 

 b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 7.2.2. da Cláusula 

Sétima; ou 

 d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  d.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao FORNECEDOR não ultrapasse o prazo de 

vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o CONTRATANTE, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da Ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

 

14.2. O cancelamento da Ata nas hipóteses previstas no caput desta Cláusula será formalizado por 

despacho do CONTRATANTE, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

14.3. Na hipótese de cancelamento da Ata, o CONTRATANTE poderá convocar os licitantes 

subsequentes, na ordem de classificação. 

 

14.4. O cancelamento da Ata poderá ser realizado pelo CONTRATANTE total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

 a) Por razão de interesse público; 

 b) A pedido do FORNECEDOR, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos da Cláusula Sétima. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta Ata nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro da presente Ata, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta 

Ata, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, estado do Paraná para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução desta Ata de Registro de Preços que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2026. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Jander Luiz Loss 

CONTRATANTE 
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EMPRESA 

Representante 

FORNECEDOR 
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Marmeleiro, 23 de janeiro de 2026. 

 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura 

do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 005/2026, que tem por objeto a contratação de 

empresa para fornecimento de material laboratorial, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, 

conforme requerimento nos autos, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal nº 147, de 14 de agosto de 

2014, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, bem como as normas vigentes 

e aplicáveis ao objeto da presente licitação. 

 

Encaminhe-se ao Pregoeiro e Equipe de Apoio para as providências necessárias. 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito  
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 – PMM – COM LOTES/GRUPOS EXCLUSIVOS PARA 

ME/EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2814/2025 

CÓD. VERIFICADOR: 27ZMBEG3 

MODALIDADE: Registro de Preços. 

TIPO: Menor preço por lote/grupo. 

 

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de material laboratorial, atendendo as necessidades 

do Departamento de Saúde, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 24 de janeiro de 2026. 

 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 11 de fevereiro de 

2026. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 11 de fevereiro de 2026. 

 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 

 

O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 

 

INFORMAÇÕES: (46) 3525-8100. 

 

 

Marmeleiro, 23 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito  
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97915 - PREFEITURA DE MARMELEIRO - PR
454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90005/2026-000 SRP

1 - Itens da Licitação

1 - Reagente para diagnóstico clínico

Descrição Detalhada: Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Tipo De Análise: Quantitativo De Ácido Úrico,
Método: Enzimático Colorimétrico De Ponto Final, Apresentação: Teste

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 12 Quantidade Mínima Cotada: 12

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 76,42

Unidade de Fornecimento: Teste Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (12)
Grupo: G1
2 - Reagente para diagnóstico clínico

Descrição Detalhada: Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Tipo De Análise: Quantitativo De Albumina,
Método: Colorimétrico De Ponto Final, Apresentação: Teste

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 8 Quantidade Mínima Cotada: 8

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 54,90

Unidade de Fornecimento: Teste Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (8)
Grupo: G1
3 - Reagente para diagnóstico clínico

Descrição Detalhada: Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Tipo De Análise: Quantitativo De Amilase,
Método: Enzimático Colorimétrico De Ponto Final, Apresentação: Teste

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 8 Quantidade Mínima Cotada: 8

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 272,43

Unidade de Fornecimento: Teste Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (8)
Grupo: G1
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4 - Reagente para diagnóstico clínico´

Descrição Detalhada: Reagente Para Diagnóstico Clínico 2 Tipo: Conjunto Completo, Tipo De Análise: Quantitativo Bilirrubina Direta E Total, Método:
Colorimétrico De Ponto Final, Apresentação: Teste

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 85,00

Unidade de Fornecimento: Teste Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (10)
Grupo: G1
5 - Reagente para diagnóstico clínico

Descrição Detalhada: Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Tipo De Análise: Quantitativo De Cálcio,
Método: Colorimétrico De Ponto Final, Apresentação: Teste

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20 Quantidade Mínima Cotada: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 75,00

Unidade de Fornecimento: Teste Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (20)
Grupo: G1
6 - Reagente para diagnóstico clínico

Descrição Detalhada: Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Tipo De Análise: Quantitativo De Ck-Mb,
Método: Cinético Colorimétrico De Ponto Final, Apresentação: Teste

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 527,00

Unidade de Fornecimento: Teste Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (10)
Grupo: G1
7 - Reagente para diagnóstico clínico

Descrição Detalhada: Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Tipo De Análise: Quantitativo De Ck-Mb,
Método: Cinético Colorimétrico De Ponto Final, Apresentação: Teste

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 186,00

Unidade de Fornecimento: Teste Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (10)
Grupo: G1
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8 - Reagente para diagnóstico clínico

Descrição Detalhada: Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Tipo De Análise: Quantitativo De Hdl
Colesterol, Método: Direto, Apresentação: Teste

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 30 Quantidade Mínima Cotada: 30

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 332,90

Unidade de Fornecimento: Teste Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (30)
Grupo: G1
9 - Reagente para diagnóstico clínico

Descrição Detalhada: Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Tipo De Análise: Quantitativo De Colesterol
Total, Método: Enzimático Colorimétrico De Ponto Final, Apresentação: Teste

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 15 Quantidade Mínima Cotada: 15

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 87,50

Unidade de Fornecimento: Teste Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (15)
Grupo: G1
10 - Reagente para diagnóstico clínico

Descrição Detalhada: Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Tipo De Análise: Quantitativo De Creatinina,
Método: Cinético Colorimétrico De Ponto Final, Apresentação: Teste

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 69,00

Unidade de Fornecimento: Teste Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (10)
Grupo: G1
11 - Reagente para diagnóstico clínico

Descrição Detalhada: Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Tipo De Análise: Quantitativo De Ferritina,
Método: Turbidimetria, Apresentação: Teste

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20 Quantidade Mínima Cotada: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 810,00

Unidade de Fornecimento: Teste Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (20)
Grupo: G1
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12 - Reagente para diagnóstico clínico

Descrição Detalhada: Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Tipo De Análise: Quantitativo De Ferro,
Método: Colorimétrico De Ponto Final, Apresentação: Teste

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 12 Quantidade Mínima Cotada: 12

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 93,00

Unidade de Fornecimento: Teste Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (12)
Grupo: G1
13 - Reagente para diagnóstico clínico

Descrição Detalhada: Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Tipo De Análise: Quantitativo De Fosfatase
Alcalina, Método: Enzimático Colorimétrico De Ponto Final, Apresentação: Teste

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 12 Quantidade Mínima Cotada: 12

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 119,00

Unidade de Fornecimento: Teste Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (12)
Grupo: G1
14 - Reagente para diagnóstico clínico

Descrição Detalhada: Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Tipo De Análise: Quantitativo De Gama
Glutamil Transferase, Método: Cinético Colorimétrico De Ponto Final, Apresentação: Teste

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 87,21

Unidade de Fornecimento: Teste Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (10)
Grupo: G1
15 - Reagente para diagnóstico clínico

Descrição Detalhada: Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Completo, Tipo De Análise: Quantitativo De Glicose, Método: Enzimático
Colorimétrico De Ponto Final, Apresentação: Teste

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 8 Quantidade Mínima Cotada: 8

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 105,00

Unidade de Fornecimento: Teste Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (8)
Grupo: G1
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16 - Reagente para diagnóstico clínico

Descrição Detalhada: Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Tipo De Análise: Quantitativo De Lipase,
Método: Enzimático Colorimétrico De Ponto Final, Apresentação: Teste

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 8 Quantidade Mínima Cotada: 8

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 830,00

Unidade de Fornecimento: Teste Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (8)
Grupo: G1
17 - Reagente para diagnóstico clínico.

Descrição Detalhada: Reagente Para Diagnóstico Clínico 6 Tipo: Soro Controle Normal, Características Adicionais: Para Calibração

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20 Quantidade Mínima Cotada: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 142,25

Unidade de Fornecimento: Teste Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (20)
Grupo: G1
18 - Reagente para diagnóstico clínico

Descrição Detalhada: Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Tipo De Análise: Quantitativo De Proteína "C"
Reativa, Método: Imunoturbidimetria, Apresentação: Teste

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 30 Quantidade Mínima Cotada: 30

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 468,00

Unidade de Fornecimento: Teste Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (30)
Grupo: G1
19 - Reagente para diagnóstico clínico

Descrição Detalhada: Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Tipo De Análise: Quantitativo De Potássio,
Método: Colorimétrico De Ponto Final, Apresentação: Teste

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 30 Quantidade Mínima Cotada: 30

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 1.085,70

Unidade de Fornecimento: Teste Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (30)
Grupo: G1
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20 - Reagente para diagnóstico clínico*

Descrição Detalhada: Reagente Para Diagnóstico Clínico 7 Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Tipo De Análise: Quantitativo De Proteínas
Totais, Método: Colorimétrico De Ponto Final, Apresentação: Teste

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5 Quantidade Mínima Cotada: 5

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 68,30

Unidade de Fornecimento: Teste Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (5)
Grupo: G1
21 - Reagente para diagnóstico clínico

Descrição Detalhada: Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Tipo De Análise: Quantitativo De Sódio,
Método: Colorimétrico De Ponto Final, Apresentação: Teste

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 30 Quantidade Mínima Cotada: 30

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 789,90

Unidade de Fornecimento: Teste Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (30)
Grupo: G1
22 - Reagente para diagnóstico clínico 6

Descrição Detalhada: Reagente Para Diagnóstico Clínico 6 Tipo: Soro Controle Normal, Características Adicionais: Para Calibração

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20 Quantidade Mínima Cotada: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 88,00

Unidade de Fornecimento: Frasco 5,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (20)
Grupo: G1
23 - Reagente para diagnóstico clínico.

Descrição Detalhada: Reagente Para Diagnóstico Clínico 6 Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Tipo De Análise: Quantitativo De Ast/Tgo,
Método: Cinético Uv, Apresentação: Teste

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 15 Quantidade Mínima Cotada: 15

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 96,17

Unidade de Fornecimento: Teste Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (15)
Grupo: G1
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24 - Reagente Para Diagnóstico Clínico 5

Descrição Detalhada: Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Tipo De Análise: Quantitativo De Alt/Tgp,
Método: Cinético Uv, Apresentação: Teste

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 15 Quantidade Mínima Cotada: 15

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 98,00

Unidade de Fornecimento: Sachê 100,00 G Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (15)
Grupo: G1
25 - Reagente para diagnóstico clínico

Descrição Detalhada: Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Tipo De Análise: Quantitativo De Triglicerídeos,
Método: Enzimático Colorimétrico De Ponto Final, Apresentação: Teste

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 220,00

Unidade de Fornecimento: Teste Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (10)
Grupo: G1
26 - Reagente para diagnóstico clínico.

Descrição Detalhada: Reagente Para Diagnóstico Clínico 6 Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Tipo De Análise: Quantitativo De Uréia,
Método: Cinético Uv, Apresentação: Teste

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 144,00

Unidade de Fornecimento: Teste Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (10)
Grupo: G1
27 - Ciclopropamina

Descrição Detalhada: Ciclopropamina Aspecto Físico: Pó, Fórmula Química: C9h9f2n, Peso Molecular: 169.17 G/MOL, Pureza Mínima: Pureza Mínima
De 98%, Número De Referência Química*: Cas 220352-38-5, Composição Química: (1r,2s)-2-(3,4-Difluorofenil)-Ciclopropamina

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 30 Quantidade Mínima Cotada: 30

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 315,00

Unidade de Fornecimento: Miligrama Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (30)
Grupo: G2
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28 - Ciclopropamina

Descrição Detalhada: Ciclopropamina Aspecto Físico: Pó, Fórmula Química: C9h9f2n, Peso Molecular: 169.17 G/MOL, Pureza Mínima: Pureza Mínima
De 98%, Número De Referência Química*: Cas 220352-38-5, Composição Química: (1r,2s)-2-(3,4-Difluorofenil)-Ciclopropamina

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 30 Quantidade Mínima Cotada: 30

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 325,00

Unidade de Fornecimento: Miligrama Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (30)
Grupo: G2
29 - Ciclopropamina

Descrição Detalhada: Ciclopropamina Aspecto Físico: Pó, Fórmula Química: C9h9f2n, Peso Molecular: 169.17 G/MOL, Pureza Mínima: Pureza Mínima
De 98%, Número De Referência Química*: Cas 220352-38-5, Composição Química: (1r,2s)-2-(3,4-Difluorofenil)-Ciclopropamina

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 30 Quantidade Mínima Cotada: 30

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 395,00

Unidade de Fornecimento: Miligrama Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (30)
Grupo: G2
30 - Corante

Descrição Detalhada: Corante Tipo*: Corante De Giemsa, Aspecto Físico*: Líquido

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 4 Quantidade Mínima Cotada: 4

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 63,40

Unidade de Fornecimento: Frasco 500,00 MG Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (4)
Grupo: G3
31 - Corante

Descrição Detalhada: Corante Tipo: Eosina Azul De Metileno Segundo May Grunwald, Aspecto Físico: Líquido

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 6 Quantidade Mínima Cotada: 6

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 42,00

Unidade de Fornecimento: Frasco 500,00 MCG Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (6)
Grupo: G3
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32 - Detergente

Descrição Detalhada: Detergente Composição: Água, Tensoativos (Superfactantes), Espessantes, Componente Ativo: Conservantes, Ajustador De Ph
E Aditivos, Aplicação: Lavagem De Jalecos De Laboratórios, Aspecto Físico: Líquido

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 343,53

Unidade de Fornecimento: Embalagem 5,00 L Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (10)
Grupo: G3
33 - Detergente saneante

Descrição Detalhada: Detergente Saneante Aspecto Físico: Líquido, Composição: Tensoativo Não Iônico, Degradabilidade: Biodegradável

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 40 Quantidade Mínima Cotada: 40

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 87,00

Unidade de Fornecimento: Litro Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (40)
Grupo: G3
34 - Reagente Para Diagnóstico Clínico 7

Descrição Detalhada: Reagente Para Diagnóstico Clínico 7 Características Adicionais: Para Equipamento Hematologia - Hemograma, Componentes
Adicionais: Solução De Limpeza

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 15 Quantidade Mínima Cotada: 15

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 91,00

Unidade de Fornecimento: Frasco 100,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (15)
Grupo: G3
35 - Reagente para diagnóstico clínico*

Descrição Detalhada: Reagente Para Diagnóstico Clínico 7 Características Adicionais: Para Equipamento Hematologia - Hemograma, Componentes
Adicionais: Solução De Limpeza

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 15 Quantidade Mínima Cotada: 15

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 86,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (15)
Grupo: G3
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36 - Reagente Para Diagnóstico Clínico 7

Descrição Detalhada: Reagente Para Diagnóstico Clínico 7 Características Adicionais: Para Analisador De Bioquímica, Componentes Adicionais:
Solução De Limpeza

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 500 Quantidade Mínima Cotada: 500

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 7,76

Unidade de Fornecimento: Frasco 300,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (500)
Grupo: G3
37 - Agulha coleta sangue à vácuo

Descrição Detalhada: Agulha Coleta Sangue À Vácuo Material: Aço Inoxidável Siliconizado, Dimensão: 22 G X 1", Tipo Ponta: Bisel Curto Trifacetado,
Tipo Conexão: Conector Luer Lock Em Plástico, Tipo Fixação: Protetor Plástico, Uso: Estéril, Descartável, Embalagem Individual

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2000 Quantidade Mínima Cotada: 2000

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 0,42

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (2000)
Grupo: G4
38 - Cálice

Descrição Detalhada: Cálice Material: Vidro, Tipo: Graduado, Capacidade: 2000 ML, Adicional: Com Orla E Bico

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20 Quantidade Mínima Cotada: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 5,12

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (20)
Grupo: G4
39 - Filtro laboratório

Descrição Detalhada: Filtro Laboratório Tipo: Parasitológico, Material: Fibra Algodão, Componentes: Com Alça, Tipo Uso: Descartável, Adicional: P/
Encaixe Em Cálices

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1000 Quantidade Mínima Cotada: 1000

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 0,84

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1000)
Grupo: G4
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40 - Lâmina laboratório

Descrição Detalhada: Lâmina Laboratório Material: Acrílico, Aplicação: Extensora Para Esfregaço, Dimensões: Cerca De 75 X 25 MM

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 3 Quantidade Mínima Cotada: 3

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 7,41

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (3)
Grupo: G4
41 - Lâmina laboratório

Descrição Detalhada: Lâmina Laboratório Material: Vidro, Dimensões: Cerca De 75 X 25 MM, Tipo Borda: Borda Lisa

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 8,40

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (10)
Grupo: G4
42 - Lâmina laboratório

Descrição Detalhada: Lâmina Laboratório Material: Plástico, Aplicação: P/ Sedimentos Urinários, Adicional: Com 10 Áreas

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 15 Quantidade Mínima Cotada: 15

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 342,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (15)
Grupo: G4
43 - Lamínula

Descrição Detalhada: Lamínula Material: Vidro, Dimensões: Cerca De 25 X 25 MM

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 6,50

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (10)
Grupo: G4
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44 - Óleo De Imersão

Descrição Detalhada: Óleo De Imersão Uso: Para Microscopia, Aspecto Físico: Líquido Límpido, Transparente, Densidade: 1,515 G/CM3

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1 Quantidade Mínima Cotada: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 27,90

Unidade de Fornecimento: Mililitro Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)
Grupo: G4
45 - Placa laboratório

Descrição Detalhada: Placa Laboratório Tipo: Kline, Material: Vidro, Capacidade: 12 Poços

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 3 Quantidade Mínima Cotada: 3

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 49,90

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (3)
Grupo: G4
46 - Pipeta

Descrição Detalhada: Pipeta Tipo: Sorológica, Graduação: Graduada, Capacidade: 10 ML, Material: Vidro, Escala: Escala 0,2 Em 0,2 Ml, Esterilidade:
Estéril, Embalagem: Embalagem Individual, Tipo Uso: Descartável

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 15 Quantidade Mínima Cotada: 15

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 5,50

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (15)
Grupo: G5
47 - Pipeta

Descrição Detalhada: Pipeta Tipo: Pasteur, Capacidade: 3 ML, Material: Plástico, Tipo Uso: Descartável

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10000 Quantidade Mínima Cotada: 10000

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 0,14

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (10000)
Grupo: G5
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48 - Pipeta

Descrição Detalhada: Pipeta Tipo: Westergren, Graduação: Graduada, Capacidade: 1 ML, Material: Vidro, Escala: Escala 1 Em 1 Mm

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 5,50

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (10)
Grupo: G5
49 - Ponteira laboratório

Descrição Detalhada: Ponteira Laboratório Material: Polipropileno, Capacidade: Até 1000 Mcl, Esterilidade*: Apirogênico, Livre De Dnase E Rnase,
Tipo Uso*: Descartável

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 3000 Quantidade Mínima Cotada: 3000

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 0,06

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (3000)
Grupo: G5
50 - Ponteira laboratório

Descrição Detalhada: Ponteira Laboratório Material: Polipropileno, Capacidade: Até 200 Mcl, Tipo Uso*: Descartável

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5000 Quantidade Mínima Cotada: 5000

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 0,03

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (5000)
Grupo: G5
51 - Adesivo Propaganda

Descrição Detalhada: Adesivo propaganda Material: Vinil, Comprimento: 50 M, Largura: 1,37 M, Quantidade Cores: 1, Gramatura: 0,10 G/M2,
Características Adicionais: Conforme Modelo

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 30 Quantidade Mínima Cotada: 30

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 23,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (30)
Grupo: G6
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52 - Adesivo Propaganda

Descrição Detalhada: Adesivo propaganda Material: Vinil, Comprimento: 50 M, Largura: 1,37 M, Quantidade Cores: 1, Gramatura: 0,10 G/M2,
Características Adicionais: Conforme Modelo

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 15 Quantidade Mínima Cotada: 15

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 24,90

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (15)
Grupo: G6
53 - Coletor copo plástico

Descrição Detalhada: Coletor copo plástico Material: Polipropileno, Capacidade: 180 Copos De 200ml E 220 Copos De 50ml, Cor: Branca,
Características Adicionais: 2 Estruturas Tubular/ 69 X 20cm X: 12cm, Uso: Copo Para Água E Café

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 200 Quantidade Mínima Cotada: 200

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 6,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (200)
Grupo: G6
54 - Coluna laboratório

Descrição Detalhada: Coluna laboratório Tipo: Destilação, Vigreaux, Material*: Vidro, Dimensões: Cerca De 3 X 50 CM, Componentes: Com 2 Juntas

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2 Quantidade Mínima Cotada: 2

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 364,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (2)
Grupo: G6
55 - Frasco p/ secreção e urina

Descrição Detalhada: Frasco p/ secreção e urina Modelo: Á Vácuo, Material: Polímero Transparente, Graduado, Volume: Cerca De 1000 ML, Tipo
Tampa: Tampa C/ Membrana Autocicatrizante, Esterilidade: Estéril, Uso Único

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 30 Quantidade Mínima Cotada: 30

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 7,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (30)
Grupo: G6

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90005/2026-000 SRP UASG 454524 (14/26)23/01/2026  10:44

374



56 - Frasco p/ secreção e urina

Descrição Detalhada: Frasco p/ secreção e urina Modelo: Á Vácuo, Material: Polímero Transparente, Graduado, Volume: Cerca De 1000 ML, Tipo
Tampa: Tampa C/ Membrana Autocicatrizante, Esterilidade: Estéril, Uso Único

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5000 Quantidade Mínima Cotada: 5000

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 0,49

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (5000)
Grupo: G6
57 - Frasco p/ secreção e urina

Descrição Detalhada: Frasco p/ secreção e urina Modelo: Á Vácuo, Material: Polímero Transparente, Graduado, Volume: Cerca De 1000 ML, Tipo
Tampa: Tampa C/ Membrana Autocicatrizante, Esterilidade: Estéril, Uso Único

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20000 Quantidade Mínima Cotada: 20000

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 0,61

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (20000)
Grupo: G6
58 - Soro

Descrição Detalhada: Soro Tipo: Anti-A, Composição: Monoclonal

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 3 Quantidade Mínima Cotada: 3

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 27,50

Unidade de Fornecimento: Frasco 10,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (3)
Grupo: G7
59 - Soro

Descrição Detalhada: Soro Tipo: Anti-Ab, Composição: Monoclonal

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 3 Quantidade Mínima Cotada: 3

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 26,00

Unidade de Fornecimento: Frasco 10,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (3)
Grupo: G7
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60 - Soro

Descrição Detalhada: Soro Tipo: Anti-B, Composição: Monoclonal

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 3 Quantidade Mínima Cotada: 3

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 28,00

Unidade de Fornecimento: Frasco 10,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (3)
Grupo: G7
61 - Soro

Descrição Detalhada: Soro Tipo: Anti-D, Composição: Monoclonal

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 3 Quantidade Mínima Cotada: 3

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 39,50

Unidade de Fornecimento: Frasco 10,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (3)
Grupo: G7
62 - Reagente para diagnóstico clínico.

Descrição Detalhada: Reagente Para Diagnóstico Clínico 6 Tipo: Soro Controle Negativo, Tipo De Análise: Fenotipagem Sangüínea Rh

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 3 Quantidade Mínima Cotada: 3

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 35,00

Unidade de Fornecimento: Frasco 10,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (3)
Grupo: G7
63 - Reagente para diagnóstico clínico

Descrição Detalhada: Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Soro De Coombs, Composição Básica: Monoespecífico Anti-Igg Humano

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 3 Quantidade Mínima Cotada: 3

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 48,50

Unidade de Fornecimento: Teste Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (3)
Grupo: G7
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64 - Reagente para diagnóstico clínico.

Descrição Detalhada: Reagente Para Diagnóstico Clínico 6 Tipo: Conjunto Completo, Tipo De Análise: Qualitativo De Fator Reumatóide, Método:
Aglutinação Em Placa, Apresentação: Teste

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 8 Quantidade Mínima Cotada: 8

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 78,00

Unidade de Fornecimento: Teste Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (8)
Grupo: G8
65 - Reagente para diagnóstico clínico

Descrição Detalhada: Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Conjunto Completo, Tipo De Análise: Quantitativo De Proteína "C" Reativa, Método:
Aglutinação Em Látex, Apresentação: Teste

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 8 Quantidade Mínima Cotada: 8

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 63,50

Unidade de Fornecimento: Teste Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (8)
Grupo: G8
66 - Reagente para diagnóstico clínico.

Descrição Detalhada: Reagente Para Diagnóstico Clínico 6 Tipo: Conjunto Completo, Tipo De Análise: Qualitativo De Beta Hcg, Método:
Imunocromatografia, Apresentação: Teste

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 700 Quantidade Mínima Cotada: 700

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 0,86

Unidade de Fornecimento: Teste Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (700)
Grupo: G8
67 - Reagente para diagnóstico clínico°

Descrição Detalhada: Reagente Para Diagnóstico Clínico 3 Tipo: Conjunto Completo, Tipo De Análise: Qualitativo Antígeno Ns1 De Dengue Vírus,
Método: Imunocromatografia, Apresentação: Teste

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 3000 Quantidade Mínima Cotada: 3000

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 9,44

Unidade de Fornecimento: Teste Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (3000)
Grupo: G8
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68 - Reagente para diagnóstico clínico*

Descrição Detalhada: Reagente Para Diagnóstico Clínico 7 Tipo: Conjunto Completo, Tipo De Análise: Qualitativo Anti Dengue Vírus Igg E Igm,
Método: Imunocromatografia, Apresentação: Teste

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1000 Quantidade Mínima Cotada: 1000

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 11,80

Unidade de Fornecimento: Teste Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1000)
Grupo: G8
69 - Tubo laboratório

Descrição Detalhada: Tubo Laboratório Tipo: Centrífuga, Material: Plástico, Tipo Fundo: Fundo Cônico, Capacidade: 10 ML

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 500 Quantidade Mínima Cotada: 500

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 0,45

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (500)
Grupo: G9
70 - Tubo laboratório

Descrição Detalhada: Tubo Laboratório Tipo: Centrífuga, Material: Plástico, Tipo Fundo: Fundo Cônico, Capacidade: 10 ML

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2000 Quantidade Mínima Cotada: 2000

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 0,65

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (2000)
Grupo: G9
71 - Tubo laboratório

Descrição Detalhada: Tubo Laboratório Tipo: Centrífuga, Material: Plástico, Tipo Fundo: Fundo Cônico, Capacidade: 10 ML

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5000 Quantidade Mínima Cotada: 5000

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 0,80

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (5000)
Grupo: G9
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72 - Tubo para coleta de amostra biológica

Descrição Detalhada: Tubo Para Coleta De Amostra Biológica Material: Plástico, Volume: 4 ML, Componentes: Com Ativador De Coágulo E Gel
Separador, Uso: Coleta De Sangue, Característica Adicional: À Vácuo, Esterilidade: Estéril, Descartável

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 30000 Quantidade Mínima Cotada: 30000

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 0,93

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (30000)
Grupo: G9
73 - Tubo para coleta de amostra biológica

Descrição Detalhada: Tubo Para Coleta De Amostra Biológica Material: Plástico, Volume: 5 ML, Componentes: Com Ativador De Coágulo E Gel
Separador, Uso: Coleta De Sangue, Característica Adicional: À Vácuo, Esterilidade: Estéril, Descartável

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5000 Quantidade Mínima Cotada: 5000

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 0,94

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (5000)
Grupo: G9
74 - Tubo para coleta de amostra biológica

Descrição Detalhada: Tubo Para Coleta De Amostra Biológica Material: Plástico, Volume: 2 ML, Componentes: Com Edta-K3, Uso: Microcoleta De
Sangue, Característica Adicional: À Vácuo, Esterilidade: Estéril, Descartável

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1000 Quantidade Mínima Cotada: 1000

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 0,59

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1000)
Grupo: G9
75 - Tubo para coleta de amostra biológica

Descrição Detalhada: Tubo Para Coleta De Amostra Biológica Material: Plástico, Volume: 4 ML, Componentes: Com Edta-K3, Uso: Coleta De Sangue,
Característica Adicional: À Vácuo, Esterilidade: Estéril, Descartável

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20000 Quantidade Mínima Cotada: 20000

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 0,59

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (20000)
Grupo: G9

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90005/2026-000 SRP UASG 454524 (19/26)23/01/2026  10:44

379



76 - Garrote

Descrição Detalhada: Garrote Material*: Faixa Elástica, Componente Adicional: C/ Sistema De Trava Em Plástico, Tamanho: Tamanho Infantil, Tipo
Uso: Reutilizável

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5 Quantidade Mínima Cotada: 5

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 14,67

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (5)
Grupo: G10
77 - Garrote

Descrição Detalhada: Garrote Material*: Faixa Elástica, Componente Adicional: C/ Sistema De Trava Em Plástico, Tamanho: Tamanho Adulto, Tipo
Uso: Reutilizável

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 16,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (10)
Grupo: G10
78 - Papel térmico

Descrição Detalhada: Papel Térmico Comprimento: 22 M, Largura: 57 MM, Aplicação: Uso Em Ambiente Hospitalar, Diâmetro: 45 MM, Características
Adicionais: 1 Via, Tubete De 12 Mm

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 60 Quantidade Mínima Cotada: 60

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 12,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (60)
Grupo: G10
79 - Lâmpada de lanterna

Descrição Detalhada: Lâmpada de lanterna Características Adicionais: 2 Elementos Grande Com Rosca, Comum

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 3 Quantidade Mínima Cotada: 3

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 80,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (3)
Grupo: G10
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80 - Lâmpada de lanterna

Descrição Detalhada: Lâmpada De Lanterna Características Adicionais: 2 Elementos Grande Com Rosca, Comum

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 3 Quantidade Mínima Cotada: 3

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 35,50

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (3)
Grupo: G10
81 - Lâmpada de lanterna

Descrição Detalhada: Lâmpada De Lanterna Características Adicionais: 2 Elementos Grande Com Rosca, Comum

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2 Quantidade Mínima Cotada: 2

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 1.410,61

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (2)
Grupo: G10
82 - Reagente para diagnóstico clínico

Descrição Detalhada: Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Suspensão De Antígenos Para Triagem De Vdrl, Método: Floculação, Características
Adicionais: Pronto Para Uso, Apresentação: Teste

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 69,99

Unidade de Fornecimento: Teste Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (10)
Grupo: G11
83 - Reagente para diagnóstico clínico.

Descrição Detalhada: Reagente Para Diagnóstico Clínico 6 Tipo: Conjunto Completo, Tipo De Análise: Qualitativo De Sangue Oculto Em Fezes,
Método: Imunocromatografia, Apresentação: Teste

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1000 Quantidade Mínima Cotada: 1000

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 3,85

Unidade de Fornecimento: Teste Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1000)
Grupo: G11

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90005/2026-000 SRP UASG 454524 (21/26)23/01/2026  10:44

381



84 - Corante

Descrição Detalhada: Corante Tipo: Lugol Fraco, Aspecto Físico: Líquido, Características Adicionais: Solução A 2%

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1 Quantidade Mínima Cotada: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 107,00

Unidade de Fornecimento: Teste Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)
Grupo: G11
85 - Reagente para diagnóstico clínico

Descrição Detalhada: Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo: Uroanálise, Características Adicionais: 10 Parâmetros, Apresentação: Tira

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 100 Quantidade Mínima Cotada: 100

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 37,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (100)
Grupo: G11
86 - Filtro

Descrição Detalhada: Filtro Material: Plástico, Cor: Ocre, Apresentação: Cartucho, Aplicação: Vapores Orgânicos E Gases Ácidos

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5 Quantidade Mínima Cotada: 5

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 113,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (5)
Grupo: G12
87 - Filtro

Descrição Detalhada: Filtro Material: Plástico, Cor: Ocre, Apresentação: Cartucho, Aplicação: Vapores Orgânicos E Gases Ácidos

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 12 Quantidade Mínima Cotada: 12

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 121,60

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (12)
Grupo: G12
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88 - Filtro

Descrição Detalhada: Filtro Material: Plástico, Cor: Ocre, Apresentação: Cartucho, Aplicação: Vapores Orgânicos E Gases Ácidos

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2 Quantidade Mínima Cotada: 2

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 230,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (2)
Grupo: G12
89 - Membrana Laboratório

Descrição Detalhada: Membrana laboratório Tipo: Filtração, Material: Ptfe, Formato: Redonda, Porosidade: 0,5 m, Dimensões: Cerca De 25 MM

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2 Quantidade Mínima Cotada: 2

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 345,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (2)
Grupo: G12
90 - Reagente

Descrição Detalhada: Reagente Tipo 5: Aditivo Desativador, Tipo De Análise: Para Análises Polares, Componentes 5: Ácido Metilenodifosfônico
(Mdp), Método: Cromatografia E Espectrometria De Massas, Apresentação 5: Solução Aquosa, Adicional: Com Certificado De
Análise

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20 Quantidade Mínima Cotada: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 135,00

Unidade de Fornecimento: Teste Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (20)
Grupo: G13
91 - Reagente

Descrição Detalhada: Reagente Tipo 5: Aditivo Desativador, Tipo De Análise: Para Análises Polares, Componentes 5: Ácido Metilenodifosfônico
(Mdp), Método: Cromatografia E Espectrometria De Massas, Apresentação 5: Solução Aquosa, Adicional: Com Certificado De
Análise

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 18 Quantidade Mínima Cotada: 18

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 181,00

Unidade de Fornecimento: Teste Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (18)
Grupo: G13
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92 - Reativo coagulação

Descrição Detalhada: Reativo coagulação Composição: Conteudo Ativo(%):39, Viscosidade Bruta(Cps): 1200, Concentração: Polimero Cationico:
Densidade Bruta: 1.04, Aspecto Físico: Liquido Opaco, Aplicação: Tratamento De Agua Salgada

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 15 Quantidade Mínima Cotada: 15

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 265,50

Unidade de Fornecimento: Quilograma Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (15)
Grupo: G13
93 - Controle eletrônico

Descrição Detalhada: Controle eletrônico Voltagem: 5 V, Amperagem: 1 A, Aplicação: Controle Equipamentos Eletrônicos, Tipo: Smart Universal
Infravermelho, Características Adicionais: Micro Usb-C, Wi-Fi 802.11 B/G/N (2,4ghz), Cobertu

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5 Quantidade Mínima Cotada: 5

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 1.700,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (5)

94 - Solução

Descrição Detalhada: Solução Tipo: Solução De Eletrólito De Oxigênio Dissolvido, Aplicação: P/ Sondas Polarográficas De Oxigênio Dissolvido,
Apresentação: Líquido

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 4 Quantidade Mínima Cotada: 4

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 300,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (4)

2 - Composição dos Grupos

121 Reagente para diagnóstico clínico Teste
82 Reagente para diagnóstico clínico Teste
83 Reagente para diagnóstico clínico Teste
104 Reagente para diagnóstico clínico´ Teste
205 Reagente para diagnóstico clínico Teste
106 Reagente para diagnóstico clínico Teste
107 Reagente para diagnóstico clínico Teste
308 Reagente para diagnóstico clínico Teste
159 Reagente para diagnóstico clínico Teste
1010 Reagente para diagnóstico clínico Teste
2011 Reagente para diagnóstico clínico Teste
1212 Reagente para diagnóstico clínico Teste
1213 Reagente para diagnóstico clínico Teste
1014 Reagente para diagnóstico clínico Teste
815 Reagente para diagnóstico clínico Teste
816 Reagente para diagnóstico clínico Teste
2017 Reagente para diagnóstico clínico. Teste
3018 Reagente para diagnóstico clínico Teste
3019 Reagente para diagnóstico clínico Teste
520 Reagente para diagnóstico clínico* Teste

Grupo 1
Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento
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3021 Reagente para diagnóstico clínico Teste
2022 Reagente para diagnóstico clínico 6 Frasco 5,00 ML
1523 Reagente para diagnóstico clínico. Teste
1524 Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 Sachê 100,00 G
1025 Reagente para diagnóstico clínico Teste
1026 Reagente para diagnóstico clínico. Teste

3027 Ciclopropamina Miligrama
3028 Ciclopropamina Miligrama
3029 Ciclopropamina Miligrama

Grupo 2 - Tipo I
Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento

430 Corante Frasco 500,00 MG
631 Corante Frasco 500,00 MCG
1032 Detergente Embalagem 5,00 L
4033 Detergente saneante Litro
1534 Reagente Para Diagnóstico Clínico 7 Frasco 100,00 ML
1535 Reagente para diagnóstico clínico* Unidade
50036 Reagente Para Diagnóstico Clínico 7 Frasco 300,00 ML

Grupo 3 - Tipo I
Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento

200037 Agulha coleta sangue à vácuo Unidade
2038 Cálice Unidade

100039 Filtro laboratório Unidade
340 Lâmina laboratório Unidade
1041 Lâmina laboratório Unidade
1542 Lâmina laboratório Unidade
1043 Lamínula Unidade
144 Óleo De Imersão Mililitro
345 Placa laboratório Unidade

Grupo 4 - Tipo I
Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento

1546 Pipeta Unidade
1000047 Pipeta Unidade

1048 Pipeta Unidade
300049 Ponteira laboratório Unidade
500050 Ponteira laboratório Unidade

Grupo 5 - Tipo I
Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento

3051 Adesivo Propaganda Unidade
1552 Adesivo Propaganda Unidade
20053 Coletor copo plástico Unidade
254 Coluna laboratório Unidade
3055 Frasco p/ secreção e urina Unidade

500056 Frasco p/ secreção e urina Unidade
2000057 Frasco p/ secreção e urina Unidade

Grupo 6 - Tipo I
Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento

358 Soro Frasco 10,00 ML
359 Soro Frasco 10,00 ML
360 Soro Frasco 10,00 ML
361 Soro Frasco 10,00 ML
362 Reagente para diagnóstico clínico. Frasco 10,00 ML
363 Reagente para diagnóstico clínico Teste

Grupo 7 - Tipo I
Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento
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864 Reagente para diagnóstico clínico. Teste
865 Reagente para diagnóstico clínico Teste

70066 Reagente para diagnóstico clínico. Teste
300067 Reagente para diagnóstico clínico° Teste
100068 Reagente para diagnóstico clínico* Teste

Grupo 8 - Tipo I
Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento

50069 Tubo laboratório Unidade
200070 Tubo laboratório Unidade
500071 Tubo laboratório Unidade

3000072 Tubo para coleta de amostra biológica Unidade
500073 Tubo para coleta de amostra biológica Unidade
100074 Tubo para coleta de amostra biológica Unidade

2000075 Tubo para coleta de amostra biológica Unidade

Grupo 9 - Tipo I
Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento

576 Garrote Unidade
1077 Garrote Unidade
6078 Papel térmico Unidade
379 Lâmpada de lanterna Unidade
380 Lâmpada de lanterna Unidade
281 Lâmpada de lanterna Unidade

Grupo 10 - Tipo I
Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento

1082 Reagente para diagnóstico clínico Teste
100083 Reagente para diagnóstico clínico. Teste

184 Corante Teste
10085 Reagente para diagnóstico clínico Unidade

Grupo 11 - Tipo I
Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento

586 Filtro Unidade
1287 Filtro Unidade
288 Filtro Unidade
289 Membrana Laboratório Unidade

Grupo 12 - Tipo I
Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento

2090 Reagente Teste
1891 Reagente Teste
1592 Reativo coagulação Quilograma

Grupo 13 - Tipo I
Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 / 17.909.544/0001-73 
Rua Emilio Magno Glatt, 670, Centro – CEP: 85.614-013 

E-mail: social@marmeleiro.pr.gov.br  – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-1133 / 8105 / 99124-8379 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 – PMM – COM 
LOTES/GRUPOS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO 

ELETRÔNICO Nº 2814/2025 
CÓD. VERIFICADOR: 27ZMBEG3 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço por lote/grupo. 
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de material laboratorial, atendendo as 
necessidades do Departamento de Saúde, conforme especificações e quantidades constantes no 
Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 24 de janeiro de 2026. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 11 de fevereiro de 2026. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 11 de fevereiro de 2026. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8100. 
 
Marmeleiro, 23 de janeiro de 2026. 
Jander Luiz Loss 
Prefeito  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2026 
Fundamentado no caput do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, autorizo e HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO nº 002/2026, nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo 
Eletrônico n° 44/2026 – Cód. Verificador: RY6M3T31. 
OBJETO: Contratação da empresa PINHEIRO’S VEICULOS LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 
01.692.763/0001-03, para aquisição de 01 (um) veículo de passeio TIPO SEDAN (0 Km), através da 
Adesão a Ata de Registro de Preços, vinculada ao Pregão Eletrônico nº 116/2025/SECID, atendendo 
as necessidades do Departamento de Saúde. 
CONTRATADA: PINHEIRO’S VEICULOS LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 01.692.763/0001-03. 
VALOR TOTAL: R$ 110.900,00 (cento e dez mil e novecentos reais). 
 
Marmeleiro, 23 de janeiro de 2026. 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
O Município de Marmeleiro, por meio do Departamento de Agricultura e Abastecimento, no uso de suas 
atribuições legais e em atendimento às exigências do Instituto Água e Terra – IAT, bem como à 
legislação ambiental vigente, CONVOCA a população em geral, proprietários lindeiros, entidades civis 
organizadas e demais interessados para participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA, que será realizada 
conforme segue: 
Data: 31/01/2026 
Horário: 14hs e 30 min 
Local: Viveiro Baldissarelli – Linha Negreiro 
 
Finalidade da Audiência Pública 
 
A Audiência Pública tem por objetivo apresentar, esclarecer e colher manifestações da comunidade 
acerca do projeto de construção de revestimento em estrada rural, localizada na RODOVIA PR - 180 
ATÉ VIVEIRO BALDISSARELLI, obra esta sujeita ao processo de licenciamento ambiental junto ao 
Instituto Água e Terra – IAT. 
Na oportunidade, serão apresentados os aspectos técnicos do projeto, bem como as medidas de 
controle e mitigação previstas, garantindo transparência e a participação popular no processo de 
tomada de decisão. 
A participação da comunidade é fundamental para o aprimoramento do projeto e para o atendimento 
às normas ambientais vigentes. 
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Atos OÀciais2A  JORNAL DE BELTRÃO  Sábado, 24.1.2026 - Nº 8.378 

Prefeitura Municipal de Vitorino

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

Prefeitura Municipal de Nova Prata 

Prefeitura Municipal de Renascença

 Extrato publicação Contrato 05/2025 de Dispensa de Licitação 060/2025 
Contratante Município de Vitorino CNPJ 76995463000100 e a empresa 
FUNDACAO DE APOIO A EDUCACAO, PESQUISA E DESENVOL-
VIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGIA DA UTFPR-FENTEF-PR . 
CNPJ – 02032297000100. OBJETO: Contratação de instituição pública 
de ensino superior de notória especialização e reputação reconhecida, 
Fundação de Apoio à Educação, Pesquisa e Desenvolvimento Científico 
e Tecnológico da UTFPR, para a execução integral do concurso público 
municipal, compreendendo todas as fases de elaboração (editais, pro-
vas, correções, listas de aprovados, com correspondente divulgação nos 
órgãos de imprensa oficial). Valor R$ 167.835,22 - Dotação Orçamen-
tária 6-23-21-44-84-160-174-268-305-327-339-351-. Data 21/01/2026

AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 – PMR

MODALIDADE: Pregão Eletrônico do tipo menor preço do Lote.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para eventual contratação de empre-
sas para execução do serviço de proteção social especial - alta comple-
xidade - com acolhimento e hospedagens institucional na modalidade 
de instituição de longa permanência e/ou casa lar para pessoas idosas.
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 10 de fevereiro 
de 2026 às 08h00min.
UASG: 987809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA
LOCAL: http://www.gov.br/compras/pt-br.  
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: O Edital se encontra disponível para 
download no site: www.renascenca.pr.gov.br/licitacoes. Esclarecimen-
tos através do e-mail: licitacao@renascenca.pr.gov.br ou telefone (046) 
3550 – 8336.

Renascença, 23 de janeiro de 2026.
LUCIANA ALMERI MORCELLI

Agente de Contratação/Pregoeira

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
002/2026

Fundamentado no caput do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, autorizo e 
HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 002/2026, nos ter-

n° 44/2026 – Cód. Verificador: RY6M3T31.

atendendo as necessidades do Departamento de Saúde.

01.692.763/0001-03.
VALOR TOTAL: R$ 110.900,00 (cento e dez mil e novecentos reais).
Marmeleiro, 23 de janeiro de 2026.

Jander Luiz Loss
Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 – PMM – COM LOTES/GRU-

POS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2814/2025
CÓD. VERIFICADOR: 27ZMBEG3
MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço por lote/grupo.
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de material labo-
ratorial, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, con-
forme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO 
DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 24 
de janeiro de 2026.
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas 
do dia 11 de fevereiro de 2026.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 
11 de fevereiro de 2026.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 
(DF).
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licita-
ções”.
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos 
endereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.
pr.gov.br e www.pncp.gov.br.
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8100.

Marmeleiro, 23 de janeiro de 2026.
Jander Luiz Loss

Prefeito 

CONSUD

Câmara Municipal de Mangueirinha
AVISO RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO N.º 01/2025
Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE MANGUEIRINHA, 
por meio do seu Presidente, Senhor Diogo Andre Carniel Noll, Retifica 
o Edital da Concorrência Eletrônica n.º 01/2025, nos termos da Lei n.º 
14.133, de 1º de abril de 2021, das Resoluções de Mesa nº 001/2023 e 
003/2025, e demais normas aplicáveis.
Objeto: Contratação Integrada de empresa especializada para elabora-
ção de projetos básico, legal e executivo de arquitetura e complemen-
tares de engenharia, obtenção de licenciamento ambiental e aprovação 
nos órgãos competentes, e execução da obra da nova sede da Câmara 
Municipal de Mangueirinha, Estado do Paraná.
Valor Máximo: R$ 7.408.544,98 (sete milhões, quatrocentos e oito mil, 
quinhentos e quarenta e quatro reais e noventa e oito centavos).
DATA E HORA DA ABERTURA: 28 DE ABRIL 2026 ÀS 13 HORAS.
INÍCIO DO RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS: 16 DE JANEIRO DE 
2025 ÀS 12 HORAS.
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 28 DE ABRIL DE 2026 
ÀS 11:59
Link: COMPRAS.GOV.BR https://www.gov.br/compras/pt-br
Critério de Julgamento: menor preço por item. 
A integra do aviso poderá ser lida no endereço da Câmara Municipal de 
Mangueirinha – PR (www.mangueirinha.pr.leg.br), na aba Licitações, ou 
solicitação diretamente na sede desta em dias úteis, durante o horário 
de expediente, no e-mail: camara@mangueirinha.pr.leg.br ou camara-
mangueirinha@hotmail.com, para envio do arquivo do edital.

Mangueirinha, 23 de janeiro de 2026
Diogo Andre Carniel Noll
Presidente do Legislativo
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